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Ata da 90ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 2 de agosto de 2000 

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo, 
Ademir Andrade, Carlos Patrocínio e Eduardo Suplicy 

Ás 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alvaro Dias­
Amir Lando - Antero Paes de Barros - Antonio Carlos 
Magalhães - Antonio Carlos Valadares - Arlindo Por­
to - Artur da Tavola - Bello Parga - Bernardo Cabral­
Carlos Bezerra - Carlos Patrocínio - Casildo Malda­
ner - Clodoaldo Torres - Djalma Bessa - Edison Lo­
bão - Eduardo Suplicy - Emília Fernandes - Franceli­
no Pereira - Freitas Neto - Geraldo Althoff - Geraldo 
Cândido - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilberto 
Mestrinho - Gilvam Borges - Heloísa Helena - Hugo 
Napoleão - Iris Rezende - Jader Barbalho - Jeffer­
son Peres - Jorge Bornhausen - José Agripino -
José Alencar - José Eduardo Dutra - José Fogaça -
José Jorge - José Roberto Arruda - Lauro Campos­
Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Luiz Otavio - Luiz 
Pontes - Maguito Vilela - Maria do Carmo Alves -
Marluce Pinto - Mauro Miranda - Moreira Mendes -
Mozarildo Cavalcanti - Nabor Júnior - Ney Suassuna 
- Osmar Dias - Paulo Hartung - Paulo Souto - Pedro 
Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet - Renan Calhei­
ros - Ribamar Fiquene - Ricardo Santos - Roberto 
Freire - Roberto Requião - Roberto Saturnino - Ro­
meu Tuma - Sebastião Rocha - Sérgio Machado -
Teotônio Vilela Filho - Tião Viana - Valmir Amaral -
Wellington Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 71 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. l' Secretário em exercício, Senador Tião 
Viana, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N'148, de 2000 (n'959/2000, na origem), de 14 
de julho último, restituindo autógrafos do Proje­
to de Lei da Câmara n' 19/2000-Complementar 
(n' 113/2000-Complementar, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que autoriza 
os estados e o Distrito Federal a instituir o piso salarial 
a que se refere o inciso V do art. 7' da Constituição 
Federal, por aplicação do disposto no parágrafo único 
do seu art. 22, sancionado e transformado na Lei 
Complementar n' 103, de 14 de julho de 2000. 

MATÉRIAS RECEBIDAS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N' 30, DE 2000 

(N'128195, na Câmara dos Deputados) 

Altera a alíena c do inciso XVI do art. 
37 da Constituição Federal. (Incluindo o 
odont61ogo ou dentista na autorização para 
acumular cargos públicos remunerados). 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 3' do art. 60 da Consti­
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao tex­
to constitucional: 

A:1. único. A alínea c do inciso XVI do art. 37 da 
Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 37 ................................................ . 
.............................................................. 
XVI- ................................................... . 

c) a de dois cargos privativos de médi­
co e de cirurgião-dentista; (NR) 
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PROPOSTA·DE EMENDA À COiI8m~lÇÃo,Ho ·128 ,DE 1_ 

AS MESAS DA ~RA DOS DEPUTADOS E DO 
SENADO FEDERAL promufalm • leguinte emenda ao t8XI:C 
constitucional: 

Artigo único - A.,. c '*' ifó4iao XVI do artigo 37 pnaa a 
vigorar com a eeguinte redaçlo: 

"Art. 37 - '" 
XVI-.. . 

. a) .. . 
b) ... 
11) • êle dais clirtOt Dl'lrativM de na6cIIo • de 

JUSTIFICAÇAo 
Com .. ta pmpoata qe emenda a ConatitUiClo viaamos 

IICICágir \Ma in~.,. M ~ ... ",._ !1MB la lJIlIYica 
como ae '1r nA" • C 7 • 7 • ia. 11.- .. uúM e que 
desem~nham funçtl.. semel"."... Algumas ~ di 
odontologia. senlo todas. do dotada. de importlncia vital ptlra o 
indivíduo. Nlo há porque diacrimilÍlr os odontólogoa. que 
profissionalmente do tio importantes quanto os médicos e exercem 

~""',P~imtQftta .. ,;n_.;4t"d@~~!:''Y.fI 
~",.,t..~ ~as,.ç'=a.·. m;'~' I '. ~; la", ··~·U'·~·--~.,I,ko'::rJ"·t'll ,'ç .......... , . .' '.~~ '." ... 
'}j~ . t;"'llK,JIIno ", \ ~UIIII '_1 . , . • I, "'. 
')-.0: . ' v 
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ADROALDO STUCI 
ADYLSON IIO'l'l'A 
A!CID uva 
ALBERICO FIlJIO 
ALB!IITO GOI.DIWI 
ALCISTE ALII!IDA 
ALDO .!BILO 
ANDR! PUCCINELLI 
ANlVALDO VAL! 
ANTOIIO BRASIL 
AJITOJIO GERALDO 
ANTOIIO JORGI 
Al!,lWlDO ABILIO 
AlUlAllDO COSTA 
ARNALDO FARIA DI SA 
ARNOI BIZERItA 
ARTHtJR VIRGILIO .HETO 
ARY IWA 
ATUA LINS 
AUGUSTO CARVALHO 
AUGUSTO VIVEIROS 
). !RES DA CUNHA 
BENEDITO DOMINGOS 
BENEDITO GUINARA!S 
8ETIlIH0 ROSADO 
BITO LEUS 
CARLOS ALBERTO 
CARLOS CARDINAL 
CARLOS HAGNO 
CARLOS MOSCONl 
CARLOS SAlIJfIIIIJ 
CASSIO CU!IIW lfII6 
CESAR BANDEIRA .. 

PEDRO CORRtA 
PEDRO IRUJO 
RAIMUNDO SANTOS 
RAQUEL CAPIBERIBE 
RAUL BELEM 
REGIS DE OLIVEIRA 
RICARDO GOMYDE·.. 
R08ERTO BALESTRA 
ROBER'rO BRANT 
ROBERTO JEFFERSON 
R08ER'rO PESSOA 

arlCAD BlIGlDO 
. arlco DA PRINCISA 

CIDUIIA CAIII'OI 
CORrocIO lIOIlRA 
·CORADCI SOlRlm 
CUIIIIA LDV. 
DILSO sllERAPICO 
DOIItllG08-'IU'JM~ 

·~mtEI 
EDUARDO J 
ILCIOIIE 
ELIAS ABRAIIAO 
ELIAS JURA0 
IUSEU !lOURA 
ELISIU RES1JIDI 
ELTON ROIf..ELT 
'ENIO BACCI -. 
ENIVALDO RIB!IRct'· 
EURICO 1II1WIDA . 
EURIPEDES,-II}.IWIDA 
EXPEDITO "u~IOR 
EZIDIO PINHEIRO 
FATIMA PELAES 
FERNANDO DIIIl: Z 
FERNANDO TORRES 
FIU ROSA 
FIRMO DE CASTRO 
FRANCISCO HORTA 
FREIR! JUNIOR 

PJm~O 
~ÊRVASIO tLIV!IRA . 

ROBERTO ROCHA 
ROMMEL FEl *i 
~OHiVOH S ~ 
RUBEM ·ItOI A .. 
SALATIEL CARV~~ 
SALOMAOil' SlIIQRO ' . 

'SAtILO Z . 
SERGIO EIRO 
SERGIO IlUERItA 
Sir.,~I~U~Y 
'. '. '. \~ -, .. ' 

JOSE TODE 
~IDAS arlmXO 
Iõl1CIAIIO CAS'l'ItO 
LUI8 BlRIOSA 
WIZ BRAGA 
WIZ BUAIZ 
WIZ DURA0 
WIZ P!RlWlDO 

!i TEIUlRA 
CIIILIS VIAIIA 

CIO RlINALDO IIOI!IRA 
lWIIA VALADAO 
MAURI SERGIO 
MAURICIO CAIIPOS 
MAURICIO NAJAR 
MAURO PECURY 
lIlCHIL T!II!R 

. IIOACYl AllDRADE 
PIZZOLAf1'l. KURlLO PINNElRO 

IPAO TIIOIII II!STRIlnIO ~A DIIIU 

JOSE BORlA iI' allLETI 
JQJIVAL LUCAS !ih 
JOSE CARLOS COUTllIIIO NII.iOIi UEZELLI 

·1g:~ ~Q!)I.A ~= =INOTTI 
JOSE FOIMMnfATI OLAVIO ROCHA 
JOSI G!!IOIXO OLAVO CALll!IROS 
JOSl RUeIO Jll)HT!IRO OSVALDO BIOLCHI 
JOS! PIII!NTEL PAULO BORNHAUSEN 
JOSE. PIIANTE ;, JAULO. \ PH'li U 
=~'DI-.J{AiCOIItEmf 'P=~~O 
JOSE TIIOIIAI 110110 PEDRO CANEDO 
• °I ·'l /. ~ • .-. 

sNAIIA ,iúiIt, 

i5-DRXáI 
tJIW) ÜJTIÕR " 
l1BALDO CORRIA 
UIIlRATAN AGUIAR 

=&mt,~f 
VALDEIIOR GUIOIS 
VALDOIIlRO N!GER 
Y~ES8A"~U 

VIC PIRES I'lWlCO 
Y1CEIIT! ARRUDA 
VILIIAR ROC.1IA 
WAGNER ROSSI 
IIILIIITOII rMIJIIDES 
1IIloSCII GASPARIIII 

'~=~l NILSON ~. 
IAIRI ·i!ZIIIDI' 
~IU,<: B~p:m 

ASSINATURAS CGNrIRIIAOAS •••••••••• ; •••••••• ~<7 REPETIDAS: iz 
ASSINATURAS QUE HAO CONFEREK ••••••••••••• • 7, 
~AL D~ Aq~Ml'VRAIfA"''' ti ..... i. _ ........... ";-' ~ U~ . 

. um .illW>iMMi'llMr1iÜ: 
ARNALDO FARIA OI SA 
FATIMA P!LUS;· 
GERSON PERb'~' 
GERSON PERES 
~ERVASIO OLIV!IRA 
GIOVANHI,QUEIROZ 
GONZAGA NtlTA 
LUIZ DURA0 
/lAII SOUIA 
PAULO PAU 
USHITARO IWIIA 
WILSON ,c.· 

LAIRI ROSADO 
WII PIAIJHYLIHQ.. 
1lAlQUI1IIIO, CH!D%D 
PAULO HI.LANDIR 
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awtsMUlÇÃO DA 
.I"OE;.... FEDERA11VA 

DO BRASIL 
-. ---~ ... _..... -- .. - . - .. .. .. - .. .. ... 

- :..,:r- ... -._ ..... _,- •• : ..... , .... ';..~ __ ...... :. .. .1_. __ __ ._ ........ ___ .. __ _ 

.... o..,; .. ___ ... _ .. .. ... __ .. .. _ ._ _ _ _ _.'" _ , __ .. ... .. .. ___ .. ... .. _ 

XV1-~..edIId.ulC\llll"IIÇIo~ •• ~píabr- I ".U li: 
hau\Ier """,,*lbilidack: de """rias: 

.., .,de 4ois ..... do psoA li • 

6-'-111 _JcaIp de prormor CIIIII _ iKnico OU c:icndlico. 

c) • ele dois CUJOS .,nv.u- do onáIicIO: . 

-- ... ----~ .. - -_ ... _--------_ ... _---- ... - .... --

,;; Mr .,~ ~ -'._,_ ....... - ..... , ..................... -, .. ~,... -- ... - -_ ...... -_ ... _ .. .. 

b ~i~ c::U ~S-ht~ I }u>-h~ 
P..l.l.~ -n.c)j s; F ~ o.3t' tlP / aQ o-v 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 134, DE 2000 

(N· 268/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
11 Rádio Clube FM Iturama Ltda_, para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Itura­
ma, Estado de Minas Gerals_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n· 271, de 4 de dezembro de 1998, que ou­
torga permissão à Rádio Clube FM Iturama LIda., 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Iturama, Estado de Minas 
Gerais. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N·123, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional 
Nos termos do art. 49, inciso XII combinado com 

o § 3· do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, Interino, o ato constante da Por­
taria n" 271 de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à RÁDIO CLUBE FM ITURAMA LTDA., 
para explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na localidade de Iturama Estado 
de Minas Gerais. 

Basília, 22 de janeiro de 1999. - Femando 
Henrique Cardoso. 

E. M. N."346-GM 

Em 4 de dezembro de 1998 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, deter­
minou-se a publicação da Concorrência n" 
oo9/97-SFO/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada na localidade de Iturama, Estado de Minas 
Gerais. 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria­
da pela Portaria n"63, de 5 de fevereiro de 1997, alte­
rada pela Portaria n" 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habilita-

ção e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es­
pecífica de radiodifusão, concluiu que a RÁDIO 
CLUBE FM ITURAMA L TDA., obteve a maior pontua­
ção do valor ponderado, nos termos estabelecidos 
pelo Edital, tornando-se assim, a vencedora da Con­
corrência, conforme ato da mesma Comissâo, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão 
na forma da Portaria inclusa. 

Esclareço que, de acordo com o parágrafo ter­
ceiro do artigo 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami­
nhado o referido ato. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do 
mais profundo respeito. - Juarez Quadros do Nasci­
mento, Ministro de Estado das comunicações Interi­
no. 

PORTARIA N° 271 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações Interi­
no, no uso de suas atribuições, de acordo com o dis­
posto no art. 32 do Regulamento dos Serviços de Ra­
diodifusão, aprovado pelo Decreto n052.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação do Decreto n01. 720 
de 28 de novembro de 1995 e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo n· 
53710.000447/97, Concorrência n" 
009/997 -SFOIMC, resolve: 

Art. 1° Fica outorgada permissão à RÁDIO 
CLUBE FM ITURAMA LTDA., para explorar pelo pra­
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
localidade de Iturama Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3°, da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar 
nulo de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Juarez Quadros do Nascimen­
to. 
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RÁP'O QJ!BE FM l!:·==~~~Çf~: CCQ2C 3 
r~ 
~., ,-. ~ "00 1 '7 CQN]'BATO:svtMtJ 2;: =,>!... ~ 4 , . 

. CEl'C"'-~~);~~~O 
~1)'rI' 

JlSIA VNE LOUNA DA sn.VA PIRES, bruiloin ..... da. loIofoDiIt •• reüaat •• 
......... ad ... Av. Alexmddu, n' 548. 0IIl lTURAMNMG. filha do JOIIIi lA .... da 
SiIvI o ele Dalvl Mario Soua da Silva, lIUdda em II1ItInIIIMG. 1.1 20 d. -..... d. 
1967, portadOR do ~ do ldàdidodo M-3,658J38. oxpedida pd& SSPIMG. CPF n' 
614,699.106-06, 

MEGUI DA SILVA NAKAGAWA, ..-. aoIteiu, comoroiuIto, noIdcate • 
danblj'do DI Av. AIaodrD, •• 1043. em 1TU1\AMAIMG, filho de Toidd:ra 
NÜIpWI o boao do SiIvI NabpWl, lIUdda em TupIlSP, .... 28 do IbriI cio 1972, 
porIIIIan do ~ do úIaddodo IlG - 22.379.872-1. oxpedida ptIa SSP/8P, CPF nO 
129,993.928-", 

JUCELlNA BAJUlOSA DI: OUVl!IIlA Fl:lUU!IRA, bruiloita, aepando 
jo""'*,""IO. pro&aon, ~ o doml<iliada .. l11li 811111 Vttória, DO 326, em 
ITURAMAlMG. filh. d. Uri .. -. do Otiveb • d. Sebutim, _ .. Fariu, 
lIIIOIda .. 11iuImIIMG, lO' 21 do jaooiro do 1952, pottldon da oéduI.a d. idoolidado 
~774.440,··oxpodido pd& SSPIMG. CPF n' 491.157.826-20, o 

LUCIMA1l nRlIEIRA DE ntElI'AS, braailoira. IOhoira. limoioúriJ públioa, 
....... o domloili&do li Av. da Pu, n' 474. OIIllTURAMNMG. &lia do AoloaiD 
Fomoin Bamo ... Geroy 'I'IIp ele PniIIJ, naaoicb 0IIl1tunmalMG, 1.1 16 ele jIooiro do 
um, pOtlldon do ~ do idootidlde M-3.709,331, oxpocIida pd& SSPIMG, CPF DO 
451.287.206-6&, 

RMoIvcm por ... ~ pardcular do COIIIrII. constituir 1II1II Sodedade por OOIU 
do ~d. quo • ropri peIu dlllllla 1IiIpoIiç6 .. Iepís • téooi ... IPIi<íveII. 
pllu oIiuJIu ....... 101: 

__ .A_Sociedade Jinri 1Gb I dlllOIldoJçlo .. oi>! d. BÁDJO CLUBE I'M 
~IA. 1_""'''' coro ~ o foro DI cidade dell'URAMAlM.Q, DI Av, AIea ....... , 

D' ~A. A SocItdode ...... o ..... limtula di"CLmif-FM" •. 

SlGJJ)!J)6, o pruo do dunçio d. SociocIade. indotcrmiul4o ... 40 o leU iu.ício do 
~ I partir do 10 do abril do 1997. 

mC!JI'A' A Sociedade tom por obj<âvol I execuçlo e I oxplorJçlo do. Sesviço. d. 
,.djp&do. 
-~.-

01!AAlA, O C.pilll S<>ciaI6 do 1\$60.000.00 (Se_ .. mil roaiJ), ropro .... 4o 
60.000 (s-.& aúJ) cotu do vaIDr IIOIIIÍDII, cada I11III, de 11$1,00 (Ifum 
looIIYIaIwIa. lIooadD _1IlIIribUldtI poIOI o6ciot: 
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A iDIqjnIizaçlo do Capital SocW ~ __ i em moeda CO_te 1lIc:iaaal e de oeauinte 
lbrma: 

.) 10,0% (Dez por cetlIO) 40 Copitol SociII. _4 ... 40 .0 valor de RS6.000,OO 
(Selo mil JOIio), .0 110 de IlIiDatun do p __ o, cade lÓcio intopllzudo 
proporo' •• 'zete .a .... OOCU; L" "VlCO "OTUtAt 

A~IIOYU.lO 

b) o. _lDIea 90,0% (Noveata por ..... 0) do Capital SociII. """oop/IIIdIIIdo ... va10r 
de RS,..OOO,OO (CinqOeaIa o quatro mil reaiI) lIé o pruo de'60 (-.) diaa, CCIIIIIIdo 
de puhlicaçlo DO DIirlo O&iol de UDiIo, do RIpOCIivo 110 de mGrp do Serviço de 
I\adiodilUolo, oada sócio ÍIII'snHzado ~ b SUlI cota0. 

OUINTA: A rcop .... bilidade do. sócio. ó Iimit.de i importiDoiI total 40 Capitol 
SociII. .0. termo. 40 Art. 2' de Lei 3.701, de 10.06.1919. 

&má: AI deliberl96eo aocIaiJ, linde quo impliquem em altençlo coatratua1, podedo 
... tomadu por 1Ócio. que rep_om • lDIioria 40 Capital Social canlOllllC • 
famL!.do deferida pelo Ar!. 62, pa:qnro 2' 40 Dec:reto-LeI $7.6$1, de 19.01.19645. 

ÚJ1MA: AI cotai npr ....... 1ivu 40 copital _ alo incauciodveio I _m. 
ouPulouJuridica •• ~. IIIII'IIICIÍI'OL 

OD'AVA: A aociedado li ~r-., por _ Diretores o SócloI, • Dlo _ 
alIençlo -o Contrato, ICD quo _, p.... iIIo, obtido plooa, lopl o prévil 

lllIOrizaçlo do Poder Conoedenlo. 

Hm!A' o. admiaillrldorea devcIo ... braliloiroo lIII01 011 oatunlizldoe 1Li .,.;, de 10 
(dez) 100 •• ali inveatidura ... c:&rJo, __ poderí ocorrer depoio de t ...... lido 
aprova401 polo Podor Coaoodeot .. 
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pigMA: A Sociedade "".4miDimacIa pela o6cio cotbtIJISLAYNE LOUNA DA' 1'\ 
sn.VA PIRES, DO -- 4 .. ftm96eo de "lIJRrl'OIlA-GEIlINTE", oabaulo-Ib. \ \ #b 
..... 0 de todOI o .... 6oio. aoc:iIIa • comon:ÍIiI, bom como • ~ de \ ... 
Saciad.do, em juízo ou fora dele, ... ~, _Ih. 1IiIp_. • protllçlo d\j-' , , 
0IUçl0., rJ r 
.DtCIMA PRIMEIRA: A tftuIo 4. PRO-LUIORE o.lÓoio. tetlo DOmo reIII1IIloro9l0 \ ~ 
• qunDa fixada oro co_ "' o limiIe de. dedu96" 60caia previsto DI logialaçlo do I 
lmpdo de Reodt o quo "" lovada à OODII de Doopeaa. Gerais. I 

/. 

DtÇWA SEGUNpAI A SocIed.ode lO _lII0I0, 4.sdo ii, • .......,. oro IOU quadro 
de _01 um.úmoro mIoimo 40 213 (4oio ,orçol) 4. trabllhado .... bruiIoiro .. 

l!ÍiQMA TIjBCIIRA. A Sociedede poderí ter como oócio<, pOl101I jurlclicaa com 
pIftioiplçlo 4011é 30% 40 CtpiIIl Soeial, 11m -. I voeo .. ,-.......... 
MDin.Jmm'o I brasileiro .. 

ÚCJMA QUABIA. O UIO da deouminaçlo 1Oeia!, .0' termo. de dWula DÉCIMA 
deata __ 'o, , vedado om fIaçu, mil. oboDo. o OlllrOll101 de favor, emmbo. 
101 ÍIII ...... de SociecII40, fioaodo • D1lIETORA, DI bip6leso de iafroçio deII. 
olMIda, poao'Jmen .. fUJIOIIIÍveI pelo. 1101 praticaOOL 

c 

'fr~~'_\/. 
PÚJMA OUJNTAI O S6oio que deoojor _.&rir parto IN ,otalidade de .... ootu . ~~ / 
devori 1IOIllIoor, por oaorito, I Sodtdode cIisorimiooodo-lh. o proço, fonDs 4. , , 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL ' 
1I1"STtRIO DAS COMUNICACOEs \-\ 

CONF~R! COM O ORIGINAL • ~ 

~f ~ 
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c~c·~:g 
PIP'"'""". para que.llnMo dt d .... domIiI o6cio .. exerça ou .. ,,,mcio lO cIiniIo dt 
......... o que 11-' lU:er 10 pruo dt 60 (_ cIiu I coaIar da data do 
li ••• ... 0 da 1I000000000ci. Dooonido o pruo de 60 <_) cIiu _ que I 
SociocIaclo _ ou ~ lO d!niIo dt p .... oIa, .. COtll poderio,., 1nU&dda. 
I terceiro .. obJoMIIdo-... ~ I IDUlllci.o oxp ..... do Poder CimceclIIlte, p .... 
..... o ... dt lI'IIIIIiorfIId _ 111' .. o&iIOllopiJ. 

"*çpu SEXTA' O &Ieoimcntn ou =mIi9lo d. um do. o6ciot Dlo dlaolvtri 
JlIC' tli • ' •• Sociedldl. lcado OI herdeiro. "aJOUIOfU ou rcpreMIItUtt: lepl 
.-do ......... dol '.1 dinito.o,. ...... I,>00I do "J)E curoS" ou lallnlilo. podeodo 
.... 10 ....... ...-. -.quaIo iIdivIJo o quiahlo RlPocIfvo por 1111\ deure .. 
~. cnoIooci.odopllo deaIa. 

f 1° • MecIioIIIo _ tmhimo lIltle OI o6ciollllpénlitos, OI herdeiro .... _ 
pocIoIIo ......... Sododadt, _alo hÇa impedilivo IepIqIIII1to I _ ....... . 

.. obIoM I ......... préyIa do Podo: Ccaoodlllto para que SOl Idmiulo lOja teYIOIkIa 

.104l0I.1 ofIiIOIlopla. 

12' • 8. OI henleitol GIl ..... 1.,.. alo doIoDamn OODIÍI\IW' .. Sociedade, ..... """­
.... .,1ItIào. MIl a.IID90 lMIIII40 ~te p .... _ fim, o .... PISO' em 24 
(viaIo • quatro) p1UIa~ --.. _ juro .. isuW • ouoeaiv... I quem tIIiver 
juc'ic'eJm-tte autórizado. 

ptçwA Ú'fJMA, A 31 do n-.tbro d. cada .... Iov .. tar-so-í um BaloII90 0enI 
doa lllvidadta da EmpI'OlL O Bt1anço \avuá • auiaat1In cio tod •• O. IÓCioI • """ 
uoanp ..... d. do Exlnto cio CoIIlu dt lAczolO P«dtL 

Ptcmu OITAYA. Fica ....... ~ ji, com RllÚllcia • quA1qucr OUIIO, o foro da 
.. di aooi,dtd. para toluqIo do qualquer cIiuIdio que _"'Im... waha .1IIIJIr 
..... p_ ..... -

'ÚQM& 'NQNAI o. Só" dodarua IOb I' peDtll di lei e lUa telpODUbUidade 
lodMduIaIo _1a_1OI1mp_1 d. Iaci.oo U do An. 31 di Lei l'odInI 
~.7Z6I65. ou quolaquorreci9GellopiJ. 

}lJGjsoo. OI _" ombao. _. laatnIma1to .... 0 reSido. polo. clispOaitivol di 
lAIa- 3.108, d. 10 cio jIQeiro d. 1919, • coja 1101 ohoorvlaci.o VIIII como dia . 
........ cIocto compromiao .. ohsipm OI Dlretoset o Sóoio •. 

• 
E, por .. _ jU11eI o "'l1'IlIdol, ualum o p, .... te em 64 (qutro) viu d. 
1po1_ .r"",", u pnooap __ ...... de lei. 

SE'RVICO PlJst./CO FEOERAl 
.. m,~rtR'o DAS r.OMUNICACOEs 

CONfERE COM O ORIGINAL 

Em.-sJ:z..J /~J:L. 

~ 

Agosto de 2000 
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ANEXO 11 

DECLARACÃO 

"\. n" ....... V 
... .J .... .... 

A abaixo assinada, dirigente da RÁDIO CLUBE FM ITURAMA 
LTDA., declata que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de lTURAMA, Estado de MINAS GERAIS, c 
que nAo excederá os limites fixados no art.12 do Decrcto-Lei rf' 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso 'lenha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra impedida, por qualquer motivo, de 
trIIIISaCionar com a AdministraçAo Direta ou lndireta da UniAo, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusAo na localidade objeto deste 
Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusAo 
em localidades divenas, atm dos limites fixados no art.12 do Decrcto-Lei 
nO 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegwe 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisAo 
assessoramento na AdministrliÇAo Pública, do qual decorra furo especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
servi90 de radiodifusAo, nem de outras empresas de radiodifusAo, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto­
Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a 
ser contemplada com a outorga. 

S!'RVICO I'IJBlICO FfOfPltrt: 
MINlSf€RIO OAS COMUHlcacOEs 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Em'~;k;~~ 
(b,corcoI 'lJinldu, !Bes'DfII 

8 __ 1U~/C.AN 
.II/Ide • R.Cllo_~ 

Agosto de 2000 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NR 135, DE 2000 

(NR 275/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga conces­
são à Rede União de Rádio e Televisão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são de sons e imagens na cidade de For­
taleza, Estado de Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto sino, de 28 de dezembro de 1998, que outorga 
concessão à Rede União de Rádio e Televisão Uda., 
para explorar, por quinze anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 22, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3° do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons­
tante do Decreto de 28 de dezembro de 1998, que 
·Outorga concessão à Rede União de Rádio e Televi­
são Uda, para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, na localidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará". 

Brasflia, 8 de janeiro de 1999. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

E. M. NO 362/98 - GM 

Em 4 de dezembro de 1998 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e re­

gulamentares cometidas a este Ministério, determi­
nou-se a publicação da Concorrência nO 
054/97-SFO/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão de sons e imagens, na locali­
dade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria­
da pela Portaria n063, de 5 de fevereiro de 1997, alte­
rada pela Portaria n0795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar documentação de habil~ação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entida­
des proponentes com observância da Lei nO 8.666, de 
21 de junho de 1993 e da legislação especifica de radio­
dHusão concluiu que a Rede União de Rádio e Televisão 
Uda., obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo edttal, tornando-se, as-

sim a vencedora da concorrência conforme ato da 
mesma Comissão que homologuei. 

Nessas condições tenho a honra de submeter o 
assunto à consideração de Vossa Excelência nos ter­
mos do art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radi­
odifusão. aprovado pelo Decreto nO 52.795 de 31 de 
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto n" 
1.720, de 28 de novembro de 1995. 

Esclareço que o ato de outorga somente virá a 
produzir seus efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, na forma do parágrafo terceiro do 
art. 223 da Constituição. 

Renovo a V.Ex" protestos do mais profundo res­
peito. 

Juarez Quadros do Naclmento, Ministro de 
Estado das Comunicações interino. 

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998 

Outorga concessão à Rede União de 
Rádio e Televisão Ltda, para explorar servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens, na 
localidade de Fortaleza, Estado do Ceará 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Const~ição, e de 
acordo com o disposto no art. 29 do Regulamento dos 
Serviços Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nR52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação do Decreto nO 
1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo n" 
53650.000771/97, Concorrência n"054/97-SFOIMC. 

Decreta: 
Art. 1° Fica outorgada a concessão a Rede 

União de Rádio e Televisão Uda, para explorar. pelo 
prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão, sons e imagens, na localida­
de de Fortaleza Estado do Ceará. 

Parágrafo Único. A concessão ora outorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüente, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2R Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3", da Constituição. 

Art. 3· O contrato decorrente de~ta concessão 
deverá ser assinado dentro sessenta dias, a contar da 
data de publicação da deliberação de que trata o arti­
go anterior sob pena de tornar nulo de pleno direito, o 
ato de outorga. 

Art. 4R Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Basflia, 28de dezembro de 1998; 177" da Inde­
pendência e 110 da República. - Fernando Henri­
que Cardoso. 
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LTDA 

JOSÉ ALBERTO PINTO BARDA WIL, brasileiro, separado judiciahnenlc 
ceonomista, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, 19 - Vila Ivonete - Ri., 
Branco-AC, identidade nO 293,912-SSP/CE e CPF n° 032,857.583-68 e ALBERTO 
BARDAWIL NETO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado n:. 
Independeucio, UO 17 - Coujwlto Marinho Monte, Bosque - Rio Brallco-AC, ideulidade " 
1.783,QQO-89-SSP-CE e CPF nO 154,031.638-67 pelo presente instrumento p~ieulnr .I, 
contrato social, cOllstihlem uma Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limillld" 
visando explorar serviços de radiodifusão, entidade esta que se regerá pela legislação .u 
vigor, sob as cláusulas e condições seguinles: 

CLÁUSULA I - A sociedade girará sob a denonúnaçAo de REDE UNIÃO IH 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., e lerã como'prineipal objeliv' 

exccuçAo d. serviços de radiodifuslo sonora, de sons e imagens (TV) e Televisão p'" 
Assinatura fJV A), seus serviços afins ou correlatos, tais como serviço especial de milsi.: 
funcional, repetição ou retransmissAo de sons, ou sinais de sons e imagens de radiodifusã. I 
sempre com finalidade educativas, culturais e infonnativas, clvicas e patrióticas, bell 
como exploração de conceoslo ou pennisslo, nesta ou em outras localidades do terrilórI. 
nacional, tudo de acordo com a legislaçAo em vigor. 

CLÁUSULA 11 - A sede da Sociedade má na R~a Siqueira Campos 19 
Vila lvan.te, Rio Branco·AC, podendo instalar, manter e extingUI 

sucursais, filiais • agencias em quaisquer outras localidades, após prévia autorização do 
r--__ Poderes Públicos Concedentes, 

CLÁUSULA III· O Foro da Sociedade será o da Comarca de Rio Branco, ESladc 
do Acre, eleito para conhecer e decidir em primeira eSlância, II 

questões judiciais que lhe forem propostas com fundamente neste Contrato Social. 

cLÁUSULA IV • O prazo d. duração da Sociedade li por tempo indeténninado, podendc 
esta ser dissolvida pelo consentimento dos sócios, observando quand, 

da sua dissolUÇão, os preceitos da legislaçAo especifica. 
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, ~l,!,"" .... "', ,/'': ' .. ,,:':" 'COTISTAS'J\;';;~,'" :~'~~;/~< 'l:' "COTAS VALORRS 
I. JOSÉ ALBERTO PINTO BARDAWIL 285.000 285.000,00 
2. ALBERTO BARDAWIL NETO 15.000 15.000,00 

TOTAL ..................................... , .......... 300.000 300.00000 

CLÁUSULA VI - A subscriçlo e integralizaçAo do capital social daNe-á em moeda 
corrente nacional, da seguinte fonna: 

a - 50% (cinqüenta por ce.llo) do capital social, ou seja, R$ 
150.000,00 (ceoto e cinqüenta mil reais) no ato da assinai'ura do 
presente instnunento; c, 

b - Os restantes RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) que 
integralizaria o capital social no prazo de 180 (cento e oilenla 
dias), a contar da data da publicaçllo, no DOU, de ato do Poder 
Público Concedente que atribua à Sociedade concessão 011 

pennissAo de serviços de radiodifusllo. 

CLÁUSULA VII • A responsabilidade dos s!lcios, nos termos do anigo 2° ~ do 
Decreto nO 3.708, de Janeiro de 1919, ~ limitada à importância lotai do 

capital social. 

CLÁUSULA VIII· As COlas representativas do capilal social são incaucionáveis a 
estrangeiros ou pessoas juridicas e inalienáveis a estrangeiros, 

dependendo qualquer a1teraçAo contratual, bem como qualquer transferência de Colas de 
p~via autorizaçAo do Ministmo das ComunicaçOes. 

CLÁUSULA IX • As"cotas em que se divide o capital social slo nominativas e 
indivislveis e para cada uma delas a Sociedade reconhece apenas UIII 

único proprietário. 

CLÁUSULA X· A propriedede da . Empresa é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, 105 quais caberá a responsabilidade 

por sua administração e orientaçlo intelectual. 

Padar.fo Primeiro· É vedada a participação de pessoa jurldica no 
'~ capital da Empresa, exceto a de parti.~o 

, polltico e de sociedade cl\Ío capital pet:ldíl\lt .. 
exclusiva e nominalmente a brasileiro;,:'-.,·'·· .. ' ,. 

· ... 0.'''' .... ~ \ - , ~ ->~ .~1f~!:{<;~ 

~'J,.-, ,J}. ..:. ~~ 
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),f ~I'·.'~ -;.~,.:\-:·í.~~Z~;[I-:· 
..... ·"i:·; .... raro Segundo - A participação re~erTda 110 pnnlgrn(o ulltcc!J.ii só 

: • O 01\\(;I.~ se efetuará através de capital sem 'direit'tó valO 
~ ..ls/:: dr?~ e nlo poderá exceder a 30% (trint~O) 

I JÇ- _ do capital social. Uli 

- A XI - Os administradores da Entidade serllo brasileiros. ~ _ J 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, provada essa condlç o, e a 

investidW'll nos cargos somente poderá ocorrer ap6s haverem sido aprovados pelo 
Mini!tcno das ComunicaçOes. 

cLÁUSULA XII - O quadro de funcionários da Entidade será formado preferentemente 
de brasileiros, 011 collstiluído, ao menos, de 213 (dois terços) de 

,trabalhadores nacionais. 

CLÁUSULA Xlii - Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das instalações 
el6tricas, somente serão admitidos brasileiros. 

CLÁUSULA XIV - A sociedade será administrada por um ou mais de seus cotistas, sob. 
denominaçlo que lhes couber, quando indicados, eleitos e demisslveis 

por deliberaçRQ de sócios que representem a maioria do capital social, observando o 
disposto na Cláusula XI deste instrumento, aos quais compete, in solidum ou cada um de 
~ O uso da denominaçlo social e a represenlaç!o aliva ou passiva, judicial ou 
extrajudicial da Sociedade, a eles cabendo, quando na representação legal, atribuições e os 
poderes que a lei confere aos dirigentes de Sociedade por. Cotas de Responsabilidade 
Limitada, a fim de garantir o funcionamento da Empresa, 

CLÁUSULA XV - Fica indicado para gerir e administrar a Sociedade, no cargo de 
. Sócio-Oerente o cotista JOS(, ALIlERTO I'INTO UAIWA WII., 

e~imido de prestar cauçao de qualquer esp6cie em garantia de sua gestão. ' 

CLÁUSULA XVI· . O Sócio-Gerente, depois de ouvido o Poder Público Concedente. 
poderá, em neme da Sociedade, nomear procuradores para à prática 

de atos de gerência, gestRo administrative e orientaç5v intelectual, mediame instrumenlll 
público ou particular que defina o. respectivos poderes, cujos mandatos, corri prazo de 
duraçao determinado, seria outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou 
naturalizados bâ mais de 10 (dez) anos, provada essa condição. 

CLÁUSULA 'XVII .' É expressamente proibido ao S6cio-Oerente, aos procuradores 
. nomeados para gerir e admillislrer a empresa e 80S demais s6.~6), 

utilizarem-se da dcnominaçlo social, assim como em nome da Sociedade, preslar. tfah~ 
cauçlics, Ivais ou endossos de favor, ainda q\IC deles nao resultem ubrigliç~ci; pata' 11 

ou ponham em rico o seu.p1triiMnio. ~'tf' ..;'~:. 

~~~~~~~ ~ 't .' . J;,,~~~ 13> <:.', . ~$6,~'~~~;;;~:;~C~&W {' .~" 
, (A~IU,,:l .. , ... ,11\ 

"......... ~ ~ /JiIt ~ ;,~:1"''' ---:~ 
~ :: UI~~,:::"'H'.M ~=-\ 1\ " 
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.,."" .:. "'''.''.'' j,,,,:,,, .... '. 

;:~. ,,'I V .., _.,.J}} .... , 
.,:I("j.~~ 1(.~lll1".'li~II.I:!:j. ~ 

..... ,,_ .... t.--J.":';'I,;!il.. ____ .:l \ 
CLÁUSULA''''-'XVnf'':!-'À IlIulo do "r6-laOOre, o Sócio-Gerenle podcr&:~:~'.I~lirar 

mensalmente importância fixa, convencionada entre.os cotistas 
que representem a maioria do capilal social, para viger num delenninado período, de 
prefcrencia coincidente com o encerramenlo do exeroioio social, a qual nao sendo inferior 
ao piso nacional de salários, nlo ultrapasse os limites da sislemâlica da legislação em 
vigor, sendo o pro~luto bruto eseritura! deste logo considerado para todos osm 
encargo operacional da empresa, e, como tal, dedulivel da receita bruta. :r 
CLÁUSULA XIX - As cotas slo livremente transferfveis entre os cotistas, 

hl\ia pr6via autorizaçlo do Minist6rio das ComunicaçOes. O preço de 
cada cota, nesle caso, nlo ultrapassará o resultado da ativo liquido, apurado em balanço, 
pelo número de cotas. 

CLÁUSULA XX -Os sócios poderAo cedor oulransfcrir pRrte oulolRlidnde de suas colas 
a estranhos, mediante o consentimento de sócios que represelltem mais 

da metade do capilal social. Após o que, deverão nOlificar por escrito â Sociedade, 
discriminando preço, forma e prazo de pagamento, para que seja através dos sócios 
exercido, ou não, O direito de prefer!ncia dentro de 60 (sessenta) dias a contar do 
recebimento da notificaçlo. Decorrido este prazo, sem que haja manifestaçlo da vontade 
de aquisiçao; aS cotas poderiO ser transferidas, sempre após a autorização dos Poderes 
Públicos. 

CLÁUSULA XXI - No caso de morte de sócio, terá o cônjuge sup6rstite ou herdeiro a 
. faculdade de optar entre: 

a - a sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para 
tanlo, obtenha a aprovaçao de s6cios que represelllem a IIm;o"" 
do capilal social e a pr6via aUlorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou, 

b - O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, 
mediante a cessão das cotas, de acordo com os lerinos da 
C1âusula XIX deste instrumento, caso, por motivo qualquer nAo 
po ... ingressar na Sociedade. . 

CLÁUSULA XXII· Ocorrendo a hipótese prevista na letra "b" da Cláusula anterior, 
as cotas e os haveres do sócio falecido seria pagos ao cOnjuga 

sup6rstite ou herdeiro, em 12 (doze) prestaçOes iguais, mensais e sucessivas, ácrescidas de 
juros de 12% (doze por cento) ao ano.~ • . . ,/> / . 

.... ~ -'~-' ~ 

. ~,.,. u' . ~':".;:<'/ 

"'. .~. I.'/·J~:·:·, . 
11~ I,~; '6.~ ,',", 

. .~,;:.~.!~·&~~~M"l~-" '.' l ,~. '-';', 
_" -, . .-:. ;;u ~Il .,Ii'." '{A"I,," 

~t~,.: ... _d_" J~,.:;::..;;.~~ ' .... rol ,. ... ~ .. "",.-... ''''~---.~ -- ....... ~ ... -" 
ll&l"*""'" " ...... .... ,,""' .. -
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CLÁUSULA XXIII • Excetuada a hipótese de sucessAo hereditãria, liDo scni 
pennitida a transferência de concessAo ou pennissilo , anles de 

deco!lido o prazo previslO no artigo 91 do DocrelO número 52,795/63, com r. ue 
lhe foi dada pelo Decreto número 91 ,837/85, or-t!i 

<4 l , -
eLÁ USULA XXIV· O instrumento de a1teraçlo contratual será assinado por s que 

representem a maioria do capital social, e bavendo sócio divergente 
ou ausente, constará do instrumento de alteração essa cirounstAncia, para efeito de 
arquivamento no 6rs1!o público competente e ressalva dos direitos dos interessados. 

CLÁUSULA XXV· O exerclcio social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será 
lev8111udo o balanço geral da Sociedade, como d. lei, sçlldQ 'IUO os 

lucros ou prejulzos seria repartidos ou suportados pelos cotistas na proporçao de S\lIlS 

cotas. 

CLÁUSULA XXVI· A distribuiQilo dos lucros serã sempre sustada quando verificar-se a 
necessidade de atender despesas inadiaveis ou que impliquem o 

funcionamento das esta~. 

CLÁUSULA XXVIl· A Sociedade, por todos os seus cotistas, obriga-se a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos, nonnas, recomendações que 

lhe forem feitas pelos Poderes Públicos Concedentes. 

CLÁUSULA XXIX· Os sócios cotistas declaram que nlo estilo incursos em crimes 
previstos em lei que impeçam de exercer a atividade mercantil. 

cLÁUSULA XXX· Não sendo ou deixando de ser permissionária ou concessionária de 
serviço de radiodifusllo, poderâ alterar qualquer das clAusulas, sem 

consentimento previo dos Poderes Públicos Concedentes, 

LÁlJSULA XXXI • bs casos nlo previstos no presente contrato social serilo resolvidos 
. de acordo com os dispositivos legais que regulam o fiuÍcioflljoento 

Sociedades por Cotas de Responsabilidade J,-!JRitada, pelos quais B Entidade se'rel!~~ 
la legislaçao que disciplina a cxeçuçao~s serviços de radiod;rlls~o. " '.~'.',,,,, ': .. ~' 

. ~ ~,,~ .... ,...,.;t:/:~. '1:".'.:- . . 

~ 
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~ 
... ~'.!-.1,:. ······~~~:;:--~:1~~·;'.~~:~~~; __ ':~.,.', ........ ~ 
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ANEXO 11 

DECLARACÃO 

(Subilens 5.2.3, 5.2.7 e 5.5.5) 

o abaixo assínado, dirigente da REDE UNIÃo DE RÁDIO E 
TELEVISÃO LIDA., declara que: 

a) a ontidade alo possui autorizaç40 para explorar o mesmo tiPo 
de servi90, na localidade Fortaleza-CE, e que nlo excederá oi limites 
fixados no art. 12 de Dccrcto-lei r,o. 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga: 

b) a ontidade nlo se encontra impedida, por qualquer motivo, de 
~fJ:"'''''!8IIliaci'lonar COJD a AdmiDistraçllo Direta ou Indireta da União, dos Estados, 

o Distrito FedClal e dos Municfpios; 

c) Denhum sócio integra o quadro societário de outra entidade. 
exploradora do mesmo tipo de seM90 de radioditUsllo lIll localicWIo objeto 
dcs!e Edital, nem de outras entidades exploradoras de seM90S de 
radiodifuslo em localidades diversas, a1tm dos limites fixados DO art 12 do 
Docreto-Iei nO. 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exerclcio de mandato eletivo, que 
l)1c assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisllo ou 
assessoramento Da Administraçlio P6blica, do qual decolTll foro espeeiaI; 

e) ne:Dhum dirigente partiçipa da direçllo de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas d!= 
radiodifilsllo, em localidades di-.. em excesso aos limites fixados no 
ar!. 12 do DOcrctO-lei nO. 236, de 28 de fevereiro da 1967, mesmo que a 

~~~~=:::-~~~l,ve01ba ser contemplada com a outorga. 

FortaIeza-CE,23 de abril de 199'1"'~ 

JOSÉ ALBERTO PINTO BARDA WIL 
CPF nO 032.857.583-68 . 

ti , ,. j ,J, 
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PARECERES 

PARECER N" 795, DE 2000 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nO 110, de 
2000 (nO 332/99, na Câmara dos Deputados), 
que "aprova o ato que outorga concessão ao 
Sistema Matogrande de Rádio e Comuni­
cação LIda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de 
Touros, Estado do Rio Grande do Norte". 

Relator: Senador Edison Lobão 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n· 110, de 2000 (n' 332, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga a concessão ao Sistema Matogrande de 
Rádio e Comunicação LIda, para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Touros, Estado do Rio Grande do Norte. 

Por meio da Mensagem Presidencial n' 816, de 
1999, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 16 de 
junho de 1999, que outorga a concessão para a ex­
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o § 1· do art. 223, am­
bos da Constituição Federal. 

A expolição de motivos do Ministro das Comuni­
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, dá conta de que a presente solicita­
ção foi instruída de conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a composição acionária do empre­
endimento Sistema Matogrande de Rádio e Comuni­
cação LIda.: 

Nome do Sócio Cotista 

José Adécio Costa 
José Adécio Costa Filho 
Laécio Teodoro de Almeida 

Cotas de 
_ Participação 

12.000 
4.000 

4.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado José de Abreu, 
e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado juridico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

" - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
cr~érios estabelecidos pela Resolução n' 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona 
uma série de informações a serem prestadas e exi­
gências a serem cumpridas pela entidade pretenden­
te, bem como pelo Ministério das Comunicações, que 
devem instruir o processo submetido à análise desta 
Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n'l10, de 2000, ev;dencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n' 39/92, do Senado Federal, ficando caracte­
rizado que a entidade Sistema Matogrande de Rádio 
e Comunicação LIda. atendeu a todos os requisitos 
técnicos e legais para habilitar-se à outorga da con­
cessão, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 2000. Freitas 
Neto, Presidente - Relator, Edison Lobão - Djalma 
Bessa - Alvaro Dias - Agnelo Alves - Luiz Otávio -
Iris Rezende - Gerson Camata - Gemido Allhoff -
Artur Da Távola - Lúcio Alcântara - Ricardo Santos 
-Jonas Pinheiro - Lúdio CoeIho- Hugo Napoleão, 

PARECER NO 796, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre a Proposta de 
Emenda li Constituição n. 87, de 1999, 
tendo como 10 signatário o Senador Ro­
meu Tuma, que "altera dispositivo da 
Constituição Federal (§ 8" do art, 144 -
constituição de guardas municipais"), 

Relator: Senador Irls Rezende 

I - Relatório 

Encontra-se sob exame a Proposta de Emenda à 
Consmuição nO 87, de 1999, de autoria do ilustre Sena­
dor Romeu Tuma, que tem por objetivo anerar o § 80 
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do art. 144 da Constituição Federal, cuja redação vi­
gente determina que "os Municípios poderão constituir 
guardas municipais destinadas à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei". 

Pela presente proposta, o referido dispositivo 
passaria a ter a seguinte redação: 

"Os Municípios poderão constituir 
guardas municipais destinadas à proteção 
de seus bens, serviços, instalações e logra­
douros públicos municipais, conforme dispu­
ser a lei e, ainda, por meio de convênio com 
o Estado, executar serviços de policiamento 
ostensivo e preventivo:' 

Da sua justWicação, destacamos o argumento de 
que, nos Estados de maior massa populacional, o apa­
relho estatal preventivo de segurança pública não con­
segue a alocação de recursos suficientes para atuar, 
com eficiência, nos chamadós fundões de periferia, 
habitados justamente pelo povo mais sofrido. 

Assim, o Município pode vir a cooperar com o 
Estado para este fim, sob o comando da Secretaria 
Estadual responsável pela segurança pública, dotan­
do, dessa forma, a comunidade carente de mais esse 
apoio para sua segurança. 

É o relatório. 

11- Análise 

A iniciativa não apresenta óbices jurídi­
co-constitucionais, estando afinada, portanto, com os 
princípios contidos na Lei maior. 

Quanto ao mérito, mostra-se conveniente e 
oportuna e nada há que impeça o município de coo­
perar com o Estado no tocante ao policiamento osten­
sivo. Ao contrário, esta cooperação é conveniente por 
ser a segurança pública um tema de fundamental im­
portância e, dessa forma, deve o Poder Público asse­
gurá-Ia, aperfeiçoando o sistema jurídico sobre o 
tema em pauta, como o faz a presente medida. 

É sempre louvável o intento de se propiciar mai­
or segurança aos cidadãos, mormente nos dias de 
hoje em que o complexo problema da segurança afli­
ge grandementp a coletividade, sobretudo aquele 
segmento composto pelos indivíduos de baixa renda. 

Transcrevemos abaixo, por cabível, comentário 
do jurista Pinto Ferreira ao dispositivo magno objeto 
da presente alteração: 

'Os constituintes poderiam ter alargado as for­
ças das guardas municipais, fazendo-as auxiliares da 
polícia militar e atribuindo-lhes funções repressivas 

do crime" (Comentários à Constituição Brasileir.:, 
5· vol., Ed. Saraiva, pág. 246). 

111- Voto 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação d.l 
Proposta de Emenda Constitucional n· 87, de 1999. 
por constitucional, jurídica e, quanto ao mé rito. conve­
niente e oportuna, com o acolhimento da emenda suo 
gerida, oralmente, pelo Senador José Eduardo Dutra 

Emenda nº1-CCJ 

Dê-se ao § 8· do art. 144 da Constituição Fede· 
ral a seguinte redação: 

"Os Municípios poderão constituir guardas mu· 
nicipais destinadas à proteção de suas populações. 
de seus bens, serviços, instalações e logradouros pú· 
blicos municipais, conforme dispuser lei federal ~ 

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000 
- José Agripino, Presidente - Iris Rezende, Rela· 
tor - Carlos Bezerra - Roberto Requião - Josó 
Eduardo Dutra - Amir Lando - José Alencar -
Eduardo Suplicy - Romeu Tuma - José Jorge -
Francelino Pereira - Pedro Simon - Ramez Tebet -
Bello parga - Edison Lobão - Álvaro Dias - Gil­
vam Borges - Maria do Carmos Alves - Antonio 
Carlos Valadares - Djalma Bessa - Luclo Alc!nta­
ra - Sebastião Rocha - Agnelo Alves - Moreira 
Mendes - José Roberto Arruda - Wellington Ro­
berto - Sérgio Machado. 

VOTO EM SEPARADO 

Do Senador JOSÉ EDUARDO 
DUTRA, perante a Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, sobre a Proposta 
de Emenda à Constituição nO 87, de 1999. 

Como bem relatou o ilustre Senador Iris Rezen­
de, o eminente representante do Estado de Sáo Paulo 
nesta Casa, Senador Romeu Tuma, pretende que as 
guardas municipais, mediante convênio com o res­
pectivo Estado, possam executar serviços de policia­
mento ostensivo e preventivo. 

À primeira vista, parece-nos ser louvável a inici­
ativa. Com efeito, a população demanda dos poderes 
públicos a observância da garantia fundamental de 
segurança (art. 5", caput, CF), direito público subjeti­
vo que encontra, no pólo oposto, a obrigação do Esta­
do de proporcioná-Ia. 

É certo também que os cidadãos, em geral, não 
distinguem bem a distribuição constitucional de com­
petências entre distintos entes estatais, dai por que 

, , , 
i 
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não há como duvidar da informação constante na jus­
tificação de que "pesquisa de opinião pública veicula­
da em vários órgãos informativos têm (sic) demons­
trado que, mesmo face à eleição municipal, a socie­
dade tem erigido à condição de tema principal a segu­
rança pública·. 

Vemos, porém, alguns problemas no exame da 
matéria. O seu relator, reportando-se à justificação, ar­
gumenta que, "nos Estados de maior massa populacio­
nal, o aparelhO estatal preventivo de segurança púb!;ca 
não consegue a alocação de recursos suficientes para 
atuar, com eficiência, nos chamados fundões de perife­
ria, habitados justamente pelo povo mais sofrido". 

Ora, se os Estados-Membros não dispõem de re­
cursos suficientes para atuar no segmento da seguran­
ça pública, cabe indagar se os municípios estariam, em 
sentido contrário, com suas finanças públicas tão sau­
dáveis assim, a ponto de levar a efeito essa atribuição, 
ainda que em caráter supletivo, mormente após a entra­
da em vigor da lei de Responsabilidade Fiscal. 

A tomar como exemplo o Município de São Pau­
lo, o mais "rico" do País, onde, aliás, o proponente tem 
domicílio, a resposta, ante fatos notórios que são de 
conhecimento público, particularmente deste Sena­
do, há de ser negativa. O mesmo torniquete da políti­
ca econômico-financeira da União que inviabiliza in­
vestimentos dos Estados federados na área de segu­
rança pública comprime de forma inexorável as finan­
ças municipais. 

Por outro lado, o território de atuação de guardas 
municipais no policiamento ostensivo e preventivo seria, 
segundo o autor e o relator, prioritariamente, as áreas 
metropolitanas, altamente conu rbadas, notadamente os 
chamados '1undões de periferia". Ocorre que essas re­
giões são geograficamente áreas de fronteiras munici­
pais. E aí poderíamos ter questões jurídicas complexas, 
relacionadas à circunscrição de atuação (por exemplo, 
perseguição de delinqüentes em município alheio) e, 
sobretudo, de apuração de responsabilidade penal, ad­
ministrativa e civil objetiva, ante eventual ocorrência de 
abuso de poder, em que se torne de difícil averiguação, 
se um dado incidente foi provocado pela guarda do mu­
nicípio "A" ou do município "B". 

Acreditamos que as guardas municipais, pela 
sua presença ostensiva em si, no exercício das atribu­
ições de vigilância que lhe são conferidas, já desem­
penham razoável papel de dissuasão da cri mina lida­
de. Urge, contudo, que tenham capacidade operacio­
nal para acionar o sistema de segurança pública esta­
dual com maior celeridade e eficiência. 

Entretanto, assiste razão ao autor, quando am­
plia o elenco dos públicos municipais que devam ser 
objeto de proteção. De fato, a expressão "bens e ser-

viços", constante do texto atual do § 8° do art. 144 
pode não contemplar certos equipamentos de in­
fra-estrutura urbana de enquadramento conceitual 
mais complexo. 

Para além disso cremos ser possível conveniar, 
nesse setor, a colaboração entre União (ante a exis­
tência de delitos sujeitos à jurisdição federal), Estado 
e Municípios, sem que disso decorram problemas 
como aqueles acima apontados. Destacamos, a título 
de ilustração, o segmento de execução penal. Seria 
razoável conferir às guardas municipais a atribuição 
de acompanhamento do cumprimento de sentenças 
em processos relativos a infrações penais de menor 
potencial ofensivo, em que hajam sido aplicadas pe­
nas não privativas de liberdade, na modalidade de 
prestações sociais alternativas. 

Ante o exposto, somos pela aprovação da pre­
sente proposta de emenda constitucional, com o aca­
tamento da seguinte emenda mod~icativa: 

Dê-se ao § 8° do art. 144 da Constituição Fede­
ral a seguinte redação: 

"Os Municípios poderão constituir guar­
das municipais destinadas à proteção de seus 
bens, serviços, instalações e logradouros pú­
bilcos municipais, conforme dispuser a lei e, 
ainda, mediante convênio com a União, ou 
com o Estado, acompanhar a execução de 
penas de prestação social a~ernativas:' 

Sala dee Reuniões, de 2000. - Senador 
José Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O 
Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 ° Secretário em 
exercício, Senador Tião Viana. 

É lido o seguinte: 

Ofício nO 102/2000-PRESIDÉNCIAlCCJ 

Brasília, 1 ° de agosto de 2000 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

extraordinária realizada nesta data, foi instalada, nos 
termos do artigo 73, do Regimento Interno desta Casa, 
no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, a "Subcomissão Permanente do Judiciá­
rio", integrada por sete (7) Senadores Titulares e sete 
(7) Suplentes, criada conforme Requerimento nO 
12-CCJ, de 1999, aprovado em 15 de dezembro de 
1999, destinada a acompanhar e fiscalizar as "indica-
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ções apontadas· no Relatório da Comissão Par1amen­
tar de Inquérito de que trata o Requerimento n'l18, de 
1999, receber novas denúncias e informações, catalo­
gá-Ias, analisá-Ias e, quando couber, encaminhá-Ias 
aos órgãos e autoridades competentes, denúncias es­
tas relacionadas com o objeto de investigação da refe­
rida "CPI do Judiciário" - criada para apurar denúncias 
concretas a respetto da existência de irregularidades 
praticadas por integrantes de Tribunais Superiores, 
Tribunais Regionais e Tribunais de Justiça. 

Outrossim, encaminho, em anexo, a Compo­
sição da Subcomissão, esclarecendo a Vossa 
Excelência que foram eleitos, por unanimidade de 
votos, para Presidente, o Senador Renan Calhei­
ros e para Vice-Presidente, o Senador Jefferson 
Péres. Informo, ademais, que por indicação do 
Presidente foi designado Relator, o Senador José 
Jorge. 

Respeitosamente, - Senador José Agripino 
Maia, Presidente da Comissão, Justiça e Cidadania. 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA· CCJ 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO JUDICIÁRIO 
Destinada a acompanhar e fiscalizar as Indicações apontadas no Relatório 

da "CPI do Judiciário". 

PRESIDENTE: Senador RENAN CALHEIROS 
VICE·PRESIDENTE: Senador JEFFERSON PÉRES 

(7 TITULARES E 7 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PEDROSIMON 
AMIRLANDO 
RENAN CALHEIROS 

JOSÉ JORGE 
ÉDISON LOBÃO 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

PMDB·3 
RS·3230/32 1 • ROBERTO REQUIÃO 
R0-3130/32 2 • JOSÉ FOGAÇA 
AL-2261/68 3 -IRIS REZENDE 

PFL·2 

PR-2401/07 
RS.1207/1607 
GO·2032139 

PE-3245146 1 - JUVÉNCIO DA FONSECA MS-3015117 
MA·2311/17 2 - BELLO PARGA MA-3069/72 

PSDB ·1 
DF·2012114 1-LÚCIO ALCÂNTARA CE·2303l07 

BLOCO OPOSIÇÃO (PT -PDT -PSB-PPS) ·1 
JÉFFERSON PÉRES (PDT) AM-2061/67 1 -JOSÉ EDUARDO DUTRA (PT) SE.2391/97 

SECRETÁRIO: ALTAIR GONÇALVES SOARES 
SECRETÁRIA ADJUNTA: GILDETE LEITE DE 
MELO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-397214612 

Criada 

SALA NO 03 • ALA SEN, ALEXANDRE 
COSTA 
TEL SALA DE REUNiÕES: 311-3541 
FAX: 311·4315 
E.MA/L· allalrgs@Senado.gov.br 

contORne Requerimento nO 12-CCJ, de 
1999, nos teRnOS do Art. 73, do RISF. 
Aprovado em 15/1211999. 
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o SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O ofício 
lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Pro­
jetos de Decreto Legislativo nO' 134 e 135, de 2000, li­
dos anteriormente, tramitarão com prazo determina­
do de quarenta e cinco dias, nos termos do art. 223, § 
1°, da Constituição Federal, e de acordo com o ar!. 
122, inciso 11, alfnea b, do Regimento Interno, pode­
rão receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis 
perante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, de acordo com a 
Resolução nO 51, de 2000, determina o arquivamento 
definitivo do Ofício nO Sfl, de 2000. 

Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que se­
rão lidos pelo Sr. 1° Secretário em exercício, Senador 
TiãoViana. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NO 187, DE 2000 

Estabelece parâmetros para a ação 
do Tribunal de Contas da União, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1° O Tribunal de Contas da União deverá 

permitir aos parlamentares acesso irrestrito e direto a 
todos os seus processos e suas auditorias, inclusive 
aquelas que ainda não tiverem sido julgadas pelo Ple­
nário. 

Parágrafo único. Qualquer parlamentar poderá 
solicitar informações diretamente ao Tribunal de Con­
tas da União. 

Art. 2° O Presidente do Tribunal de Contas da 
União deverá comparecer bimestralmente a audiên­
cia no Congresso Nacional a fim de explicitar as 
ações de controle que estão em andamento, assim 
como a polCtica de controle que está sendo implemen­
tada. 

Art. 3° Todo processo deverá ser apreciado pelo 
Tribunal de Contas da União no prazo máximo de dois 
anos após o início de seu trâmite. 

Art. 4° Todas as obras ou serviços terceirizados 
da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional 
que excedam a R$20.0oo.oo0,00 (vinte milhões de 
reais) deverão ter, individualmente, Certificado Anual 
de Regularidade, emitido pelo Tribunal de Contas da 
União e assinado pelo seu Presidente, que comprove, 
de maneira conclusiva, o bom uso dos recursos públi-

cos considerando-se a legalidade, a legitimidade e a 
economicidade. 

§ 1° O Tribunal de Contas da União deverá en­
caminhar ao Congresso Nacional anualmente, até 30 
de maio, relatório consolidado em que conste todos 
os Certificados Anuais de Regularidade referentes ao 
exercício anterior. 

§ 2° Caberá à Comissão Mista de Orçamento 
avaliar o relatório previsto no parágrafo anterior para 
fins da elaboração da Lei Orçamentária Anual. 

Art. 5° Toda licitação de valores superiores a 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) deverá ter 
seus editais submetidos previamente a aprovação do 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 6° O Poder Executivo deverá encaminhar 
mensalmente ao Tribunal de Contas da União relação 
de todas as obras e serviços terceirizados feitos por 
dispensa de licitação ou inexigibilidade, informando o 
valor individual, a justificativa e o executante, para 
que o Tribunal possa definir auditorias a serem reali­
zadas. 

Parágrafo único. A mesma relação deverá ser 
publicada mensalmente no Diário Oficiai da União. 

Art. 70 Os valores previstos nos arts. 40 e 5° de­
verão ser reajustados sempre que o índice Geral de 
Preços ao Consumidor, calculado pelo Instituto Brasi­
leiro de Geografia e Estatística, alcançar o valor acu­
mulado de 10% (dez por cento). 

Art. SO Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

05 recentes fatos relacionados ao escândalo de 
desvio de verbas públicas na obra do Tribunal Regio­
nal do Trabalho de São Paulo servem para evidenciar 
que o atual sistema de controle exercido pelo Con­
gresso Nacional com o auxílio do Tribunal de Contas 
da União apresenta-se ineficiente. 

Assim, o objetivo fundamental da presente pro­
posta legislativa é de aprimorar as formas de controle, 
estabelecendo mecanismos mais estritos de acom­
panhamento da despesa pública. 

O controle ex-post em todas as situações tem 
se mostrado extremamente ineficiente, portanto é ne­
cessário que sejam implementados programas de 
acompanhamento concomitante à execução de obras 
e serviços, assim como a necessidade de controle a 
priori de determinados editais. 

Somente a maior transparência na gestão pública 
poderá vir a reduzir os efeitos deletérios que a corrup-
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ção tem sobre as finanças públicas. É exatamente esta 
a base filosófica da proposta por mim apresentada. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2000.- Sena­
dor Osmar Dias. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NO 188, DE 2000 

Estabelece critérios para a nomea­
ção para Ministro do Tribunal de Contas 
da União, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1° O indicado para Ministro do Tribunal de 
Contas da União deverá preencher os seguintes 
pré-requisitos: 

I - ter experiência na Administração Pública por, 
no mínimo, dez anos; 

11 - ter mais de 35 anos e menos de 65 anos; 

111 - não estar respondendo a processo judicial 
ou apresentar condenação; 

IV - não responder a nenhum processo no Tri· 
bunal de Contas da União ou em qualquer outra Corte 
de Contas desde um ano antes de sua indicação; 

V - não apresentar filiação partidária desde cin­
co anos antes de sua indicação; 

VI - não ter processos contra a Administração 
Pública Federal nos cinco anos anteriores a sua indi· 
cação; 

VII - não possuir ou ter participação acionária 
em qualquer empresa que tenha negócios com a 
Administração Pública Federal até um ano antes de 
sua indicação; 

VIII - apresentar ao Congresso Nacional as 
suas declarações de renda dos cinco anos anteriores 
a sua indicação. 

Art. 2° O Poder Executivo deverá encaminhar ao 
Congresso Nacional lista tríplice quando da indicação 
para a vaga de Ministro do Tribunal de Contas da 
União. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

Os recentes fatos relacionados ao escândalo de 
desvio de verbas públicas na obra do Tribunal Regio­
nal do Trabalho de São Paulo servem para evidenciar 
que o atual sistema de controle exercido pelO Con-

gresso Nacional com o auxílio do Tribunal de Contas 
da União apresenta·se ineficiente. 

Somente a profissionalização estrita dos qua· 
dros do Tribunal de Contas da União poderão permitir 
o melhor desempenho daquela instituição. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2000. - Sena· 
dor Osmar Dias. 

(À Comissão de Constituição, Justiça fi 
Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 189, DE 2000 

Altera a Lei nO 8.112, de 1990, que 
dispõe sobre regime jurídico dos servi· 
dores públicos civis da União, das autar· 
quias e das fundações públicas federais. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1· Fica acrescentado artigo ao seguinte ar­

tigo a lei n· 8.112, de 1990: 
"Ar!. 244-A. O servidor público, mesmo que apo­

sentado, que estiver respondendo a processo judicial 
e não comparecer às audiências a que for intimado ou 
tornar-se foragido da Justiça deverá ter a sua remu­
neração imediatamente suspensa até que se apre­
sente às autoridades judiciais." 

Art. 2· Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

O servidor público tem, antes de mais nada, a 
responsabilidade de responder perante a sociedade 
por seus atos. Destarte, é inaceitável que este mesmo 
servidor possa se eximir de cumprir com suas obriga­
ções e ainda continuar a perceber seus proventos. 

O exemplo atual do ex-juiz foragido Nicolau dos 
Santos Neto, acusado de ser um dos principais res­
ponsáveis pelo superfaturamento da obra do Tribunal 
Regional do Trabalho de São Paulo, é paradigmática 
a fim de se compreender a importância do presente 
projeto de lei. 

Estando foragido, porém não condenado, conti­
nua a perceber dos cofres públicos a importância de 
cerca de R$10.000,00 por mês relativos a sua apo­
sentadoria do cargo que ocupou. Ora, esta situação é 
contraditória para o próprio Estado na medida em que 
acaba subsidiando um foragido da Justiça, acusado 
de se locupletar às custas do dinheiro público. 

Assim, evidencia-se a importância deste projeto 
para a moralização da Administração Pública. 
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Sala das Sessões, 2 de agosto de 2000. - Sena­
dor Osmar Dias. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N'S.112, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas fe­
derais. 

o Presidente da República faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanci0no a seguin· 
te lei: 

TITULO I 

CAPITULO ÚNICO 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1" Esta lei institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das autarquias, 
inclusive as em regime especial, e das fundaçôes pú­
blicas federais. 

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já 
concedidos aos servidores abrangidos por esta lei, fi­
cam transformados em anuênio. 

Art. 245. A licença especial disciplinada pelo ar!. 
116 da Lei n·1. 711, de 1952, ou por outro diploma le­
gai, fica transformada em licença-prêmio por assidui­
dade, na forma prevista nos arts. 87 a 90. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"190, DE 2000 

Isenta do Imposto sobre Produtoo 
Industrializados os veiculos para tren::port:: 
da produção agrícola, adquiridos pelall enti­
dades que especifica, e dá outras provld..'In­
elas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Esta lei, nos termos, respectivamente, 

dos arts. 2" e 3", isenta: 
I - do Imposto sobre Produtos 'ndustrializados: 

os veículos para transporte da produção agrícola ad­
quiridos por associações e pequenas cooperatiws de 
produtores rurais; 

11 - do pagamento de taxas federais: as entida­
des referidas no inciso anterior. 

Art. 2" O art. 7" da Lei n" 4.502, de 30 de novem­
bro de 1964, com as alterações introduzidas pelo art. 
2' do Decreto-Lei n" 34, de 18 de novembro de 1966, 
e legislação posterior, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso: 

"Ar!. .,. ................................................. . 

XXXVIII - os veículos exclusivamente 
destinados ao transporte de produção agrí­
cola, adquiridos por associaçôes e peque­
nas cooperativas de produtores rurais, ob­
servados os termos e condições estabeleci­
dos em decreto do Poder Executivo." (AC) 

Art. 3" As associações e pequenas cooperati­
vas de produtores rurais ficam isentas de quaisquer 
taxas federais incidentes em decorrência da aquisi­
ção de veículos exclusivamente destinados ao trans­
porte da produção agrícola, observados os termos e 
condições estabelecidos em decreto do Poder Exe­
cutivo. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

O presente projeto de lei visa a ec merar do 
Imposto sobre Produtos Industriazados - IPI, medi­
ante o instituto da isenção (Código Tributário Nacional 
- CTN, Lei n' 5.172/66, arts. 176 a 179), os veículos 
exclusivamente destinados ao transporte de produ­
ção agrícola, adquiridos por associaçoes e pequenas 
cooperativas de produtores ruraIs. Visa, ainda, a isen­
tar essas associações e pequenus cooperativas de 
quaisquer taxas federais (CTN, art. n" 'ncidentes em 
decorrência da aquisição dos aludIdos veículos. E, 
em ambos os casos, observados os termos e condi­
ções estabelecidos em decreto do Poder Executivo. 

Gostaríamos de que tal isenção alcançasse, 
também, o ICMS, que, ã semelhança do IPI, onera os 
veículos de transporte de produção agrícola. Mas, 
como é sabido, trata-se de imposto de competência 
oos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
( Jja isenção só pode ser concedida mediante convê­
nio interestadual (rat~icado por decretos legislativos 
estaduais e distrital, conforme o caso, dada a incons­
titucionalidade d' 'irt. 4" da Lei Complementar n" 
24n5 I, observa lei complementar aplicável, con­
soante estabele,,~ a Constituição, no art. 155, § 2", 
XII, g. 
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Nesse contexto, a oportunidade e a conveniên­
cia da nossa proposição resultam patentes, sobretu­
do porque a diminuta renúncia fiscal daf decorrente 
constituirá não desprezfvel fonte de recursos desti­
nados a reduzir, na prática, a nossa enorme dívida 
social para com esse sacrificado segmento de pe­
quenos produtores rurais, organizados em associa­
ções e cooperativas, que, segundo a Constituição 
(art. 174, § 2°), terão o apoio e o estímulo da lei. 

Por conseguinte, submetemos à apreciação dos 
ilustres Pares este projeto de lei, na expectativa de que 
venha a ser aprovado e, se possível, aperfeiçoado. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2000. - Sena­
dor Antero Paes de Barros (PSDB - MT). 

LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI N" 4.502, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o Imposto de Consu­
mo e reorganiza a Diretoria de Rendas 
Internas. 

o Presidente da República faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

TíTULO I 
Do Imposto 

CAPíTULO 11 
Das Isenções 

Art. 7" São também isentos: 

I - os produtos exportados para o exterior, na 
forma das instruções baixadas pelo Ministério da Fa­
zenda; 

11 - produtos industrializados pelas entidades a 
que se refere o artigo 31, inciso V, letra b, da Constitu­
ição Federal, quando exclusivamente para uso pró­
prio ou para distribuição gratuita a seus assistidos 
tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida 
declaração de isenção exigida no artigo 2" da lei n" 
3.193, de 4 de julho de 1957; 

111 - os produtos industrializados por estabeleci­
mentos públiCOS e autárquicos federais, estaduais ou 
municipais, quando não se destinarem ao comércio; 

IV - os produtos industrializados pelos estabe­
lecimentos particulares de ensino, quando para forne­
cimento gratuito aos alunos; 

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor 
comercial, assim considerados os fragmentos ou par­
te de qualquer mercadoria, em quantidade estrita­
mente necessária para dar a conhecer sua natureza, 
espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde 
que tragam, em caracteres bem visíveis, declaração 
neste sentido; 

VI - as amostras dos tecidos de qualquer largu­
ra até 0,45m de comprimento para os tecidos de al­
godão estampado e O,30m para os deml'lis, desde 
que contenham impressa ou a carimbo a indicação 
"sem valor comercial" da qual ficam dispensadas 
aquelas até O,25m e 0,15m; 

VII - os pés isolados de calçados, quando con­
duzidos por viajantes dos respectivos estabelecimen­
tos, como mostruários, desde que contenham, grava­
da no solado, a declaração "amostra para viajante"; 

VIII - as obras de escultura, quando vendidas 
por seus autores; 

IX - os vagões ou carros para estrada de ferro; 

X - os trilhos e os dormentes para estradas de 
ferro; 

XI - os arcos e cubos de aço para rodas, apare­
lhos de choques e tração, engates, eixos, rodas de 
ferro fundido, "coquilhado", cilindros para freios, sapa­
tas de ferro, assim como qualquer peça de aço ou fer­
ro, uma vez que se destinem ao emprego exclusivo e 
específico em locomotivas, tendens vagões ou carros 
para estradas de ferro; 

XII - o papel destinado exclusivamente à imo 
pressão de jornais, periódicos, livros e músicas; 

XIII - os artefatos de madeira bruta simples-
mente desbastada ou serrada; 

XIV - os jacás e os cestos rústicos; 
XV - os caixões funerários; 
XVI - os produtos de origem mineral, inclusive 

os que tiverem sofrido beneficiamento para elimina­
ção de impurezas, através de processos químicos, 
desde que sujeitos ao imposto único; 

XVII- as preparações que constituem típicos in­
seticidas, carrapaticidas, herbicidas e semelhantes, 
segundo lista organizada pelo orgão competente do 
Ministério da Fazenda, ouvidos o Ministério da Agri­
cultura e outros órgãos técnicos; 

XVIII- as embarcações de mais de 100 tonela­
das brutas de registro, excetuadas as de caráter es­
portivo e recreativo; 
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XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiri­
dos pelas colônias ou cooperativas de pescadores, 
para distribuição ou venda a seus associados; 

XX - o guaraná em bastões ou em pó; 

XXI- as películas cinematográficas de 35 (trinta 
e cinco) milímetros, sensibilizadas, não impressiona­
das, que se destinem à produção e reprodução de fil­
mes nacionais mediante atestado do órgão federal 
competente a os filmes de raio-X; 

XXII- os adubos, fertilizantes e defensivos; 

XXIII- os bens e produtos adquiridos pelas enli­
dades educacionais e hospitalares de finalidade filan­
trópica para uso próprio; 

XXIV - VETADO. 

§ I· No caso o inciso I, quando a exportação for 
efetuada diretamente pelo produtor, fica assegurado 
o ressarcimento, por compensação, do imposto relati­
vo às matérias-primas e produtos intermediários efe­
tivamente utilizados na respectiva industrialização, ou 
por via de restituição, quando não for possível a recu­
peração pelo sistema de crédito. 

§ 2· No caso do inciso XII, a cessão do papel só 
poderá ser feita a outro jornal, revista ou editora, me­
diante prévia autorização da repartição arrecadadora 
competente, respondendo o primeiro cedente por 
qualquer infração que se verificar com relação ao pro­
duto. 

Brasília, 16 de julho de 1965; 144· da Indepen­
dência e 77· da República. - H. Castello Branco. 

DECRETO-LEI N· 34, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre nova denominação do 
Imposto de Consumo, altera a Lei n· 
4.502, de 30 de novembro de 1964, extin­
gue diversas taxas, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o artigo 31, parágrafo único, do 
Ato Institucional n· 2, de 27 de outubro de 1965, De­
creta: 

Art. 1· O Imposto de Consumo, de que trata a 
Lei n· 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a de­
nominar-se Imposto sobre Produtos Industrializados. 

Art. 2· A Lei n· 4.502, de 30 de novembro de 
1964, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Alteração 1" - Renumerado o atual parágrafo 
único para 2·, acrescente-se ao artigo 4· os seguintes 
inciso e parágrafo: 

"IV - os que efetuem vendas por atacado de ma­
térias-primas, produtos intermediários, embalagens, 
equipamentos e outros bens de produção. 

§ 1· O regulamento conceituará para efeitos fis­
cais, operações de venda e bens compreendidos no 
inciso IV deste artigo." 

Alteração 2" - Fica suprimida a alínea a do inci­
so 1 do artigo 5', e acrescentada a seguinte alínea: 

"Que permanecer no estabelecimento industrial 
decorridos 3 (três) dias da data da emissão da res­
pectiva nota-fiscal". 

Alteração 3" - Suprimam-se o artigo 6" e o ane­
xo I a que o mesmo se refere, e o inciso IX do art. 7·, e 
neste se substituam e se acrescentem os seguintes 
incisos: 

"XI - rodas e respectivas partes, eixos monta­
dos ou não, cilindros e sapatas para freios, engates e 
dispositivos de choque e tração, destinados a empre­
go exclusivo e específico em locomotivas, tênderes, 
vagões ou carros para estradas de ferro; 

XIII - Os artefatos de madeira bruta, simples­
mente desbastada ou serrada; 

XXI - as películas cinematográficas sensibiliza­
das, não impressionadas, que se destinem à produ­
ção e reprodução de filmes por empresas ou laborató­
rios nacionais; 

XXII - os defensivos da posição 38.11 ; 
XXV - telhas e tijolos de barro bruto, apenas 

umedecido e amassado, cozidos, não prensados; 
XXVI - panelas e outros artefatos rusticos de 

uso doméstico fabricados de pedra ou de barro bruto, 
apenas umedecido e amassado, com ou sem vidra­
mento de sal; 

XXVII - redes para dormir; 
XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, 

próprios para tropeiros; 
XXIX - calçados de ponto de malha de qualquer 

espécie, para recém-nascidos; 
XXX - chapéus de palha ou fibra de produção 

nacional, sem carneira, forro ou guarnição; 
XXXI - queijo tipo Minas; 
XXXII- macarrão, talharim, espaguete e outras 

massas similares; 
XXXIII - água oxigenada para emprego como 

antissético e desinfetante; soro antiofídico, vacinas; 
"XXXIV - medicamentos destinados ao comba­

te à verminose, malária, esquistossomose, paralisia 
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infantil e outras endemias de maior gravidade no 
País, e os inseticidas e germicidas necessários à res­
pectiva profilaxia, segundo lista feita pelo Departa­
mento de Rendas Internas, ouvido, para esse fim, o 
Ministério da Saúde; 

XXXV - aparelhos de ortopedia e prótese, de 
qualquer matéria ou tipo, destinados à reparação de 
partes do corpo humano." 

Alteração 4" - O artigo 12 da Lei n· 4.502, de 30 
de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"As Notas Explicativas da Nomenclatura referi­
da no § I· do artigo 10, atualizada até junho de 1966, 
constituem elementos de informação para a correta 
interpretação das Notas e do texto das Posições 
constantes da Tabela Anexa:' 

Alteração 5" -O inciso I do artigo 15 passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"I - ao preço corrente no mercado atacadista da 
praça do remetente, quando o produto for remetido a 
outro estabelecimento da mesma pessoa jurídica ou 
a estabelecimento de terceiro incluído no artigo 42 e 
seu parágrafo único"; 

Alteração 6' - Acrescente-se ao artigo 15 o se­
guinte: 

"Parágrafo único. Nas transferências de produ­
tos para estabelecimentos da mesma pessoa jurídica, 
o valor definido no inciso I deste artigo não excederá o 
preço de venda daquele, diminuído de percentagem, 
não superior a 20% (vinte por cento) fixada pelo regu­
lamento e, ainda, das despesas de transportes e se­
guro". 

Alteração 7" - Acrescente-se ao artigo 19 o se­
guinte: 

"Parágrafo único. Quando, em virtude de contra­
to escrito ocorrer reajustamento de preços, o imposto 
correspondente ao acréscimo de valor será lançado 
em nota-fiscal dentro de 3 (três) dias da data em que 
o reajustamento se efetivar'. 

Alteração 8' - O artigo 25 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 25. A importância a recolher será o montan­
te do imposto relativo aos produtos saídos do estabe­
lecimento, em cada mês, diminuído do montante do 
imposto relativo aos produtos nele entrados, no mes­
mo período, estabelecidas as especificações e nor­
mas que o regulamento estabelecer. 

§ 1· O direito de dedução só é aplicável aos ca­
sos em que os produtos entrados se destinem a co­
mercialização, industrialização ou acondicionamento 

e desde que os mesmos produtos ou os q~e res~ "a­
rem do processo industrial sejam tributados na s~ 1a 
do estabelecimento. 

§ 2" É assêgurado ao estabelecimento indust· ai 
o direito à manutenção do crédito relativo às mat, d­
as-primas e produtos intermediários utilizados na 'l­

dustrialização ou acondicionamento de produtos '-i­
butados vendidos a pessoa natural ou jurídica a qUi rn 
a lei conceda isenção do imposto expressamente ·,a 
qualidade de adquirente do produto. 

§ 3" O regulamento disporá sobre a anulação do 
crédito ou o restabelecimento do débito, correspc1-
dente ao imposto deduzido, nos casos em que os P' :r 
dutos adquiridos saiam do estabelecimento com iSE ~­
ção do tributo, ou os resultantes da industnalizaç. o 
gozem de isenção ou não estejam tributados". 

Alteração 9' - O inciso 111 do arter a seguinte' ,­
dação, suprimidos os dação: 

"111- na quinzena subseqüente ao mês da OCC-· 
rência do fato gerador, nos demais casos." 

Alteração 10" - O Art. 27 passa a ter a seguin'" 
redação, suprimidos os seus parágrafos: 

"Ar!. 27. Quando ocorrer saldo credor do impo -
to num mês, será ele transportado para o mês seguil·. 
te, sem prejUízo da obrigação de o contribuinte apr' .. 
sentar ao órgão arrecadador, dentro do pra.!o leg- I 
previsto para o recolhimento, a guia demonstrati~ : 
desse saldo." 

Alteração 11' - Suprimam-se os artigos 36, 37 
38 e 39. 

Alteração 12" -Acrescentem-se ao artigo 46 o 
seguintes parágrafos: 

"§ 3" O regulamento disporá sobre o contrai, 
dos selos especiais fornecidos ao contribuinte e pO' 
ele utilizados, caracterizando-se, nas quantidade •. 
correspondentes: 

a) como saída de produtos sem a emissão d. 
nota-fiscal, a falta que for apurada no estoque de se· 
los; 

b) como saída de produtos sem a aplicação do 
selo, o excesso verificado. 

§ 4" Em qualquer das hipóteses das alíneas a e 
b, do parágrafo anterior, além da multa cabível, será 
exigido o respectivo imposto, que, no caso de produ· 
tos de diferentes preços, será calculado com base no 
de preço mais elevado da linha de produção, desde 
que não seja possível identificar-se o produto e o res­
pectivo preço a que corresponder o selo em excesso 
ou falta". 
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Alteração 13" - O Art. 47 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 47. É obrigatória a emissão de nota-fiscal 
em todas as operações tributáveis que importem em 
saídas de produtos tributados ou isentos dos estabe­
lecimentos industriais ou dos estabelecimentos co­
merciais atacadistas, e ainda nas operações referidas 
nas alíneas a e b do inciso 11 do art.5·." 

Alteração 14' - Substitua-se o parágrafo único 
do art. 51 pelo seguinte: 

"Parágrafo único. No caso do inciso I, será emiti­
da, sem lançamento de imposto, nota-fiscal relativa 
ao todo. Nas saídas parciais, emitir-se-ão as no­
tas-fiscais correspondentes, aplicando-se sobre o va­
lor de cada remessa a alíquota, relativa ao todo." Alte­
ração 15' - O artigo 53 passa a vigorar com a seguin­
te redação suprimido o parágrafo único: 

"Art. 53. Serão consideradas, para efeitos fisca­
is, sem valor legal, e servirão de prova apenas em fa­
vor do fisco, as notas fiscais que não satisfizerem as 
exigências dos incisos I, 11, IV e V do artigo 48, bem 
como as que não contiverem, dentre as indicações 
exigidas no inciso IV, as necessárias à identificação 
e classificação do produto e ao cálculo do imposto 
devido". 

Alteração 16" - Ficam suprimidos os arts. 54 e 
55 e seu parágrafo único. 

Alteração 17" - Fica acrescentado ao art. 56 o 
seguinte: 

"§ 5· O Departamento de Rendas Internas po­
derá permitir, mediante as condições que estabele­
cer, e resguardada a segurança do controle fiscal, 
que, com as adaptações necessárias, livros ou ele­
mentos de contabilidade geral do contribuinte, 
substituam os livros e documentário fiscal previstos 
nesta lei." 

Alteração 18" - O art. 68 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 68. A autoridade fixará a pena de multa par­
tindo da pena básica estabelecida para a infração, 
como se atenuantes houvesse, só a majorando em 
razão das circunstâncias agravantes ou qualificativas 
provadas no processo. 

§ 1· São circunstâncias agravantes: 
I - a reincidência; 
11 - o fato de o imposto, não lançado ou lançado 

a menos, referir-se a produto cuja tributação e classi­
ficação fiscal já tenham sido objeto de decisão passa­
da em julgado, proferida em consulta formulada pelo 
infrator; 

111 - a inobservância de instruções dos agentes 
fiscalizadores sobre a obrigação violada, anotada nos 
livros e documentos fiscais do suje~o passivo; 

IV - qualquer circunstância que demonstre a 
existência de artifício doloso na prática da infração, 
ou que importe em agravar as suas conseqüências ou 
em retardar o seu conhecimento pela autoridade fa­
zendária. 

§ 2· São circunstâncias qualificativas a sonega­
ção, a fraude e o conluio." 

AHeração 19" - O art. 69 é substituído pelo se­
guinte: 

"Art. 69. A majoração da pena obedecerá aos 
seguintes critérios: 

I - nas infrações não qualificadas. 
a) ocorrendo apenas uma circunstância agra­

vante, exceto a reincidência específica, a pena básica 
será aumentada de 50%; 

b) ocorrendo a reincidência específica, ou mais 
de uma circunstância agravante, a pena básica será 
aumentada de 100%; 

11 - nas infrações qualificadas, ocorrendo mais 
de uma circunstância qualificativa, a pena básica será 
majorada de 100%. 

Parágrafo único. No concurso de circunstâncias 
agravantes e qualificativas, somente às últimas serão 
consideradas para fim de majoração da pena". 

Alteração 20" - Nos parágrafos 1· e 2· do art. 
74, substitua-se a palavra "atenuantes" por "qualifica­
tivas". 

Alteração 21" - O artigo 79, acrescido de um pa­
rágrafo, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 79. O valor da multa será reduzido de 30% 
(trinta por cento), e o processo respectivo conside­
rar-se-á findo administrativamente, se o infrator, con­
formando-se com a decisão de primeira instância, 
efetuar o pagamento das importâncias exigidas no 
prazo previsto para a interposição do recurso. 

Parágrafo único. Perderá o infrator o direito à re­
dução prevista neste artigo se procurar a via judicial 
para contraditar a exigência". 

Alteração 22" - Os incisos I e 11 do art. 80 pas­
sam a ter a seguinte redação: 

"I - multa básica de 50% (cinqüenta por cento) 
do valor do imposto que, devidamente lançado, não ti­
ver sido recolhido antes de decorridos 90 (noventa) 
dias do término do prazo regulamentar; 

11- multa básica de 100% (cem por cento) dova­
lor do imposto que deixou de ser lançado ou que, de­
vidamente lançado, deixou de ser recolhido, decorri-
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dos mais de 90 (noventa) dias do término do prazo re­
gulamentar; 

111 - multa básica de 150% (cento e cinqüenta 
por cento) do valor do imposto que deixou de ser lan­
çado ou recolhido, quando se tratar de infração quali­
ficada, observado o disposto no artigo 86". Alteração 
23· - O artigo 81, mantido o seu parágrafo único, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 81. Os contribuintes que, antes de qualquer 
procedimento fiscal, procurarem espontaneamente o 
órgão arrecadador competente, para recolher impos­
to não pago na época própria, ficarão sujeitos às muI­
tas de 5% (cinco por cento), 10% (dez por cento) e 
20% (vinte por cento) do valor do imposto, cobrados 
na mesma guia, conforme o recolhimento se realize, 
respectivamente, até trinta, sessenta e após sessenta 
dias do término do prazo legal do pagamento ou da 
data prevista para sua realização:' 

Alteração 24" - Substituam-se o art. 84 e seu § 
1" pelos seguintes, mantido o parágrafo 4", que passa 
a ser o 2", e suprimidos os parágrafos 2" e 3": 

"Art. 84. Os que praticarem infração a dispositivo 
desta lei ou de seu Regulamento, para a qual não seja 
prevista pena proporcional ao valor do impõsto ou do 
produto, ou de perda da mercadoria, serão punidos 
com multas compreendidas entre os limites mínimo 
de Cr$20.000 (vinte mil cruzeiros) e máximo de 
Cr$500.000 (quinhentos mil cruzeiros). 

§ 1" O Regulamento disporá sobre a aplicação 
das penalidades, fixando-lhes as penas básicas, 
conforme a gravidade da infração e o dispositivo in­
fringido". 

Meração 25" - Dê-se a seguinte redação aos 
artigos 85 e parágrafo único, e 86: 

"Art. 85. Ficam sujeitos à multa de cinco vezes o 
limite máximo da pena prevista no art. 84, aqueles 
que simularem, viciarem ou falsificarem documentos 
ou a escrituração de seus livros fiscais ou comerciais, 
ou utilizarem documentos falsos para iludir a fiscaliza­
ção ou fugir ao pagamento do imposto, se outra maior 
não couber por falta de lançamento ou pagamento do 
tributo. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, 
por qualquer meio ou forma, desacatar os agentes do 
fisco, ou embaraçar, dificultar ou impedir a sua ativi­
dade fiscalizadora, sem prejuízo de qualquer outra 
penalidade cabível por infração a esta lei ou seu Re­
gulamento. 

Art. 86. Em nenhum caso a multa aplicada pode­
rá ser inferior ao limite mínimo previsto no art. 84". 
Alteração 26· - As Notas da Tabela anexa à Lei n" 

4.502, de 30 de novembro de 1964, passarão a vigo­
rar com as seguintes alterações: 

Nota (17-1) b) açúcares quimicamente puro" 
(posição 29.43); esta exclusão não se aplica à saca­
rose, glicose e lactose, quimicamente puras; 

Nota (20-2) Os legumes e as hortaliças conside­
rados nas posições 20.01 e 20.02 são aqueles que, 
sob outra apresentação, estão classificados nas pOSI' 
ções 07.01 a 07.05, incluídos os vegetais citados no 
último parágrafo da nota do Capítulo 7. 

Nota (27-1) a) Os produtos orgânicos de constI­
tuição química definida, apresentados isoladamente; 
esta exclusão não abrange o metano quimicamente 
puro que se classifica na posição 27.11; 

Nota (32-1) b) tanatos e outros derivados tânl' 
cos dos produtos classificados nas posições 29.38 " 
29.42, 29.44 ou 35.01 a 35.04; 

Nota (59-3) c) às folhas, chapas e tiras de borra­
cha esponjosa ou celular, combinadas com tecido, di­
ferentes das que se classificam no Capítulo 40, em 
virtude do disposto no último parágrafo da Nota 2 da­
quele Capítulo. 

Nota (60-5) b) por tecidos e artigos de malhac 
com borracha, os produtos de malhas impregnados, re­
vestidos ou recobertos de borracha, ou fabricados com 
fios têxteis impregnados ou revestidos de borracha. 

Notas (XIX-l) g), (XX-2) b), (90-1) e), (91-3), 
(92-1) b), (93-1) b) (94-1) e), (97-1) 1), (98-1) c) -
acrescidas da locução seguinte: de metais comuns 
(Alínea XVIII) e os artigos semelhantes de matérias 
plásticas artificiais (que se classificam geralmente 
pela posição (39.7). 

Alteração 27" - Na Tabela anexa à Lei n' 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, substituam-se pelos se­
guintes os textos das posições e incisos abaixo espe­
cificados, mantidas as respectivas alíquotas: 

Posição 11.3 - Farinhae dos grãos de legumino­
sas, secos, quando acondicionadas em recipIentes, 
embalagens ou envoltórios, destinados à apresenta­
ção do produto. 

Posição 17.4 - Prepa"!çôes açucaradas e pro­
dutos de confeitaria, que não contenham cacau, quan­
do acondicionados em recipientes, embalagens ou en­
voltórios, destinados à apresentação do produto. 

Posição 20.7 - Sucos de frutas (inclusive o mos­
to de uvas) ou de legumes e hortaliças, não fermenta­
dos, sem adição de álcool, com ou sem adição de 
açúcar. 

Posição 29.43 -Açúcares quimicamente puros, 
com exclusão de sacarose, glicose e lactose; éteres e 
ésteres de açúcares e seus sais, diferentes dos pro­
dutos das posições 29.39, 29.41 e 29.42. 
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Posição 34.03 - Preparações lubrificantes e pre­
parações do tipo das utilizadas no tratamento, a óleo ou 
graxa, de têxteis, couros ou outras matérias, com exce­
ção das que contenham mais de 70% em peso de óleos 
de petróleo ou de minerais betuminosos. 

Posição 35.05 - Dextrina e colas de dextrina; 
amidos e féculas, solúveis ou torrados; colas de ami­
do ou de fécula. 

1 - Colas de dextrina, de amido ou de fécula. 

2 - Outros. 

Posição 40.05 - Chapas, folhas e tiras de borra­
cha natural ou sintética, não vulcanizada, diferente 
das folhas defumadas e das folhas-crepe das posi­
ções 40.01 e 40.02; grânulos de borracha natural ou 
sintética, apresentados como misturas prontas para 
vulcanização; misturas constituídas por borracha na­
tural ou sintética, não vulcanizada, adicionada, antes 
ou depois da coagulação, de negro de carbono (com 
ou sem óleos minerais) ou de anidrido silício (com ou 
sem óleos minerais), qualquer que seja a forma por 
que se apresentem. 

Posição 40.06 - Borracha natural ou sintética, 
não vulcanizada, inclusive o látex, apresentados em 
outras formas ou estados (soluções e dispersões, tu­
bos, varetas, perfilados etc.); artigos de borracha na­
tural ou sintética, não vulcanizada (fios têxteis, reco­
bertos ou impregnados, discos, arruelas etc.). 

Posição 59.11 - Tecidos com borracha, exclusi­
ve de malhas. 

Posição 59.13 - Tecidos elásticos (exclusive os 
de malhas), formados por matérias têxteis associa­
das a fios de borracha. 

Posição 59.14 - Mechas tecidas, trançadas ou 
em ponto de meia, de matérias têxteis, para candeei­
ros, fogões de aquecimento, velas e semelhantes; 
mangas de incandescência, mesmo impregnadas, e 
tecidos tubulares de malhas próprios para sua fabri­
cação. 

Posição 75.01 - Mate, speiss e outros produtos 
intermediários da metalurgia no níquel; níquel em 
bruto (com exclusão clbs ânodos da posição 75.05). 

Posição 84.41 - Máquinas de costura (para teci­
dos, couro, calçados etc.) inclusive os móveis para 
máquinas de costura; agulhas para estas máquinas. 

Posição 86.07 - Vagões, vagonetas e platafor­
mas, para o transporte de mercadorias em minas, es­
taleiros, estabelecimentos fabris, armazéns ou entre­
postos. 

Posição 87.10 - Bicicletas (inclusive triciclos de 
carga) e semelhantes, sem motor. 

Posição 94.01 - Cadeiras e outros assentos, 
mesmo os transformáveis em camas (com exclusão 
dos compreendidos na posição 94.02), e suas partes. 

Posição 94.04 - Artigos de colchoaria e seme­
lhantes, com molas ou estofados ou recheados de 
qualquer matéria (colchões, mantas e cobertores 
acolchoados; edredões, mesmo de penas, coxins, tra­
vesseiros, almofadas etc.), inclusive os de borracha 
ou de matérias plásticas artificiais, no estado espon­
joso ou celular, revestidos ou não; partes elásticas de 
camas ou enxergões. 

1 - De molas, de borracha ou de matérias plásti­
cas artificiais. 

2 - Outros. 
Posição 96.04 - Espanadores de penas, de to­

dos os tipos. 
Alteração 28" - Na Tabela anexa A Lei n1 4.502, 

de 30 de novembro de 1964, substituam-se pelas se­
guintes as posições abaixo especificadas: 

Posição 09.06 - Canela, e flores de canela, em 
p68%. 

Posição 11.01 - Farinhas de cereais (com exce­
ção de trigo e milho), quando acondicionadas em re­
cipientes, embalagens ou envoltórios, destinados à 
apresentação do produto - 5%. 

Posição 11 .02 - Sêmolas e semolinas, flocos e 
germens de cereais, inclusive as suas farinhas, 
quando acondicionados em recipientes, embala­
gens ou envoltórios, destinados à apresentação do 
produto - 5%. 

Posição 11.06 - Farinhas e sêmolas de sagu, de 
araruta e de outras raízes e tubérculos, com exceção 
da mandioca, quando acondicionadas em recipien­
tes, embalagens ou envoltórios, destinados à apre­
sentação do produto - 5%. 

Posição 15.12 - Óleos e gorduras animais ou 
vegetais, total ou parcialmente hidrogenados e os so­
lidificados ou endurecidos por qualquer outro proces­
so, mesmo refinados, mas sem preparo posterior. 

1 - Próprios para alimentação - 5%. 
2 - Outros - 4%. 
Posição 24.02 - Fumo elaborado; extratos ou 

sumos de fumo. 
1 - Charutos - 10%. 
2 - Cigarros, por vintena ou fração - 243,75%. 
3 - Cigarrilhas, cigarros feitos a mão - 10%. 
4 - Fumo desfiado, picado, migado ou em pó -

20%. 
5 - Outros - 10%. 
Posição 28.32 - Cloratos e percloratos - 4%. 
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Posição 29.33 - Compostos organomercuriais 
-3%. 

Posição 58.08 - Tules ou filós e tecidos de ma­
lhas de nós (rede), lisos - 12%. 

Posição 58.09 - Tules ou filós (inclusive a renda 
mecânica) e tecidos de malhas de nós (rede), com 
desenhos; rendas (a mão ou a máquina) em peças, ti­
ras ou em aplicações - 16%. 

Posição 77.04 - Serilo (glucfnio), em bruto ou 
manufatu rado. 

1 - Em bruto (blocos, granalha, cubos etc.) - 4%. 
2 - Em semiprodutos (barras, fios, folhas, tiras e 

semelhantes) - 5%. 
3 - Em manufaturas - 10%. 
Posição 81.01 - Tungstênio (voijrâmio) em bruto 

ou manufaturado. 

1 - Em bruto (blocos, pó, lingotes, barras, des­
perdicios e sucata) - 4%. 

2 - Em semiprodutos (barras marteladas, vare­
tas, fios, filamentos, enapas, folhas, tiras e pastilhas) 
-5%. 

3 - Em manufaturas - 10%. 
Posição 81.02 - Molibdênio em bruto ou manu­

faturado. 

1 - Em bruto (blocos, pó, lingotes, barras, des­
perdicios e sucata) - 4%. 

2 - Em semiprodutos (barras, fios, chapas, fo­
lhas, tiras em fitas ou tubos) - 5%. 

3 - Em manufaturas -10%. 
Posição 81 .03 - T ântalo em bruto ou manufatu­

rado. 
1 - Em bruto (blocos, pó, lingotes, desperdfcios 

ou sucata) - 4%. 
2 - Em semiprodutos (barras, fios, chapas, fo­

lhas, tiras em fitas ou tubos) - 5%. 
3 - Em manufaturas - 10%. 
Posição 81.04 -Outros metais comuns, em bru­

to ou manufaturados; ceramais em bruto ou manufa­
turados. 

1 - Em bruto, inclusive os desperdícios ou suca­
ta-4%. 

2 - Em semiprodutos (barras, fios, folhas etc.)-
5%. 

3 - Em manufaturas - 10%. 
Posição 87.02 - Veiculos automóveis, com mo­

torde qualquertipo, para transporte de pessoas ou de 
mercadorias (inclusive automóveis de corrida e ôni­
bus elétricos.) 

1 - Automóvel de passageiros, inclusive esporte: 

01- de peso até 1.000 kg - 18%. 
02 - de peso superior a 1 .000 kg até 1.600 kg-

22%. 

03 - de peso superior a 1.600 kg - 24%. 
2 - Automóvel sedan rural e outros automóvols 

de uso misto: 
01 - de peso até 1.200 kg - 18%. 
02 - de peso superior a 1 .200 kg - 20%. 
3 - Veiculos de carga: 
01 - Caminhões e semelhantes - 8%. 
02 - Camionetas, furgões e semelhantes -

12%. 
4 - Veículos coletivos, veículos especiaiS e ou­

tros veículos automóveis. 

01 - ônibus, microônibus, ambulâncias, jipes li 
semelhantes - 8%. 

02 - outros veículos automóveis - 8%. 
Posição 87.06 - Partes, peças separadas li 

acessórios dos veículos automóveis compreendido::s 
nas posições 87.01 a 87.03. 

1 - Partes, peças separadas e acessórios doo 
veículos automóveis compreendidos na posição 
87.01, nos incisos 3 e 4 da posição 87.02 e na POSI­

ção 87.03 - 5%. 

2 - Partes, peças separadas e acessórios do:; 
veículos automóveis compreendidos nos incisos 1 e 2 
da posição 87.02 -10%. 

Posição 87.09 - Motocicletas, motonetas, biCI­
cletas com motor auxiliar, e semelhantes, com ou sem 
carro lateral; carros laterais para estes veículos, apre­
sentados isoladamente: 

1 - Ciciomotores com motor até 50 cc de cilin­
drada-l0%. 

2 - Outros - 16%. 
Posição 91.01 - 3 - Despertadores não compre­

endidos no inciso 1 - 12%. 

Posição 91.02-3 - Despertadores não compre­
endidos no inciso 1 - 12%. 

Posição 92.12 - Discos, cilindros ceras, fitas, 
películas, fios e outros suportes de som, para os apa­
relhos da posição 92.11 ou para gravações seme­
lhantes, preparados para gravação ou gravados; ma­
trizes e moldes galvânicos para fabricação de discos: 

1 - Discos - 5%. 
2 - Outros - 10%. 
Alteração 29' - Subst~uam-se as "Observa­

ções" ao Capítulo 24 da Tabela pelas seguintes: 

l' Para os efe~os das Observaçôes 2' a 7' des­
te Capítulo, os produtos do inciso 2 da Posição 24.02 
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(cigarros) sáo distribuídos por 10 (dez) classes, 
da seguinte forma: 

Classe A - de preço de venda no varejo de 
CR$2S0 por vintena; 

Classe B - de preçc de venda no varejo de 
CR$300 por vintena; 

Classe C - de preço de venda no varejo de 
Cr$3S0 por vintena; 

Classe D - de preço de venda no varejo de 
Cr$400 por vintena; 

Classe E - de preçc de venda no varejo de 
Cr$4S0 por vintena; 

Classe F - de preço de venda no varejo de 
Cr$SOO por vintena; 

Classe G - de preço de venda no varejo de 
Cr$SSO por vintena; 

Classe H - de preço de venda no varejo de 
Cr$600 por vintena; 

Classe I - de preço de venda no varejo de 
Cr$7OO por vintena; 

Classe J - de preço de venda no varejo de 
Cr$SOO por vintena. 

2" O preçc de venda no varejo e a respectiva 
classe serão obrigatoriamente marcados pelo fabri­
cante ou importador, de forma indelével e em caracte­
res bem visíveis, em cada unidade tributada, na forma 
estabelecida em regulamento, não podendo o produ­
to ser vendido ou exposto à venda por preço superior 
ao marcado. 

3" Os importadores são obrigados, ainda, a indi­
car em cada unidade tributada, na forma que for esta­
belecida no regulamento, a sua firma, a situação do 
estabelecimento (localidade, rua e número), o núme­
ro de sua inscrição no·Cadastro Geral de Contribuin­
tes e outros dizeres que forem necessários à identifi­
cação e ao controle fiscal do produto. 

4" Em caso de aumento de preço, deliberado 
pelos fabricantes ou importadores, que exija altera­
ção na escala estabelecida na Observação 1", o De­
partamento de Rendas Internas do Ministério da Fa­
zenda, a pedido dos mesmos, por intermédio do seu 
órgão representativo, atualizará o preço de venda no 
varejo para cada classe obedecendo ao seguinte cri­
tério. 

a) suprimirá, na escala de preços, o valor esta­
belecido para a classe A, recuando para esta o preço 
da classe B, o da classe C para a classe B, e assim 
sucessivamente; 

b) incluirá na classe J o novo preço, que será 
sempre superior de pelo menos Cr$1 00 (cem cruzei­
ros) ao da classe anterior. 

S· Não será permitida a venda ou exposição à 
venda de cigarros com o preço de venda no varejo di­
ferente do estabelecido para a classe respectiva salvo 
quanto a produtos de preço superior ao da classe J, 
devendo o Departamento de Rendas Internas, por ini­
ciativa do fabricante ou importador, acrescentar esse 
preço na escala estabelecida na Observação 1'. 

6" Para efeito de cálculo de imposto, quando da 
saída do estabelecimento industrial, o valor tributável 
dos produtos da Posição 24.02 não poderá ser inferior 
às seguintes percentagens em relação ao preço de 
venda no varejo: 

Inciso 2 ................................................ 25,60% 
Inciso 4 ..................................................... 50% 
71 No preço de venda da fábrica, do importador 

ou arrematante são incluídos, para efeito do cálculo, 
todas as despesas acessórias, inclusive as de trans­
porte. 

S" Os fabricantes, importadores e arrematantes 
de cigarros ficarão obrigados, a partir da data fixada 
pelo Diretor do Departamento de Rendas Internas, ao 
uso do selo especial de contrôle a que se refere o art. 
46 da lei nO 4.502-64, para cada classe de preçc pre­
vista na Observação I·. 

9' O selo será específico para o produto, con­
tendo impressa indicação nesse sentido, e deverá 
distinguir, por cores ou características próprias, os ci­
garros segundo os preços ou faixas de preços para 
venda no varejo, salvo quanto aos de procedência es­
trangeira, que poderão ter selo com características 
especiais. 

10' O selo será aplicado em cada carteira ou 
maço, em lugar visível e de maneira a inutilizar-se ao 
ser aberto o invólucro, vedado o seu uso nos produtos 
destinados a exportação, nos distribuidos gratuita­
mente aos empregados da empresa ou como propa­
ganda em fração de vintena. 

11" O Departamento de Rendas Internas baixa­
rá instruções complementares, disciplinando a maté-
ria. 

12' Os produtos encontrados fora do estabeleci­
mento em desobediência às normas estabelecidas 
nas Observações anteriores serão apreendidos apli­
cando-se a seus detentores, possuidores ou proprie­
tários, além da pena de perda de mercadoria, a multa 
de Cr$2.000 (dois mil cruzeiros), por unidade tributa­
da apreendida, e aos fabricantes, importadores ou ar­
rematantes, independentemente de outras penal ida-
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des previstas em lei, multa correspondente a duas ve­
zes o valor do imposto incidente sobre, as unidades 
apreendidas. 

13" No caso da apreensão de cigarros, sem a 
marcação do preço de venda no varejo, o tributo e 
respectivas multas previstas na Observação 12" se­
rão calculadas com base no preço mais elevado vigo­
rante na época. 

14" Em se tratando de produtos estrangeiros, as 
faltas descritas nas Observações 12" e 13" são equi­
paradas ao crime definido no artigo 5" da lei n" 4.729, 
de 14 de julho de 1965. 

15" Os produtos apreendidos, na forma da 
Observação 12" não poderão ser vendidos em leilão, 
devendo ser incinerados após o julgamento definitivo 
do processo. 

16" O papel para cigarros, em bobinas, somente 
poderá ser vendido a estabelecimentos industriais de 
cigarros e mortalhas. 

17" O fumo em folhas tratadas, com ou sem 
talo, aparadas ou não, mesmo cortadas de forma re­
gular, da posição 24.01, somente poderá ser vendi­
do aos estabelecimentos industriais de cigarros, po­
dendo o Departamento de Rendas Internas, do Mi­
nistério da Fazenda, exigir emissão de nota fiscal de 
modelo próprio para a respectiva operação e esta­
belece os meios de controle que julgar convenien­
tes. 

18" No caso de distribuição gratuita de cigar­
ros, como propaganda, o imposto será cobrado pro­
porcionalmente às quantidades contidas em cada 
carteira ou maço, considerado o preço de venda no 
varejo de produto idêntico destinado ao comércio. 

19" Os cigarros distribuídos gratuitamente, a 
empregados da empresa fabricante, dentro de suas 
dependências, pagarão o imposto na forma da 
Observação anterior, calculado sobre o mesmo va­
lor tributável deduzido de 40% (quarenta por cento), 
desde que seja declarado no envoltório, destacada­
mente, que se destinam a distribuição gratuita a 
seus empregados e que não poderão ser vendidos. 

20" Não se aplica aos produtos deste capítulo 
o disposto no inciso li do art. 15. 

21" O Ministro da Fazenda poderá estabelecer 
que o recolhimento do imposto relativo aos produtos 
deste capítulo compreenda períodos quinzenais, de­
vendo ser observados os prazos de até os dias dez 
e vinte de cada mês, respectivamente para a primei­
ra e a segunda quinzena do mês anterior". 

Alteração 30' - Substitua-se o inciso I da po .:;­
ção 84.19 pelo seguinte: 

1 - Aparelhos de uso doméstico para lavar 101J­

ças e baixelas 16%. 

Meração 31" - Excluem-se da tributação <n 
produtos da posição 19.07 e os produtos comuns cl3 
padaria, apenas adicionados de açúcar e matérif:3 
gordas, da posição 19.08. 

Alteração 32" - Substitua-se a letra a da Obser­
vação Ii do Capítulo 22, alínea V da Tabela, pela s''­
guinte: 

a) sejam debitadas, no máximo, pelo seu valer 
de reposição, acrescido de até 5%, para cobertura d.I 
despesa de cobrança e outras." 

Alteração 33" - Substitua-se o inciso 111 do art. 4' 
pelo seguinte: 

"111 - os que enviarem a estabelecimento de ter­
ceiro, matéria-prima, produto intermediário, embala­
gens e recipientes para acondicionamento, moldec. 
matrizes ou modelos destinados à industrialização de 
produtos de seu comércio.· 

Alteração 34" - Suprima-se a ''Observação'' do 
Capítulo 61 e a "Observação· 2" do Capítulo 87, d:: 
Tabela. 

Brasília, 18 de novembro de 1966; 145" da Inde­
pendência e 78" da República. - H. CASTEllO 
BRANCO, Octávio Bulhões. 

lEI N!l5.172 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e institui normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios. 

Denominado, Código Tributário Nacional pelo 
ar!. 7· do Ato Complementar n· 36, de 13-3-1967. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Disposição Preliminar 

Art. 1· Esta lei regula, com fundamento na 
Emenda Constitucional n· 18, de 1· de dezembro de 
1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com 
fundamento no artigo 50, inciso XV, alínea b, da 
Constituição Federal, as normas gerais de direito tri­
butário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito 
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Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva 
legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 

.................................................................................... 
Titulo IV 

Taxas 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no 
âmbito de suas respectivas atribuições, têm como 
fato gerador o exercício regular do poder de polícia, 
ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público 
específico e divisível, prestado ao contribuinte ou 
posto à sua disposição. 

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de 
cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspon­
dam a imposto nem ser calculada em função do capi­
tal das empresas. (Redação dada ao Ato Comple­
mentar n"34, de 30-1-1967.) 

Capítulo V 
Exclusão de Crédito Tributário 

Seção /I 
Isenção 

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em 
contrato, é sempre decorrente de lei que especHique 
as condições e requisitos exigidos para a sua conces­
são, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo 
de sua duração. 

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a 
determinada região do território da entidade tributan­
te, em função de condições a ela peculiares. 

Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, a 
isenção não é extensiva: 

I - às taxas e às contribuições de melhoria; 
/I - aos tributos instituídos posteriormente à sua 

concessão. 
Art. 178. A isenção, salvo se concedida por prazo 

certo ou em função de determinadas condições, pode 
ser revogada ou modificada por lei a qualquer tempo, 
observado o disposto no inciso 111 do artigo 104. 

Art. 179. A isenção, quando não concedida em 
caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despa­
cho da autoridade administrativa, em requerimento 
com o qual o interessado faça prova do preenchimen­
to das condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos em lei ou contrato para concessão. 

§ I" Tratando-se de tributo lançado por período 
certo de tempo, o despacho referido neste artigo será 

renovado antes da expiração de cada período, ces­
sando automaticamente os seus efeitos a partir do 
primeiro dia do período para o qual o interessado dei­
xar de promover a continuidade do reconhecimento 
da isenção. 

§ 2" O despacho referido neste artigo não gera 
direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o dis­
posto no artigo 155. 

Brasília, 25 de outubro de 1966; 145" da Inde­
pendência e 782 da República. - H. CASTELLO 
BRANCO - Octávio Bulhões - Carlos Medeiros 
Silva_ 

Lei Complementar n.24, 
de 7 de janeiro de 1975 

Dispõe sobre os convênios para a 
concessão de isenções do imposto sobre 
operações relativas li circulação de merca­
dorias, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
Art. I" As isenções do imposto sobre operações 

relativas à ci rcu lação de mercadorias serão conced i­
das ou revogadas nos termos de convênios celebra­
dos e ratificados pelos estados e pelo Distrito Federal, 
segundo esta lei. 

Art. 4" Dentro do prazo de 15 (quinze) dias con­
tados da publicação dos convênios no Diário Oficial 
da União, e independentemente de qualquer outra co­
municação, o Poder Executivo de cada Unidade da 
Federação publicará decreto ratificando ou não os 
convênios celebrados, considerando-se ratificação 
tácita dos convênios a falta de manifestação no prazo 
assinalado neste artigo. 

§ 12 O disposto neste artigo aplica-se também 
às Unidades da Federação cujos representantes não 
tenham comparecido à reunião em que hajam sido 
celebrados os convênios. 

§ 2" Considerar-se-á rejeitado o convênio que 
não for expressa ou tacitamente ratificado pelo Poder 
Executivo de todas as Unidades da Federação ou, 
nos casos de revogação a que se refere o art. 2·, § 2", 
desta leI, pelo Poder Executivo de, no mínimo, quatro 
quintos das Unidades da Federação. 
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Brasília, 7 de janeiro de 1975; 1542 da Indepen­
dência e 87" da República. 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL DE 1988 

Seção IV 
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

(0) Redação dada pela Emenda Constitucional n'3, de 17-3-93: 

"Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Fe­
deral instituir impostos sobre: 

n Redação dada pela Emenda Constitucional n' 3, de 
17-3-93: 

"§ 2" O imposto previsto no inciso li, atenderá ao 
seguinte:" 

XII - cabe à lei complementar: 

g) regular a forma como, mediante deliberação 
dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incenti­
vos e beneffcios fiscais serão concedidos e revoga­
dos. 

Título VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

Capítulo I 
Dos Princípios Gerais Da Atividade Econômica 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da 
atividade econõmica, o Estado exercerá, na forma da 
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planeja­
mento, sendo este determinante para o setor público 
e indicativo para o setor privado. 

§ 2" A lei apoiará e estimulará o cooperativismo 
e outras formas de associativismo. 

(À Comissão de Assuntos econômico': 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os proje 
tos lidos serão publicados e remetidos às Comissõe:: 
competentes. 

Sobre a mesa, requeriménto que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário em exercício, Senador Tião Viana. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 425, DE 2000 

Requeiro, nos termos regimentais, que seja ins 
taurada Comissão Temporária, composta de 7 mem· 
bros titulares e 7 suplentes, com prazo de 120 dias, fi 
fim de: 

'-

1) estudar o Sistema de Controle das 
Finanças Públicas e do Orçamento atual, 
mente vigente, bem como apurar seus re· 
sultados, tanto do ponto de vista do Contro· 
le Interno como do Controle Externo; 

2) propor modificações nos mecanis· 
mos e órgãos de controle a fim de garantir a 
sua maior transparência, eficiência, econo­
micidade e efetividade; 

3) propor requisitos, critérios e instru­
mentos que possibilitem a melhor gestão 

. dos recursos públicos e evite os desvios de 
. recursos públicos; 

, 4) propor outras ações que impliquem 
a melhoria do controle dos recursos públi­
cos. 

Justificação 

Os recentes escândalos de desvio de recursos 
públicos evidenciam que o Sistema de Controle das 
Finanças Públicas no Brasil apresenta deficiências 
estruturais, que impedem o cumprimento da Missãc 
Institucional que lhe é atribuída. De fato, passada 
mais de uma década da aprovação da Constituição, 
intitulada de Cidadã pelo então Deputado Ulysse,; 
Guimarães, observa-se que os mecanismos de con­
troie que se originaram a partir dela não evitaram des­
vios de recursos, desperdíciOS e outros males pre­
sentes na Administração Pública. 

Não adianta simplesmente aprofundarmos o 
número de denúncias, temos que atacar o âmago da 
questão, qual seja, a total inadequação do Controle 
Público no Brasil. Em verdade, o atual Sistema de 
Controle é um gerador de crise contínua para as nos­
sas instituições democráticas. 
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Dentro deste contexto, em sendo o Poder Legis­
lativo o responsável pelo controle dos atos do Gover­
no Federal, faz-se necessário que seja estudado o 
atual sistema de controle, assim como as modifica­
ções necessárias para a sua transformação em ins­
trumentos de ação efetiva. 

Sala das Sessõe$, em 2 de agosto de 2000. -
Senador Osmar Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O reque­
rimento lido será incluído em Ordem do Dia oportuna­
mente, nos termos do disposto no art. 255, inciso 11, 
alínea c, item 6, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu, do Tribunal de Contas da União, o 
Aviso nO 121, de 2000 (nO 500/2000, na origem), de 3 
de julho último, encaminhando, para os fins previstos 
na alínea 9 do inciso I do art. 1 E da Lei complementar 
nE 64, de 1990, a relação dos nomes dos responsáve­
is que tiveram suas contas julgadas irregulares por 
aquele Tribunal, nos ú~imos cinco anos, imediata­
mente anteriores à realização das eleições de 1 E de 
outubro de 2000, consoante o disposto no art. 91 da 
Lei nE 8.443, de 16 de julho de 1992; art. 1 E, § 2E e art. 
2E da Resolução do TCU nE 113, de 1998. 

O expediente vai às Comissões de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, e de Fiscalização e Con­
trole. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) 
- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 
palavra, pela ordem, o nobre Senador Mozarildo Ca­
valcanti. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
peço minha inscrição para uma comunicação inadiá­
vel no momento adequado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex" 
fica inscrito em primeiro lugar. 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA (PFL - MG) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra pela ordem ao Senador Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
peço a minha inscrição para falar no momento ade­
quado por cinco minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex" 
fica inscrito em segundo lugar. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO) Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRSIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo a 
palavra a V. Ex" pela ordem. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, tam­
bém requeiro a minha inscrição para fazer uma comu­
nicação inadiável no momento oportuno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Sena­
dor Maguito Vilela fica inscrito em terceiro lugar. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra ao Senador Álvaro Dias. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na eventua­
lidade da ausência de um dos três inscritos, eu gosta­
ria que V. Ex" me considerasse inscrito em quarto lu­
gar. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex" 
fica inscrito e, na eventualidade de alguma desistên­
cia, V. Ex" será chamado a fazer sua comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora­
dores inscritos. 

Concedo a palavra ao Senador Tião Viana, por 
vinte minutos. 

O SR. TIÃO VIANA (BlocolPT - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, ocupo a tribuna para dar continuidade aos ges­
tos de homenagem e respeito que já foram externa­
dos dentro do Senado Federal à figura marcante e 
inesquecível, que tanta contribuição trouxe ao jorna­
lismo brasileiro, aos milhões de leitores da Imprensa 
Nacional, que, sem dúvida, acolheram, no seu 
dia-a-dia, na sua escrita, uma imagem de referência 
moral, ética e de clareza de raciocCnio dentro dos de­
bates sobre a economia nacional e a alta estima que 
deve ter sempre o povo brasileiro pelo seu patrimônio 
nacional. 

Refiro-me ao nobre e eminente jornalista Aloy­
sio Biondi, quem tivemos a tristeza e o drama de per­
der no recente mês de julho. 

Inicialmente, apresento uma leitura, que solicito 
à Mesa seja transcrita nos Anais do Senado Federal, 
do jornalista Jânio de Freitas, que faz uma homena­
gem, a meu ver, clara, objetiva, extremamente feliz, 
quase insubstituível em relação ao que se deve dizer 
e pensar de Aloysio Biondi. 

"A grande contribuição de Aloysio Bi­
ondi para o jornalismo só agora vai se mos­
trar, na plenitude, com a sua faHa. A imensa 
contribuição de Aloysio Biondi para o PaCs 
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só será percebida na plenitude quando, e 
se, houver estudos abrangentes, de meados 
de 60 para cá, das relações entre a impren­
sa e poder entre a propaganda oficialesca e 
a realidade econômica, entre Governo e ne­
gócios. 

Biondi não freqüentava ministérios, 
bancos, gabinetes estatais, rodas de gran­
des empresários. E, no entanto, jamais um 
jornalista soube de modo tão completo 
quanto ele, e duvido que algum dia outro ve­
nha a saber, o sentido real, os pormenores 
e as conseqüências das decisões econômi­
cas e monetárias, como dos grandes negó­
cios envolvendo interesses governamentais 
ou sociais. O dia-a-dia de Aloysio Biondi era 
uma ourivesaria sem fim, pinçando e esta­
belecendo conexão, surpreendente e verda­
deira, dos maiores e dos mínimos dados 
presentes nas seções de economia, nos bo­
letins de serviços governamentais, nas esta­
trsticas e nos balanços, de que era admirá­
vel analista. Sua memória incomum guarda­
va tudo, mas seus leitores também podiam 
guardar: Biondi nunca sonegou uma infor­
mação que lhe parecesse devida ao leitor, 
nunca deformou para que não desagradas­
se o empresário influente, o poder governa­
mental ou objetivos não-jornalísticos de seu 
empregador, se fosse o caso. 

Não é à toa que Aloysio Biondi foi um 
tanto maldito, apesar do seu êxito como edi­
tor, como colunista, como articulista e repór­
ter. Simples, tranqüilo, bem-humorado, pas­
sou a vida de redação em redação. Em cada 
uma, formou, com a competência didática e 
a fraternidade incomuns, uma legião de jor­
nalistas. Nos últimos tempos, essa qualida­
de foi descoberta pela renovada Faculdade 
Cásper LIbero de jornalismo, que o incluiu 
no seu corpo docente e, neste ano, lhe ou­
torgou o reconhecimento de Notório Saber. 

A quantidade de farsas e negociatas 
que Aloysio Biondi desnudou não tem conta. 
Seu livrinho recente sobre as privatizações 
é e será sempre um trabalho de consulta 
obrigatória a respeito do período atual. Mas 
não sei quem foi mais excepcional, entre o 
jornalista e a pessoa Aloysio Biondi, se é 
que um dos dois foi mais excepcional que o 
outro. 

A coragem e a altivez com que Biordi 
aceitou muitas adversidades são, em min~a 
memória, um caso único. Sua vida foi de <ll­
ficuldades contrnuas, mas ninguém poder,a 
ser mais generoso do que Aloysio Bion:: .. 
Nem de caráter mais límpido. 

Cedo ao lugar comum,· nada pode agora 6~':r 
mais verdadeiro e eloqüente: Aloysio Biondi, Un":1 

perda irreparável. 

Este artigo de Jânio de Freitas foi publicado !'la 
Folha de S.Paulo do dia 23 de julho de 2000. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - V. Ex' 
me permite um aparte? 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Com 
imenso prazer, Senador Suplicy. 

Antes de conceder o aparte ao Senador Suplicy. 
acrescento que farei, após o aparte, a leitura do últl. 
mo artigo de Aloysio Biondi, que foi publicado na rc­
vista Caros Amigos. O artigo intitula-se'O fim do nEl­
oliberalismo, a virada". Trata-se de um belíssimo o 
inesquecível artigo que ele nos deixa como sua últirm 
contribuição. 

O Sr. Eduardo Suplicy (BlocolPT - SP) - Sena­
dor Tião Viana, V. Ex" presta uma merecida homena· 
gem ao jornalista Aloysio Biondi, que, infelizmente, hl\ 
cerca de dez dias nos deixou. Tive oportunidade de 
conhecê-lo quando trabalhei na Folha de S.Paulo 
como articulista, de 1976 a 1980. Fomos colegas pró· 
ximos de bancada na redação e, desde aquela opor· 
tunidade, pude testemunhar o extraordinário empe­
nho, a vontade extraordinária de Aloysio Biondl de es­
tar sempre pesquisando, desvendando a verdade. 
sendo um jornalista no mais puro senso da palavra: a 
pessoa que descobre as coisas e quer desvendar a 
verdade para revelá-Ia à opinião pública. E ele, nesse 
sentido, prestou um serviço extraordinário a todos os 
seus leitores nos últimos anos. V. Ex· leu o artigo que 
foi muito bem escrito por um dos jornalistas mais séri­
os e imparciais da imprensa brasileira, que é Jânio de 
Freitas. Ele viu em Aloysio Biondi um extraordinário 
exemplo, pois Aloysio Biondi foi um jornalista que ja­
mais se submeteu a pressões de quem quer que fos­
se para publicar algo de uma maneira diferente da­
quela que fosse a sua convicção sobre uma matéria. 
Muitas vezes ele trabalhou como editor - nem sem­
pre, portanto, assinando matérias -, e nesses mo­
mentos ele foi um verdadeiro professor de uma gran­
de legião de jornalistas que estavam trabalhando sob 
a sua orientação. Mas Aloysio Biondi destacou-se so­
bretudo por seus trabalhos de denúncia sobre a natu-
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reza do modelo brasileiro, seja durante a época da di­
tadura militar, seja em tempos mais recentes, durante 
o Govemo Fernando Henrique Cardoso. Ele foi o jor­
nalista que, com muita clareza, foi fundo para exami­
nar, por exemplo, a natureza do Proer, a natureza do 
processo de privatização das empresas públicas. Em 
"O Brasil Privatizado' ele mostra como é que institui­
ções oficiais de crédito e como é que entidades de 
previdência fechada -tais como Previ, Petrus, Funcef 
e Centrus - foram muitas vezes orientadas pelo Palá­
cio do Planalto a adquirir participação em empresas 
em conluio, em coordenação com empresas priva­
das, proporcionando aos proprietários, aos controla­
dores dessas empresas privadas a possibilidade de 
controlar empresas que antes eram patrimônio públi­
co. Tal procedimento resultou, no meu entender e no 
de Aloysio Biondi, em concentração de riqueza e de 
poder. Esse é um dos fenômenos que explica por que 
o Presidente Femando Henrique Cardoso, ao longo 
do seu mandato, não conseguiu melhorar significati­
vamente a distribuição da renda em nosso País. Gos­
taria, inclusive, de recomendar a todos os senadores 
e a todos os que nos ouvem, se ainda não leram, que 
leiam "O Brasil Privatizado', de Aloysio Biondi, publi­
cado pela Fundação Perseu Abramo - já foram vendi­
dos, Senador Tião Viana, 140 mil exemplares. Tra­
ta-se de um fenômeno que foi muito além daquilo que 
poderia prever a Fundação Perseu Abramo ou o pró­
prio jornalista Aloysio Biondi, que merece a mais justa 
homenagem do Senado Federal. Ontem o Senador 
Pedro Simon havia aqui apresentado um requerimen­
to de pesar, mas felizmente V. Ex" traz hoje a leitura 
desses artigos tão bonitos sobre Aloysio Biondi e de 
Aloysio Biondi. Muito obrigado. 

O SR. TIÃO VIANA (BlocolPT - AC) - Agradeço 
e muito me honra o aparte de V. Ex', Senador Eduar­
do Suplicy. 

Acredito ter sido uma fase feliz de sua vida esse 
convívio com Aloysio Biondi, pois o tratamento que 
ele dava à matéria jornalística nos fazia le~ores mu~o 
felizes e muito interessados no jornalismo, na infor­
mação. Creio que milhões de brasileiros abrem todos 
os dias os jornais em busca de matérias verdadeiras, 
independentes e comprometidas com uma sociedade 
melhor, distinta, mais justa. Aloysio Biondi expunha as 
razões das injustiças, das distorções e a possibilidade 
de um Brasil mais verdadeiro e correto na defesa do 
patrimônio nacional e de sua auto-estima. 

Gostaria de dizer a V. Ex" que tive o prazer tam­
bém de fazer a leitura do livro "O Brasil Privatizado'. 
Foi uma obra importante que consolidou a tese de 

que estávamos desnacionalizando mesmo o nosso 
País e precisaríamos incutir mais auto-estima na so­
ciedade, nos gestores públicos e nas empresas naci­
onais. Felizmente esse livro vendeu 140 mil exempla­
res a um preço simbólico de R$5,OO. Acredito ser uma 
perda irreparável para qualquer brasileiro não ter 
acesso à informação e à análise proporcionadas pela 
le~ura desse livro de Aloysio Biondi. 

Sr. Presidente, passo a ler o último artigo escrito 
por Aloysio Biondi, intitulado "Fim do neoliberalismo, a 
virada': 

Houve outra 'virada" na própria história 
do planeta Terra que a grande imprensa e 
analistas simplesmente ignoraram. Reuni­
dos na capital alemã em princípios de junho, 
os chefes de Estado dos sete países ricos, 
agrupados no chamado G-7, assinaram um 
tratado rejeitando as políticas neoliberais. Já 
chamado de Consenso de Berlim, como 
substituto do Consenso de Washington que 
deu origem à onda neoliberal, o acordo che­
gou até a ser noticiado pelos jornais, no dia 
de sua assinatura - mas depois o silêncio 
foi total: nem uma análise, nem uma entre­
vista, nem uma suíte, nada de nada ... No 
entanto, as conseqüências para os rumos 
da humanidade são óbvias (até a próxima 
'virada", claro): são enterradas as teorias 
que dominaram o mundo nos últimos anos, 
pelas quais o Estado deveria interferir o mí­
nimo na vida dos países, deixando que "o 
mercado' se incumbisse de fazer todos os 
ajustes da economia - inclusive quanto à 
criação de empregos e melhora na distribui­
ção da renda. As questões sociais foram 
varridas do mapa, aceitando-se a impiedosa 
"exclusão de centenas de milhões de seres 
humanos", em nome da "eficiência' e da 
"globalização' impulsionada pelo FMI e 
Banco Mundial; a onda neoliberal, como mu­
itos críticos previam, no final das contas não 
passou de uma gigantesca gazua que os 
países ricos, e não apenas os EUA, mas 
também e principalmente a Europa, usaram 
para tomar de assalto os recursos naturais e 
depois até as fábricas de pão de queijo dos 
países "emergentes', que, mui obediente­
mente, viraram imergentes. Mais uma vez, 
vai-se tentar apresentar a reviravolta como 
uma "surpresa", algo surgido da noite para o 
dia. Na verdade, ela tem tudo a ver com ou-
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tras mudanças radicais no "jogo do poder" 
internacional, também ignoradas nos anos 
recentes, e para as quais esta coluna, mais 
de uma vez, tentou chamar a atenção. Em 
síntese, o neoliberalismo está sendo enter­
rado como conseqüência do aumento do 
poderio econômico e político da Europa, 
que coincide com o agravamento dos pro­
blemas da economia dos EUA (mantidos na 
sombra por uma prosperidade com pés de 

barro, e pelo ensandecido boom nas bolsas 
de valores). A Europa passa a dividir, de 
fato, a hegemonia mundial com os EUA - e 
o euro passa a fazer frente ao dólar, como 
moeda de aceitação internacional. 

AS MUDANÇAS POLfTICAS 

Todas essas mudanças marcantes, ao longo 
dos últimos dois anos sobretudo, foram ignoradas à 
direita e à esquerda. No caso da direita, o silêncio tal­
vez tenha sido e continue a ser deliberado, já que toda 
a sua máquina de propaganda esteve voltada para 
vender a idéia de que o modelo neoliberal era o cami­
nho certo para o nirvana da prosperidade mundial, 
apresentando os EUA como a melhor prova dessa 
tese (dentro da "lavagem cerebral" neoliberal, vale re­
lembrar a matéria de capa sórdida publicada em 1999 
pela tradicionalmente respeitável revista The Econo­
mlst, prevendo "crise iminente" e terremoto social na 
China ... ). Se a direita defendia seus interesses, a es­
querda, como sempre, mergulhava em discussões in­
termináveis, ótimas para "seminários", sobre qual a 
chamada "via" que os partidos socialistas europeus 
estavam trilhando: segunda, terceira, quarta, quinta? 
Blair é um traidor? Jospin é um burguesinho? Esses 
debates intelectualóides impediram que se enxergas­
se outro fato histórico, certamente o nascedouro do 
Consenso de Berlim, ou o começo do fim do neolibe­
ralismo. A partir do final de 1998, quando Schrõeder 
venceu as eleições na Alemanha, todos os principais 
países europeus passaram a ser governados por par­
tidos de esquerda. Menos espetaculosa que a queda 
do Muro, dez anos antes, essa hegemonia dos parti­
dos socialistas - de que "via" sejam - obviamente te­
ria reflexos nas decisões políticas da Europa, entre as 
quais a rejeição às teorias neoliberais eram favas 
contadas. A guinada já estava em marcha. A homoge­
neidade de objetivos entre os governos de esquerda 
contribuiu para acelerar a implantação do euro, em ja­
neiro do ano passado, com a superação de conflitos 

chamados "nacionalistas" entre França e Alemanh::, 
por exemplo. 

AS MUDANÇAS ECONÔMICAS 

Em economia, a aparência freqüentement" 
pode ser o oposto da realidade. Nos últimos anos, o 
noticiário sobre a "prosperidade norte-americana" as· 
sombrou o mundo. E a "fraqueza" do euro diante do 
dólar impressionou os incautos. Tudo aparência. Ht. 
décadas, a economia norte-americana mantém se~ 
crescimento à custa de importações maciças, muito 
acima do valor das exportações, acumulando rombo" 
fantásticos em sua balança comercial. Qualquer paíe 
nessa situação deficitária é forçado a desvalorizar 
sua moeda, para encarecer (e reduzir) as importa­
ções e baratear (e aumentar) as exportações, em 
busca de equilíbrio em suas trocas com o resto do 
mundo. Os EUA sempre fugiram à regra, simplesmen· 
te emitindo dólares para pagar suas compras - o que, 
já na década de 60, fazia o presidente francês De Ga­
ulle chamar o dólar de mero "papel pintado'. Ou fez o 
ex-ministro americanófilo empedernido, Roberto 
Campos, chamar os EUA de "caloteiro mundial núme­
ro um", no ano passado. Até 1998, o déficit mensar 
dos EUA com outros países chegava a incríveis 15 a 
18 bilhões de dólares - por mês. Em 1999, ele saltou 
para os 25 bilhões de dólares, e hoje está na faixa dos 
30 bilhões de dólares. Por mês. Já em 1999, o BIS, 
banco central dos bancos centrais, em seu relatório 
divulgado em meados do ano, dizia que a situação 
era insustentável, e que o dólar deveria ser desvalori­
zado no mínimo em 23 por cento em relação ao euro, 
e em 28 por cento em relação ao iene japonês. Essa, 
a lógica econômica. Mas aconteceu o contrário: o dó­
lar continuou a valorizar-se, e o euro a despencar. Por 
trás dessa tendência, esteve presente um fator que o 
cidadão comum dificilmente consegue entender: a 
queda do euro interessava à União Européia, exata­
mente para baratear suas exportações e encarecer 
as importações. Isto é, uma estratégia que chegou a 
provocar protestos oficiais de Clinton. Na prática, o 
euro desvalorizado permitiu aos países da União Eu­
ropéia baterem recordes de exportação, manterem a 
economia (e o emprego) em crescimento - e acumu­
larem um saldo positivo na faixa de 200 bilhões de dó­
lares anuais. Enquanto isso, os EUA apresentam um 
"rombo" de 300 bilhões de dólares e que caminha 
para os 360 bilhões de dólares em doze meses. O que 
a Europa tem feito com essa enxurrada de dólares? 
Basta olhar ao redor: suas multi nacionais e bancos 
vêm comprando empresas e "concorrentes" em todo 
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o mundo, inclusive nos próprios EUA. Enquanto os 
holofotes estavam concentrados na chamada "pros­
peridade norte-americana", a Europa ampliava seu 
poder ao redor do mundo, pela presença crescente 
de suas empresas também em áreas estratégicas 
como energia, petróleo, telecomunicações. Os EUA 
já não detêm a hege(11onia econômica absoluta -
nem a política, no mundo. A mudança se refletirá so­
bre o dólar e seu poderio irreal. 

Além da ascensão européia, não se pode igno­
rar dois outros fenômenos que contribuíram para o 
enterro do neoliberalismo. Primeiro: os relatórios 
anuais do Banco Mundial e FMI, de outubro do ano 
passado, que mostravam o avanço da miséria em 
todo o mundo, simultaneamente ao aumento do fos­
so entre países ricos e pobres, contrariando todos os 
mitos das vantagens da globalização e "sabedoria 
do mercado". Segundo: as gigantescas manifesta­
ções de rua, primeiramente em Seattle, contra essas 
mesmas conseqlíências da "onda neoliberal". Um cí­
nico diria finalmente que, agora que "já comprou 
tudo", a Europa pode dar-se o luxo de ser boazinha 
com suas novas colônias, como o Brasil. Aloysio Bi­
ondi. 

Creio que esse é um artigo que traduz o senti­
mento de muitos intelectuais e analistas econômicos 
deste País, que têm, em sua trajetória, uma análise 
verdadeira dos rumos da economia global e da eco­
nomia dos países do Terceiro Mundo, onde incluímos 
o nosso Brasil. 

O Sr. Roberto Saturnino (PSB - RJ) - Permi­
te-me um aparte, nobre Senador Tião Viana? 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Com 
imenso prazer, nobre Senador Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto Saturnino (PSB - RJ) - Quero 
cumprimentar V. Ex" pelo seu pronunciamento, fazen­
do minhas as suas palavras, que, no fundo, lamentam 
- e lamentam dolorosa e profundamente - a perda 
desse brasileiro formidável que era Aloysio Biondi. 
Como se já não bastasse a perda gigantesca de Bar­
bosa Lima Sobrinho, o Brasil, nestes últimos dias, ain­
da sentiu - e sentirá, nos próximos meses e anos - a 
perda lastimável de Aloysio Biondi, que era uma das 
vozes mais lúcidas, independentes e vigorosas de cri­
tica a todo esse modelo neoliberal, a essa eleição do 
mercado como deus ex machlna na economia, a 
todo esse processo de globalização, que, no fundo, é 
um processo de favorecimento aos donos do merca­
do financeiro internacional. Aloysio Biondi era uma 
voz que o Brasil escutava e prezava e que, infelizmen­
te, agora se apaga. Dessa forma, quero me associar 

também às palavras de V. Ex', lamentando a perda e 
cumprimentando V. Ex' pelo seu pronunciamento 
oportuníssimo. 

O SR. TlÃO VIANA (Bloco/PT - AC) - Agrade­
ço, nobre Senador Roberto Saturnino, e incorporo, 
com muito prazer, o seu aparte ao meu pronuncia­
mento. 

Encerro, Sr. Presidente, a homenagem a um ho­
mem que amou o seu país, a verdade e o jornalismo e 
que tratou da economia com o mais profundo respei­
to, que foi Aloysio Biondi, após ter lido e, portanto, in­
cluído em meu pronunciamento o último artigo que 
escreveu e o de Jânio de Freitas sobre ele. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- Tem a 

palavra, por vinte minutos, o Senador José Alencar. 
O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG. Pronun­

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. 
Senadores, venho hoje à tribuna para comentar a 
nova proposta do Governo para a reforma tributária, 
que foi objeto de uma reunião realizada, ontem, entre 
o Ministro da Fazenda, o Presidente da Câmara dos 
Deputados e outros parlamentares. 

Porém, antes de entrar nesta matéria, gostaria 
de trazer uma informação aos nobres senadores: 
como todos sabem, o nosso Estado, por uma questão 
de equívoco técnico de seleção, não foi incluído na­
quela distribuição de recursos que contempla regiões 
que se situam em nível inferior nessa questão de de­
senvolvimento humano. 

Como todos sabem, Minas Gerais tem 600 mil 
quilômetros quadrados, e, no norte e no nordeste do 
estado, há áreas que se equiparam, sob o ponto de 
vista climático, ao sertão dos estados nordestinos, 
àquelas regiões mais áridas. Tais áreas - o norte de 
Minas e o vale do Jequitinhonha, com uma parte de 
Zona da Mata -, por força de suas condições de desi­
gualdade, foram incluidas dentre as regiões que rece­
bem os benefícios da Sudene. 

Hoje, às 17 horas, haverá um encontro com o 
Ministro Pedro Parente, fruto do esforço conjunto de 
todos os partidos da bancada mineira representada 
no Congresso Nacional. Tivemos o cuidado de man­
dar elaborar um trabalho que demonstra, tecnicamen­
te e de forma insofismável, a igualdade de tratamento 
de que Minas é merecedora. Dou essa informação 
antes de entrar na matéria principal que me traz a 
esta tribuna. 

Tenho em minhas mãos uma publicação da 
Confederação Nacional da Indústria chamada Novi­
dades Lcgislctivas, que passo a ler: 
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Nova Proposta do Governo para Re­
forma Tributária 

O Ministro Pedro Malan, da Fazenda, 
encaminhou formalmente, hoje, ao Presi­
dente da Câmara dos Deputados, um novo 
texto de Emenda Aglutinativa à Proposta de 
Reforma Tributária. A nova proposta difere 
substancialmente do texto aprovado pela 
Comissão Especial da Câmara e que aguar­
da votação em plenário. 

No expediente, o Ministro Pedro Malan 
"conclama apoio" a diversas propostas 
como: quebra do sigilo bancário; restrição 
de concessão de liminares em matéria tribu­
tária e normas de combate à elisão fiscal; 
emenda constitucional instituindo tratamento 
tributário específico para o petróleo e seus 
derivados e gás natural - imposto sobre 
combustíveis; Emenda Constitucional alte­
rando o ITR, além da nova sugestão de 
Emenda Aglutinativa. 

Farei um resumo dos impostos da União, dos 
impostos dos estados e do Distrito Federal e dos im­
postos dos municípios, segundo essa proposta do 
Ministério da Fazenda. 

Impostos da União: Imposto de Impor­
tação de Produtos Estrangeiros e de Servi­
ços; Imposto de Exportação, para o exterior, 
de produtos nacionais ou nacionalizados e 
de serviços; Imposto de Renda e de Proven­
tos de Qualquer Natureza; Imposto Sobre 
Bens e Serviços; IOF - Imposto sobre Ope­
rações de Crédito, Câmbio e Seguro ou re­
lativas à títulos ou valores mobiliários; 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Ru­
ral; Imposto sobre Grandes Fortunas; 
Imposto sobre Movimentação ou Transmis­
são de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira. 

Os impostos dos estados e do Distrito Federal 
são: Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Do­
ação (progressivo); Novo ICMS (Lei Complementar 
Federal, com alíquotas máxima e mínima fixadas pelo 
Senado); e Imposto sobre Propriedade de Veículos 
Automotores. 

Os impostos dos municípios são: Imposto sobre 
Propriedade Predial e Territorial Urbana; Imposto so­
bre Transmissão de Bens Imóveis; Imposto sobre Ven­
da a Varejo de Mercadorias e Prestação de Serviços. 

Quanto aos impostos da União, é infer­
mado o seguinte: 

Impostos da União: o ICMS, que no 
texto da Comissão Especial era compa~l­
Ihado entre a União, os estados e o Distrr.o 
Federal, passou para a competência conjun­
ta dos estados e do Distrito Federal. Ma~­
tém os impostos de Exportação e Import,,­
ção de Produtos e Serviços previstos no 
texto da Comissão, prevendo a instituiç~o 
de dois novos tributos: Imposto sobre Ber'l 
e Serviços e Imposto sobre Movimentação 
Financeira -IMF. 

O Imposto sobre Bens e Serviços, em 
substituição ao IPI, será não-cumulativo o 
incidirá sobre bens e serviços listados em 
lei complementar não incidindo sobre expor­
tação nem operações sobre energia elétrica, 
derivados de petróleo, combustíveis, mine­
rais e serviços de telecomunicações. 

O Imposto sobre Movimentação Finan­
ceira - IMF, será compensado com outro" 
impostos ou contribuições federais atá o lim,· 
te do valor devido relativo a esses imposto:. 
ou contribuições, na forma da lei, e terá al(­
quota máxima fixada em lei complementar. 

Imposto sobre Propriedade Territorial 
Rural retorna à competência da União, con­
tra o aprovado da Comissão que o havia de­
ferido aos estados. 

Contribuições Sociais sobre Receita 
ou Faturamento - Salário-Educação - Se­
guro-Desemprego - Pressupõe a fusão das 
contribuições sobre a receita ou faturamento 
(PIS e Cofins) que será adicionada de alí­
quota para financiamento do ensino funda.­
mental (salário-educação). O segl..­
ro-desemprego será financiado com um per­
centual de 18% da arrecadação da mesma 
contribuição. 

Não serão objeto de isenção ou 
não-incidência, exceto sobre exportação. 
Incidirão sobre a importação de bem ou ser­
viço. 

As alíquotas serão estabelecidas em 
lei, observadas normas gerais fixadas em lei 
complementar. . 

A base de cálculo será determinada 
em lei, que estabelecerá as hipóteses, con­
dições e formas de: a) exclusão de receitas 
ou dedução de despesas; b) aproveitamento 
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de créditos; c) exigência monofásica ou me­
diante regime simplificado de tributação. 

Será implementado gradualmente, no 
prazo de três anos, contado da promulga­
ção desta emenda constitucional. 

Contribuição de Intervenção Ambiental 
- Autoriza a União instituir Contribuições de 
Intervenção Ambiental, as quais poderão ter 
fatos geradores, alíquotas e bases de cálcu­
lo diferenciados em razão do grau de utiliza­
ção ou degradação dos recursos ambientais 
ou da capacidade de assimilação do meio 
ambiente. 

Empréstimo Compulsório - Manteve a 
competência da União para instituir, median­
te lei, empréstimos compulsórios para aten­
der a despesas extraordinárias decorrentes 
de calamidade pública e de guerra externa 
ou sua iminência. 

Programa de Garantia de Renda Míni­
ma - A União instituirá programa de garan­
tia de renda mínima destinado a assegurar 
a subsistência das famílias de baixa renda, 
a ser realizado por meio de convênios com 
os estados, o Distrito Federal e os municípi­
os, na forma da lei. 

Sobre os impostos dos estados e do 
Distrito Federal, é informado: 

Impostos dos estados e DF: ICMS. 
Nesta nova proposta o ICMS será de com­
petência conjunta apenas dos estados e do 
Distrito Federal. O imposto não incidirá so­
bre a exportação de mercadorias e serviços 
ao exterior, ficando assegurado o aproveita­
mento do montante cobrado nas operações 
e prestações anteriores. Poderá ser seletivo 
e suas alíquotas fixadas pelo Senado Fede­
ral, observado classes de alíquotas defini­
das em lei complementar - padrão, mínima, 
reduzida e ampliada. 

lei estadual poderá aumentar por clas­
se em até 20% as alíquotas aplicáveis às 
operações e prestações internas. O imposto 
será exigido no estado ou no Distrito Fede­
ral onde ocorrer o fato gerador da operação 
ou prestação. O produto de sua arrecadação 
será atribuído ao estado ou ao Distrito Fe­
deral de localização do destinatário da mer­
cadoria ou serviço. 

Realmente, isso é um pouco compli­
cado. 

Guerra fiscal: dispositivo expresso 
com o fim de inibir a guerra fiscal entre os 
estados, veda a concessão de isenção, dife­
rimento, redução de base de cálculo do im­
posto. 

Regulamentação: lei complementar 
regulará o ICMS, definindo o fato gerador, 
base de cálculo e contribuintes, dispondo 
sobre substituição tributária e regime de 
compensação do imposto e instituição de 
Fundo, de titularidade e administração con­
junta dos estados e Distrito Federal, consti­
tuído de receitas provenientes da arrecada­
ção do imposto, com o fim de custear a fis­
calização da arrecadação. 

Por fim, seguem os impostos dos Mu­
nicípios. 

Impostos dos municípios: mantém a 
competência para a instituição do Imposto 
sobre Venda a Varejo de Mercadorias e 
Prestação de Serviços, porém retir"ndo do 
texto a previsão de listagem das mercadori­
as e prestação de serviço em lei comple­
mentar: a) não incidirá na exportação de 
mercadorias, nem sobre serviços prestados 
a destinatário no exterior, incidirá na impor­
tação de bem, mercadoria e serviço, cuja 
prestação tenha se iniciado no exterior, des­
tinados a não-contribuintes do ICMS: b) terá 
alíquota uniforme para todas as vendas e 
prestações fixadas em lei complementar -
até que seja fixada em lei complementar, a 
alíquota será de 4%; c) não será objeto de 
isenção, benefício ou incentivo fiscal; d) 
será regulado em lei complementar que, in­
clusive, definirá venda a varejo e fixará pra­
zos de recolhimento. 

Custeio de Serviços de Limpeza, Con­
servação e Iluminação - Faculta ainda aos 
municípios a instituição de taxa para presta­
ção de serviços de conservação, limpeza ou 
iluminação de logradouros públicos urbanos. 

Contribuição de suplementação de 
serviços de segurança pública prestados 
pelos estados a ser instituída pelos municí­
pios e o DF, cuja cobmnça fi('.a~ condicio­
nada à prévia consulta popular ao plano su­
plementar de segurança. 

Outras disposições 
Quebra do Sigilo Bancário - lei 

complementar e~tabelncerá a 'orma e os 
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critéros e seum observados e indicará as 
autoridades tributárias que poderão requisi­
tar às instituições financeiras informações 
sobre as operações dos contribuintes (art. 
145, § 52). 

Efaito vinculante em matéria tributá­
ria - Estende à matéria tributária o disposto 
no art. 102, § 22 , da Constituição Federal 
quanto à eficácia e efeito vinculante das de­
cisões definitivas de mérito proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal (art. 145, § 62). 

Substituto Tributário - Mantém a fi­
gura do substituto tributário, previsto na 
Constituição Federal, art. 150, § 7", de cuja 
institt;lção a proposta aprovada pela Comis­
sáo Especial não cogitou (art. 150, § 72). 

Cadastro de contribuintes - Lei com­
plemer "ar disciplinará' a integração dos ca­
dastros de contribuintes e a estrutura de fis­
calização tributária federal, estadual e muni­
cipal (art. 146, V). 

Contribuição para a Previdência dos 
Servidores Públicos - Os estados, o Distri­
to Federal e os municípios poderão inst~uir 
contribuição, cobrada de seus servidores, 
para o custeio, em benefício destes, de sis­
temas de previdência e afsistência social 
(art.: 49, § 22). 

Princípio da Anterioridade - Acaba 
com o prazo previsto no substitutivo da Co­
missão Especial para cobrar tributos antes 
de decorridos 90 dias da publicação da lei 
que 05 instituiu ou aumentou (art. 150, 111, c, 
do texto da Comissão Especial). 

Zona Franca de Manaus - Em rela­
ção à Zona Franca de Manaus, relativamen­
te ao novo ICMS, o prazo de 25 anos fixado 
para 'l sua vigência, ficará prorrogado, não 
podendo ultrapassar o periodo de 15 anos, 
contado da data de iníCio da cobrança do 
novo tributo. 

Cor'1O poderão verificar, n0 ""C''nento, o Poder 
Executivo entra, efetivaml'nte, na questão da refor­
ma tributária. O Brasil tem falado de reforma tributá­
ria há algum tempo. Por quê? Porque a economia e 
a propria sociedade brasileiras já não suportam 
mais não só a carga tributária como o cipoal buro­
·;rático em que se transformou o sistema tributário 
orasileiro. Daí a razão pela qual todos que estudam 
essa matéria e com ela se preocupam sentem que 

há um grande risco: o risco de que a emenda sal: 
pior que o soneto. 

O que é que queremos na reforma tributária? Qu· 
eremos simplificação, o fim dessa burocratização quo 
impede o crescimento das empresas, que inibe a real; 
zação de empreendimentos por parte de alguns novo 
pequenos empresários. Queremos simpmicar o siste· 
ma tributário nacional, e, como V. Ex"s viram, a propos 
ta do Governo não traz nenhuma simplificação 

Em segundo lugar, gostaríamos que os tributos, 
de um modo geral, incidissem sobre uma base alar­
gada, para que aqueles que estão pagando sozinhoc 
compartilhem esse esforço com uma base a,l1plifica· 
da. Em terceiro lugar, gostaríamos de ver o sistema 
tributário nacional representando um fator de desen· 
volvimento regional. 

O Brasil é um país gigantesco, com diferenças 
regionais gritantes. Esse aspecto ligado à questão fe­
derativa não pode, deforma alguma, deixar de serob­
servado. Não podemos retirar dos estados da F€ldera· 
ção condições para legislar matéria tributária, tendo 
em vista a região a que cada estado pertence. 

Daí a razão pela qual temos uma certa preocu­
pação, porque, em matéria de sistema tributário, há 
dois caminhos hoje. Um deles é o caminho clássico, 
em que basta que nós copiemos bem. O caminho 
clássico contempla, basicamente, três impostos; o im­
posto sobre o consumo, o imposto sobre a renda e o 
imposto sobre a propriedade. É assim em qualquer 
parte do mundo. 

O imposto sobre consumo, não-cumulativo, é o 
imposto indireto, que pesa não cumulativamente em 
cada operação ou apenas na última operaçâo; esse 
imposto é adotado por determinados países. O se­
gundo imposto, o imposto sobre a renda, obviamente 
pesa sobre a renda das pessoas jurídicas e das pes­
soas físicas - também é assim em toda parte. O ter­
ceiro é o imposto sobre a propriedade, seja rural ou 
urbana, e esse também é um imposto que existe em 
todo o mundo. 

Esses três impostos básicos devem ser levados 
em conta numa reforma tributária que queira seguir o 
caminho clássico. Qual é o outro caminho? É o hoje 
denominado "caminho eletrônico". O Deputado Mar­
cos Cintra, um companheiro deste Parlamento, um 
homem preparado, formado em Harvard, apresentou 
há algum tempo um projeto denominado imposto úni­
co, que acabou se transformando nesse imposto so­
bre operações financeiras, o chamado imposto do 
cheque. Ou seja, passou a ser mais um imposto, com-
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plicando ainda mais o tal cipoal burocrático do nosso 
sistema tributário nacional. 

Pois bem, atualmente há alguns projetos novos 
que não guardam relação com o caminho clássico. 
Eles são heterodoxos, diferentes. Quais são eles? Há 
um, na Câmara, do ex-Deputado Roberto Ponte, do 
Rio Grande do Sul, que se refere a seis impostos sele­
tivos: o imposto sobre combustíveis, o imposto sobre 
automóveis, o imposto sobre cigarros, o imposto sobre 
bebidas, o imposto sobre energia e o imposto sobre 
comunicação. Nesses seis itens, segundo o projeto do 
eminente Deputado Roberto Ponte, não pode haver 
sonegação - não há como haver sonegação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo. Faz soar a 
campainha.) 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG) - Estou 
concluindo, Sr. Presidente. Sei que o eminente Sena­
dor Eduardo Suplicy solicita um aparte e eu gostaria 
muito de dar-lhe a oportunidade, se V. Ex" permitir. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Como há 
outros oradores inscritos, quero apenas informar que 
V. Ex" já ultrapassou em mais de três minutos o seu 
tempo. Peço também ao Senador Suplicy que seja 
breve. 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG) - Pois 
não. Quero apenas concluir o meu raciocínio. 

As propostas apresentadas por esses dois gran­
des brasileiros, que apontam um caminho heterodoxo 
para o sistema tributário nacional, têm de ser consi­
deradas neste momento, em que entra no Congresso 
Nacional um projeto oficial, oriundo de uma mentali­
dade "fiscalista", que entrava o desenvolvimento do 
País. Portanto, é preciso que tenhamos cuidado e que 
esta Casa também esteja atenta ao processo de 
transformação do sistema tributário nacional. 

Concedo um aparte, com muita satisfação, ao 
Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Sena­
dor José Alencar, V. Ex", que desde o primeiro mo­
mento em que ingressou no Congresso Nacional 
vem-se dedicando à reforma tributária, faz muito bem 
em analisar a proposta que acaba de ser enviada. 
Aliás, considerados o primeiro e o segundo mandatos 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso, essa é 
pelo menos a terceira proposta. Na verdade, já perdi a 
conta, mas vou fazer referência a três momentos im­
portantes de mensagens de reforma tributária que o 
Governo Federal nos encaminhou. Primeiro, em 
1995, nos foi enviada uma proposta completa. Lem­
bro-me muito bem que, na ocasião, o Partido dos Tra­
balhadores resolveu também apresentar uma pro-

posta de emenda à Constituição. A nossa expectativa 
era a de que pudessem ambas as propostas interagir 
e, desse debate, haver, de fato, uma reforma tributá­
ria. Mas assim não sucedeu. Tanto é que, há pouco 
mais de dois anos, quando a própria Comissão que 
examinava o assunto imaginava que aquela proposta 
era a que o Govemo realmente queria, ela recebeu 
mais uma mensagem - na verdade, por uma palestra 
do então Secretário Executivo Pedro Parente -, com 
uma proposta que deixava de lado a anterior. Foi en­
tão que a Comissão, na Câmara dos Deputados, co­
meçou a considerar essa nova proposta, bem como 
sugestões dos Deputados Luís Roberto Ponte, Mar­
cos Cintra e tantos outros. Agora, V. Ex' nos traz aqui 
as novidades da nova visão govemamental. Noto, 
pela leitura detalhada de V. Ex", que há um item novo, 
pela primeira vez incorporado à proposta do Governo. 
Esse item constava da nossa proposta em 1995. V. 
Ex" leu que, dentre as proposições do Govemo, en­
contra-se o Programa de Garantia de Renda Mínima, 
que garante uma renda mínima a todas as pessoas 
no Brasil. Não está definido como vai ser o programa, 
mas noto que o princípio pelo qual há muito vínhamos 
batalhando para que fosse inserido, inclusive na pro­
posta de reforma tributária, passou a ser considera­
do. Vou deixar para falar sobre a análise geral da pro­
posta, sobre os outros itens e sobre o conteúdo de 
toda a proposta posteriormente, uma vez que o meu 
tempo e o de V. Ex' estão limitados. Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG) - Sr. 
Presidente, sei que meu tempo está esgotado, mas 
preciso responder ao eminente Senador Eduardo Su­
plicy. 

V. Ex· pode contar, acredito, com o nosso apoio 
e com a certeza de que todos subscreveremos o dis­
positivo ligado à garantia de renda mínima. Todos es­
tamos a favor. Eu mesmo sou Relator de um projeto 
de autoria de V. Ex', que estou examinando com o 
maior apreço. V. Ex' sabe da minha posição favorável 
a essa idéia. Porém, o fato de subscrevermos o dispo­
sitivo não significa que tenhamos que aceitá-lo como 
um todo. Espero que V. Ex" compreenda essa posi­
ção, porque pode ser também que esse dispositivo 
seja para trazer o apoio de V. Ex', como grande parla­
mentar que é, ao projeto que chega à Casa. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - É 
bem lembrada a observação de V. Ex": cuidado com o 
que está ali inserido, para ver se, depois, aceitamos 
todo o resto. V. Ex" tem toda razão. 

O SR. JOSÉ ALENCAR (PMDB - MG) - Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 
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Durante o discurso do Sr. José Alen­
car. o Sr. Geraldo Melo, I" Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Eduardo Suplicy. Suplente de 
Secretário. 

Durante o discurso do Sr. José Alen­
car, o Sr. Eduardo Suplicy, I" Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Geraldo Melo, I" Vi­
ce-Presidente. 

o SR_ ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
de liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex" 
tem a palavra por cinco minutos, Senador Roberto 
Freire. 

O SR_ ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Como lí­
der.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, em 
1975, se não me falha a memória, Recife sofreu uma 
das maiores enchentes de toda a sua história. Não ti­
vemos perdas humanas, mas as perdas materiais fo­
ram de tal ordem que o Governo Federal, na época do 
regime militar, liberou o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço para que as famílias pudessem recupe­
rar-se de todo aquele desastre. 

É bom salientar que grande parte das perdas 
ocorreu em setores da classe média e até dos ricos. A 
enchente foi tremendamente democrática. Talvez te­
nha até atingido mais os ricos, porque só pode haver 
perdas materiais quando se dispõe de bens materiais. 

Naquele momento, o Governo Federal, o Gover­
no Estadual e a Prefeitura do Recife mobilizaram-se, 
e não houve mais enchentes dos seus rios Capibari­
be e Beberibe. Mas toda a ocupação desordenada do 
Recife, principalmente dos seus mangues e morros, 
criou o espaço urbano próprio para que enchentes 
outras, pela chuva, não mais pelos rios, pudessem 
ocasionar tragédias como a que hoje ocorre naquela 
cidade; só que não mais no Recife, mas na sua área 
metropolitana, na Zona da Mata e até no vizinho Esta­
do de Alagoas. 

Tragédia porque as perdas não são mais materi­
ais. São humanas. E não são democráticas, porque 
todas elas ocorreram em áreas onde reside a popula­
ção desassistida, a população oprimida, espoliada, 
prejudicando aqueles que vivem em condições de ha­
bitação subumana, aqueles que não têm o poder de 
influenciar os rumos da República, do Governo e do 
Município, a não ser marginalmente. 

Não é a primeira vez que ocorrem mortes por 
desabamento e desmoronamento de morros no Rec,· 
fe quando chove intensamente, como agora. Não se 
chegou a esse número de mortos por acaso, por pro. 
vidência ou castigo divinos. Chegou-se a isso pela in­
cúria e pela irresponsabilidade acumuladas durante 
várias administrações. Isso porque as áreas de risco 
são conhecidas. O engenheiro Jaime Gusmão, muito 
conhecido, professor da Universidade Federal de Per­
nambuco, disse que as mortes poderiam ser evitadas. 
Há muito tempo dizem isso. Não se trata da perda ma­
terial dos ricos, daqueles que vivem influenciando o 
poder, porque, para esses, o problema foi resolvido 
com a construção de represas e barragens. Assim, 
não tivemos mais enchentes nos rios Capibaribe e 
Beberibe. As perdas humanas atingiram a população 
desassistida, sempre esquecida, excluída. Toda vez 
que temos um inverno chuvoso, a tragédia enluta inú­
meros lares. Em Alagoas são mais de 29 mortos; em 
Pernambuco, eles chegam a 19. 

Quero, aqui, solidarizar-me com o povo sofrido, 
e dizer que, neste momento, a solidariedade deve vir 
não apenas dos pernambucanos e dos alagoanos, 
mas de todo o Brasil. 

Por isso, Sr. Presidente, vou propor a criação de 
uma Comissão Externa do Senado - talvez esse seja 
o fórum apropriado, porque não se trata de uma tragé­
dia de apenas um estado, mas de dois estados da Fe­
deração. Que o Senado tenha a capacidade de apro­
var a constituição dessa comissão externa. Mais do 
que isso: que se comece a pensar e implementar so­
luções, até porque as chuvas continuam e podem se 
repetir nos próximos anos. Tenho aqui os jornais diári­
os de Pernambuco: Jornal do Commercio, Diário de 
Pernambuco e Folha de Pernambuco, todos falan­
do do medo e da dor. Novas tragédias podem ocorrer, 
porque não se preveniu antes. Lamentavelmente, 
agora, na emergência, não se vai solucionar o proble­
ma; haverá apenas medidas paliativas do sofrimento 
das pessoas atingidas. 

Não quero politizar, não quero partidarizar, até 
porque falo desse tema desde 1975 - e poderia tra­
zê-lo desde o inicio do século. Infelizmente, sofremos 
problemas como esse há muito tempo. Mas, agora, é 
necessário que se tenha consciência de que quem 
sofre são aqueles que sempre foram desassistidos. 
Construíram-se cidades neste País para atender aos 
ricos, aos poderosos, aos privilegiados; construí­
ram-se pontes, viadutos. No entanto, não se encon­
trou espaços urbanos para a criação de habitações 
que não fossem de risco, que não sofressem desaba-
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mentos, deslizamentos, e que não matassem jovens, 
crianças e idosos, como, infelizmente, nos mostra a 
tragédia pernambucana e alagoana. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 
palavra, por vinte minutos, o Senador Moreira Men­
des. 

O SR_ MOREIRA MENDES (PFL - RO. Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, ocupo, no dia de hoje, a tribuna desta 
Casa para, em nome do Estado que represento e do 
meu povo, reiterar convite ao Exm" Sr. Ministro do 
Meio Ambiente, José Sarney Filho, para uma visita a 
Rondônia. 

É preciso esclarecer que por diversas outras 
ocasiôes tal convite já foi formalizado ao Sr. Ministro, 
sem que, no entanto, Rondônia fosse honrada com a 
sua presença, embora houvesse previamente aceito 
o convite e confirmado a presença. 

Está evidente que faltou oportunidade para in­
serir Rondônia na assoberbada agenda de S. Ex". 
Não poderia haver outra forma de justificar o fato de S. 
Ex" nunca ter pisado o solo rondoniense, pauta per­
manente de seus discursos e alvo de constante preo­
cupação de seu Ministério. 

Por essa razão, vejo-me no dever de insistir no 
conv~e, sob pena de, por indesculpável omissão, as­
sistir à repetição de situações extremamente desa­
gradáveis às quais o Ministro do Meio Ambiente tem 
sido conduzido, por absoluta falta de informação so­
bre a realidade rondoniense. 

Sinto-me responsável, na condição de Senador 
da República e de integrante da mesma sigla partidá­
ria do eminente Ministro. Considero meu dever e obri­
gação colaborar com as ações do seu Ministério. Qu­
ero contribuir para que S. Ex" possa melhor conhecer 
o objeto de declarações de extrema infelicidade, 
como aquelas proferidas em seu pronunciamento na 
abertura da 7" Reunião Ordinária do Fórum Nacional 
de Secretários de Agricultura, no último dia 24. 

Sob pena de arriscar-se a confirmar comentári­
os maldosos e, estamos certos, absolutamente inve­
rídicos, dando conta de que S. Ex" tem pautado as 
suas ações pelos números do lbope, como se o seu 
Ministério do Meio Ambiente fosse, de repente, nada 
mais do que um quadro de programa de televisão. 

Eis por que insisto, Sr. Presidente, em acompa­
nhar o Ministro do Meio Ambiente em uma visita ao 
nosso Estado para que, afastado da luz dos refletores 
que, aparentemente, têm comprometido a sua visão, 
possa ver de perto o modelo de colonização que deu 
certo. 

O Ministro Sarney Filho citou a Amazônia como 
um modelo de ocupação desordenada de vastas áre­
as de fronteira agrícola - objeto de preocupação do 
seu Ministério. Explicou que a busca incessante de 
novas áreas para a implantação de culturas anuais 
tem levado à drástica remoção das matas nativas e 
queimadas descontroladas, causando instabilidade 
ao ecossistema e prejuízos incalculáveis à economia. 
Apontou objetivos de curto prazo e a ausência de me­
canismos de controle adequados como responsáveis 
pelo desgaste acelerado dos recursos naturais, com 
sério comprometimento da qualidade das águas e 
dos solos. E advertiu que não faz sentido a continui­
dade da expansão agrícola sobre os recursos ambi­
entais ainda disponíveis, sem a necessária revisão 
dos cr~érios de eficiência e de produtividade adequa­
da ao aproveitamento das áreas já ocupadas. 

Disse mais: que a expansão da fronteira agrí­
cola na Amazônia tem modificado drasticamente a 
paisagem de extensas áreas de floresta, afirmando 
que dos 15% da cobertura já desmatada, mais de 
um quinto está abandonada, o que totaliza 165 mil 
quilômetros quadrados ou o equivalente territorial 
aos Estados de Santa Catarina e Espírito Santo so­
mados. 

Explicou ainda o Sr. Ministro que o abandono 
decorre do fato de 62% daquelas terras serem julga­
das de baixíssimo ou de nulo potencial agrícola e de 
extrema baixa rentabilidade para a criação extensiva 
de gado. E ainda que a capacidade de suporte é de 
apenas 0,7 animal por hectare - metade da capacida­
de da média nacional. Tudo isso para jus@car a posi­
ção pela não conversão de novas áreas florestais em 
terras agrícolas, sem que haja a devida ocupação e a 
plena produção nas áreas já desmatadas. 

E, baseado naquilo que imagina conhecer sobre 
a realidade rondoniense, defende a urgente necessi­
dade de entendimento, dentro do Governo, sobre o 
impacto causado pela política de reforma agrária, 
principalmente na Amazônia, propondo inclusive a 
proibição de novos assentamentos na região, assim 
como toda a sorte de mecanismos que possam viabi­
lizar os assentamentos já existentes, ou seja, conde­
nando a Amazônia ao completo isolamento. 

De forma que os seus quase 20 milhões de ha­
bitantes terão de, doravante, viver na floresta, da flo­
resta e para a floresta, comendo, quem sabe, casta­
nha-do-pará e, se o Ibama permitir, talvez casca de 
madeira, enquanto os "ongueiros· que cercam o Mi­
nistro e invadem o seu Ministério - e são muitos -
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continuam vivendo e desfrutando as delícias do sul 
maravilha, comendo, quem sabe, caviar. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, bastaria 
uma rápida visita a nosso Estado, para que o Sr. Mi­
nistro do Meio Ambiente pudesse situar conveniente­
mente a imensa distãncia existente entre as suas de­
clarações - evidentemente, eivadas das melhores in­
tenções - e a realidade rondoniense. 

O desmatamento atinge 23% da área do meu 
Estado, o que equivale a 5,5 milhões de hectares, 4 
milhões dos quais transformados em pastagens pro­
dutivas para a criação extensiva de um rebanho hoje 
superior a 6 bilhões de cabeças, numa taxa de 1,5 
animal por hectare, acima, portanto, da média nacio­
nal, ao contrário do que imaginam os assessores do 
Sr. Ministro. E trabalhamos para ampliar o manejo 
para dois animais por hectare, já que a nossa capaci­
dade é tecnicamente estimada em 2,4, segundo a 
Embrapa. Em relação à reforma agrária, o Estado de 
Rondônia é fundamentalmente filho legítimo do Incra, 
embora os sucessivos governantes insistam em des­
tinar-lhe tratamento de bastardo. 

Em 1970, o Estado possuía apenas dois municí­
pios, com uma população quantificada em 111 mil ha­
bitantes. Em 1980, tínhamos 503 mil habitantes distri­
buídos em 17 municípios. O censo que agora se inicia 
haverá de indicar uma população de aproximadamen­
te 1,5 milhão de habitantes nos 52 municípios rondo­
nienses. 

O Ministro fala do assentamento de um contin­
gente de 86 mil famnias na Amazônia, mas, só em 
Rondônia, foram realizados 64 mil assentamentos 
pelo Incra e regularizados outros 40 mil. Hoje, há uma 
demanda reprimida da ordem de 3.000 famílias de 
sem-terra aguardando assentamento. 

Vale ressaltar, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, que 93% das propriedades rurais do meu Esta­
do são constituídas de lotes inferiores a 200 hectares, 
o que coloca sob risco de erro qualquer tentativa de 
avaliar, especialmente com base na conjuntura atual, 
nosso processo de colonização. 

Não se arrisca tanto quem, no entanto, afirmar 
que Rondônia é um exemplo de colonização que deu 
certo. Colonização oficial, promovida pelo Governo 
por intermédio do Incra, diga-se de passagem. Te­
mos, hoje, plantados no Estado 210 mil hectares de 
café. Somos o quarto produtor nacional, o segundo 
na espécie conilon. Somos 35 mil pequenos produto­
res, fornecendo 1 ,5 milhão de litros diários de le~e 
para 52 laticínios instalados no Estado, com uma pro­
dução média de 40 litros por produtor. 

São indicativos, Sr. Presidente, da característica 
familiar de 93% das propriedades rondonlenses, 
como já disse. E é exatamente nelas que Rondônia 
produz, atualmente, 1,8 milhão de toneladas de 
grãos. Somos o segundo produtor de cacau do País e 
o quinto produtor de feijão. 

Nosso rebanho, de 6 milhões de cabeças, abas­
tece 10 frigoríficos já instalados no Estado, alguns 
com alta tecnologia e já preparados para exportação. 

Pode-se assegurar, diante desse quadro, que a 
taxa interna de retorno é consideravelmente superior 
aos quatro pontos percentuais indicados pelo Ministro 
em sua fala. 

Em visita a Rondônia, S. Ex· poderia verificar 
pessoalmente que possuímos uma malha viária única 
na Amazônia, capaz de interligar por via terrestre to­
dos os seus 52 municípios durante todo o ano. São 2,8 
mil quilômetros de rodovias federais, 5 mil quilômetros 
de rodovias estaduais e 21 mil quilômetros de estradas 
municipais. Poderia, igualmente, atestar a construção 
de uma dezena de novas agroindústrias que estão in­
teragindo com a produção do nosso Estado. 

O Ministro do Meio Ambiente poderia encontrar 
também, em Rondônia, um modelo do que classifica 
de ações compartilhadas. S. Ex' considera que seria 
extremamente produtiva a compatibilização das nos­
sas políticas quanto ao estímulo para o desenvolvi­
mento das diversas cu~uras, tendo em vista a voca­
ção natural das terras. E aponta, para tanto, um im­
portante instrumento de ordenamento terrijorial: o zo­
neamento ecológico-econômico, que deve ser priori­
tariamente implementado nos estados. Trata-se, se­
gundo S. Ex·, do único instrumento capaz de flexibili­
zar as taxas de reserva legal, de acordo com as voca­
ções atribuídas a cada uma das regiões. 

Ocorre que o Estado de Rondônia já concluiu o 
seu zoneamento, com a aproximação de 1 :250,000. 
Trata-se, evidentemente, de uma oportunidade ímpar 
para que o Ministro possa conhecer aquilo que pre­
tende implantar em todo o País, a partir de agora, com 
a reedição da Medida Provisória n" 1 .946 - já a 51' re­
edição -, que a~era dispositivos do Código Florestal. 

O zoneamento socioeconômico e ecológico de 
Rondônia, já transformado em lei estadual e exausti­
vamente debatido com a comunidade, estabelece a 
demarcação de 90% das áreas institucionais preser­
vadas do Estado, propõe preservar 70% de toda a 
sua cobertura nativa e destina 30% das áreas flores­
tais para atividades madeireiras, por meio do manejo 
sustentável. Aliás, é bom ressaltar que, no Estado de 
Rondônia, acha-se instalado um dos mais avançados 



Ago'to de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-fei". 3 15613 

parques industriais madeireiros do País, atividade 
que gera, hoje, mais de 25 mil empregos diretos, além 
dos indiretos, e que vem sendo impiedosamente per­
seguida por truculentos e agressivos agentes do Iba­
ma, que, não raramente, por meio de procedimento 
há muito conhecido, impôem dificuldades, para depo­
is oferecerem facilidades, como vem acontecendo 
com os madeireiros de todo o Estado, notadamente 
na região de Vi!hena. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a ocupa­
ção territorial de Rondônia foi decidida em um dos 
momentos d~íceis da conjuntura nacional, quando se 
considerou imperiosa a necessidade de se instalar 
em uma região geograficamente distante dos centros 
nervosos do País um imenso contingente de brasilei­
ros, com o objetivo de aliviar os problemas sociais 
que colocavam em risco a própria estabilidade do Go­
verno da época. Ao mesmo tempo, possibilitou-se ali 
a ocupação de imensas áreas de fronteira, até então 
completamente abandonadas. 

A população rondoniense, no entanto, contrari­
ou expectativas e, até por teimosia, insistiu em con­
solidar o Estado, que hoje pode orgulhosamente exi­
bir tais números para conhecimento do País e das 
autoridades do Ministério do Meio Ambiente. Nosso 
Estado ainda é credor de uma imensa dívida social 
da União, que Insiste em nos destinar tratamento de 
segunda classe, como se ali tivesse sido instalado 
um gueto da Nação, e daqueles que pretendem 
usar-nos como pano de fundo e palmatória de arrou­
bos ambientalistas. 

É necessário esclarecer que exatamente no mo­
mento em que se interrompe o processo de reforma 
agrária na Região Amazônica, o Estado de Rondôn:a, 
segundo o Incra, conta com 17 focos registrados de 
trabalhadores sem terra à espera de assentamentos. A 
solução seria a abertura de três mil novos assenta­
mentos. Não restaria a~ernativa ao Estado, a não ser 
por esse caminho. Ou algum dos Srs. Senadores po­
deria imaginar que somente restaria ao Governo do 
Estado despachar todo esse contingente de bras:'ei­
ros, quem sabe, para a periferia de Brasnia ou para o 
Estado do Maranhão, terra natal do Sr. Ministro? 

Eis, Sr. Presidente, a razão do convite dirigido 
ao Sr. Ministro. Assim ele poderá perceber que o povo 
de Rondônia não reivindica tratamento privilegiado. 
Ao contrário, o Estado quer ser respeitado como uni­
dade da Federação. E não vai se submeter a 1l'\'ciati­
vas que venham vilipendiar suas prerrogativas consti­
tucionais e seu direito à autodeterminação. 

Rondônia não abre mão de gerir seus próprios 
destinos e está pronto a reagir a qualquer tentativa de 
intervenção, ainda que maquiada com a melhor das 
intençôes, das quais, sabemos, o caminho do inferno 
está repleto. 

O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB - AM) - Per­
mite-me V. Ex' um aparte? 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL· RO) - Ouço 
V. Ex' com muito prazer. 

O Sr. Gilberto Mestrinho (PMDB - AM) - Cum­
primento-o pelo discurso que está proferindo, medi­
ante o qual faz uma análise do que aconteceu em 
Rondônia desde a sua transformação em estado, 
desde o processo de colonização, quando correntes 
migratórias para lá se dirigiram e construíram esse 
novo Estado, próspero, que encanta a todos nós. Sou 
testemunha do desenvolvimento daquele Estado, do 
seu crescimento, das perspectivas de futuro. No en­
tanto, temos uma política ambiental totalmente vincu­
lada aos interesses das ONG internacionais, que 
mandam e desmandam no Ministério. Tanto é verda­
de que a Sr" Mary Allegretti, do Instituto de Estudos 
Amazônicos, em entrevistas tanto no exterior como 
no País, criticou o Avança Brasil e outros planos de 
Governo do qual faz parte, como se isso contribuísse 
para o nosso desenvolvimento. Ora, o trabalho feito 
em Rondônia, o êxito alcançado nos cultivares lá im­
plantados fazem com que o Brasil se Invista na Ama­
zônia. Essa história de dano ambiental é conversa fia­
da, não existe. Cito um exemplo claro: sabe-se que no 
sul há incêndios florestais. Sabemos disso. No entan­
to, nos Estados Unidos há, no momento, 256 incêndi­
os em florestas. A Grécia e a Espanha tiveram suas 
terras quase totalmente queimadas, e ninguém disse 
nada, ninguém se man~estou. Os incêndios florestais 
daqueles países não causam dano ambiental algum. 
Agora, quando um roçado na Amazônia pega fogo, fa­
zem um escândalo nacional. Os ambientalistas estão 
preocupados porque descobriram, forçados pelas na­
çôes desenvolvidas, que o acordo de Quioto não ser­
ve, porque prevê o seqüestro de carbono. E somente 
as florestas novas seqüestram carbono da atmosfera. 
Paises como os Estados Unidos, França, Canadá e 
outros estão reivindicando que o plantio de florestas 
novas dê-lhes o direito de participação no fundo. Com 
isso, poderíamos acreditar naquela tese que sempre 
defendemos de que o melhor para a Amazônia seria o 
manejo racional, orientado e cuidadoso da floresta, 
fazendo com que seja renovada. Seria bom para a at­
mosfera, para as populaçôes que lá vivem, para o 
Pais. V. Ex' está, portanto, de parabéns por prestar 
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um grande serviço não só à Rondônia, mas à Amazô­
nia. Muito obrigado. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Agra­
deço a V. Ex" pelo aparte, que certamente enriquece 
meu pronunciamento, minha modesta contribuição no 
sentido de denunciar as ONG, algumas delas. La­
mento que o Ministério do Meio Ambiente esteja mi­
nado por pessoas que não têm nenhum compromisso 
com o Brasil e nem com a realidade da Amazônia. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Moreira 
Mendes, o Sr. Geraldo Melo, I" Vi­
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên­
cia que é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocf­
nio, 2' Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senqdor Hugo Napoleão, 
para uma comunicação inadiável. 

O SR_ HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, assomo à tribuna 
na tarde de hoje, por uma recomendação expressa 
do Presidente Nacional do meu Partido, o nosso co­
lega, eminente Senador Jorge Bornhausen, para 
transmitir à Casa o teor de duas notas que a Comis­
são Executiva Nacional do Partido da Frente Liberal 
houve por bem aprovar à unanimidade de seus 
membros. 

A primeira diz respeito a atitudes que visam atin­
gir o Presidente da República, e a segunda, a uma so­
lidariedade ao Senador Romeu Tuma, diante dos 
constrangimentos que procuram também atingi-lo. 

São notas curtas, bem explicativas. Como quero 
que conste dos Anais o seu inteiro teor, tomo a liber­
dade de passar a lê-Ias. 

A primeira: 

O Partido da Frente Liberal, em reu­
nião da Comissão Executiva Nacional, ana­
lisou o momento político e reafirmou o seu re­
púdio às alnudes impatrióticas dos que, a pre­
texto de atingir o Presidente da Repúb!ica, na 
verdade, se vo~am contra o Brasil, suas reali­
zações, suas conquistas e seu povo. 

Todos os indicadores mostram que o 
País começa a produzir resultados, depoiS 
do esforço que nos tirou da crise cambial, 
defendeu a moeda, impediu a vo~a da infla­
ção e evitou a recessão econômica, recolo­
cando o Brasil na trilha do desenvolvimento 
e do progresso. 

Cabe lembrar a herança recebida d·. 
dívida social com que convivemos. 'vias n' 
que se ressaltar que nas áreas crrtlcas d 
saúde, da educação, da moradia, da alimer­
tação e do emprego existem avanços con· 
cretos com reflexos mais profundos justa 
mente nos segmentos menos favorecidos. 

Por isso, manRestamos nossa indigna· 
ção quando o boato é apresentado come. 
verdade inconteste; quando a investigação ( 
tomada como se fora uma sentença e quan 
do os acusadores, para brilhar na mídia, ais· 
pensam-se de produzir provas e psque· 
cem-se mesmo do dever de procurá-Ias 
Uma atitude deletéria que se espraia esti­
mulada por interesses eleitorais nítidos. 

Essa não é a democracia pela qual lu· 
tamos e que temos o dever de aprimorar. 
em benefício dos brasileiros. 

O PFL, que ajudou a eleger e reeleger 
o Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
conhece e respalda os esforços que ele faz 
para, no exercício do dever constitucional, 
guiar o País na di- ação de um grande desti­
no. Se há questionamentos, investigações 
ou acusações a apurar, em qualquer área 
do Estado, cumpre apurá-Ias. Se houver 
culpados, certamente eles serão punidos. 

Essa é a postura firme e deCidida do 
Presidente da República. É também o com­
promisso que tem o nosso Partido co", a ci­
dadania brasileira. 

Para o PFL, a outra face da liberdade 
é a responsabilidade. Vamos nos unir e lutar 
para defendê-Ias. 

A segunda nota: 

A Comissão Executiva Nacional do 
PFL, hoje reunida, solidarizou-se com o Se­
nador Romeu Tuma, diante dos constr,mgi­
mentos promovidos pelos que, com objeti­
vos eleitorais, procuram atingi-lo na sua dig­
nidade. 

Toda a sua vida exemplar de servidor 
público, cuja integridade jamais foi questio­
nada, não pode ser manchada por acusa­
ções vagas e notícias distorcidas e mentiro­
sas, orquestradas por seus opositores. 

O Senador Romeu Tuma recentemente 
cumpriu, mais uma vez, o seu dever, ao ·ela· 
tar, com firmeza, o processo que levou à ~as-

I. 
I 
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sação, pela primeira vez na história do nosso 
Parlamento, um Senador da República. 

O apoio nesta Comissão Executiva, de 
seus colegas da direção nacional partidária, 
foi manifestado unanimemente ao Senador 
paulista que aqui recebeu, mais uma vez, 
votos de êxito em sua caminhada rumo à 
Prefeitura de São Paulo. 

Comissão Executiva Nacional 
Brasflia, 2 de agosto de 2000. 

Eram essas, Sr. Presidente, as duas notas que 
me cumpria, por um dever partidário, trazer ao co­
nhecimento dos meus Pares. 

Era o que eu tinha a dizer. 

Durante o discurso do Sr. Hugo Napo­
leão, o Sr. Carlos Patrocínio, 2" Secretário, 
deixa a cadeira da presidência que é ocupa­
da pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, Pre­
sidente. 

o SR. PRESfDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Francelino 
Pereira, para uma comunicação. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Maguito Vilela, 
para uma comunicação. (Pausa.) 

Tendo em vista a ausência dos dois Senadores 
que têm precedência, concedo a palavra ao Senador 
Alvaro Dias. 

O SR. ALVARO DIAS (PSDB - PRo Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr<'s e Srs. Senadores, no próximo dia 9, 
quarta-feira, o Senado terá a oportunidade, mais uma 
vez, de avaliar, discutir e debater as razões que levam 
o Governo do País a vender ações da Petrobras. 

Aproveito esta oportunidade, do tempo que te­
mos para reflexão, para trazer a esta Casa duas infor­
mações que considero da maior importância. A pri­
meira delas: o Governo se decepcionou com a ade­
são de trabalhadores na utilização do Fundo de Ga­
rantia por Tempo de Serviço para a aquisição das 
ações. O Governo, que anunciava colocar R$3 bi­
lhões do FGTS a serviço dessa aquisição de ações 
pelos trabalhadores, divulga, por intermédio da Caixa 
Econômica, que apenas R$500 milhões foram utiliza­
dos pelos trabalhadores. Desse modo, em que pese o 
fato de ter havido uma prorrogação do prazo para 
aquisição de ações com recursos próprios, por brasi­
leiros, ou com recursos do FGTS, o comparecimento 
para a prática do ato de compra decepcionou o Go­
verno. Isso significa que, se o Governo mantiver a sua 

decisão de vender as ações, as venderá na bolsa de 
Nova Iorque. E, indiscutivelmente, essas ações pas­
sarão a ser propriedade do investidor estrangeiro. 

A outra informação, também da maior importân­
cia, é que neste mês de julho o valor das ações da Pe­
trobras sofreu uma queda brutal: de R$55,00, no dia 6 
de julho, para R$46,40, no dia 28 de julho. Portanto, 
uma queda de 12,42% em pouco mais de 20 dias. 
Isso significa, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
que há uma tremenda especulação. Os especialistas 
do mercado entendem tratar-se de um artifício utiliza­
do por grandes investidores, que pretendem adquirir 
um número significativo de ações a um preço menor 
para, diante das perspectivas de valorização existen­
tes, em função do engrandecimento próximo da em­
presa, que tornará o País auto-suficiente em petróleo 
até 2005, lucrarem somas vu~osas. 

Não há qualquer dúvida de que isso está ocor­
rendo. Esse fato, por si só, deveria determinar a sus­
pensão da venda das ações da Petrobras. 

Os especialistas informam mais: que, já nos me­
ados do próximo ano, as ações que valem, hoje, 
R$46,40, em função dos artHícios utilizados pelos 
grandes investidores, estarão valendo cerca de 
R$65,00. 

Portanto, Sr. Presidente, além de todos os argu­
mentos aqui já apresentados nos debates que trava­
mos nas comissões da Casa e no plenário do Senado 
Federal, essas duas informações, recentíssimas, por 
si só, justificariam a aprovação do projeto que proíbe 
a venda de ações da Petrobras. 

Uso da tribuna, respeitosamente, para me dirigir 
aos Colegas Senadores, exatamente com o objetivo 
de pedir reflexão cuidadosa em relação a esse tema. 
Sem dúvida, seremos julgados pela história. Aliás, 
quando o Governo pratica uma ação administrativa 
dessa natureza, que nos surpreende em função da ló­
gica do absurdo, podemos até imaginar: será que, fu­
turamente, dentro de alguns meses, não aparecerá 
uma fita, de alguma gravação, de algum telefonema, 
que venha a colocar dúvidas sobre a honestidade das 
operações? Será que daqui a algumas semanas ou 
alguns meses alguém não estará, aqui nesta Casa, 
com um requerimento, colhendo assinaturas para pe­
dir a instalação de uma nova CPI para investigar fatos 
obscuros? E nós? Viveremos de CPI em CPI? 

Creio, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
que esses fatos exigem uma reflexão responsável. 
Ontem ainda, da tribuna, o Senador do PT, Geraldo 
Cândido, denunciava a possibilidade de estarem sa­
botando a Petrobras nesse momento, exatamente em 
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uma manobra que visaria facilitar a venda das ações, 
sob a alegação de que empresa estatal é sempre in­
competente. 

Esse conceito, que alguns procuram arraigar na 
mentalidade brasileira, de que a empresa só é sufici­
entemente eficiente quando privatizada, é um argu­
mento falacioso, desmentido pela realidade dos fatos, 
porque neste País existem empresas estatais extre­
mamente competentes, e a Petrobras, inclusive, é 
uma delas. 

Desse modo, é o apelo que mais uma vez ve­
nho fazer aos Colegas Senadores, com o maior res­
peito, por considerá-los responsáveis e competen­
tes, no sentido de que reflitam sobre essa questão 
que implica um provável e histórico equívoco do nos­
so Governo. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG) -
Sr. Presidente, seria posslvel conceder-me a palavra 
por alguns minutos, já que quando fui chamado ... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. Ex" e o Senador Maguilo Vilela estavam a 
entrar quando concedi a palavra ao Senador Álvaro 
Dias. A Mesa será tolerante no dia de hoje sobre esse 
assunto, de maneira que V. Ex' tem a palavra. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL - MG. 
Para uma comunicação inadiável.) - Muito obrigado. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o jornal 
Estado de Minas, de Belo Horizonte, publicou, hoje, 
a seguinte manchete: Opinião - O IOH 14 e a Exclu­
são de Minas, referindo-se à não inclusão do meu 
Estado no Plano de Apoio aos Estados de Menor De­
senvolvimento Humano, anunciado recentemente 
pelo Governo Federal. 

Ocorre, Sr. Presidente, que hoje às 17h, os par­
lamentares mineiros, senadores e deputados de to­
dos os partidos, teremos um encontro com o Minis­
tro-Chefe da Casa Civil, Pedro Parente, no Palácio do 
Planalto, com o objetivo de examinar os motivos da 
não inclusão da região mineira da Sudene nesse pia­
no de índice de desenvolvimento humano. 

É claro, Sr. Presidente, que, se considerarmos 
Minas Gerais como um todo, com quase 900 municí­
pios, incluindo as regiões ricas, o estado não seria 
classificado como de menor desenvolvimento huma­
no. Mas a verdade é que Minas tem uma região inte­
grada à Sudene, definida em lei, votada pelo Con­
gresso Nacional, por inspiração do Presidente Jusce­
lino Kubistchek de Oliveira. Já depois, na nossa pre­
sença aqui, o vale do Jequitinhonha também foi inclu­
ído na Sudene. 

Após a divulgação do plano governamE:lltal, v 
nho recebendo manifestações de preocupação o 
parte de várias lideranças do norte de Minas, inclut.· 
ve do Prefeito de Montes Claros, Jairo Ataide. 

O que não podemos compreender, Sr. Presider 
te, é que Minas Gerais possa ser excluída. Somo . 
juntamente com a população do Nordeste, quase cl,,· 
qüenta milhões de brasileiros e também temos dire~J 
ao desenvolvimento e ao progresso econÔmico e so· 
cial. O que defendo nesta hora, Sr. Presidento, é quo 
toda a área de atuação da Sudene, que abrange de! 
estados - nove deles considerados neste plano 
seja contemplada de forma a incluir o Estado de M 
nas Gerais. 

Faço um apelo a todos os estados do Nordestt 
é preciso que todos nós nos unamos no sentido d: 
que toda a região da Sudene seja incluída nesse pro 
grama do Governo Federal, que conta com verbas su 
periores a R$11 bilhões. 

Muito obrigado. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - S, 
Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga 
Ihães) - V. Ex" dispõe de cinco minutos, Senador Ma· 
guito Vilela. 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO. Pane 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora 
dor.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, a mio 
nha comunicação vai no mesmo diapasão do ilustr(: 
Senador mineiro, uma vez que o anúncio do chama· 
do IDH-14, que se propõe a investir R$11,5 bilhõec 
no combate à miséria e no desenvolvimento das re, 
giões mais pobres do Brasil, é, sem dúvida alguma, 
um avanço considerável e segue a linha que vem 
sendo exaustivamente proposta no Congresso NacI­
onal por praticamente todos os partidos, tendo gera· 
do inclusive a criação do Fundo para a Erradicação 
da Pobreza. 

O projeto do Governo tem intenção de beneficio 
ar um terço da população brasileira, com ações em 
educação básica, saúde da família, saneamento, 
oportunidades de trabalho e renda e programas de 
complementação de renda. Um dos focos importan­
tes anunciados pelo Presidente mostra bem o alcan­
ce que podem vir a ter os novos programas: aumentar 
de um milhão e oitocentos mil para dezoito milhões o 
número de bolsas-escola concedidas pelo Governo 
Federal. 

São ações ousadas e de grande profundidade, 
há muito tempo exigidas pela sociedade brasileira. As 

I 

I 
i 

I. 

I 
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desigualdades regionais no País compõem uma ver­
dadeira tragédia, agravada de forma considerável na 
década de 90. Estudo da Unicamp, divulgado no ano 
passado, mostra que entre 1988 e 1997 a diferença 
entre os PIB per capita das regiões brasileiras au­
mentou em média 11 %, ao contrário do que ocorreu 
no período entre 1980 e 1988, quando essas diferen­
ças foram reduzidas em função dos pesados investi­
mentos do Poder Público. 

Por isso temos de reconhecer a importância das 
medidas anunciadas. Mas sinto-me na obrigação de 
fazer pelo menos duas ponderações que acredito fun­
damentais para que o projeto tenha êxito. 

A primeira delas: as ações não podem, em hipó­
tese alguma, resumir-se aos catorze estados mais 
pobres desta Nação, eleitos com base nos índices de 
desenvolvimento humano. A miséria está presente 
em todos os estados brasileiros, mesmo nos mais ri­
cos, como São Paulo, por exemplo. Atrevo-me a afir­
mar que a meta de beneficiar cinqüenta milhões de 
brasileiros não será possível se as ações forem restri­
tas a esses catorze estados. 

No final da semana próxima passada, o pró­
prio Governador Mário Covas, do PSDB de Fernan­
do Henrique, afirmou com muita propriedade que, 
se o plano é contra a pobreza, ele tem de ir onde a 
pobreza está. E ela está presente de norte a sul e 
de leste a oeste deste País. Cito três exemplos de 
imensos bolsões de miséria que, pelo projeto inicial, 
não serão beneficiados pelos programas: a periferia 
da cidade de São Paulo, o vale do Jequitinhonha, 
em Minas Gerais, e o Entorno de Brasília, em Goiás. 
São apenas três exemplos, mas existem ainda mui­
tas outras regiões que necessitam de investimentos 
na área social. Em Goiás mesmo, além do Entorno, 
o nordeste e o norte ainda possuem municípios 
onde existe muita pobreza. 

De forma, Sr. Presidente, S~s e Srs. Senado­
res, que quero fazer um apelo para que os vinte e 
seis estados e o Distrito Federal sejam beneficiados 
com investimentos em favor dos pobres e no comba­
te à fome e à miséria. 

Muito obrigado. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra, pela ordem, ao Sena­
dor Bernardo Cabral. 

O SR. BERNARDO CABRAL (PFL - AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, no 

mês de junho, alguns senadores ocupamos a tribu­
na para denunciar algumas organizações 
não-governamentais. Lembro-me do discurso pro­
nunciado pelo Senador Gilberto Mestrinho, que, in­
clusive, fez uma separata de ONG estrangeiras. Na­
quela oportunidade S. Ex" assim se referiu àquelas 
organizações: "Eles não querem o nosso bem, que­
rem os nossos bens". Acabei dizendo da tribuna, Sr. 
Presidente, que iria requerer uma comissão parla­
mentar de inquérito. 

Ao final do mês de junho, o Senador Mozarildo 
Cavalcanti e eu buscamos as assinaturas competen­
tes e, além das vinte e sete, conseguimos mais oito. 
Conseguimos, portanto, trinta e cinco assinaturas 
para investigar a atuação da organização 
não-governamental Associação Amazõnia, que foi 
denunciada pela aquisição irregular de uma área su­
perior a 172 mil hectares de terras públicas no sul do 
Estado de Roraima e - é ao que venho, Sr. Presiden­
te - apurar a interferência das ONG nas questões in­
dígenas, ambientais e de segurança nacional, sobne­
tudo daquelas que atuam na região amazônica. 

Sr. Presidente, é preciso distinguir as ONG que 
prestam serviço daquelas que se locupletam à custa 
do povo amazônico. A propósito das ONG, lembro-me 
de uma frase de que o Senador Mozarildo Cavalcanti 
gostou muito: "Algumas têm fachada de catedrais, 
mas têm fundos de bordel". 

Aqui está, Sr. Presidente, o requerimento com 
as trinta e cinco assinaturas para a criação de uma 
comissão parlamentar de inquérito, pedindo o prazo 
de 180 dias, composta de onze membros e de sete 
suplentes. De forma inteligente, sem falsa modéstia, 
não quisemos apresentar esse requerimento no final 
do mês de junho, porque senão perderíamos trinta 
dias em razão do recesso. 

Com isso, Sr. Presidente, vamos apurar o que se 
passa em nosso País, sobretudo em nossa região. 
Pedimos a V. Ex" que determine as medidas que se 
fazem necessárias. Tenho certeza de que V. Ex", Sr. 
Presidente, se incorporará a essa omissão parlamen­
tar de inquérito porque ela é da mais alta relevância 
para o País. Encaminho o requerimento a V. Ex" com 
a documentação necessária. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Darei o encaminhamento regimental à pro­
posta de criação de uma CPI que V. Ex· apresenta, 
mandando fazer a conferência dos nomes dos sena­
dores que a assinaram. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
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pelo Sr. 1· Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocfnio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N0 426, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos reginientais, a insta laça0 

de uma Comissão Temporária EX1erna, representati­
va do Senado Federal, cuja composiçao será de cinco 
Senadores, e igual número de suplentes, pelo prazo 
de 60 dias, com ônus para esta Casa, tendo porfinali­
dade acompanhar o atendimento feito junto aos desa­
brigados, flagelados e familiares das vítimas das en­
chentes e desmoronamentos que ocorrem nos Esta­
dos de Pernambuco e Alagoas. 

Sala das Sessoes, 2 de agosto de 2000 - Sena­
dor Roberto Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O requerimento lido será incluído em Ordem 
do Dia oportunamente, nos termos do Regimento 
Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1· Secretário em exercício, Senador Carlos Patro­
cínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N0 427, DE 2000 

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2° da Consti­
tuição Federal e art. 216 do Regimento Interno do Se­
nado Federal, seja solicitada ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, por inter­
médio do Ministro do Desenvolvimento Agrário, a re­
lação das propriedades rurais griladas por latifundiári­
os, no Estado de Mato Grosso, com cadastro cancela­
do pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, con­
tendo as seguintes informações: 

1) Área grilada; 
2) Proprietário; 
3) Nome da propriedade; 
4) Município. 
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2000 - Sena­

dor Antero Paes de Barros 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O requerimento lido será despachado à 
lI1esa para decisão, nos termos do Regimento Inter­
no. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nO 54, de 1997 (nO 
1.615/96, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao item 9· do art. 54 da Lei nO 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dis­
põe sobre os Registros Públicos, e dá ou­
tras providências, tendo Parecer sob n" 552, 
de 2000, da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, Relator: Senador José 
Eduardo Dutra, favorável, com a Emenda nO 
1-CCJ, de redação, que apresenta. 

Em discussão o projeto e a emenda. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 

Sr. 1° Secretário em exercfcio, Senador Carlos Patro­
cínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N· 428, DE 2000 

Destaque de disposição para votaçao 
em separado. 

Nos termos do ar\. 312, inciso li, do Regimento 
Interno, requeiro destaque, para votaçao em separa­
do, do art 3° do Projeto de lei da Cãmara n· 54, de 
1997 (n2 1.615/96, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao item 9° do ar\. 54 da lei nO 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, que dispõe sobre os Registros 
Públicos e dá outras providências, para adequação 
ao art. 9° da lei Complementar nO 95, de 199B. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2000 - José 
Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o requerimento. 

As Sr4s e Srs. Senadores que o aprovam quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O dispositivo destacado será apreciado oportu­

namente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Em votação o projeto, sem prejuízo das 
emendas e do destaque. 

As Sr4s e Srs. Senadores que o aprovam quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
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É O seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 54, DE 1997 

(N' 1.615/96, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao item 9' do ar!. 
54 da Lei n' 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os Registros PÚ­
blicos e dá outras próvidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' O item 9" do art. 54 da Lei n·6.015, de 31 

de dezembro de 1973 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 54 ................................................. . 

9') Os nomes e prenomes, a profis­
sâo e a residência das duas testemunhas 
do assento, quando se tratar de parto 
ocorrido sem assistência médica, em do­
micílio ou fora de unidade hospitalar ou 
casa de saúde.· 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -

Em votação. o art. 3' destacado do Projeto, para 
adequação do art. 9' da Lei Complementar n" 95, de 
1988. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

rio. 

Rejeitado 

É o seguinte o artigo destacado 
rejeijado: 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrá-

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O art. 3' será suprimido do texto do projeto. 

Em votação a Emenda n' 1, da Comissão de 
Consmuição, Justiça e Cidadania, de parecer favorá­
vel. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 

É seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N' 1-CCJ 

Substitua-se no art. l' do projeto, que modifica o 
item 9' do art. 54 da Lei n' 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, o termo "domicílio" por "residência". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 2: 

Segundo dia de discussão, em 
primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição n" 2, de 2000, tendo como 
primeiro signatário o Senador José Alencar, 
que insere dispositivo na Constituição 
Federal para tornar obrigatória a execução 
da programação orçamentária decorrente 
de emendas de parlamentares, tendo 
parecer favorável, sob n" 678, de 2000, da 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador Pedro Simon. 

Concedo a palavra, para discutir, ao Senador 
Ramez Tebet, mas, antes, faço um apelo ao Senador 
José Alencar e também ao Plenário e peço atenção 
para este assunto. 

Acredito que nesta oportunidade não ficaríamos 
bem, nós, Congresso Nacional, se votássemos esta 
emenda sem os outros projetos que se referem a ou­
tros assuntos orçamentários, à medida que seria feita 
uma leitura talvez inadequada de que o Congresso só 
aprovou emenda de deputado e senador, como obri­
gatória para execução. 

Então, entendo inoportuna essa votação; entre­
tanto, não queria fazer isso sem a anuência do Sena­
dor José Alencar e do Relator Pedro Simon. Com o 
Relator Pedro Simon, tive oportunidade de falar; S. 
Ex" não se opõe, desde que seja comunicado o fato 
ao Senador José Alencar. 

Acredito que, em função do momento que vive­
mos, se aprovarmos esse tipo de emenda constitucio­
nal agora, o Congresso não ficará bem. Portanto, de­
veríamos adiar o assunto, para que um estudo con­
junto das emendas correlatas, com teor parecido e 
que tenham o mesmo objetivo. 

Com a palavra, para discutir, o Senador Ramez 
Tebe!. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, V. Ex" 
acaba de fazer um apelo e creio que poderei discutir a 
matéria em ocasião oportuna. Daí porque peço a V. 
Ex" que desconsidere o pedido que lhe formulei, ao 
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qual V. Ex', atendendo ao Regimento, acatou para eu 
pudesse discutir a matéria. 

Aguardarei o encontro de V. Ex' com o Relator e 
com o autor principal da proposição. Portanto, dispen­
so-me de discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Neste caso, votaríamos hoje o requerimento 
de tramitação conjunta, de acordo com o autor, ou po­
deríamos fazer isso na sessão de amanhã, talvez. 

O SR_ RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Não sei 
se a observação de V. Ex' aconteceu pelo fato de eu 
ter desistido da minha fala. Mas, de qualquer forma, 
parece-me que ainda está no segundo ou terceiro dia 
de discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Quanto mais este assunto ficar em foco, mais 
arranhada ficará nossa s~uação pessoal de congres­
sista. 

De qualquer maneira, vamos cumprir o Regi­
mento e discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Continua em discussão. (Pausa.) 

A discussão terá prosseguimento na sessão de­
liberativa de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 3: 

Votação, em tumo único, do 
Requerimento n" 361, de 2000, de autoria 
do Senador Moreira Mendes, solicitando a 
retirada, em caráter definitivo, do Projeto de 
Lei do Senado n' 621, de 1999, de sua 
autoria. 

Em votação o requerimento. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n" 621, de 1999, vai 

ao Arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 4: 

Votação, em tumo único, do 
Requerimento n" 363, de 2000, de autoria 
da Senadora Heloísa Helena, solicitando a 
retirada, em caráter definitivo, do Projeto de 
Lei do Senado n" 173, de 2000, de sua 
autoria. 

Em votação o requerimento. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprowm 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n' 173, de 2000. vai 

ao Arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Esgotadas as matérias constantes da Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de lei da Câ­
mara n' 54, de 1997 (nO 1.615, de 1996, na Casa de 
origem), que será lido pelo Sr. 1· Secretário em exer­
cício, Senador Carlos Patrocfnio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N· 797, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara n2 54, de 1997 (n.1.615, de 1998, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fin:!1 
do Projeto de lei da Câmara n· 54, de 1997 (n' 
1.615, de 1996, na Casa de origem), que dá nova ro­
dação ao item 9° do art. 54 da lei nO 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, que dispõe sobre os Registr03 
Públicos e dá outras providências, consolidando li 

Emenda n'l-CCJ aprovada pelo Plenário, e o Desta­
que de Plenário. 

Sala de Reuniões da Comissão, 2 de agossto do 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente­
Eduardo Suplicy, Relator - Carlos Patrocínio - Ge­
raldo Melo. 

ANEXO AO PARECER NO 797, DE 2000 

Dá nova redação ao item 9g do art. 54 
da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro do 
1973, que dispõe sobre os Registros 
Públicos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'0 item 9'do art.54 da lei n"6.015. de 31 

de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 54 ................................................. . 

9') os nomes e prenomes, a profissão e 
a residência das duas testemunhas do assen­
to, quando se tratar de parto ocorrido sem as-
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sistência médica em residência ou fora de 
un:dade hospttalar ou casa de saúde.· 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. l' Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 429, DE 2000 

Dispensa de publicação de redação 
final. 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 
requeiro a dispensa de publicação do parecer, para 
imediata discussão e votação da redação final do Pro­
jeto de Lei da Camara n2 54, de 1997 (n2 1.615/96, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao item 9" do 
art. 54 da Lei n" 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os Registros Públicos e da outras 
providências. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2000 - José 
Eduardo Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sr"" e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Mag,,­
Ihães) - Concedo a palavra ao nobre Senador Ro­
meu Tuma, pela Liderança do PFL. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP romo liOsr. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 'reSidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, assomo ã tribuna, p"melra' 
mente, para agradecer ao meu Partido, o PFl. pelo 
apoio formalizado em nota que o Líder e Sen:lldor 
Hugo Napoleão acabou de ler. Fap-o também em 
nome dos meus 44 anos de vida pública, \/01:.005 

para a segurança e para o respeito à socled""de 
Quem me conhece sabe que dediquei minha via:.> d 

combater a corrupção e o roubo, práticas que infeli­
citam o nosso País. 

Não é do meu feitio falar de mim mesmo, Sr. 
Presidente. Prefiro abordar desta tribuna temas vol­
tados ao interesse da sociedade, mas o momento 
exige a postura que ora assumo. Nllca tive medo 
de enfrentar as forças criminosas e corruptas. Fiz 
isso a vida toda e acredito que mini.a presença nes­
ta Casa seja um reconhecimento dos que moram 
em São Paulo de que sempre Jmpri com o meu 
dever. 

Sempre tive o apoio de equipes competentes e 
corajosas. Sempre procuramos desempenhar da 
melhor forma possível nossa função. Acumulei gran­
de experiência ao longo desses anos e sei muito 
bem como esses grupos criminosos reagem, quan­
do encurralados e entregues à Justiça. Sei muito 
bem o que procuram atingir, mais do que atingir, 
procuram destruir quem os combateu, quem ajudou 
a impedir que continuassem a pilhar a sociedade. 
Vingança é a palavra de ordem desses grupos orga­
nizados! É exatamente por essa razão que subo a 
esta tribuna hoje para rebater ataques que tenho so­
fndo por parte de pessoas que não aceitam perder a 
certeza da impunidade. 

Venho a esta tribuna expor a minha indignação 
e repulsa a uma série de inverdades que me atingi­
ram ao longo deste mês. Nunca a minha honra foi 
atingida com tamanha petulãncia por flagrantes 
mentiras. 

O quadro é muito claro, Sr P-cjc"te, Sr"s e 
Sr" Senadores. No último di." '9 d 16V'Sla IstoÉ 
trouxe reportagem nitidamente destinad", d macular 
a minha imagem pública, articUla0", "VT\ dúvida, 
por pessoas que não tiveram decoro para continuar 
na vida pública, movidas única a exclusivamente 
pelo desejo de vingança, já que OHI curso ao pro­
cesso de cassação, cumpri~do trC1lo d,,~c?r como 
Corregedor desta Casa. 

Sem ao menos dar-me chance de defesa con­
tra as calúnias, a revista trouxe a público inverdades 
que, pouco a pouco, vêm sendo desmentidas. O uni­
m objetivo foi denegrir minha imagem, constituída 

o longo de mais de 40 anos de trabalho. Meus ad­
ogados lá ingressaram com duas aço", de indeni­

.-ação por danos materiais e morais contra a citada 
evista. 

De qualq 
seguiu, movida 
vingança, tenho 

lrma, devido à boataria que se 
e bom lembrar ~ pelo desejo de 

destinado grande parte do meu 
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tempo a rebater falsas denúncias. Por exemplo, a 
minha suposta relação de amizade (ntima com o 
Juiz aposentado, hoje foragido, Nicolau dos Santos 
Neto. 

Uma a uma, rechacei as investidas, mas ve­
jo-me no dever de prestar esclarecimento aos no­
bres Pares e à opinião pública. Peço-lhes que me 
perdoem por eventuais excessos, mas a indignação 
é grande diante dos ataques, da aceitação de boa­
tos, plantados em parte da imprensa, seja por inge­
nuidade ou por conivência. 

Ressalto este ponto porque a citada matéria 
induz intencionalmente o leitor a conclusões errõne­
as, como, por exemplo, meu grau de amizade com o 
ex-magistrado. O que nego e negarei sempre é o 
grau de intimidade que teimam em proclamar mal­
dosamente para insinuar a conivência com a falca­
trua. Nunca compactuei com esse ou qualquer outro 
ato de corrupção. Jamais pedi facilidades para o 
Juiz ou para a construção da sede do TRT em São 
Paulo, obra inegavelmente necessária para o Esta­
do, fato atestado pela maioria da Bancada paulista 
no Senado Federal e na Câmara dos Deputados. 

Reafirmo aqui o que já disse em várias oca­
siões nos últimos dias. Dentro de minhas atividades 
como profissional da segurança, mantive ao longo 
das últimas décadas relações institucionais com pra­
ticamente todos os jurzes federais em São Paulo, 
por uma razão muito simples: constitucionalmente, 
era meu dever funcional zelar pela segurança des­
sas autoridades. Nada mais do que isso. Insisto: fo­
ram sempre relações profissionais, claras e constitu­
cionais. 

O Sr. Hugo Napoleão (PFl - PI) - V. Ex' me 
permite um aparte, nobre Senador Romeu Tuma? 

O SR. ROMEU TUMA (PFl - SP) - Pois não, 
nobre Senador Hugo Napoleão. 

O Sr. Hugo Napoleão (PFl - PI) - Nobre Se­
nador Romeu Tuma, rigorosamente, V. Ex' não tinha 
necessidade de assomar à tribuna do Senado da 
República na tarde de hoje, porque o Brasil inteiro 
conhece V. Ex· e o trabalho hercúleo, corajoso e de­
nodado que vem prestando ao País no curso de to­
dos esses anos. Se há alguém que efetivamente 
combateu o crime, ajudando a dissipá-lo, foi V. Ex', 
no momento em que, com galhardia, com deste mor 
e com sentido de brasilidade, de correção, de probi­
dade e de honestidade, dirigiu a nossa Polícia Fede­
ral. Este, sim, é o Tuma que é conhecido; este é o 
Senador Tuma que hoje está no Congresso Nacio-

, 0.1 

nal representando o glorioso Estado de São Paulo, 
que é reconhecidamente aquele homem altrur~ta. 
Agora, ','. Ex' não é apenas respeitado aqui no Bra­
sil de norte a sul, é respeitado intemacionalmente. 
Nos congressos e conferências internacionais de 
que participa, todo um segmento internacional 
acompanha os passos de V. Ex". Então, não serJo 
aleivosias que irão absolutamente nem de perto rT13-

cular um homem da qualidade e da compostura de 
V. Ex·. Bem andou o Partido da Frente liberal, por 
sua Executiva, por seu Presidente hoje - e eu, m0-

déstia à parte, associei-me ao ler da tribuna a nota 
de solidariedade a V. Ex' -, ao dizer que continua a 
ter em V. Ex" a maior, a total, a completa e absoluta 
confiança. Prossiga, Senador Romeu Tuma, pe~o 
bem de São Paulo e do Brasil! 

O SR. ROMEU TUMA (PFl- SP) - Muito obri­
gado, meu líder, Senador Hugo Napoleão. Não vim 
a essa tribuna para me defender, porque disso não 
preciso. Vim para explicar aos meus Pares a minh:l 
conduta diante dos fatos que se apresentaram. 

Nunca me acovardei diante de qualquer mis­
são que recebi, como as que aqui neste Senado mo 
foram designadas. A CCJC, por intermédio de seu 
Presidente, Senador José Agripino, determinou quo 
fosse Relator. Jamais me acovardarei diante do 
qualquer missão que me for delegada, desde que o 
interesse público esteja acima de qualquer interesse 
pessoal. 

Quero agradecer a V. Ex" pela manifestação. 

O Sr. Bernardo Cabral (PFl - AM) - V. Ex' 
me permite um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFl - SP) - Ouço com 
prazer V. Ex". 

O Sr. Bernardo Cabral (PFl - AM) - Senador 
Rorneu Tuma, quero que V. Ex" sinta neste aparte 
que ele está revestido da mais alta solidariedade. Se 
eu pudesse destravar o trinco do tempo, diria que 
conheço V. Ex" desde a época em que fui Presiden­
te da Ordem dos Advogados do Brasil, e V. Ex" era 
um delegado estadual de São Paulo. Mais tarde, 
com a fusão, V. Ex' foi para a Polícia Federal. Aque­
la era uma época de repressão aguda, em que todo 
mundo com sinônimo de Polícia era envolvido em 
arbitrariedades, as mais comentadas no País inteiro, 
as torturas. E eu, Presidente da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil, sempre vi em V. Ex' uma pessoa afá­
vel, amável, que recebeu todos os pleitos e a eles 
deu solução sem se envolver com o manto da omis­
são. Ao contrário. V. Ex· sempre dizia que a omissão 
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era o subproduto do nada e do não - nunca esqueci 
isso. De modo que hoje, quando V. Ex" é Senador, 
quero de novo destravar o trinco do tempo para di­
zer que V. Ex" acumulou duas funções nas quais 
poderia ter se locupletado: a Secretaria da Polícia 
Federal e a Secretaria da Receita Federal. Portanto, 
ao enfeixar essas duas funções, e lá se vão mais de 
dez anos, nunca houve um registro desfavorável 
com relação a V. Ex". No entanto, foi só entrar para 
a alta voltagem polftica, ser candidato à Prefeitura 
de São Paulo, que a vida de V. Ex' foi atingida por 
respingos de lama, aos quais deve dar o devido 
desprezo. Os homens públicos, Senador Romeu 
Tuma, não valem pelo poder que eventualmente 
conseguem amealhar nem pela fortuna que empol­
ga, mas pelo que produzem em favor da coletivida­
de. V. Ex' tem cumprido essa tarefa com muito 
bom-senso, com bom tirocfnio. Nesta Casa, V. Ex' 
tem sido um companheiro assíduo, correto e decen­
te. Hoje, conforme disse o Líder, Senador Hugo Na­
poleão, a Executiva Nacional do Partido não lhe em­
prestou solidariedade porque V. Ex" desta não pre­
cisa; reconheceu, no entanto, que V. Ex" é, em ver­
dade, o xerife não apenas de São Paulo, mas da 
Nação inteira. Esse fato deve estar atemorizando 
seus adversários, pois V. Ex" encama a segurança. 
Quem encarna a segurança, em um País com tanta 
violência, só pode receber o que V. Ex" vem rece­
bendo. Deixou-lhe palavras de solidariedade. 

O SR. ROMEU TUMA (PFl - SP) - Senador 
Bernardo Cabral, agradeço-lhe pelas palavras. V. 
Ex" conhece minha vida pública e participou de 
grande parte desta, como meu chefe e meu ministro. 
Agradeço seu reconhecimento. 

O Sr. Edison lobão (PFl - MA) - V. Ex" me 
concede um aparte. 

O SR. ROMEU TUMA (PFl - SP) - Concedo 
um aparte ao nobre Senador Edison lobão. 

O Sr. Edison lobão (PFL - MA) - Senador 
Romeu Tuma, tendo a Diretoria Nacional de nosso 
Partido e o Líder, Senador Hugo Napoleão, já mani­
festado a nossa completa e total solidariedade, além 
do Senador Bernardo Cabral, talvez eu não devessa 
mais ocupar esta tribuna para o aparte que estou 
proferindo. Sucede que as minhas relações de ami­
zade e de conhecimento com V. Ex" são tão amplas 
e vêm de tão longe que eu não poderia deixar de di­
zer que os caminhos da negligência e da omissão 
não foram jamais os seus caminhos; os da incorreção 
também não. V. Ex" é um político atento aos seus de-

veres, homem público da melhor qualificação que 
honra, portanto, a vida pública brasileira. V. Ex" não 
procurou o PFl para nele se inscrever; mas foi pro­
curado por ele, e nós nos sentimos muito honrados 
com a sua presença em nosso Partido. Tenha V. Ex" 
a garantia da nossa solidariedade e do nosso apreço 
por sua posição. 

O SR. ROMEU TU MA (PFl- SP) - Muito obri­
gado, Senador Edison Lobão. 

O Sr. Jorge Bornhausen (PFl - SC) - Sena­
dor Romeu Tuma, V. Ex" me concede um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFl - SP) - Pois não, 
Senador Jorge Bornhausen, Presidente do nosso 
partido. 

O Sr. Jorge Bornhausen (PFL - SC) - O Par­
tido, hoje pela manhã, já manifestou a sua posição 
em relação ao Senador Romeu Tuma; o eminente 
Líder Hugo Napoleão transmitiu a nota do nosso 
Partido, reafirmando o seu conceito, a sua integrida­
de e a nossa solidariedade a sua candidatura. A 
aprovação foi unânime; o reconhecimento, total. Não 
me caberia falar após o Líder que já falou em nome 
do Partido, mas desejo também manifestar a minha 
solidariedade como Senador, como seu amigo, um 
homem que conhece há muitos anos a sua trajetória 
exemplar de servidor público e de político. E é isso 
que desejo expressar neste momento como seu co­
lega, seu amigo e em respeito à verdade e à digni­
dade, que é sempre aquilo que mais carregamos 
com responsabilidade na nossa vida pública. 

O SR. ROMEU TU MA (PFl - SP) - Agradeço, 
Senador Jorge Bornhausen, meu Presidente. Em 
momentos difíceis da Nação brasileira tive oportuni­
dade de trabalhar com V. Ex", que sempre me tratou 
com muito respeito e carinho. Em razão disso nas­
ceu essa amizade que será sólida por muitos anos, 
até que Deus nos chame para, no seu julgamento, 
dar-nos o veredicto da honradez com que atuamos 
na vida pública. 

O Sr. José Agripino (PFl - RN) - V. Ex" me 
concede um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFl - SP) - Concedo 
o aparte a V. Ex". 

O Sr. José Agripino (PFl - RN) - Senador 
Romeu Tuma, há seis anos convivemos nesta Casa: 
V. Ex", eu e seus pares e durante esses seis anos V. 
Ex" foi referência de seriedade e de dignidade, ao 
ponto de ser escolhido por seus pares para ser o 
Corregedor da Casa. De repente, não mais que de 
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repente, e por coincidências, V. Ex' é candidato a 
prefeito de São Paulo. E porque V. Ex' acabou de 
relatar na Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania desta Casa matéria traumática para todos nós 
que resultou na cassação de um colega nosso, V. 
Ex' se vê envolvido, na minha opinião injustamente, 
em processo de escândalo em que procuram fazer 
ilações perversas de comprometimento de V. Ex' 
com esquemas ilícitos. Não tenho dúvida em afirmar 
que essas coincidências não são por acaso. O pas­
sado de V. Ex' responde por Romeu Tuma, homem 
que, em alguns momentos, foi unanimidade na­
cional. Eu nem sequer conhecia V. Ex' e já ouvia 
falar no "Delegado Romeu Tuma, da Polícia Fede­
ral"; homem que não se vendia; um policial compe­
tente, que prendia bandido. Quando estava em 
jogo algo de interesse nacional, criou-se, inclusive, 
uma frase interessante e curiosa: "Chama o Tuma". 
Isso ocorreu, Senador Romeu Tuma, e a Nação 
não se esqueceu. Como de repente, não mais que 
de repente, V. Ex' faz parte do esquema do Juiz 
Nicolau? Por minha cabeça, isso não passa. O que 
há é um esquema de perversidade. E aqui estou, 
como seu colega e isso não era preciso para 
apresentar a minha mais irrestrita sOlidariedade e 
dizer, como companheiro de Partido, que não abai­
xe a cabeça por hipótese alguma; continue o candi­
dato que precisamos ter, no nosso Partido, ao car­
go de prefeito de São Paulo. E isso até por uma ra­
zão, Senador Romeu Tuma: São Paulo precisa do 
·xerife Tuma". Vá em frente com destemor. "Os 
cães ladram, e a caravana passa". Que Deus o pro­
teja. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Muito 
obrigado, Senador José Agripino. São carinhosas 
as suas palavras. 

O Sr. Pedro Piva (PSDB - SP) - Senador Ro­
meu Tuma, permite um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Concedo 
a palavra ao Senador Pedro Piva. 

O Sr. Padro Piva (PSDB - SP) - Senador Ro­
meu Tuma, embora sejamos Senadores por São 
Paulo estamos, no momento, em campos opostos -
eu apóio, até por dever partidário, o candidato Ge­
raldo Alckmin - mas pessoalmente - e tenho certe­
za que falo pelo meu Partido e pelo Governador 
Mário Covas, que, em entrevista à imprensa, decla­
rou a sua honestidade e a certeza da sua compe­
tência e do seu desligamento de todas essas arma­
ções que lhe fazem - queria dar aqui a minha pala-

vra de apreço, a minha palavra de respeito, a pala­
vra de um companheiro, porque, na última eleiçAo 
para prefeito, V. Ex" caminhou junto conosco na 
campanha para a prefeitura. V. Ex· tem um passa­
do de dignidade, como homem pÚblico que foi, 
como Delegado, como xerife de São Paulo, como 
xerife do País, caçando bandidos onde eles esti­
vessem; onde houvesse uma mancha, lá estava o 
Senador Romeu Tuma. Caçou o nazista Reich­
mann pelo Brasil Inteiro. Foi combatido, foi falado, 
mas foi respeitado e admirado. Tenho uma admira­
ção, Senador Romeu Tuma, por V. Ex· não só 
como Senador, mas como seu amigo. Quero lhe di­
zer que V. Ex' já venceu outras batalhas muito 
mais difíceis, a batalha da sua saúde, que, graças 
a Deus, está em perfeita ordem, confirmada pelos 
médicos que o consideraram pronto para a luta. 
Nesta estamos juntos! Não o abandonarei em qual­
quer circunstância da sua vida. O respeito que lhe 
trazem os seus quase seis milhões de votos para o 
Senado Federal lhe confere autoridade de pleitear 
e disputar a Prefeitura de São Paulo. Eu e certa­
mente o meu Partido e o nosso Governador o res­
peitamos. Desejamo-lhe os mais sinceros votos d. 
saúde e felicidade nessa sua caminhada! 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Muito 
obrigado, ilustre Senador Pedro Piva. Amizade e 
carinho independem de vinculações e projetos poli­
ticos. V. Ex' traz a público a palavra do meu Gover­
nador Mário Covas, de São Paulo, que foi um dos 
primeiros a se manifestarem, repudiando toda essa 
maquinação que tentava envolver o meu nome na­
quele episódio. 

O Sr. Eduardo Supllcy (Bloco/PT - SP) -
Permite-me V. Ex' um aparte, eminente Senador 
Romeu Tu ma? 

O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP) - Com mui­
ta satisfação, ilustre Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT - SP) - Se­
nador Romeu Tuma, admiro a imparcialidade e a 
serenidade de V. Ex', demonstradas quando assu­
miu a responsabilidade de emitir um parecer na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania so­
bre o caso do ex-Senador Luiz Estevão, obtendo o 
respeito de todos os seus pares. É posslvel que a 
atitude de V. Ex" tenha gerado manifestações que 
devam agora ser esclarecidas. É importante que V. 
Ex· nesses últimos dias tenha se manifestado pron­
to a colaborar prestando os esclarecimentos neces­
sários sobre os episódios que foram objetos de re-
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portagens na imprensa. Considero importante a 
manifestação de V. Ex' favorável à Comissão Par­
lamentar de Inquérito para examinar os casos que 
ora estão sendo objeto de exame da Subcomissão 
da Comissão de Constituição e Justiça, a qual está 
examinando tudo aquilo que surge de novo a res­
peito do episódio da obra do TRT em São Paulo, 
bem como do relacionamento ou das ações do 
ex-Secretário de Governo Eduardo Jorge Caldas. 
Seria muito bom que V. Ex' reforçasse a sua opi­
nião e convidasse os seus Pares do PFL para assi­
narem juntos o requerimento de criação da CPI. 
Gostaria de assinalar diante da manifestação do 
Senador Hugo Napoleão, que leu hoje duas notas 
do PFL, uma referente a V. Ex' na qual manifesta 
votos de êxito a V. E,," na sua caminhada para a 
Prefeitura de São Paulo. Nesse caso - V. Ex' sabe 
-, eu me manifesto simplesmente no sentido de 
que V. Ex' tenha um desempenho o mais democrá­
tico possível, já que nós, do Partido do Trabalhado­
res, temos outra opção: a Deputada Marta Suplicy. 
Então não posso subscrever o que o Senador 
Hugo Napoleão disse. No que diz respeito à nota 
do PFL que ao analisar o momento político repudi­
ou "atitudes impatrióticas dos que, a pretexto de 
atingir o Presidente, na verdade se voltam contra o 
Brasil, suas realizações, conquistas e seu povo', 
gostaria de assinalar que nós, da Oposição, quan­
do solicitamos o esclarecimento desses fatos não 
estamos tomando qualquer atitude impatriótica. 
Queremos sim, cumprir com o nosso dever. Diante 
dos indícios e das evidências de que houve proble­
mas sérios no comportamento de autoridades junto 
ao Presidente de República, constitui nosso dever, 
em defesa da Nação e da probidade administrativa, 
pedir a apuração completa dos fatos. Então, eu 
gostaria de registrar isso, Senador Romeu Tuma, 
até porque V. Ex' mesmo tem dito que quer colabo­
rar. V. Ex' assinalou que teve uma relação de co­
nhecimento com a autoridade Nicolau dos Santos 
Neto, que era Presidente do TRT. V. Ex' disse que 
conversava com ele como autoridade, mas que, em 
nenhum momento, teve qualquer procedimento de 
coonestação com atos que feriram a probidade ad­
ministrativa. Isso é importante. Espero que o 
ex-Presidente do TRT, Nicolau dos Santos Neto, 
apareça o quanto antes e preste novo depoimento 
no Senado Federal para esclarecer todo e qualquer 
fato que ele deixou de esclarecer quando prestou 
depoimento na CPI do Judiciário. A oportunidade é 
oferecida a ele. Hoje pela manhã, na reunião da 
Subcomissão da Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania, sugeri que o Presidente do TST sus­
penda o pagamento da aposentadoria do juiz Nico­
lau dos Santos Neto até que ele prove a sua resi­
dência e que está vivo, pois o INSS, quando sabe 
que alguém desapareceu ou faleceu, susta o paga­
mento. Como está desaparecido, até que mostre 
que está vivo e onde se encontra, cabe uma medi­
da administrativa de prudência. A propósito, o Se­
nador José Jorge disse que vai dar parecer favorá­
vel à proposição; apenas está procurando a melhor 
redação para essa medida. Muito obrigado. 

O SR_ ROMEU TUMA (PFL - SP) - Agradeço a 
V. Ex·, Senador Eduardo Suplicy, e desejo boa sorte 
a sua esposa, que é candidata. Tenho certeza de 
que o meu Partido, o PFL, tem, em defesa da Nação 
brasileira, discutido com seriedade os problemas 
que têm surgido e, sem dúvida nenhuma, serão to­
madas todas as medidas necessárias para proteger 
o interesse público. 

Desculpe-me, Senador Eduardo Suplicy, pois 
poderei usar até uma expressão chula, mas, se tive 
relação com o juiz Nicolau dos Santos Neto - consti­
tucionalmente tinha essa obrigação -, não tive abso­
lutamente nenhuma relação com Lalau. Respeito a 
autoridade que ele exercia, mas nunca tive nenhum 
tipo de relacionamento com Lalau. 

O Sr. Arlindo Porto (PTB - MG) - Conce­
de-me V. Ex' um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Ouço V. Ex' 
com prazer. 

O Sr. Arlindo Porto (PTB - MG) - Senador 
Romeu Tuma, gostaria, neste momento, de repetir 
uma frase que tive a oportunidade de usar algumas 
vezes: o homem público deve estar sempre prepa­
rado para as injustiças, para as ingratidões e para 
as incompreensões. Sem dúvida, V. Ex' está prepa­
rado para isso. Esse é um momento de reflexão, 
em que o homem público é mais uma vez colocado 
à prova. V. Ex' teve o seu passado como cidadão, 
pai de família, servidor público, sempre respeitado. 
Agora, na condição de homem público, está exer­
cendo o mandato de Senador da República e tem 
sido um exemplo e um estfmulo para nós, seus co­
legas nesta Casa. Ao longo de quase seis anos de 
mandato, pudemos aprender muito com a serieda­
de, a sobriedade e o comportamento ético de V. 
Ex', que tem inspirando a todos nós, fazendo-nos 
refletir sobre os momentos diffceis por que esta 
Casa já passou e seguramente está ainda passan­
do. V .. Ex·, com o comportamento lhano, procura, 
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em todos os momentos, quer na Comissão quer no 
plenário, colocar sempre os interesses maiores da 
Nação acima das razões domésticas ou pessoais. 
Cumprimento V. Ex· pela maneira sóbria como en­
frenta esse momento, que é de fato difícil, em que 
a sociedade brasileira passa a refletir acerca dos 
valores, do comportamento e das ações do cida­
dão. V. Ex" entra num processo de disputa eleitoral 
e, então, afloram-se o entusiasmo e a busca pelo 
poder. Muitos se esquecem de que deve haver dig­
nidade e honradez entre os concorrentes e os re­
presentantes da sociedade civil. Espero que V. Ex", 
mais uma vez, supere esse momento - que, quem 
sabe, é de injustiça, ingratidão e incompreensão -
e consiga sobretudo, com esse equilfbrio, man­
ter-se firme na linha da dignidade e da honra, valo­
rizando o Senado da República e a política nacio­
nal. É o que desejo a V. E~. 

O SR_ ROMEU TUMA (PFL - SP) - Muito 
obrigado pelo carinhoso aparte, Senador Arlindo 
Porto. 

O Sr_ Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) -
Permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Ouço V. 
Ex" com prazer. 

O Sr. Mozarlldo Cavalcanti (PFL - RR) - Se­
nador Romeu Tuma, depois da quantidade de apar­
tes que V. Ex" recebeu, pouco teria a acrescentar 
além de solidarizar-me com V. Ex· e dizer-lhe publi­
camente do reconhecimento de toda a Nação acer­
ca da sua honestidade. No entanto, tecerei apenas 
um pequeno comentário, a fim de relembrar um 
fato que ocorreu há alguns anos quando, apressa­
damente, a imprensa quase promoveu o lincha­
mento público do ex-Deputado e então Ministro 
Alceni Guerra. Depois de muitos anos, conseguiu 
ele provar no Supremo Tribunal Federal que todas 
aquelas acusações eram completamente infunda­
das. Foi preciso que ele passasse por um longo pe­
ríodo de sofrimento moral e familiar, para poder de­
pois, como prefeito, no Paraná, mostrar que, na 
verdade, às vezes, a pressa em trazer informações 
provoca uma verdadeira inquisição, sem se levar 
em conta sequer o passado e o presente dos ho­
mens públicos. Tenho certeza de que a Nação bra­
sileira está hoje consciente de que o que está sen­
do feito com V. Ex· é apenas, no mínimo, decorren­
te de uma pressa em conseguir um furo de reporta­
gem. 

O SR_ ROMEU TUMA (PMDB - SP) - Muito 
obrigado. 

O Sr_ Iris Rezende (PMDB - GO) - Conce­
de-me V. Ex· um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PMDB - SP) - Pois nAo, 
Excelência. 

O Sr. Iris Rezende (PMDB -GO) -Agradeço a 
V. Ex·, Senador Romeu Tuma, pela concessão deite 
aparte, porque já se encontra há muito tempo na tri­
buna. Embora eu não tenha tido a oportunidade de 
ouvir suas palavras desde Q início, por estar aten­
dendo a compromissos anteriormente agendados 
nos Ministérios, sinto-me no tlever de ma'lffestar-Ihe 
publicamente a minha solidariedade diante dessas 
insinuações que têm sido feitas em relação ao seu 
comportamento, a respeito de relacionamento com 
este ou com aquele. Sou um homem extremamente 
amadurecido na vida pública; são 41 anos de vida 
pública, dez dos quais cassados pela ditadura mili­
tar. Além desses 41 anos de vivência polftica, tam­
bém militei na política estudantil e posso dizer a V. 
Ex· que, em todos os segmentos da atividade huma­
na, existe uma luta pelei espaço, uma luta pelo poder 
em todas as áreas, uma luta pelo poderde mando, e 
isso ocorre com muito mais veemência na vida públi­
ca. Essa luta por espaço, por mando, por poder, che­
ga às raias da selvageria, da irracionalidade. Na are­
na política, a luta pelo poder - e falo de poder na ver­
dadeira acepção da palavra, já que é na política 
onde se ocupa o poder de mando - chega muitas ve­
zes a ser não apenas selvagem, mas desumana. 
Pessoas como V. Ex· ou como qualquer um de nÓl 
não estão imunes a irresponsabilidades dessa natu­
reza, pois é muito fácil, quando interesses alheios, 
principalmente na área do voto, do poder, são arra­
nhados ou prejudicados, aproveitar-se do momento, 
notadamente em períodos de caça às bruxas como 
este que vivemos, em que a população e todos nós 
integramos uma cruzada pela moralização dos cos­
tumes, para se tentar macular uma liderança, uma 
pessoa como V. Ex'. Estou muito à vontade para ma­
nifestar minha solidariedade a V. Ex·, Senador Ro­
meu Tuma, porque, diferentemente de muitos aqui 
nesta hora, penetrei com mais profundidade numa 
área onde V. Ex" atuou durante muitos anos. Na con­
dição de Ministro da Justiça, tive oportunidade de 
conhecer a fundo a instituição Polícia Federal, as 
pessoas que por ali passaram, as pessoas que ali 
trabalham, a sedução a que está sujeito o policial. 
Destarte, devo testemunhar publicamente: V. Ex", ali, 
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apenas deixou exemplos a serem seguidos quando 
à frente da Polícia Federal - e frise-se que, como é 
ali onde realmente deságuam os grandes interes­
ses, é preciso que as pessoas tenham uma forma­
ção moral à altura para que não saiam manchadas. 
E V. Ex" liderou, dirigiu aquela instituição, saindo de 
lá como um exemplo a ser seguido. Foi por esse 
comportamento ilibado que, num determinado mo­
mento, o povo paulista, com toda a felicidade, ele­
geu-o para representar o maior Estado da Federa­
ção no Senado Federal, Casa a que V. Ex" muito tem 
honrado. Entendo qu~ todos temos defeitos - uns 
maiores, outros menores -, mas V. Ex" não tem de­
feitos que o maculem como integrante da vida públi­
ca, como integrante do Senado. V. Ex" é vítima 

\ ' 
como não conheço nt,nguém aqui nesta Casa que 
não o tenha sido, desta luta que qualifiquei de selva­
gem, desta luta por espaços de poder; vítima da ca­
lúnia, da infâmia, até da injúria. É muito difícil encon­
trar alguém que não o tenha sido. V. Ex", hoje, tem 
sido vítima disso; todavia, não deve baixar a cabeça, 
porque a verdade há de prevalecer. Todos quere­
mos a verdade! Todos queremos que as denúncias 
sejam apuradas, todas, e que sejam os culpados pu­
nidos, até para que haja uma valorização do próprio 
segmento político. Temos que sair à frente, justa­
mente clamando por justiça, a fim de que possíveis 
culpados sejam punidos, mas que não se aprovei­
tem do jogo político para manchar a vida e a dignida­
de de uma pessoa da estirpe e do quilate de V. Ex". 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Muito 
obrigado, Senador Iris Rezende. 

Falava há pouco com o Senador Tião Viana 
que a honra vale mais que a vida. Dela não pode­
mos abrir mão! Se se investiga hoje a amizade ou o 
relacionamento com uma autoridade que constitu­
cionalmente chefiava um poder, isto nada tem a ver 
com a investigação que procura impedir a continui­
dade da impunidade! 

O que se há de buscar é desbaratar a quadri­
lha por inteiro. O que queremos ver são todos atrás 
das grades, para que comecem a pagar o preço 
pelo desvio do dinheiro público, praticado com a 
maior desfaçatez. 

Não vamos abrir mão disso. Tudo o que for 
preciso para se investigar os fatos e buscar os res­
ponsáveis, com a finalidade de ajudar a Justiça a 
condená-los, farei com todo o destemor. Agradeço 
muito a intervenção de V. Ex'. 

O Sr. Djalma Besaa (PFL - BA) - Senador 
Romeu Tuma, V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Concedo 
o aparte a V. Ex". 

O Sr. Djalma Besaa (PFL - BA) - Senador 
Romeu Tuma, V. Ex' vem exercendo cargos públi­
cos há muito tempo, nos quais tornou-se reconheci­
do no seu Estado e no País; projetou-se exatamen­
te porque se houve muito bem nos cargos que 
exerceu com segurança, firmeza e sabedoria. Não 
seria demais acentuar, usando uma expressão bas­
tante conhecida, que V. Ex" é "um livro aberto", de 
conhecimento não só do seu povo paulista, mas do 
povo brasileiro. Deve-se atentar para o fato de V. 
Ex", no exercício desses cargos públicos, tê-los 
exercido sem qualquer preocupação política, tam­
pouco partidária, motivou o povo paulista a convo­
car V. Ex" para exercer o mandato de Senador. A 
eleição de V. Ex' foi como uma recompensa, um 
prêmio, pelos cargos exercidos anteriormente. O 
povo foi justo, conferiu-lhe este mandato porque re­
almente reconheceu-lhe a capacidade, a lisura e a 
sabedoria. Lembre-se, Senador Romeu Tuma, do 
preceito bíblico: "Não se joga pedra em árvore que 
não dá fruto". Por melhor que seja V. Ex" - que é 
realmente um homem honrado e digno - não falta 
um desacertado, um desaprumado, um anormal 
para investir e acusar e jogar pedras. Mas não se 
preocupe com as pedras. V. Ex' é conhecido desta 
Casa, é conhecido do Estado de São Paulo, é co­
nhecido por todo o País. Vá em frente, Senador Ro­
meu Tuma! V. Ex" é homem de reputação ilibada. 
Não há por que se preocupar com as pedras no 
meio do caminho. V. Ex' haverá de transpor os obs­
táculos e prosseguir no ritmo em que sempre viveu: 
como homem simples, homem bom, homem expe­
riente, homem competente, homem sábio. Portanto, 
receba o aplauso modesto de um Colega seu que 
bate palmas para o trabalho que V. Ex" vem exer­
cendo. Que V. Ex' tenha sorte na campanha e rece­
ba a justiça dos seus correligionários, dos seus co­
estaduanos, de reconhecê-lo. V. Ex' não foi candi­
dato por acaso, mas graças ao currículo que possui 
e ao trabalho que tem exercido. V. Ex' vem plantan­
do o que agora está colhendo. 

O SR. ROMEU TU MA (PFL - SP) - Muito 
obrigado, Senador Djalma Bessa. 

O Sr. Paulo Souto (PFL - BA) - V. Ex' me 
permite um aparte? 
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o SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Ouço 
com prazer o Senador Paulo Souto. 

O Sr. Paulo Souto (PFL - BA) - Senador Ro­
meu Tuma, neste momento, sinto-me obrigado a 
prestar uma declaração. As pessoas que agora, di­
reta ou indiretamente, colocam ou tentam colocar 
V. Ex· nessa situação tiveram todas as oportunida­
des durante todo o tempo da CPI para fazer isso, 
mas não fizeram. Durante todo o tempo em que a 
CPI ouviu praticamente todos esses que, de forma 
direta ou indireta, tentam colocá-lo nessa situação, 
eles tiveram oportunidade de fazer isso e não fize­
ram, em nenhum momento. De modo que é muito 
estranho e é muito sintomático que, depois de tudo 
encerrado, tendo V. Ex' se comportado com muita 
altivez, tanto como corregedor como membro de di­
versas comissões que cuidaram do assunto, so­
mente depois disso, venham tentar acusações con­
tra V. Ex'. Esse é um fato importante e que revela a 
intenção daqueles que neste momento estão, de 
forma absolutamente infrutífera, tentando deslus­
trar sua vida de homem público. De modo que que­
ro me associar aqui a todas as palavras de solidari· 
edade, de respeito à sua vida de homem público 
dos colegas senadores. Muito obrigado. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Agradeço, 
Senador Paulo Souto, seu testemunho importantís­
simo para que eu continue na jornada que me dis­
pus a seguir no interesse público. 

O Sr. Moreira Mendes (PFL - RO) - V. Ex· 
me permite um aparte? 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Ouço 
com prazer V. Ex·. 

O Sr. Moreira Mendes (PFL - RO) - Eminen­
te Senador Romeu Tuma, não posso deixar de, a 
exemplo dos colegas que me antecederam, regis­
trar meu voto de solidariedade e de respeito à figu­
ra eminente e brilhante de V. Ex·. Desnecessário 
dizer da sua reputação ilibada, do seu conceito, da 
sua simplicidade. V. Ex· é uma pessoa que sempre 
dedicou a mim uma atenção especialíssima nesta 
Casa, pessoa com quem aprendi muito aqui. Do 
pouco que sei, posso dizer seguramente que gran­
de parte aprendi com V. Ex·. Tenha certeza de que, 
ao lado da sua família, na sua grandeza, na sua 
honra, V. Ex· haverá de colocar isso tudo a limpo e 
continuar andando de cabeça erguida, olhando 
sempre de frente os seus interlocutores. Receba 
minha solidariedade e meu mais profundo respeito 
nesta hora em que V. Ex· se vê acuado por aqueles 

que não têm noção do que seja a honra, o brio e a 
decência. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP) - Muito 
obrigado, Senador Moreira Mendes, pelo carinho. 

Sr. Presidente, gostaria de reafirmar que ja· 
mais pactuei ou participei de qualquer rateio de 
verbas públicas para obras de responsabilidade do 
ex-Juiz Nicolau ou qualquer outra autoridade da 
República. 

Tendo em vista o longo tempo que ocupei a 
tribuna, gostaria que V. Ex' considerasse o restante 
de meu pronunciamento como lido. Agradeço a to· 
lerãncia de V. Ex· e gostâria de cumprimentá·lo 
pela iniciativa de criar a CPI do Judiciário. que traz 
à discussão a importância de punir os responsáve­
is pelo desvio de dinheiro público. Aos Senadores 
Ramez Tebet e Paulo Souto presto meu reconheci­
mento. Iniciativas dessa natureza valem para que 
continuemos, com a cabeça erguida, trabalhando 
em benefício do Brasil. 

Dou por concluído o meu pronunciamento. 

Segue, na íntegra, discurso do Sr. 
Senedor Romeu Tuma: 

DISCURSO DO SENADOR ROMEU TUMA 
- Senado Federal- agosto de 2000 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se­
nadores: 

Assumo hoje esta tribuna primeiramente para 
agradecer ao meu partido, PFL, pelo apoio formaliza­
do em nota que o Ifder, Senador Hugo Napoleão, aca· 
ba de ler. Faço-o também em nome dos meus 44 ano. 
de vida pública voltados para a segurança e para o 
respeito à sociedade. Quem me conhece sabe que 
dediquei minha vida a combater a corrupção e o rou­
bo, práticas que infelicitam o nosso País. Não é de 
meu feitio falar de mim mesmo, Senhor Presidente. 
Prefiro abordar nesta tribuna temas voltados ao inte­
resse da sociedade. Mas o momento exige a postura 
que ora assumo. 

Nunca tive medo de enfrentar as forças crimino­
sas e corruptas. Fiz isto a vida toda e acredito que mi­
nha presença nesta Casa seja um reconhecimento 
dos que moram em São Paulo de que sempre cumpri 
meu dever. Sempre tive o apoio de equipes compe­
tentes e corajosas. Sempre procuramos desempe­
nhar da melhor forma possível nossa função. 

Acumulei grande experiência ao longo destes 
anos e sei muito bem como esses grupos criminosos 
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reagem quando encurralados e entregues a Justiça. 
Sei muito bem que procuram atingir - mais do que 
atingir, procuram destruir - quem os combateu, quem 
ajudou a impedir que continuassem a pilhar a socie­
dade. Vingança é a palavra de ordem desses grupos 
organizados. 

É exatamente por essa razão que subo a esta 
tribuna hoje para rebater ataques que tenho sofrido 
por parte de pessoas que não aceitam perder a cer­
teza da impunidade. 

Venho a esta tribuna expor minha indignação e 
repulsa a uma série de inverdades que me atingiram 
ao longo do ú~imo mês. Nunca minha honra foi atin­
gida com tamanha petulância por flagrantes menti­
ras. 

o quadro é muilO claro, Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Senadores. No último dia 19, 
a revista IlItoÉ trouxe reportagem n~idamente desti­
nada a macular minha imagem pública, articulada , 
sem dúvida, por pessoas que não tiveram decoro 
para continuar na vida pública movida única e ex­
clusivamente pelo desejo de vingança, já que dei 
curso ao processo de cassação, cumprindo meu de­
ver como Corregedor desta Casa. 

Sem ao menos dar-me chance de defesa con­
tra as calúnias, a revista trouxe a público inverdades 
que, pouco a pouco, vêm sendo desmentidas. O úni­
co objetivo foi denegrir minha imagem constituída ao 
longo de mais de 40 anos. Meus advogados já in­
gressaram com duas ações de indenização por da­
nos materiais e morais contra a citada revista. 

De qualquer forma, devido à boataria que se 
seguiu, movida, é bom lembrar, pelo desejo de vin­
gança - tenho destinado grande parte de meu tem­
po a rebater falsas denúncias. Por exemplo: a minha 
suposta ralação de amizade íntima com o juiz apo­
sentado - hoje foragido - Nicolau dos Santos Neto. 

Uma a uma, rechacei as investidas, mas ve­
jo-me no dever de prestar esclarecimentos aos 
meus nobres pares e à opinião pública. Peço-lhes 
que me perdoem por eventuais excessos, mas a in­
dignação é grande diante dos ataques e da aceita­
ção de boatos plantados em parte da imprensa, seja 
por ingenuidade ou por conivência. 

Ressa~o este ponto porque a c~ada matéria 
induz intencionalmente o leitor a conclusões errône­
as, como, por exemplo, meu grau de amizade com o 
ex-magistrado. O que nego e negarei sempre é o 
grau de intimidade que teimam em proclamar mal­
dosamente para insinuar a conivência com a falca-

trua. Nunca pactuei com esse ou qualquer outro ato 
de corrupção. Jamais pedi facilidades para o juiz ou 
para construção da sede do TRT em São Paulo, 
obra inegavelmente necessária para o Estado, fato 
atestado pela maioria da bancada paulista no Sena­
do e na Câmara Federal. 

Reafirmo aqui o que já disse em várias oca­
siões nos últimos dias. Dentro de minhas atividades 
como profissional da segurança, mantive ao longo 
das últimas décadas relações institucionais com pra­
ticamente todos os juízes federais em São Paulo, 
por uma razão muito simples: constitucionalmente, 
era meu dever zelar pela segurança dessas autori­
dades. Nada mais do que isso. Insisto: foram sempre 
relações profissionais, claras e constitucionais. 

Jamais compactuei ou participei de qualquer 
rateio de verbas públicas de obras conduzidas pelo 
juiz Nicolau ou qualquer outra autoridade da Repú­
blica. 

Vale aqui ressaltar que uma das principais ba­
ses da matéria seria uma suposta investigação em 
curso na Polícia Federal e na Agência Brasileira de 
Informações - ABIN. logo depois da publicação, as 
duas instituições negaram qualquer relação com o 
teor do material noticiado. Até o momento, porém, a 
revista tem omitido os desmentidos oficiais e escon­
dido esse fato primordial de seus leitores e da opi­
nião pública. 

Ainda com relação ao TRT, gostaria de relem­
brar minha posição contrária à existência de juízes 
temporários. Sou a favor de que, como as demais, a 
Justiça do Trabalho seja composta apenas de ma­
gistrados efetivos, escolhidos por concurso público. 

Os deslizes da citada matéria são vastos, mas 
um deles realça a total incoerência. Em citado mo­
mento, diz o texto que, supostamente em troca de 
benesses ao juiz aposentado, eu teria indicado vári­
os parentes para a estrutura da justiça trabalhista. 
Na primeira reportagem da IstoÉ, diz o hipotético 
juiz Nicolau numa das gravações que, a meu pedido, 
teria indicado minha cunhada e meu genro como 
"juízes temporários", ou seja, juízes classistas. Era 
tão grande minha "amizade íntima" com o magistra­
do que ele sequer sabia da impossibilidade de eu 
ter "genro": meus quatro filhos são todos homens. 
Só este exemplo demonstra o grau de veracidade da 
c~ada matéria. 

Não pretendo alongar-me neste assunto, Se­
nhor Presidente. Meus inimigos querem ver-me per­
dido nessa discussão esdrúxula como forma de atin-
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gir-me pessoal e politicamente. Tentam atingir até 
mesmo minha família. Com apoio de parte menor da 
imprensa, partem para o chamado "vale-tudo". 

Como disse, há também o fator polftico nesta 
campanha. E preciso falar claro, Senhor Presidente: 
Sou candidato à prefeitura da minha cidade. Meu 
projeto é levar para a administração municipal minha 
visão de serviço público, de compromisso com a so­
ciedade e de proteção do patrimônio público, o que 
pode representar uma ameaça aos grupos que sem­
pre se aproveitaram da impunidade. 

A campanha de difamação, fica claro, tem vári­
os objetivos. Tenho fé de que nenhum seja atingido. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. Ex" será atendido na forma regimental. 

Antes que V. Ex" deixe a tribuna, a Presidência 
da Casa tem o dever de apresentar-lhe nossa soli­
dariedade, porque V. Ex" encarna a vontade de todo 
o Plenário e de todos os Partidos. V. Ex" foi eleito 
corregedor desta Casa em duas oportunidades. 
Conseqüentemente, uma ofensa a V. Ex· atinge a 
todos nós. Daí por que quero dizer-lhe que V. Ex· 
sempre agiu com a maior correção e que sempre 
foi um Senador atuante. Teve a coragem de dar pa­
recer em matéria em que muitos certamente não 
gostariam, para não viver o momento difícil que V. 
Ex· está vivendo. V. Ex" teve coragem: enfrentou e 
serviu a Casa e ao País. Nós, no Senado, cresce­
mos com nossa atitude e vamos crescer mais ain­
da, porque seremos sempre intransigentes com a 
corrupção no Brasil. Receba, portanto, nesta hora, 
além do aplauso dos seus Colegas, a solidariedade 
total da Mesa do Senado Federal. 

Com a palavra o Senador Geraldo Melo. 

O SR_ GERALDO MELO (PSDB - RN) - Sr. 
Presidente, em virtude do adiantado da hora e tendo 
o Senador lúcio Alcântara, gentilmente, concordado 
em me ceder o seu tempo da sessão de amanhã, 
declino do uso da palavra neste momento. Informo 
ao Plenário que pretendo discutir as questões que 
estão sendo suscitadas desde o momento em que o 
Ministro Eduardo Jorge concedeu aquela entrevista. 
Sobre o assunto eu me manifestarei amanhã. 

Agradeço a V. Ex". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 430, DE 2000 

Requeremos, nos termos do artigo 218 do RE 'li­
mento Interno e de acordo com as tradições da Ca,..a, 
as seguintes homenagens pelo falecimento do 
ex-Deputado Federal Orlando Bezerra: 

a) inserçao em ata de um voto de profundo p::l-
sar; 

b) apresentação de condolências à família e .:0 
Estado, Assessoria legislativa, Município de Juazeiro 
do Norte - CE. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2000 - Lú­
cio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂN'rARA (PSDB - CE) -
Solictto a palavra para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Mag> 
Ihães) - Concedo a palavra ao autor do requerimen­
to, Senador lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Par.l 
encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, Sr"s e S"'_. 
Senadores, faleceu hoje em Fortaleza, após um'., 
longa enfermidade, muito sofrimento para si e par.l 
seus familiares, que o assistiram durante todos et.­
ses anos, o ex-Deputado Federal, Orlando Bezerra. 
que pertence à tradicional família política do Estado 
do Ceará, irmão do ex-Deputado Federal. 
ex-Deputado Estadual e ex-Governador Adauto Be· 
zerra e do ex-Deputado Federal c 
ex-Vice-Governador Humberto Bezerra. Orlando Be­
zerra foi Deputado Federal por dois mandatos. tendo 
iniciado sua carreira como Vereador de Juazeiro do 
Norte, Prefeito de Juazeiro e Deputado Estadual pO' 
mais de uma legislatura. 

Este momento é doloroso para a famflia e para 
todos os cearenses que se acostumaram a ver no 
Deputado Orlando Bezerra um líder popular, um ho­
mem profundamente identificado com Juazeiro do 
Norte, com o Cariri e que prestou relevantes serviçe,s 
ao Ceará, sobretudo àquela região. Daí por que for­
malizei este requerimento para que possamos, se 
aprovado for,levar à família, ao Estado do Ceará e ao 
município de Juazeiro do Norte nosso pesar pelo seu 
falecimento. 

S. S· foi também empresário, industrial, homem 
da construção civil e constituiu uma família que hoje, 
por meio de seus filhos, destaca-se também no Esta­
do, profiSSionais liberais que são. Portanto, como seu 
amigo pessoal, como amigo da família, mas, sobretu-
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do, em um gesto de reconhecimento do povo do 
Estado do Ceará, que aqui represento, formalizei 
esse requerimento, que espero seja aprovado, para 
que seja manifestado o pesar do Senado Federal 
pelo óbito do ex-Deputado Orlando Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o requerimento. 

As Sr" e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento. 

Será cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Com a palavra, por cessão do Senador Lauro 
Campos, a Senadora Heloísa Helena. 

A SRA. HELOIsA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero comparti­
lhar com V. Ex· um problema gravlssimo, que já é do 
conhecimento público por que passa o Estado de Ala­
goas. 

Ontem, os Senadores José Jorge e Roberto 
Freire tiveram a oportunidade de falar sobre o mesmo 
problema por que passa o Estado de Pernambuco. 

A situação do meu Estado é gravíssimo. Sena­
dor Carlos Patroclnio, no ano passado, por várias ve­
zes ocupei esta tribuna no sentido de cobrar ações do 
Governo, diante de uma situação gravlssima: a seca, 
que impõe a fome, a miséria, o desemprego, a humi­
lhação e o sofrimento. 

É um problema gigantesco e permanente em 
função da incompetência da elite política e econômi­
ca que comanda este PaIs em criar alternativas con­
cretas para minimizar os problemas da seca, em fun­
ção do nosso potencial de áreas agricultáveis e, tam­
bém, do nosso gigantesco potencial em termos de re­
cursos hldricos. 

E, para a angústia de todos nós, acabamos por 
ocupar a tribuna para falar de algo que deveria per­
correr mentes e corações dos nordestinos como algo 
bom, positivo, que é a questão das chuvas. 

Infelizmente, os acontecimentos da natureza e 
os problemas gravíssimos da infra-estrutura urbana 
das cidades acabam levando a um agigantamento de 
proporções inimagináveis, que é o que tem aconteci­
do na nossa Alagoas. 

A situação está realmente de calamidade. Não 
se pode chegar a Maceió, não se pode transitar entre 
os municípios alagoanos, não se pode sair de Recife 
para chegar à capital alagoana, em função do proble-

ma gravíssimo das encostas, das barreiras nas estra­
das; um problema gigantesco nas cidades de Murici, 
União dos Palmares, Joaquim Gomes, Barra de San­
to Antônio, Maragogi, Campestre, Rio Largo, Porto de 
Pedras, Jundiá, São Luís do Quitunde, Flexeira, Ma­
ceió, Jacuípe, Porto Calvo, Colônia de Leopoldina, 
Passo de Camaragibe e Paripueira. 

Em função da precarização das condições de 
moradia, da miserabilidade, do empobrecimento gi­
gantesco da população, que, por falta de alternativa 
definida pelo Governo Federal, de uma política agrí­
cola que possa dinamizar a economia local, gerar em­
prego e renda, hoje, milhares de pessoas se afastam 
do campo para ocupar, em situações extremamente 
precárias, as favelas, as encostas de Maceió e de mu­
itas outras cidades. Foi exatamente por isso que, para 
tristeza de todos nós, em apenas dois dias, acontece­
ram no Estado de Alagoas mais de vinte mortes de 
crianças, idosos, alguns dos quais arrastados pelas 
correntezas. Lá, a dor, o sofrimento e a humilhação 
das pessoas são inimagináveis! Não há medicamen­
to, alimentação nem condições dignas de alojamento. 
Há dificuldades gigantescas, inclusive de levar ali­
mentos e remédios aos locais atingidos pelas en­
chentes, pois há apenas um helicóptero disponível no 
Estado de Alagoas. Portanto, reiteramos o apelo que 
ontem fizemos ao Governo Federal no sentido de libe­
rar recursos imediatamente. Evidentemente, todas as 
formulações, inclusive as medidas provisórias, possi­
bilitam isso. 

Discutíamos o assunto há pouco com o Deputa­
do Federal Regis Cavalcante, com o Senador Renan 
Calheiros. Vários companheiros nossos de Alagoas, 
como o Deputado Estadual Paulão, têm-nos mantido 
informados dessas questões gravíssimas que estão 
acontecendo no nosso querido Estado de Alagoas. 

Sexta-feira, estarei em Alagoas para fazer uma 
visita de solidariedade às famílias abrigadas em con­
dições monstruosas e humilhantes, pessoas que per­
deram seus entes queridos e estão sofrendo muito, 
pois não têm alimento, abrigo adequado, vestuário. É 
o apelo que fazemos ao Governo Federal no sentido 
de que haja uma liberação emergencial. Não é banco 
algum que está sendo quebrado para sob a pretensão 
do risco sistêmico se liberar mais de um bilhão para 
apoiar o Marka, o FonteCindam, não é o risco sistêmi­
co dos bancos do Proer, mas sem dúvida são pesso­
as, famOias inteiras que estão submetidas a uma con­
dição de miserabilidade, de dor e de sofrimento. 
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Portanto, fazemos um apelo para que o Governo 
Federal cumpra com a sua obrigação, obrigação essa 
que está devidamente colocada na Constituição Fe­
deral. Já que não tomou nenhuma iniciativa anterior. 
No ano passado vimos também problemas gravíssi­
mos em relação a infra-estrutura de cidades, de Mi­
nas Gerais, de São Paulo que passaram por esse tipo 
de calamidade também. Se a infra-estrutura das nos­
sas cidades não estavam preparada para isso, esta­
mos fazendo, neste momento, um apelo para que o 
Governo Federal libere imediatamente recursos no 
sentido de que possamos superar essa situação gra­
víssima por que passa o nosso Estado. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente; 

Durante o discurso da S,.. HeloIsa 
Helena, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, deixa a cadeira da presidência 
que é ocupada pelo Sr. Ademir Andrade, 2" 
Vice-Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, há cer­
ca de catorze anos, aconteceu um episódio muito di­
fícil para uma mãe que foi separada à força de seu 
filho de três anos e meio. Trata-se da Sr" Maria Célia 
Vargas que, há aproximadamente vinte anos, traba­
lhava, como funcionária de carreira do Itamaraty, na 
Embaixada do Brasil na França. Jovem, ela se ena­
morou e casou-se com um francês, Sr. Raymond 
Rozner. Tendo ele exercido função na Caisse 
d'Épargne, a Caixa Econômica francesa, e obtido 
emprego em Miami, ela, então, solicitou a sua trans­
ferência para trabalhar no Consulado do Brasil em 
Miami. Ocorreu que, certo dia, ela ouviu uma con­
versa de seu marido com outras pessoas a respeito 
de um assalto na Caixa Econômica francesa. Aquilo 
lhe pareceu estranho e ela disse ao seu marido que 
não poderia aceitar um procedimento em que ela vi­
esse a pactuar com ações dessa natureza. Em fun­
ção disso, ela acabou se separando de seu marido 
e vindo ao Brasil. O casal tinha um filho chamado 
Hugo. Por três anos e meio ela cuidou de seu filho 
no Rio de Janeiro e teve um entendimento com o 
ex-marido, segundo o qual este poderia visitá-lo. 

O Sr. Raymond Rozner veio ao Brasil em três 
ocasiões para visitar o filho, porém, na terceira vez, 
tendo ingressado no Brasil sem qualquer registro, 

simplesmente com ele desapareceu. Há catorze 
anos, a Sr" Maria Célia Vargas procura obter seu filho 
de volta. Foi à França diversas vezes e, na primeira 
ocasião, chegou a estar com o filho, que lhe foi arran­
cado dos braços. Essa foi a última vez que o viu. 

Há uma longa história a respeito, mas a Sr" Ma­
ria Célia Vargas conseguiu obter de todos os órgAos 
da justiça no Brasil e dos órgãos da justiça na França 
o direito de ter o seu filho. Mesmo assim, passados 
praticamente catorze anos, ela ainda não conseguiu 
tê-lo ao seu lado. 

Atualmente, Hugo Vargas Rozner está com 17 
anos e meio; está por completar dezoito. Há pouco 
mais de um mês, eu recebia em meu gabinete a Sr" 
Maria Célia Vargas, quando soube do episódio, e re­
solvi solicitar uma audiência junto ao Ministro José 
Gregori para expor todo o assunto. Hoje, a Sr" Maria 
Célia Vargas novamente está dialogando com o MI­
nistro José Gregori. 

Encaminhei, no dia 28 de julho último, tanto ao Mi­
nistro da Justiça, José Gregori, quanto ao Ministro das 
Relações Exteriores, o seguinte ofício que passo a ler: 

"Senhores Ministros, 
Estive, no último dia 21 de junho, acompanhado 

da Sr" Maria Célia Vargas, em audiência com o Minis­
tro da Justiça e o Diretor da Polícia Federal, Sr. Agflio 
Monteiro Filho. 

Nessa ocasião, a Sr" Maria Célia teve a oportu­
nidade de expor sua história e o esforço que vem rea­
lizando para tentar encontrar seu filho, Hugo Vargas 
Rozner, que foi levado por seu pai, Raymond Rozner, 
do Rio de Janeiro para a Fra~ça, há 14 anos, quando 
Hugo tinha apenas três anos e meio. 

À luz dos fatos relatados naquela ocasião, os 
presentes na audiência concordaram consensualmen· 
te que o melhor procedimento a ser realizado para a 
resolução do caso seria o empenho das autoridades 
brasileiras, quais sejam o Ministro da Justiça, o Minis­
tro das Relações Exteriores e o Embaixador do Brasil 
na França, no sentido de tornar possível o encontro de 
Maria Célia Vargas com o seu filho Hugo. 

O objetivo desse encontro, se possível com a 
anuência do Sr. Raymond e voluntariamente aceHo por 
Hugo, será o de Maria Célia poder saber se seu filho 
gostaria de residir no Brasil com ela, sua mãe, ou se 
prefere continuar morando na França com seu pai. 

Considerando os esforços realizados pela Polí­
cia Federal e pela Interpol, evidenciados em relatório 
elaborado pelo Delegado Jorge Barbosa Pontes e en­
viado ao meu gabinete em 30 de junho deste ano, 
bem como pelo Diretor da Polícia Federal, Dr. Agflio 
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Monteiro Filho, remetido em 21 de julho; consideran­
do ainda que, segundo a Senhora Maria Célia Var­
gas, o endereço citado no relatório - 8 Boulevard 
Montreal, apartamento 92, Nice 06 - não seja o ver­
dadeiro, faz-se necessário um esforço adicional das 
autoridades brasileiras e francesas no sentido de lo­
calizar Hugo Vargas Rozner. 

A Sr" Maria Célia dispõe-se a ir à França no pró­
ximo mês de agosto para encontrar seu filho. Gosta­
ria, entretanto, de poder fazê-lo com o respaldo das 
autoridades brasileiras, em especial da Embaixada 
do Brasil na França e da lnterpol, para que tudo possa 
ser levado a bom termo. Teme a referida senhora, di­
ante dos precedentes, alguma ameaça a seu filho 
Hugo - daí a importância de todos os passos serem 
tomados com a devida prudência. 

Destarte, peço a colaboração de V. Ex"s no sen­
tido de realizar um esforço conjunto para localizar 
Hugo antes da chegada de sua mãe à França, visto 
que, em outras ocasiões, suas viagens foram frustra­
das em função de não ter conseguido estabelecer 
contato com seu filho. 

Na expectativa de poder contar com a atenção 
dos senhores, aproveito a oportunidade para renovar 
protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 
Senador Eduardo Matarazzo Suplicy·. 
A mesma carta, em semelhantes termos, foi en­

viada ao Ministro das Relações Exteriores Luiz Felipe 
Lampreia, ao Ministro da Justiça José Gregori, ao 
Embaixador do Brasil na França, Marcos Azambuja -
com quem conversei no telefone; na ocasião, S. Ex" 
foi extremamente atenqioso, disse-me que está colo­
cando-se à inteira disposição _, e à Embaixada da 
França, para ajudar a encontrar Hugo Rozner e a rea­
lizar esse encontro. 

No último dia 28 de julho, encaminhei a seguinte 
carta: 

·Sr. Embaixador do Brasil na França, 
Marcos Azambuja, encaminho-lhe em anexo 
ofício que enviei aos Ministros da Justiça e 
das Relações Exteriores, Sr. José Gregori e 
Embaixador Luiz Felipe Lampreia, juntamen­
te com o relatório do Delegado Jorge Pontes, 
recebido em meu gabinete, a respeito do 
caso da Sr" Maria Célia Vargas. 

Tendo em vista a ida da Sr" Maria Cé­
lia à França neste mês de agosto, solic~o a 
gentileza de V. Ex" no sentido de mobilizar 
esforços para viabilizar o encontro de Maria 
Célia com seu filho Hugo Vargas Rozner.' 

Também encaminhei estes otrcios ao Sr. Agílio 
Monteiro F~ho, Diretor-Geral da Polícia Federal, a 

quem agradeço o envio do relatório sobre todo o 
caso. Agradeço, também, a atenção do Sr. Jorge 
Barbosa Pontes, Delegado que, junto à lnterpol, 
está colaborando para achar Hugo Vargas Rozner. 
Espero que o Governo brasileiro realize o empenho 
necessário para encontrar esse rapaz brasileiro, dis­
tanciado de sua mãe há 14 anos. 

Nesta tarde, a Sr" Maria Célia Vargas está numa 
audiência no Ministério da Justiça com o Ministro 
José Gregori, envidando esforços para que o Gover­
no compreenda seu caso. Obviamente, situação 
como essa lembra a de muitas outras mães e pais 
que por vezes têm seus filhos desaparecidos, por ve­
zes indo à França. 

Sr. Presidente, gostaria de registrar que a Sr" 
Maria Célia Vargas acaba de adentrar a tribuna de 
honra do Senado Federal, após ter ouvido as provi­
dências tomadas pelo Ministro da Justiça, que espe­
ro tenham sido positivas. 

Acabo de ler aqui o otrcio e faço votos de que a Sr" 
Maria Célia Vargas encontre seu filho. Além disso, faço 
um apelo às autoridades francesas e principalmente ao 
Sr. Raymond Rozner, para que civilizadamente ele con­
corde em que a mãe encontre seu filho e exerça o direi­
to, dos mais sagrados, de perguntar a ele: "Você quer 
estar vivendo comigo? Quer estar nesta casa, que tam­
bém é sua, aqui no Brasil? Gostaria de completar seus 
estudos aqui no Brasil?" E que isso ocorra sem amea­
ças, de qualquer natureza, à vida de Hugo Vargas Roz­
ner. Espero que isso aconteça. 

Neste episódio, lembro o esforço fe~o pelo Presi­
dente de Cuba, Fidel Castro, para que o menino Elián 
González retornasse a seu pai. Centenas de milhares 
de cubanos saíram às ruas, reivindicando esse dire~o. 
Felizmente, todo o esforço foi bem sucedido. 

Há outros casos como o de uma senhora de 
Guarulhos, muito ajudada pela Deputada Dalila, cu­
jos filhos foram levados para o Líbano. A mãe não 
conseguiu até hoje que eles residam com ela aqui no 
Brasil. E é importante que o Governo brasileiro haja 
com a maior determinação nesses casos. 

Assim, Sr. Presidente, solicito a transcrição 
completa do relatório sobre o assunto, feito pelo Sr. 
Delegado Jorge Barbosa Pontes, em que ele propõe 
a realização do encontro de Maria Célia Vargas com 
seu filho Hugo Vargas Rozner, para que este, volun­
tariamente, decida onde ficar. 

Muito obrigado. 

Documento a que se refere o Sr. Sena­
dor Eduardo Suplicy em seu pronunciamen­
to: 
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RELA TORIO DE MISSÃO - CASO HUGO ROZNER 

00: Chefe do SECOTIIINTERPOUOPF 
Ao: Chefe da INTERPOLlDPF 

Sr. Chefe 

Brasília, 30/06100 

Em aditamento à mensagem fax enviada à esta 
Divisão Interpol, em 19 de maio de 2000 - ora acostada ao 
presente - apresento à Vossa Senhoria resumo da pesquisa 
realizada na Embaixada do Brasil na França, por esta 
Autoridade Policial e pelo Primeiro-Secretário Carlos 
Alexandre Ferreira, nos dias dezoito e dezenove de maio do 
corrente; ano, bem como das investigações efetuadas em 
Paris e em Nanterre , na sede da InterpollFrança: 

A) DOS LEVANTAMENTOS NA EMBAIXADA: 

I - Em 01 de dezembro de 1986, a Senhora Maria Célia 
Vargas Rozner propOs, junto âPrirneira Vara de Famfiia do 
Rio de Janeiro, açao cautelar de busca e apreendo de teU 
filho Hugo Vargas Rozner, relÚ'ado de sua residência pelO ~J 
Senhor Raymond Rozner. Sete dias antes da ocasilo, JÍI 
tramitava no mesmo tribunal, Ação de Separação Judicial do 
~al Rozner; 
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fi - Em 9 de dezembro de 1986, aquela Vara expediu Carta 
Rogatória solicitando a busca e apreensão do menor, que 
aparentemente não teria sido recebida pelas autoridades 
francesas: 

111 - Em 5 de março de 1987, o Tribunal de Grande Instância 
de GrasseJFrança, proferiu sentença provisória em processo 
de divórcio movido pela Senhora Vargas no seguinte sentido: 

Primeiro - A Senhora Vargas teria a guarda do menor, desde 
que apresentasse documentos expedidos pelas autoridades 
judiciárias e policiais brasileiras comprovando que havia 
renunciada t ação de busca e apreensêo, que o Senhor 
Rozner não era objeto de qualquer ação movida no Brasil, 
podendo ele livremente ingressar em território brasileiro, nele 
permanecer por perlodos limitados e deixá-lo (a fim de 
exercer seu direito de visita), e que sua decisão, dando-s 
guarda à mae e garantindo ao pai direito de visita e de 
hospedagem, seria executória em direito positivo interno 
brasileiro_ Ademais, deveria depositar, em mãos de terceiros, 
caução no valor de cem mil francos franceses; 

Segundo - A cada vez que exercesse seu direito de visita e 
hospedagem. o pai deveria depositar em mãos de terceiros 
caução no mesmo valor; 

Agosto de 2000 

Terceiro • Enquanto nao apresentasse os documentos 
solicitados, o menor permaneceria sob a guarda do pai, e a 
Senhora Vargas teria apenas direito de visita ao menor, a ser 

~~\ 
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exercido em território francês, bimensalmente, condicionado 
ao depósito da caução; 

Quarto - Se qualquer dos cOnjuges não recorresse ao 
tribunal, no prazo de seis meses, a fim de obter sentença 
definitiva, as medidas provisórias caducariam, 

IV • Em agosto do mesmo ano (1987), o então advogado da 
Senhora Razner contactou a Embaixada, declarando-se 
surpreso com entrevista dela ao jornal ·0 Globo·, na qual 
afinnava que nao estava cumprindo a decisao judicial de dar­
lhe a guarda do menor, pois ela ainda não havia cumprido as 
exigências do tribunal. Lembrou que as medidas provisórias 
em breve caducariam, o que, segundo ele, representaria, 
para o tribunal, que o casal se havia reconciliado; as medidas 
provisórias efetivamente caducaram; 

V • Em,30 de setembro de' 1987, nova Carta Rogatória 
solicitou a busca e apreensão do menor; 

VI - Em 30 de novembro de 1987, o Ministro da Justiça da 
França (Garde des Sceaux), dirigiu carta do Ministro da 
Justiça do Brasil, informando: 

• que, como antecipara em carta datada de 11 de agosto, a 
decisão do Tribunal de Grasse havia caducado, nao 
havendo a Senhora Vargas atendido em tempo hábil àS 
exigências do tribunal que lhe permitiriam obter que seu 
filho lhe fosse confiado; 
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• que a Carta Rogatória de 09/12186 não fara recebida e 
que, de qualquer forma, nao poderia ser atendida, como 
nlo poderia ser atendida a de 30/09/87, por solicitar ATO 
DE NATUREZA EXECUTÓRIA, e que apenas Cartas 
Rogatórias que tivessem por objeto Atos de Instrução 
podiam ler executadas em territ6rio francês; 

• que a Senhora Vargas deveria de novo acionar a justiça 
francesa, ou o Ministério da Justiça do Brasil deveria 
encaminhar decisão de tribunal brasileiro dando a guarda 
da criança. mãe, solicitando o cumprimento da sentença, 
dentro dos parâmetros da Convençao de Cooperação 
Judicléria estabelecida entre os dois pafses; 

• que, mesmo assim, o juiz francês a quem se 
encaminhasse o pedido de cumprimento da sentença 
poderia questionar a competência do tribunal brasileiro, 
com base no Artigo 20, alínea "a" da Convenção, por já se 
encontrar o menor na França há mais de seis meses; 

VII • Em 21 de dezembro de 1987. carta de semelhante teor 
foi dirigida • Senhora Vargas pelo Diretor de Assuntos Civis 
do Minlst6rio da Justiça da F rança; 

VIII - Erri 11 de dezembro de 1987, o Ministro da Justiça do 
Brasil havia encaminhado Carta Rogatória que demand"ava 
citaçAo. que foi cumprida pela justiça francesa, que procedeu 
a notificaçlo do teor dos documentos por ela encaminhados 
ao Senhor Rozner, em 11/03188; 

Agosto de 2000 
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IX - Em julho de 1988, o Consultor Jurídico do Ministério da 
Justiça do Brasil, manteve encontro no Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, no qual também estiveram presentes 
funcionários do Ministério da justiça da França; na ocasião, 
foram~lhe reiterados os termos das cartas supra-citadas; 

x - Em 28 de setembro de 1988, foi proferida sentença da 
Primeira Vara de Família do Rio de Janeiro, em processo de 
separaçao judicial do casal Rozner, dando a posse e guarda 
definitiva do menor à mãe; 

XI - Em 7 de dezembro de 1988, o Senhor Ministro da Justiça 
do Brasil dirigiu carta ao Senhor Ministro da Justiça (Garde 
des Sceaux) da França, encaminhando nova Carta Rogatória, 
solicitando busca e apreensão do menor; a correspondência 
foi encaminhada à Embaixada pelo Despacho-verbal 58, de 
19/12/88; sua entrega foi suspensa, por instrução da SERE , 
até que se verificasse, junto ao Ministério da Justiça do Brasil, 
se seria esse procedimento adequado, tendo em vista versar 
sobre ATO DE EXECUÇAO. 

B) DOS LEVANTAMENTOS EM PARIS E EM NANTERRE: 
.,. 

I - Esta Autoridade Policial visitou a sede da Interpol na 
vizinha cidade de Nanterre, tendo sido recebido pelo 
Comissaire Principal Mareei Faure, que é o chefe do setor 
responsável por assuntos concernentes a crimes contra a 
pessoa. O Sr. Faure, que na ocasião prometeu conceder 
especial atenção ao caso em baila. explicou que em razão de 
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não dispor de ordem judicial emanada por autoridade 
francesa, nada poderá ser feito a respeito da recuperação do 
menor. Contudo, nossa congênere francesa confirmou o que 
poderia vir a ser o atual paradeiro do Sr. Raymond Rozner -
e por conseguinte do menor Hugo V. Rozner - na cidade de 
Nice. O endereço seria 8 Boulevard Montreal, apartamento 
92 - Nice 06. Da mesma forma foi assinalado um automóvel 
VW Polo placa 670 ZT 06, em nome do Sr. Rozner, também 
registrado no endereço em questão; 

11 - O signatário. nos dias em que permaneceu em Paris, 
observou e vigiou at~ntamente a área onde se localiza a 
Embaixada do Brasil - inclusive percorrendo a pé os 
arredores do número 34 da' Avenida Albert 1er - não 
constatando a presença de qualquer pessoa ou pessoas que 
pudessem estar espreitando a entrada daquela 
representaçao, à espera da chegada do menor, conforme foi 
informado pela Sra. Vargas. Do exposto, concluiu-se pela 
total e absoluta ínverosimilhança de tal informação; 

C) DAS CONCLUSOeS: 

I . Ex posítis. pode-se concluir que para que a guarda do 
menor Hugo Vargas Rozner retome à sua mãe, é 
absolutamente indispensável que esta provoque outra vez 
mais o poder judiciário francês • via nossos Ministérios d;:s 
Justiça e das Relações Exteriores - solicitando que a 
sentença favorável existente na Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro seja homolugada naquele país, gerando, por ( 

~ IP. 
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conseguinte, os efeitos por ela desejados - apreensão e 
devolução do menor; 

11 - Considerando o lapso transcorrido • catorze anos - da 
subtração do menor e, principalmente, levandcrse em conta 
que o mesmo se encontra hoje em vias de atingir sua 
maioridade civil, tendo crescido na França e lá desenvolvido 
sua personalidade como qualquer outro jovem francês de 
sua idade, impende seja lembrado que não obstante a 
violência e a injustiça sofridas pela Sra. Vargas, muito 
provavelmente a Justiça francesa não irá executar a sentença 
brasileira sem antes consultar o próprio menor acerca de sua 
preferência. Tal hipótese leva esta Autoridade Polícial a 
entender que antes da tomada de qualquer iniciativa de 
natureza Judicial • que certamente despenderia tempo e 
trabalho, mormente entre tradução de vasta documentação e 
inúmeras tramitações obrigatórias - deveria, SMJ, ser 
intentado um contato preliminar com o menor Hugo Vargas 
Rozner, viabilizando uma conversa telefônica - ou pessoal -
com a Sra_ Vargas, oportunidade em que este expressaria 
sua disposição em se avistar regulamente com sua mãe, de 
retomar definitivamente ao Brasil ou de permanecer na 
França vivendo com seu paI. A realização de tal contato (que 
não guardaria qualquer caráter policial e melhor seria 
promovido pelo próprio corpo consular de nossa Embaixada 
na França) certamente Iria nortear as medidas 8 serem 
tomadas neste momento, visando a solução do presente 
caso, que já se arrasta por quinze sofridos anos. Conforme a 
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posição do menor Hugo, não haveria sequer necessidade da 
demanda judicial em comento. 

t: o que tinha a informar. 

JORGE BARBOSA PONTES 
DELEGADO DE POLlCIA FEDERAL 

CHEFE DO SECOTIIINTERPOL 
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o SR_ PRESIDENTE (Ademir Andrade) - V. 
Ex" será atendido na forma regimental. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1° Secretário em exercfcio, Senador Carlos Pa­
trocfnio. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NO 431, DE 2000 

Requeremos, nos termos do artigo 218 do Re­
gimento Interno e de acordo com as tradições da 
Casa, as seguintes homenagens pelo falecimento 
Sr. Adalberto Pinto de Barros, ocorrido no dia 
13-7-00: 

a) apresentação de condolências à família e 
Associação Comercial de Rondônia. 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2000. - Mo­
reira Mendes. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Em 
votação o requerimento. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Será cumprida a deliberação do Plenário. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 10 Secretário em exercício, Senador Carlos Pa­
trocínio. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 432, DE 2000 

Requeiro, nos termos regimentais, 
sejam solicitadas ao Ministro do Planeja­
mento e Orçamento, as seguintes Infor­
mações: 

1 - Em que medida está sendo implementa­
do o Código de ~tica Profissional do Servidor PÚ­
blico Civil do Poder Executivo Federal nos órgãos 
da administração pública federal direta e indireta, 
nos termos do Decreto nO 1.171, de 22 de junho 
de 1994? 

2 - Listar as Comissões de ~tica formadas, 
nos termos do referido código, informando os ór­
gãos onde estão funcionando. 

3 - Quais os procedimentos que a administra­
ção pública federal vem adotando quando servidores 
públicos, em qualquer função, desde Ministros até as 
funções de menor responsabilidade, infligem quais­
quer das regras deontológicas e principais deveres 
previstos naquele código? 

4 - Qual o procedimento adotado pelo Gover­
no quando toma conhecimento, mesmo que posteri­
ormente ao tempo em que o servidor exerceu fun­
ção de responsabilidade, como a de ministro de 
Estado ou qualquer outra, que no exercício da fun­
ção, o servidor infringiu as normas do referido códi­
go, do código civil ou do código penal? 

Justificação 

Em 1994, o Presidente Itamar Franco por 
meio do Decreto nO 1 .171 aprovou o Código de ~ti­
ca do Servidor Público Civil do Poder Executivo. 
Essa norma estabelece as regras de conduta que 
devem ser seguidas pelos servidores civis da ad­
ministração federal no desempenho de suas fun­
ções. 

o Capítulo 1, seção 111, artigo 15, nas letras g e 
m dispõe: 

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou rece­
ber qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, 
prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer 
espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para 
o cumprimento da sua missão ou para influenciar 
outro servidor para o mesmo fim. 

m) fazer uso de informações privilegiadas obti­
das no âmbito interno de seu serviço, em benefício 
próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros." 

Considerando as irregularidades divulgadas 
pela imprensa envolvendo diversos servidores pú­
blicos, inclusive o ex-Ministro Eduardo Jorge Cal­
das Pereira, auxiliar direto do Presidente da Repú­
blica, e considerando que o citado código encon­
tra-se em vigor, face as atribuições constitucionais 
do Senado Federal, dentre elas a de fiscalizar os 
atos do Executivo, as informações aqui solicitadas 
são de fundamental importância para que possa­
mos esclarecer as denúncias citadas e aprimorar a 
legislação vigente de forma a coibir que tais fatos 
possam tornar a acontecer. . 

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2000. - Se­
nador Eduardo Matarazzo Suplicy. 
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Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 199<1. 

Aprova o Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. 

o PREStOENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e Vt. e ainda tendo em vista o disposto no art. 37 da ConstituiÇoao, bem como nos 
arts. 116 e 117 da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. lO, 11 e 12 da Lei 
n' 8.429, de 2 de junho de 1992, 

DECRETA: 

Art. l' Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal. que com esle baixa. 

Art. 2' Os Orgaos e entidades da Administraçao Pública Federal direta e indireta 
Implementarão. em sessenta dias. as providências necessarias li plena vigência do Código 
de Élica, inclusive medianle a conslüuoção da respecliva ComiSS3o de Élica. integrada por 
três servidores ou empregados Iilulares de cargo efetivo ou emprego pennanenle. 

Parágrafo únICO. A consliluição da Comissão de Ética será comunicada li Secretaria da 
Adminislração Federal da PreSidência da RepúblICa. com a indicação dos respectivos 
membros titulares e suplentes. 

Art. 3' Esle decrclo enlra em vigor na dala de sua publ~o. 

Brasilia. 22 de junho de 1994. 173" da IndepcndOncia e 106" da República. 

ITAMAR FRANCO 
Ro,mkJo Canhim 

ANEXO 

Código de Élica ProfiSSional do 

Servidor PublicO CiVil do Poder ExecutivO Federal 

CAPiTULO I 

Seção I 

Das Regras Deontológicas 

I - A dignidade. o decoro. o zelo. a eficácia e a consciência dOS princlpios morais são 
primados maiores Que devem nortear o servidor publico. seja no exercicMl do cargo OU 
função. ou fora dele. Ja Que refietrra o exercicio da vocaçao do próproo poder eolatal. Seus 
aios. comportamentos e allludes serão direCIonados para a preservac;ão da honra e da 
tradiÇoao dos serviços públiCOS. 

11 • O servidor publiCO não podera lamals desprezar o elemento etico de sua conduta. 
ASSim, não tera que deCidir somente entre o legal e o ~egal, o justo e o Injusto. o conveniente 
e o Inconvemente. o oportuno e o anoponuno. mas principalmente entre o honesto e.o 
desonesto. consoante as regras conlldas no art. 37. capul. e § 4'. da Constiluição Federal. 

111 • A moralidade da Administração Publtca não se limlla â dl~tlnção entre o bF.." e o 
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II1II. devendo _ aaescIda da 1d6i.l de que o fim 6 IIIIIIft a bem comum. O equllbrla entre 
elegelldadtl • e "'--. na c:cnduIa da aeMdar púlIIIco." .... DD!Ierá canoafldar a 
l'IIOIIIIidade da .... lIdmiliabaIJo.o. 

IV- A rarnurweçIa da aeMdar pública' CUSIIIda ~ tributos pagas direta ou 
Indnc.mente por 1Odoe ... por .. ptÓIItiO. e por lua M exige, cama c:onnpartida. que a 
mcnIidacIe edmlnillratlva MInIegre no DInIiIo. cama eIemenIo lndiuociáveI de sua 
1Pf'CaÇAo e de sua ftnaIidade. erigInda-M. cama COI1IICIilAnc:U em fator de legalidade. 

V • O tr8beIho delenvalvlda pelo lIIVidot pública perante a comunidade deve .... 
enl8ndido cama 8CfUcImo 10 .... ptÓIItiO ,*,,-.)6 que. coma cIdadAa. integrante da 
lOdedadl. a 6xIIa deue trabatha pode _ CQi l8IdeIada cama .... malot palrlm6nia 

VI • A funçAo pública deve _ tida cama exercida praflsalonal e. portanto. se integra na 
vida ~ de cada eeMdar pública. Alain. OI f_ e"'" vallk:adaa na conduta da dia­
e-dIa em sua vida privada poderAa _ou dininui' a .... bom canceiIo na vida 
fIn:icIMI. . 

VII • Selva as caos.:... se::: nacional. investIgaç6es poIidaIs ou Interesse 
auperIOr da Estadia e da' PUblica. e _ preMn/edas em processa 
previenw1Ie declarada 1igi1a1O. nas _ da lei •• 111 ....... da quaJquer ata 
admlniltretlva conllllui requisito de efic*:Ia • mcnIidade. lRIejenda sue aminia 
CQililllOlli8llrnanto 6tica contra o bem comum.lmpulAvele quem. negar. 

VUI - Toda PftIOIIIem direita. verdade. O aeMdar nIa pode ami1I-Ia ou fa1sN~a. 
_ que co,*,"" _1nIeteua da prOprte paua __ ou da Administraçao 
PUblICa. Nenhum Estadia pode aescer ou 8II8bi1IzaHe lObnt o poder carruptiva da hébila 
da ...... da opreuia. ou da mentira. que lIIIIpI8 eniquIam at6 mesma a dignidade 1'o.imana 
quanto meia a de uma NeçIo. 

IX - A aIrIeIia. a boa vontade. o cuidado e o 111lIII0 dedicados ao HlViço pública 
caractetizam o .. torça pela disciplina. Tret ... mal uma peslOl que pega seus tributas direta 
ou indifelamlnle sigritfIca ca ...... 4he dana moral. Da mesma fanna. causar dana a qualquer 
bem pertencente ao pa1rim6nia pública. dalelial8IiCJO.o. por daculdo ou m.t vontade. nIa 
canstilui _ uma ofensa ao equipamento e te instalaçOes ou 10 Estada. mas a lodos as 
homens de boa vanIade que declicaram sua inIeIigência ..... lempo. suas esperanças e seus 
esforços para conllnJi4as. 

x -Oeixat a servldat pública qualquer pessoa 11 espera de solução que campeIe ao 
lIIor em que exerça luas funçOes. permitindo • formação de longas filas. ou qualquer outra 
lIj)écie de atraIO na prestação da serviço. nia caracteriza apenaI atituda contra a ética ou 
11\0 de delumanidada. mas pn~ graoe dana moral aos usuanas das serviços 
públicas. 

XI - O leMdat deve ptftlar Ioda • sua atençta AI ordens legais de seus superiores. 
velando alentamente por seu c:um,pn1l18!'lO. I. lIIim. evitando a conduta ~Íllente O,. . 
repelidas erros. a dalCllO • a acumula de daYIOI tornam .... As vezes. difI"",. de torrigl< e 
caracterizam al6 melma imprudência no d_penha da funçAo pública. 

XII - Toda IUs6ncia irjustitlcada da HíVidOi' de seu local da trabalha é fatar da 
desmoralização da IIIYIÇO pública. o que quMe sempre conduz • desordem nas relações 
1'o.imanas. 

XIII - O S81'Y1dar que trabalha em harmonia cam a eslNlura organiZaCional. respeitando 
MUI caIe9U e cada conc:idadIa. ~ e de todas POda receber colaborllÇia. paIS sua 
lIIiYidade pública' • grende oportunidade ~ o crescimento e a engrandecimento da 
Nação. 

Sef 
/I 

OQs Pnncipais 0. ..... da Servidor POIico 

XIV - SAa d ..... es fundamenta" dO lIMdar pública: 

a) desempenhar .• tempa. ai atnbuiÇÕel do cargo. funçAa ou emprega públicO de que 
seja titular: 
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b) exercer suas atribuiç6es com rapidez. perfeiçAo e amdimento. pondo fim ou 
procurando priorltariameme resolver situaç6es prccrastil\l!!l!ltlá;\iriricil/8lmente dlame de 
filas ou de qualquer outra esp<lcie de atraso na prestaçãií-1IoI Serviços pelo setor em que 
exerça suas alribulÇ6es. com o fim de evitar dano moral ao usuário; 

c) ser probo. reto. leal e justo. demonstrando toda a integridade do seu caráter. 
escolhendo sempre. quando estiver diante de duas opç6es. a melhor e a mais vantajosa 
para Q bem comum; 

d) jamais retatdar qualquer prestação de contas. condição essencial da gestão dos 
bens. cfreitos e serviços da coletividade a seu cargo; 

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços. aperleiçoando o processo de 
comunicaçãO e contato com o público; 

f) ler consciência de que seu trabalho é regido por principios éticos que se materializam 
na adequada prestação dos serviços públicos; 

g) ser cortês. ter urbanidade. disponlbUidade e alençAo. respeitando a capacidade e as 
IImilaç6es individuais de todos os usuérios do serviÇO público. sem qualquer espécie de 
preconceito ou dIStInÇão de raça. sexo. naciOnalidade. cor. idade. religião. cunho polllico e 
posiçao social. abstendo-se. dessa forma. de causar~hes dano moral; 

h) ter respeito é hierarquia. porém sem nenhum lemor de represenJar coriIra qualquer 
compromelimento indevido da estruMa em que se tunda o Poder Estatal; 

i) resistir a todas as pressões de superiores hieférquicos. de contralanles. interessados 
e oulros que visem obter quaisquer favores. benesses ou vantagens indevidas em 
decorrência de aç6es morais. legais ou aélicas e denunciálas; 

;) zelar. no exerclcio do dlreilo de greve. pelas exigências especificas da defesa da vida 
e da segurança COIeliva; 

I) ser asslduo e freqüenle ao serviço. na certeza de que sua ausência provoca danos ao 
trabalho ordenadO. refletindo negativamente em todo o sIStema; 

m) comunicar imedialamenle a seus superiores lodo e qualquer ato ou falo conlrário ao 
inleresse público. exigindo as providências cablveis; 

n) manter limpo e em perfeila ordem o local de lrabalho. seguindo os mélodos mais 
adequados li sua organização e distribuição; 

o) participar dos movlmenlos e estudos açte se relacionem com a melhoria do exerclcio 
de suas tunç6es. lendo por escopo a realiz do bem comum; 

p) apresenlar-se ao Irabalho com veslimentas adequadas ao exerclcio da tunç;!o; 

q) manl&r-se atualizado com as instruç6es. as normas de serviço e a legislação 
pert.nentes ao órgão onde exerce suas funç6es; 

r) cumprir. de acordo com as normas do serviço e as instruç6es superiores. as tarefas 
de seu cargo ou função. tanlo quanlo posslvel. com crilério. segurança e rapidez. manlendo 
1000 sempre em boa ordem. 

s) faCllilar a fiscalização de lodos aios ou serviços por quem de d~eilo; 

I) exercer. com estrila moderação. as preITOgativas func.onais que lhe sejam alribuidas. 
abslendo-se de fazê-lo conlrariamenle aos legitimos inleresses dos usuarios do serviço 
publiCO e dos IUnsdicionados adm.nlSlrativos; 

u) abster-se. de fonma absolula. de exercer sua função. Poder ou aulorldade com 
r",ahdade eslranha ao interesse púbtico. mesmo Que observando as formalidades lega.s e 
não cometendo qUalquer violação expressa li le.; 
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v) divuklar e informar a todos os integrantes da sua dasse sobre a existência deste 
Código de ttk:a. estimulando o seu integral cumprimento. 

Se4 
11/ 

Das 
Vedafs 

ao Servidor Pll/ico 

xv -E vedado ao servidor pUblico; 
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a) o uso do cargo ou função. facilidades. amizades. tempo. posição e inftuências. para 
obter qualquer favorecimento. para si ou para outrem; 

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de cidadAos que 
deles dependam; 

c) ser. em fIInçao de seu espirito de solidariedade. conivente com erro ou infroçao a 
este Código de ttica ou ao Código de ttica de sua profissao; 

d) usar de artificios para procrastinar ou difICUltar o exercício regular de diredo por 
qualquer pessoa. causando-lhe dano moral ou material; 

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e cientlflCOs ao seu alcance ou do seu 
conhecimento para atendimento do seu mister; 

f) permdir que perscgulÇÓCs. s""paloas. antipatias. caprichos. paixões ou interesses de 
ordem pessoal interfiram no traio com o públicO. com os Junsdiclonados administrativos ou 
com colegas hierarquICamente superlO«ls ou in/onores; 

g) plellear. soIicllar. provocar. sugerir ou receber Qualquer tipo de ajuda financeora. 
gratdicaçOO. prllmlO. comIssão. doaçâo ou vantagem de qualquer espécIe. para si. famoiams 
ou qualquer pessoa. para o cumpnmento da sua miSSão ou para Influenoor outro servidor 
par:. o mesmo fim: 

h) aUcrnr ou deturpar o tcor de documentos Que deva encaminhar para prOVldOnclas: 

,) iludir ou tentar Ifudlf qualquer pessoa que necessite do atendimento em serviços 
publlcos; 

i) desviar servodor publico para atendimento a interesse partIcular: 

I) retirar da repartIÇão pública. sem etar legalmente autorIZado. qualquer documento. 
Uvro ou bem pertencente ao patrimônIO Plibllico: 

m) fazer uso de Informàçóes pnvüegiadas obtida. no ambito Interno de seu ServIÇO. em 
beneficio próprio. de parentes. de amigOs ou de terceiros: 

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora date habrtualmente: 

o) dar O seu concurso a qualquer inslituiçao que atente contra a moral. a honestidade 
ou a dognidade da pessoa humana: 

p) exercer atIVidade profiSSIOnal aética OU ligar o seu nome a empreendimentos de 
cunho duvKtoso. 

CAPrULO 
11 

Das CCornissés de 6ca 

XVI. Em todos os org;;os e entidades da AdminIstração Piobllca Federal doret •.• ndorel. 
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autárquica e fundacional. ou em qualquer 6rgIo ou entkIac\:r~ eX4'Ç8 dlbulç/les 
delegadas pato poder público. deVenl _ criIIdII uma Com . __ EtIcII. lI1CIiregIIda de 
orienIIIr e aconselhar sobre a 6tica protIuIonII do servld!l(:flDiniIimemo com .. pIIIOU' 
com o patrlm6nio público. oompatindo-Ihe ~ CIII~ ... da Imput8çlo OU da 
procedimento susceptlvel de censura. 

XVIJ - Cada Comlsdo de ~IJca. Inlegrada por Ir6s servidores públlcol el'llJl(lCtiYol 
aupJent ... poderi Instaurar. de oficio. pnICIIIO lObre ato. falo ou c:oncIuIa que c:antldIrIr 
)lllSslvel de Infrlngtnda a principio ou norma 6tico-proftssIo. podendo 8ÍndI conh_ de 
consultas. denúnCIas ou reptMentde. fomIuladal cantra o lIIVIcIor público. I ~ 
ou o setor em que haja 0C0ITId0 a falta. cuja Illilllta e deJlberaçjlo foNín ~ para 
.tender ou resguardar o exen:ldo do cargo ou MçIo pública. dellde que fOrmuIadaI par 
auloridade. servidor. jurisdicionados adrnlnislrlllvoil. qualquer cIcIIIdIo quaseldanllllqua OU 
quaisquer entidades 8&IOCiativas .annente CGMtiluldft. 

XVIIJ - À Comlulo de ~Iics incumbe famecer. _ organismos encaneQIdoa da 
execuçAo do quadro de carreira dos servidores. OI regIaIroIsobre SUl çondúta Etica. para o 
efeito de inslruir e fundamentar promoç6es e para lodos os demais procedimentDI próprios 
da carreira do servidor público. 

XIX - Os pracedlmenlos a serem adotados pela ComiQlo de áica. JIIl8. apuraçIo de 
falo ou ato que. em princIpio. se lptMente conbirio • 6tica. em conformidade com ... 
Código. Ierio o rIJo sumário. ouvidos apetlll o ClU*oso e o 1IIVidor. ou 8l*lll1ItI. li I 
apuraçAo decotn!f' de conhecimento de oficio. cabendo sempre recurso 10 reapectivo 
Ministro de Estado. 

xx -Dada a eventual gravidade da conduta do lIIVidor ou SUl raincIcI6ncII. padert • 
Com/sdo de Etica encaminhar a sua decisao e reapectivo expediente JIIl8 I Comlldo 
Permanenle de Proc:eno Disciplinar do res~ órgIo. se houver ... cumulltiv8menll. li 
fOf o caso .• entldade em que. por exercido ~. o lIIYIdor público 1IIIIjI1nIctiIo. 
para as providências disciplinares cabfvels. O ~ dos pnlC8IIiJ!IenIO IlqUI . 
gtescrilos implicanl comprometimento ~tico di própria ComIaalo. cabendo • Comlulo de 
EIIca do ótglIo h/erarqulcamente superior o seu conhecimento e providlncill. 

XXI - As decis6es da ComisSlo de ~1Ica. na rifle de qualquer fato ou alo suOmItidO 
• sua apreciaçAo ou por ela 1evan1ado. serao resumida em ementa e. com I ominIo dOI 
nomes dos interessados. divulgadas no próprio Ófl!Io. bem como remetidas" dtmIil 
ComissOes de EIIca. criadft com o fdo de fórmaçAo de conscitnc:lI6IIca na pmllÇAo de 
serviços PÚbllcol. Urna cópia completa de lodo o expediente deveri ser remetida • 
Secretaria da AdmlnislraçAo Fedetal da Presld6nc1a da República. 

XXIJ - A pena aplicâvel ao servidor público pata Comisslo de etica , a de censura e lua 
fundamentação constará do respectivo parecer. aainado por lodos os MUI in\eglantal. com 
ciência do faltoso. 

XXIII - A Comlsllo de élica nIo lICIderi se eximir de fundamentar o /UIaamInIo de fllla 
de ética do servldot público ou do preltador de serviços conIrIIacIo. ategindo I fllta de 
prevido neste Código. cabet lIIo~he recorrer li analogia. _ costumes e _ prJnç1pi01 
éticos e morais conhecldos em oulraa profiq6es; 

XXN - Para fllS de apuração do comprometimento jjtico. entencfe.ae por servidor 
público lodo aquele que. por torça de lei. conIraIo ou de qualquer 110 jurldlco. ptll!lserviçol 
de natureza ~. lernparêria ou excepcional. aIndII qUI II1II mribuiçlo ""-irI. 
desde que ligado direIa ou ~lamente ~ qullqulr órgIo C10 poder lllatal. C!I"!O li 
autAlrquiaa. a. fundaç6II publicaa. as entidades parMSIaIais. as empresa púbIicaa e as 
SC"Jedadll de ICOIIOmIa mista. ou em qualquer lIIOr onde prev.eça o ~ do Estado. 

XXV - Em cada órgIo do Poder Executivo FedenI em que qullqulf cidedto hou_ di 
lomar POS" 0\1- investido em funçlo pública. cIevenI ser prestado. perIII\Ia retPICIiva 
ComissIo de Etica. um compromisso solene de lCIIamento e obIervAncIa dft NglVS 
estabelecidal par .... Código de élica e de lodo. OI prinelplos éIicoI e morIis 
eslabelecidos pela JradiçIo e pelos bons coslumes. 

(A Mesa para decisão) 

Alosto de 2000 



Agosto de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 3 15649 

o SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - a re­
querimento que acaba de ser lido vai à Mesa para 
decisão, de acordo com o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Roberto Requião. 

O SR. ROBERTO REQUIAO (PMDB - PR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, neste fim de sessão, ocupo a 
tribuna para fazer algumas considerações sobre a 
nota oficial do PFL, defendendo o Presidente da Re­
pública. Lamento que no plenário não esteja presen­
te nenhum Senador do PFL, mas a consideração 
será feita, e estou disposto a debatê·la em qualquer 
momento. 

Causou-me espanto o tom da manifestação, 
principalmente pelo antigo vezo de considerar inimi­
gos do Brasil, da República e da democracia as pes­
soas que se opõem ao processo de corrupção e dila­
pidação do País. 

De forma breve, quero trazer alguns dados sobre 
o que sign~ica o Governo do Fernando Henrique Car­
doso e seu vezo neoliberal não o "viés·, Sr. Presidente, 
como andam a repetir os economistas do Banco Cen­
trai, em uma dura agressão à língua portuguesa; viés é 
obliqüidade, não é tendência; tendência é vezo. 

Pois muito bem, a CNN, rede global de televi­
são, colocou no ar outro dia e o articulista Nelson Sá 
repetiu na Folha de S.Pauló os valores do cresci­
mento dos países latino-americanos na década: Chile 
- 230%; Argentina -130%; Bolívia - 47%; Paraguai-
27%; Brasil-7,7%. 

Em seu man~esto, o PFL assegura que as apo­
sições reclamam no momento em que o Brasil está 
retomando seu processo de desenvolvimento econÔ­
mico. Há certo cinismo e uma dura hipocrisia na afir­
mação, porque o crescimento de 7,7% do Brasil, con­
traposto ao crescimento demográfico - vamos atribuir 
uma média de 2,7% ao ano e 27% na década _, de­
monstra que o crescimento do Brasil na década foi 
negativo, de 19,3%. Portáhto, não se pode alardear 
melhorias nos indicadores econômicos, pois na ver­
dade o déficit é simplesmente brutal. E muito menos 
podemos aceitar esse vezo, essa tendência cínica e 
fascista de atribuir a todos os críticos do Governo uma 
inimizade com a Nação, com o povo e com a demo­
cracia. É um absurdo rigorosamente inaceitável, dig­
no da ditadura e que este Senado Federal não pode 
ouvir em silêncio. 

Vamos um pouco mais adiante com números. 
Não é apenas a corrupção que me assusta. É a des-

truição da máquina pública. É a eliminação dos objeti­
vos nacionais permanentes por uma postura continu­
adamente entreguista da política econÔmica do Go­
verno Federal, sustentada pelo PFL base de apoio do 
Govemo, pelo PMDB fracionado nessa questão, por­
que jamais participei dessa tal base de apoio e por 
outros partidos que sustentam o Governo sem a ne­
cessária visão crítica do processo. 

Vejamos esse crescimento na agricu~ura. Na 
década de 70, o montante do financiamento público 
à agricultura, por meio das linhas de crédito coloca­
das à disposição do Banco do Brasil e de outros 
bancos, era de R$25 bilhões (com a equivalência 
em real já realizada). Hoje, o financiamento fica ao 
redor de R$5 bilhões. 

a Brasil do PFL, do Fernando Henrique, está 
importando produtos agrícolas na quase totalidade 
do seu consumo interno. Só não importamos, Sr. 
Presidente, frango, café e soja; todos os outros pro­
dutos são objeto de importação. O agrobusiness, 
os negócios com a agricultura e os produtos agroin­
dustriais somam hoje cerca de R$300 bilhões a 
R$340 bilhões. Mas, dentro das porteiras das fazen­
das, essa movimentação financeira não ultrapassa 
os R$70 bilhões. E estamos importando produtos in­
dustrializados, como suco de frutas tropicais do Mé­
xico e do Japão. A situação é de uma instabilidade 
absoluta. 

Enquanto é verdade que aumenta o mercado 
dos produtos agroindustriais, dos produtos transfor­
mados, também é verdade que o Brasil passou, a 
partir de uma estúpida Lei Kandir, a exportar produ­
tos in natura. a imposto sobre exportação do óleo 
era de 8,5%, e o imposto sobre exportação de grãos 
era de 3,5%. Em determinado momento, com a 
complacência do raio da Base de Apoio do Governo 
Fernando Henrique, reduziu-se a alíquota a zero, 
sob o pretexto de favorecer a agricultura, e perde­
mos toda a possibilidade de agregação de valor, o 
que nos transformou em um grande exportador de 
grãos e não mais de produtos industrializados. As 
grandes esmagadoras de soja situam-se em países 
asiáticos, e o Brasil passa a exportar grãos, passa a 
exportar minerais em pelets, passa a não produzir 
mais valor agregado e, por via de conseqüência, a 
não gerar mais empregos. 

Não há desenvolvimento no País hoje. Há uma 
propaganda continuada e repetida nos meios de co­
municação que tenta transformar em sucesso do Go­
verno pequenas modificações em alguns índices que, 
quando colocadas em contraposição aos 19,3% de 
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resultado negativo na análise do crescimento econô­
mico e do crescimento demográfico, são realmente 
insignificantes. 

Agora me vem um manifesto de apoio a consi­
derar os que querem apurar a corrupção, os que cri­
ticam o modelo de desenvolvimento como inimigos 
da Nação, inimigos do povo brasileiro! É rigorosa­
mente inaceitável a volta da velha história "Brasil, 
ame-o ou deixe-o"! Amar a quem? Aos entreguis­
tas? Aos que venderam a empresa pública? Aos 
que, na ante-sala do gabinete do Presidente da Re­
pública, articulavam negociatas que davam lucros 
espantosos para alguns grupos e prejuízos - como 
o do TRT de São Paulo - ao País? 

O Eduardo Jorge, sócio da Directy Company, 
em Curitiba - uma empresazinha que prestava ser­
viço ao PFL -, "meteu a mão" no fundo partidário do 
PFL para um tal de curso de formação de adminis­
tradores. A empresa de Eduardo Jorge, de Edson 
Ferreira, de Mário Petrelli, de Leonardo PetreUi e de 
Sila Schulmann cobrou R$798 mil do Partido. Por 
que Eduardo Jorge figura na Directy Company de 
Curitiba, sustentada e alimentada com recursos su­
perfaturados do fundo partidário? 

Há, sem sombra de dúvida, uma motivação 
mais profunda para o PFL criticar as pessoas que 
se opõem ao Governo, ao modelo econômico. Tal­
vez possamos aprofundar a questão amanhã, às 14 
horas, com a vinda de Eduardo Jorge à Subcomis­
são da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia. Temos de ir muito mais longe do que esperam 
os abafadores. 

De qualquer forma, deixo aqui o meu repú­
dio, o meu horror à nota publicada pelo PFL e lida 
pelo seu Lfder hoje no plenário. "Não me venha de 
borzeguins ao leito", como dizia Clareta Petacci ao 
fascista Mussolini. Não vamos aceitar mais a acu­
sação de sermos anti nacionais quando nos opo­
mos à corrupção, à patifaria e a um modelo econô­
mico que está acabando com o País. Os entreguis­
tas que se precatem: daqui para a frente não será 
muito fácil o exercício das acusações, utilizando a 
grande mídia nacional diante do silêncio da Oposi­
ção e ncabu lada. 

A Oposição acordou, e o País está acordando. 
Percebemos hoje com toda a clareza que o Governo 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso, além de 
corrupto, é anti nacional e deve ser combatido de to­
das as maneiras possíveis. Isso, sim, é ser brasileiro 
e defender a democracia. 

A SrI Heloísa Helena (BlocolPT - AL) - Con­
cede-me V. Ex' um aparte? 

o SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -
Concedo o aparte à Senadora Heloísa Helena. 

A SrI Heloísa Helena (Bloco/PT - AL) - Sena­
dor Roberto Requião, saúdo V. Ex" pelo pronunclI­
mento. Compreendo o desespero de fllguns setores 
da base governista diante desse gigantesco mar de 
lama, desse montante de areia movediça de corrup­
ção construído pelo próprio Governo. Não é à toa 
que o atraso é muito simbólico. Ontem, todos ti~:J­
mos a oportunidade de ocupar a tribuna. Apen ,1S 

hoje parte da Bancada do Governo faz a defesa, e 
amanhã fará o mesmo. O Governo tem feito too 's 
as investidas para descaracterizar as denúncias <1a 
perspectíva de não apurar os fatos. Fizeram isso 1"'0 

início, retirando a legitimidade dos den~nciant"s 
para que os tatos não fossem apurados. Depois, tel"!­
taram jogar alguns Parlamentares do PT no mar da 
lama em que eles chafurdam. Em seguida, o Gover­
no, ridícula e indecentemente, teve a ousadia de M­

apresentar um plano já apresentado em Julho <::0 
ano passado, intitulado Plano Real Social, aproV(~­
tando·se da miséria da população e mentindo, d,­
zendo que investiria R$11 bilhões, quando de faro 
apenas R$1 bilhão seria investido em apenas 1 ':' 
dos municípios brasileiros. Agora tenta o Governo 
de todas as formas, usando a estrutura da subco­
missão, que não detém prerrogativa de autoridad:J 
jUdicial. Qualquer pessoa de bom senso, indepen­
dentemente da concepção partidária ou da convic­
ção ideológica, sabe que o Governo Federal é um 
golpista da Const~uição, do Estado de direito e da 
ordem jurídica vigentes. Eles é que são golpistas d:: 
democracia e da Constituição. Eles é que são impa· 
trióticos. V. Ex' tem razão. Eles são entreguistas, 
Com certeza, na história do País, nenhum Governo 
golpeou mais a soberania nacional e foi mais entre· 
guista e impatriótico que este Governo. É até natural 
o desespero deles ao utilizarem-se de chavões dian· 
te da opinião pública por não conseguirem respon· 
der ao gigantesco balcão de negócios sujos monta­
do vizinho ao Gabinete do Presidente da República, 
com uma pessoa que há 18 anos monta a estrutura 
de tráfico de influência. O problema é que eles não 
têm como responder. Este Governo tem sido o maior 
laboratório para reprodução em larga escala de trafi­
cantes de influência. Não é o primeiro caso. É uma 
reprodução inigualável de traficantes de influência. É 
evidente que, como não podem responder às acu-



Agosto de 2000 DUUuODOSENADOFEDERAL Quinta-feira 3 15651 

sações, arvoram-se do direito que não têm, pois 
não têm autoridade patriótica para criticar absoluta­
mente ninguém, e fazem esse tipo de nota. Saúdo 
com muito prazer V. Ex' pelo pronunciamento. 

O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -
Estão acabando com o Pais e têm coragem de agre­
dir como antinacionais os que se opõem a esse pro­
cesso de dilapidação. 

Há 20 anos o Brasil está ao redor da produção 
de 80 milhões de toneladas de grãos. Os Estados 
Unidos produzem 250 milhões de toneladas de mi­
lho, e produzimos 80 milhões de toneladas de grãos 
e reduzimos o financiamento da agricultura de R$25 
bilhões para R$5 bilhões. 

Eu gostaria de ver uma nota do PFL, amanhã 
pela manhã, explicando por que entregou parte do 
seu fundo partidário para uma empresa do Eduar­
do Jorge e do Edson Ferreira, de Curitiba, super­
faturar um programa de formação de administra­
dores. Por que o PFL do Presidente Jorge Bornha­
usen, do Senador Jorge Bornhausen, contratou o 
Eduardo Jorge, do PSDB, para fazer um curso su­
perfaturado de formação de administradores? E 
venha lá uma nota oficial, classificando-me como 
inimigo da Pátria, porque cobro, em nome dos fili­
ados do PFL, que, provavelmente, não têm essa 
informação e voz, o desperdício do dinheiro do 
Fundo Partidário. 

Que associação estranha tem o PFL com o 
Eduardo Jorge, o sócio do Eduardo Jorge, no Para­
ná, era o Sr. Mário Petrelli, chefe de gabinete do Se­
nador Jorge Bornhausen, quando o ilustre Senador 
Jorge Bornhausen, a excelência do Senador Jorge 
Bornhausen foi Ministro do Governo de Fernando 
Collor? 

E aí ficamos nós, Senador Eduardo Suplicy, 
"Lulu·, "Laulau·, "Dudu· e o "Nandão". E quem é o 
"Nandão·? É o sucessor do "Nandinho·, o Presiden­
te anterior. 

Durante o discurso do Sr. Roberto Re­
quião, o Sr. Ademir Andrade, 2" Vi­
ce-Presidente, deixa a cadeira da presidên­
cia que é ocupada pelo Sr. Eduardo Suplicy. 
Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - So­
bre a mesa, pareceres que serão lidos pelo Sr. 1· 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

PARECERES NOS 798 E 799, DE 2000 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara ng 

80, de 1996 (ng 420195, na Casa de orI­
gem), que obriga as empreaall distribuI­
doras de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
ou de gás natural a lacrar os botijões e 
requalificá-Ios, e dá outras providências_ 

PARECER NQ 798, DE 2000 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos 

1- RELATÓRIO 

Após aprovação pela Câmara dos Deputados, 
foi encaminhado para apreciação pela Comissâo de 
Assuntos Sociais do Senado Federal, o Projeto de Lei 
da Câmara nO 80/96 (n·420/95 na Câmara dos Depu­
tados), de autoria do Deputado Raimundo Santos, 
que obriga as empresas distribuidoras de gás liqüefe­
~o de petróleo (GLP) ou de gás natural a lacrar os bo­
tijões e requalificá-Ios, e dá outras providências. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprova­
do, com emendas, pela Comissão de Defesa do Con­
sumidor, Meio Ambiente e Minorias; e a Comissão de 
Constituição e Justiça aprovou parecer pela constitu­
cionalidade, juridicidade, e boa técnica legislativa do 
projeto e suas emendas. 

O projeto obriga as empresas distribuidoras de 
gás liqüefe~o de petróleo ou de gás natural a lacrar os 
respectivos bujões e fazer constar desse lacre a data 
de engarrafamento e o peso do gás. As empresas fi­
cam também obrigadas a requalificar seus botijões a 
cada cinco anos e fazer constar do botijão a data da 
requalificação. Além disso, as empresas têm a res­
ponsabilidade de verificar o estado geral dos botijões, 
as deformações na sua estrutura, grau de corrosão e 
estado da pintura, sempre que forem recarregá-los. 
Finalmente, o projeto determina as penalidades a que 
estarão sujeitas as empresas que descumprirem 
suas responsabilidades. 

O autor do projeto justifica sua iniciativa dizendo 
que os consumidores brasileiros precisam ter a ga­
rantia de estar adquirindo o produto em condições sa­
tisfatórias para consu mo. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No último dia 15, comemorou-se o Dia do Con­
sumidor, com o anúncio de diversas medidas visando 
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o aprimoramento do Código de Proteção ao Consu­
midor. 

Apesar de todo o esforço ocorrido nos últimos 
anos, representando uma verdadeira revolução nas 
relações entre os consumidores e as empresas, o se­
tor responsável pela distribuição do Gás Liqüefeito de 
Petróleo (GLP) conhecido popularmente como "Gás 
de Cozinha", mantem-se à margem dessa evolução. 

Ao analisarmos a situação dos botijões de gás 
hoje em circulação no País, vernicamos que a maioria 
não foi objeto de revisão ou requalificação há mais de 
cinco anos, existindo casos em que se passaram cer­
ca de dez anos sem qualquer manutenção, com os 
vasilhames apresentando avarias, corrosões, amas­
sados e válvulas danificadas. 

Essa situação expõe os usuários - assim como as 
pessoas que lidam no setor - a toda sorte de acidentes, 
colocando em risco a integridade corporal, a saúde e a 
vida dos cidadãos. Inúmeros são os casos de mortes e 
mutilações relatados diariamente na imprensa. 

Mais ainda, o cidadão não possui uma forma práti­
ca de verificar o conteúdo, a data de requalificação e de 
envazamento e a validade do produto adquirido. 

Diante desse quadro, é mais que oportuna uma 
legislação que visa a garantir os direitos e a preservar 
a segurança de milhões de brasileiros consumidores 
de gás de cozinha em todo o território nacional, moti­
vo pelo qual opinamos favoravelmente à aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara nO 80/96. 

Sala das Comissões, 14 de abril de 1999. 
Assinaram O Parecer, Em Reunião No Dia 14 

de abril de 1999, Os(As) Senhores(As) Senado­
res(As): - Heloísa Helena - Presidente em Exercício 
- Eduardo Siqueira Campos - Relator - Marlna 
Silva - Moreira Mendes - Marluce Pinto - Antero 
De Barros - Maguito Vilela - Tião Viana - Luiz 
Estevão - Maria Do Carmo Alves - Djalma Bessa 
- Geraldo Cândido - Luiz Pontes - Geraldo 
Althoff - Gilvan Borges - Mozarildo Cavalcante. 

REQUERIMENTO NO 173, DE 1999 

Senhor Presidente, 

Nos termos do artigo 255, inciso li, letra c, item 
12 do Regimento Interno do Senado Federal, requei­
ro a remessa à Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura, do Projeto de Lei da Câmara n'80, de 
1996, que "Obriga as empresas distribuidoras de gás 
liqüefeito de petróleo (GLP) ou de gás natural a lacrar 
os botijões e requalificá-Ios, e dá outras providências. 

Sala de Sessões, 15 de abril de 1999. - Senado­
ra Emilia Fernandes. 

PARECER NO 799, DE 2000 
(Da Comissão de Serviços de Infra-Estrutu~J) 

Relator: Senador Carlos Bezerra 

I - Relatório 

Veio a esta Comissão de Serviço', de 
Infra-Estrutura do Senado Federal, o Projeto ttl Lei 
da Câmara nO 080/96 (nO 420/95 na C~mara do"- De­
putados), de autoria do Deputado Raimundo S,ntos, 
que obriga as empresas distribuidoras de gás I que­
feito de petróleo - GLP ou de gás natural a lacr.!:r os 
botijões e requalificá-Ios, e dá outras providêncus. 

O projeto, que foi aprovado com emend:.::$ na 
Câmara dos Deputados, visa obrigar as empresas 
distribuidoras de gás liquefeito de petróleo ou de 
gás natural a lacrar os respectivos bujões e ~3zer 
constar desse lacre a data de engarrafamento e o 
peso do gás. As empresas ficam também obrigldas 
a requalificar seus botijões a cada cinco anos e fa­
zer constar do botijão a data da requalificação. Além 
disso, as empresas ficam obrigadas a verificar o es­
tado geral dos botijões e, especialmente, as d~for­
mações na sua estrutura, corrosão e pintura. f' nal­
mente, o projeto determina as penalidades a que 
estarão sujeitas as empresas que descump' .rem 
suas responsabilidades. 

É o relatório. 

" - Voto do Relator 

É muito louvável a iniciativa de procurar 'ixar 
normas que aumentem a confiabilidade e a segLJ ran­
ça dos botijões. O consumidor brasileiro precisa '::Ir a 
garantia de estar adquirindo o produto em condições 
satisfatórias para consumo. 

Ocorre que, pressionado por tragédias como va­
zamentos e explosões, o setor de GLP tomou a in eia­
tiva de se auto-regulamentar, no intuito de reduZIr o 
quanto antes a ocorrência de acidentes. Em 199C. foi 
firmado com o Governo um Código de Au­
to-Regulamentação, onde foram explicitadas as re­
gras com relação à segurança do botijão e sua requa­
lificação. O Código enumerou em detalhes as respon­
sabilidades dos fabricantes dos botijões, das distnOui­
doras, dos transportadores, dos revendedores e até 
do ccnsumidor. 

O Código obriga todos os botijões fabricada:; a 
atenderem, rigorosamente, as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). As distnOui­
doras de GLP e os revendedores são obrigados a co­
mercializar o produto apenas em reseRlatórios ou bo-
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tijões que tenham a sua própria marca estampada no 
botijão, no rótulo e no lacre de vedação da válvula dos 
botijões. Fica proibido o enchimento de botijões de 
outras marcas. O rótulo deve conter instruções aos 
consumidores. As distribuidoras se obrigam a subme­
ter os botijões que tenham a sua marca estampada à 
manutenção preventiva e corretiva, sucateando 
aqueles que não apresentarem as necessárias condi­
ções de segurança. As distribuidoras se obrigam a ini­
ciar o processo de requalificação dos botijões no pra­
zo máximo de 30 dias após a aprovação do documen­
to e têm um prazo de até dez anos para concluir a re­
qualificação dos botijões existentes. 

O Código impõe às partes no setor todas as exi­
gências contidas no PLC n" 080/96 e ainda acrescen­
ta outras. A única diferença de maior vulto é que o Có­
digo dá às empresas um prazo de 10 anos para a re­
qualificação e o projeto de lei apenas 5 anos. 

As empresas do setor justificam o prazo mais 
amplo de dez anos com o argumento de que elas não 
têm condições de fazer a requalificação em cinco 
anos. Não seria possfvel produzir dentro desse prazo 
o número necessário de botijões novos. Por outro 
lado, o estado dos botijões não é tão precário a ponto 
de justificar medidas emergenciais que em muito one­
rariam as empresas. Como as empresas vêm, desde 
8 de agosto de 1996, cumprindo corretamente o Códi­
go firmado, cremos que elas deveriam poder levar 
adiante o programa proposto, sem que novas altera­
ções fossem introduzidas por um projeto de lei. Esse 
prazo de 10 anos foi inclusive consagrado no inciso IV 
do art. I" da Portaria n" 334, de I" de novembro de 
1996, do Ministro das Minas e Energia. 

Por essa razão, opinamos contrariamente à 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara n" 080/96. 

Sala da Comissão, 7 de junho de 2000. - Assina­
ram o parecer, em 7 de junho de 2000, os seguintes Se­
nhores Senadores: - EmUla Fernandes - Presidente -
Cortos Bezerra - Relator- Romero Jucá - Paulo Har­
tung - Mauro Mlrandll- Marluce Pinto - luiz Pontes 
- Gllvan Borges - Paulo Souto - Geraldo CAndldo 
(vencido) - Ribllmar Fiquens - Juvênclo da Fo~ 
ca - Gilberto Mectrlnho - Arlindo Porto. 

VOTO EM SEPARADO 

Na Comissão de Serviços do 
Infra-Eatrutura sobre o Projeto de Lei da 
CArnlllra n" 80196 (nO 420195, na CAmara 
doa Deputadoa), de autoria do Deputado 
Raimundo Sentos, que "obriga as empro­
C8S diatribuidorall de Gás Liquefeito de 

Petróleo - GLP, ou de gés natural a la­
crar os botijões e requalificé-Ios e dé 
outras providências". 

Ao Projeto de Lei da Câmara n"80/96 (n2 420/95, 
na Câmara dos Deputados), de autoria do Deputado 
Raimundo Santos, cujo parecer da lavra do ilustre Se­
nador Carlos Bezerra é contrário à aprovação. 

Após aprovação na Câmara dos Deputados, 
com emendas, o projeto foi encarr Inhado ao Senado 
Federal, tendo sido relatado na Comissa-o de Assun­
tos Sociais pelo Senador Eduardo Siqueira Campos, 
oportunidade em que recebeu parecer favorável. 

Por requerimento da Senadora Emilia Fernan­
des, o projeto encontra-se em análise pela Comissão 
de Serviços de Infra-Estrutura, tendo como Relator o 
Senador Carlos Bezerra, que mesmo considerando 
10uvável a iniciativa de procurar fixar normas que au­
mentem a confiabilidade e a segurança de botijões", 
destaca que já em 1996, "foi firmado com o Governo 
um Código de Auto-Regulamentação", que obriga 
que todos os botijões fabricados devem atender, rigo­
rosamente, as normas da ABNT - Associação Brasi­
leira de Normas Técnicas. 

Contrário à aprovação do projeto, como mencio­
nado, o Senador Carlos Bezerra destaca em seu pa­
recer que '0 estado dos botijões não é tão precário a 
ponto de justificar medidas emergenciais que em mui­
to onerariam as empresas (grifo nosso). 

Da primeira reunião de análise da proposição na 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, nos parece 
relevante resgatar a intenção de que fossem apura·· 
dos os custos, para os fabricantes, das medidas aqui 
propostas. Independentemente do efetivo papel que 
tal procedimento representaria para efeito da decisão 
a ser tomada, nos parece que a compreensão quanto 
ao papel a ser cumprido por tais empresas é anterior, 
visto que a discussão não deve estar vinculada ape­
nas aos custos para os fabricantes, mas fundamental­
mente aos enormes riscos de acidente, que na maio­
ria dos casos tem origem no vazamento do combustí­
vel inflamável e nas explosões subseqüentes. 

Cabe aqui destacar informação resuttante da 
pesquisa realizada peto Departamento de Controle e 
l so de Imóveis e do Corpo de Bombeiros do Estado 
ae São Paulo, que afirma que 33% (trint. e três por 
cento) das explosões ocorridas na cidade de São Pa­
ulo são conseqüêr -ia de ''vazamento de gás manuse­
ado em ambient 'lméstico". 

Informação adicional a ser considerada para de­
cisão dos senhores senadores diz respeito ao fato de 
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que um "botijão de gás" pode tomar-se um artefato 
explosivo de grandes proporções, por exemplo, quan­
do exposto a uma alta fonte de calor, com danos ine­
gáveis para o consumidor. Tal realidade pode ser in­
vertida se o contêiner de material inflamável, líquido 
ou gasoso, for construído com material adequado que 
suprima o risco de explosão, como já existe nos Esta­
dos Unidos, Canadá, Itália, Kuwait, Japão e Nova Ze­
lândia, por exemplo. Nosso posicionamento, como le­
gisladores, deve estar baseado na necessidade de se 
introduzir na legislação brasileira dispositivos que ga­
rantam a máxima segurança, tanto aos usuários 
como aos que têm seu trabalho vinculado ao manu­
seio destes vasilhames. 

O que não podemos perder de vista é que nossa 
decisão pode vir a evitar que se percam vidas huma­
nas ou que tenhamos mais feridos ou mais mutilados, 
vítimas de botijões que em muito já ultrapassaram 
seu tempo de vida útil e se transformaram em verda­
deiras bombas caseiras. Não se pode permitir que 
pessoas sejam expostas simplesmente porque corri­
gir o problema seria oneroso para os fabricantes. Não 
podemos subordinar o respeito à vida às conveniênci­
as econômicas de algumas empresas. 

Governo e empresa firmaram, por meio da Porta­
ria n"334, de 1" de novembro de 1996, do Ministério das 
Minas e Energia, um Código de Auto-Regulamentação, 
que enumera responsabilidades aos fabricantes dos 
botijôes, às distribuidoras, aos transportadores, aos re­
vendedores e até aos consumidores. 

Cumpre destacar que a essência do supramen­
cionado Código é o atendimento pelos fabricantes da 
"requalíficação dos botijões", num prazo de até dez 
anos, procedimentos com base nas normas baixadas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). Em razão do flagrante envelhecimento dos 
botijões em uso pelas empresas, somos de opinião 
que o prazo definido é por demais elevado, ampliando 
as estatísticas dos acidentes dos usuários do chama­
do "gás de cozinha". 

Nunca é demais lembrar que já se passaram 
três anos desde que os fabricantes firmaram com o 
Governo o Código de Auto-Regulamentação e, nesse 
período, de 1996 a 1999, parece não haver indicado­
res de que os problemas com botijões tenham reduzi­
do. Pelo contrário, ampliaram-se, conforme atesta­
mos diariamente na mídia. 

Trabalhou-se com a esperança de que as empre­
sas cumpririam o Código. Em verdade, o inverso se im­
pôs. 

Por outro lado, poderíamos até concordar com o 
voto do insigne Relator, no que diz respeito ao Código 
de Auto-Regulamentação, se o mesmo tivesse IX'der 
de lei e funcionasse como tal. Porém, Senhoras li Se­
nhores Senadores, o citado código, editado por -neio 
de Portaria, é ilegal, como demonstramos a seguir. 

O Código de Defesa do Consumidor, fruto da Lei 
n" 8.078, de 11 de setembro de 1990, diz na SU!l Se­
ção IV, artigo 39, inciso VIII, que: 

"Ar!. 39. É vedado ao fornecedor de 
produtos e serviços: 

VIII - Colocar, no mercado de consu­
mo, qualquer produto ou serviço em dasa­
cordo com as normas expedidas pelo'! ór­
gãos oficiais competentes ou, se normas 
específicas não existirem, pela Associ;Jção 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra enti­
dade credenciada pelo Conselho NaCional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO)." 

Como vemos, o Código de Defesa do Consumi­
dor deixa bem claro: se existirem Normas Técn:cas 
para qualquer produto colocado no mercado de con­
sumo, é obrigatória a conformidade destes pro.:ll.!tos 
com os requisitos da Norma, sob pena de respon:::abi­
lidade para o fornecedor. Assim, ao estipular pl"<lZOS 
de até 1 O (dez) anos para a requalificação dos bOti­
jões dentro das Normas Técnicas da ABNT, o Código 
de Auto-Regulamentação firmado por portaria entre 
as empresas e o Governo Federal está em fragr':'l1te 
desrespeito à Lei n" 8.078/90. Pelo que determina 
esta Lei, as empresas distribuidoras já deveriam e:ltar 
utilizando botijões que se encontrassem dentro das 
normas da ABNT, sob pena de serem acionadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor. Não existe qual­
quer prazo tolerância ou de adaptação previsto. 

Códigos e acordos, edttados por resoluçõen ou 
portarias, devem funcionar sob a égide da lei. 

O que percebemos é que o PLC n" 80/96, que 
ora analisamos, vem proteger as empresas distnCUi­
doras de gás e os fabricantes de botijões, permitindo 
um prazo razoável, de até cento e oitenta dias, para 
sua adaptação às normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), fazendo cumprir o Código de 
Defesa do Consumidor em respetto à segurança dos 
usuários, que deve ser nossa preocupação maior. 

É, pois, com pesar que vemos este projeto na Pa­
uta desta Comissão receber um voto pela sua rejeiç;lo, 
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fato que pode levar a sociedade a entender que esta 
Casa, que mais deveria lutar pela sua proteção, trata 
com pouco caso a segurança de nossos concidadãos. 

Repito: não sou contra códigos ou acordos, 
quando estes se restringem a ser um elemento auxili­
ar no tratamento dos problemas de segurança do 
consumidor e dos trabalhadores que atuam na área, 
mas discordo que o código possa substituir a lei, ou 
ser tratado no mesmo nível. 

Diante do exposto, sou pela aprovação do projeto. 

Sala da Comissão. - Senador Geraldo Cândido. 

PARECER NO BOO, DE 2000 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Lei do Senado n· 354, de 1999, 
de autoria do Senador Lúcio Alcântara, 
que Institui o Dia Nacional de Luta contra 
Queimaduras. 

Relator: Senador Sebastiâo Rocha 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado n· 354, de 1999, de 
autoria do Senador Lúcio Alcântara, que foi apresen­
tado no dia 19 de maio, pretende instituir o Dia Nacio­
nal de Luta contra Queimaduras. 

Foi encaminhado a esta Comissão de Educa­
ção, nos termos do art. 102, 11, do Regimento Interno 
do Senado Federal, onde será submetido a decisão 
terminativa, segundo o art. 91, do mesmo regimento. 

No prazo regimental de cinco dias úteis - art. 122, 
11, c, do RISF - não foram apresentadas emendas. 

11- Análise 

O Projeto de Lei n·354, de 1999, em seu art. I·, 
determina a instituição do Dia Nacional de Luta contra 
Queimaduras, a ser comemorado em todo o território 
nacional, no dia 6 de junho de cada ano. 

Seu art. 2·, autoriza o Ministério da Saúde a es­
tabelecer a Semana Nacional de Prevenção e Com­
bate a Queimaduras, com a finalidade de divulgar as 
medidas preventivas necessárias à redução da inci­
dência de acidentes envolvendo queimados. 

/ 

Seu art. 3·, constitui a cláusula de vigeência, 
proclamando-a quando da publicação da lei. 

As razões que levam o ilustre Senador Lúcio 
Alcântara a propor o projeto de lei sob exame são re­
levantes: os acidentes que resultam em queimaduras 
de 1·, 2· e 3· graus são epidemiologicamente expres­
sivos, dadas a quantidade, freqüência e necessidade 

de complexos e prolongados procedimentos médicos 
e terapêuticos. 

Demais, as estatfsticas demonstram que a maio­
ria desses acidentes ocorrem no ambiente doméstico -
por líquidos ferventes, ácidos e outras produtos incan­
descentes (fósforos, isqueiros, fogos de artifício etc.). 

Mais grave ainda, boa parcela de tais sinistros têm 
como vítimas crianças e adolescentes, o que evidencia 
a necessidade de informação e educação da sociedade 
como um todo e desse segmento em particular, para a 
prevenção adequada desses acontecimentos. 

Em sua justHicação, o autor alerta para o fato de 
que os acidentes envolvendo queimados atingem, em 
conformidade com dados do Ministério da Saúde, um 
contingente de dois mil e duzentos pacientes atendi­
dos mensalmente no âmbito do sistema público de 
saúde, correspondendo ao dispêndio de cerca de 1,5 
milhão de reais no mesmo período. 

Assim, a iniciativa em tela é meritória quanto ao 
conteúdo e à finalidade pretendida. 

Entretanto, merece reparos quanto à forma de 
seu art. 20, para melhor delimitar-se a competência e 
atribuição do Ministério da Saúde, como órgão gestor 
central do Programa Nacional de Vigilância Epidemi­
ológica, conforme constante do art. 6·, I, b, e seu § 2·, 
combinado com o art. 16, 111, c, da Lei n· 8.080, de 19 
de setembro de 1990 - Lei Orgânica da Saúde. 

Tecnicamente, o termo prevalência, utilizado in 
fine, no mesmo art. 2., é inadequado, pois a intenção 
do autor é reduzir a incidência, isto é, novos casos de 
queimados, o que justHica a correção. 

111- Voto 

Em vista das razões expostas, somos pela apro­
vação do Projeto de Lei do Senado n· 354, de 1999, 
com a seguinte emenda: 

EMENDA N· 1-CE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2· do Projeto 
de Lei do Senado n· 354, de 1999: 

Onde se lê prevalência, leia-se incidência. 

Sala da Comissão, 6 de junho de 2000. - Assi­
nam o parecer em 6 de junho de 2000, os Senhores 
Senadores: - Presidente: Freitas Neto - Relator: Se­
bastiâo Rochai - Djalma Bessa - Geraldo Cândido 
- Ricardo Santos - Ribamar Fiquene - Jonas Pi­
nheiro - Mozarildo Cavalcanti - Marina Silva -
Álvaro Dias - Agnelo Alves - Bello parga (Com 
Ressalva) - Hugo Napoleão - Lúdio Coelho -
Osmar Dias - Luiz OtávIo. 
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TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 354, DE 1999 

Institui O Dia Nacional de Luta con­
tra Queimaduras. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Fica institufdo o Dia Nacional de Luta 

contra Queimaduras, a ser comemorado em todo o 
território nacional, no dia 6 de junho de cada ano. 

Art. 2' O Ministério da Saúde fica autorizado a 
estabelecer a Semana Nacional de Prevenção e 
Combate a Queimaduras, em data contígua ao dia 6 
de junho de cada ano, com a finalidade de divulgar as 
medidas preventivas necessárias à redução da inci­
dência de acidentes envolvendo queimados. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 6 de junho de 2000. - Presi­
dente - Relator. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

LEI N" 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da sa­
úde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes, e dá ou­
tras providências. 

Art. 6' Estao inclufdas ainda no campo de atua­
ção do Sistema Único de Saúde - SUS: 

I - a execuçao de ações: 
b) de vigilancia epidemiológica: 

§ 2" Entende-se por vigilância epidemiológica 
um conjunto de ações que pro porcionam o conheci­
mento, a detecçao ou prevençao de qualquer mudan­
ça nos fatores determinantes e condicionantes de sa­
úde individual ou coletiva com a finalidade de reco­
mendar e adotar as medidas de prevençao e controle 
das doenças ou agravos. 
.................................................................................... 

Art. 16. A direçâo nacional do Sistema Único de 
Saude - SUS compete: 
.................................................................................... 

111 - definir e coordenar os sistemas: 

a) de redes integradas de assistência de alta 
complexidade; 

b) de rede de laboratórios de saúde pública; 
c) de vigilância epidemiológica; e 
d) vigilância sanitária. 

PARECER N" 801, DE 2000 

Da Comissão de Educação ao ProJe­
to de Lei do Senado n" 110, de 2000, de 
autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, 
que denomina "Rodovia Governador Ene 
Garcez" a rodovia BR-401. 

Relator: Senador Jonas Pinheiro 

I - Relatório 

Vem à apreciação desta Comissão de Educa­
ção, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Se­
nado n' 110, de 2000, de autoria do Senador Mozaril­
do Cavalcanti. O projeto visa dar o nome "Rodovia 
Governador Ene Garcez" ao trecho da rodovia 
BR-401 compreendido entre Boa Vista, cap~al do 
Estado de Roraima e as margens do rio Tacutu, na 
fronteira com a República da Guiana, no Município de 
Bonfim, no Estado de Roraima. 

O projeto não recebeu emendas no prazo regi­
mental. 

11- Análise 

A iniciativa do Senador Mozarildo Cavalcanti de 
dar o nome do Governador Ene Garcez a uma das 
mais importantes rodovias do Estado de Roraima é 
extremamente feliz. Ene Garcez, como bem destaca 
o Ilustre Senador, além de ter sido o primeiro Gover­
nador do então Território de Rio Branco, foi também o 
responsável pela identificação das principais medi­
das para promover a integração e o desenvolvimento 
da regiâo. Entre essas, destacou a necessidade da 
construção de estradas para ligar o território a Mana­
us, à Venezuela e à Guiana, fato que o credencia ain­
da mais para a homenagem que se pretende render. 

Ademais, o projeto atende aos preceitos do art. 
2' da Lei n" 6.682, de 27 de agosto de 1979, que dis­
põe sobre a denominação de vias e estações termi­
nais do Plano Nacional de Viação: 

Art. 2' Mediante lei especial, e obser­
vada a regra estabelecida no artigo anterior, 
uma estação terminal, obra-de-arte ou tre­
cho de via poderá ter, supletivamente, a de­
signação de um fato histórico ou de nome 
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de pessoa falecida que haja prestado rele­
vante serviço à Nação ou à humanidade. 

Observamos, entretanto, que o PLS n2 110, de 
2000, apresenta pequenas falhas no que concerne à 
técnica legislativa. De acordo com a Lei Complemen­
tar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, não deve ser in­
cluída cláusula revogatória genérica. Além disso, op­
tamos por oferecer nova redação à ementa e ao ar!. 
1°, para dar maior clareza ao texto, com relação ao 
trecho da rodovia em questão. 

111- Voto 

Pelo exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nO 110, de 2000, com as 
emendas que apresentamos. 

EMENDA NOl-CE 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nO 
110, de 2000, a seguinte redação: 

"Denominado 'Governador Ene Gar­
cez' o trecho da Rodovia BR-401 compreen­
dido entre Boa Vista e a divisa com a Repú-

coMISSÃo DE EDUCAÇÃO 

blica da Guiana, no Município de Bonfim, no 
Estado de Roraima." 

EMENDA NO 2-CE 

Dê-se ao ar!. 1° do Projeto de Lei do Senado nO 
110, de 2000, a seguinte redação: 

"Ar!. 1° Fica denominado 'Governador Ene Gar­
cez' o trecho da Rodovia BR-401 compreendido .. ·ntre 
Boa Vista e a divisa com a República da Guiaml, no 
Municipio de Bonfim, no Estado de Roraima." 

EMENDA N° 3-CE 

Suprima-se o ar! 3° do Projeto de Lei do Senado 
nO 110, de 2000. 

Sala da Comissão, 6 de junho de 2000. - Assi­
nam o parecer em 6 de junho de 2000, os Senhores 
Senadores: - Presidente: Freitas Neto - Relator Jo­
nas Pinheiro - Djalma Bessa - Geraldo Cindido -
(abstenção) - Ricardo Santos - Ribamar FiqueM­
Marina Silva - (abstenção) - Alvaro Dias - Agnalo 
Alves - 8ello Parga - Hugo Napoleão - Seba:tlão 
Rocha (abstenção) - Romeu Tuma - Lúdlo Codho 
- Luiz Otávio - Lúcio Alcê!ltara. 

unA DE VOTAÇÃO NOMtNAL ~LS 1 lo I cl~ 
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TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N'l10, DE 2000 

"Denominado Rodovia 'Governador 
Ene Garccz' o trecho da Rodovia BR-401 
compreendido entre Boa vista e a divisa 
com a República da Guiana, no Município 
de Bonfim, no Estado de Roraima:' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica denominado "Governador Ene Gar­

cez" o trecho da Rodovia BR-401 compreendido entre 
Boa Vista e a divisa com a Repú blica da Guiana, no 
Município de Bonfim, no Estado de Roraima. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicaçao. 

Sala da Comissão, 6 de junho de 2000. - ,Pre­
sidente - Jonas Pinheiro, Relator. 

PARECER N2 802, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Re­
querimento nO 260/2000, que solicita o sobrestamen­
to do estudo do Projeto de Lei do Senado nO 166, de 
1999, de autoria do _Senador Jonas Pinheiro, que 
acrescenta dispositivo à Lei nE 6.001, de 1973. 

Relator: Senador GILVAM BORGES 

I - Relatório 

Em conformidade com o art. 335, inciso 111, do 
Regimento Intemo, a ilustre Senadora Marina Silva 
apresentou requerimento, que visa ao sobrestamento 
do estudo do Projeto de Lei do Senado n" 166, de 
1999, da lavra do ilustre Senador Jonas Pinheiro, que 
acrescenta § 2" ao art. 18 da Lei nO 6.001, de 1973 
(Estatuto do índio). 

O Projeto de Lei do Senado nO 166, de 1999, 
propõe a inclusão de § 22, no art. 18, do vigente Esta­
tuto do índio, com o objetivo de permitir, nas reservas 
indfgenas demarcadas, a exploração de atividade 
agropecuária em regime de parceria. 

É o relatório. 

li - Voto 

O Projeto de Lei n22_057, de 1991, que dispõe 
sobre o Estatuto das Sociedades Indígenas, vem sen­
do objeto de discussão há quase uma década na Câ­
mara dos Deputados. Atualmente, a proposição 
aguarda sua inclusão na Ordem do Dia daquela Casa 
Legislativa. 

Vale ressaltar, que o Projeto de Lei nO 2.057, de 
1991, da Câmara dos Deputados, caso venha a se 

... 

transformar em norma jurídica, irá revogar a atual Lei 
nO 6.001, de 1973, que dispõe sobre o Estatuto do 
índio. 

Assim, haja vista que o Projeto de Lei nO 2.057, 
de 1991, da Câmara dos Deputados, trata de modo 
amplo e complexo as disposições aplicáveis aos indi­
os, bem como acha-se na iminência de ser remetido 
ao Senado Federal, votamos favoravelmente à propo­
sição apresentada pela ilustre Senadora Marina Sil­
va, que requer o sobrestamento do estudo do Projeto 
de Lei do Senado nOl66, de 1999, nos termos do art. 
335, inciso 111, do Regimento Interno do Senado Fede­
raL 

Sala da Comissão, 7 de junho de 2000. - Sena­
dor Gilvam Borges, PMDB - AP. 

Requerimento NO 260/2000 - Projeto de Lei do 
Senado nO 166/2000. - Assinaram o parecer, em reu­
nião no dia 7 de junho de 2000, os (as) Senhores (as) 
Senadores (as): - Osmar Dias - Presidente - GII­
vam Borges - Relator - Ribamar Fiquene - Moreira 
Mendes - Romero Jucá - Antero Paes De Barros -
Djalma Bessa - Jonas Pinheiro - Tilo Viana - He­
loisa Helena - Juvêncio Da Fonseca - Marina Sil­
vo (sem voto - autora do Requerimento) - Geraldo 
Cândido - Gilberto Mestrlnho - Geraldo Althoff -
Luiz Pontes - Sebastião Rocha - Lúcio Alcântara 
- Leomar Qulntanllha 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Fo­
ram encaminhados à publicação pareceres da Co­
missao de Assuntos Sociais e da Comissao de Ser­
viços de Infra-Estrutura referentes ao Projeto de Lei 
da Câmara nO 80, de 1996 (n2 420/95, na Casa de 
origem), que obriga as empresas distribuidoras de 
gás liquefeito de petróleo (GLP) ou de gás natural a 
lacrar os botijões e requal~icá-Ios, e dá outras provi­
dências. 

A Presidência esclarece ao Plenária que a Co­
missao de Assuntos Sociais, constante do despacho 
inicial de distribuiçao, manifestou-se favoravelmente à 
matéria e que a Comissao de Serviços de 
Infra-Estrutura, ouvida em audiência, manifestou-se 
contrariamente à matéria. 

Apesar da divergência dos pareceres, mas con­
siderando a manifestação da Comissão constante do 
despacho inicial, de acordo com o diSposto no inciso 
X, letra b, do art. 300, combinado com o art. 235, li, 
ambos do Regimento Interno, a Presidência abre o 
prazo de cinco dias úteis, perante a Mesa, para ofere­
cimento de emendas à matéria. 



15660 Quinta-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2000 

o SR_ PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - A 
Presidência comunica ao Plenário que o Projeto de 
Lei da Câmara n' 80, de 1996, cuja parecer foi lido 
anteriormente, terá o prazo de cinco dias úteis, a fim 
de receber emendas perante a Mesa, de acordo 
com o Regimento Interno. 

Sobre a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. l' 
Secretário em exercíco, Senador Carlos Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

Of. n' CE/15/2000 

Em 6 de junho de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágrafo 2' do artigo 91 do Re­

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vos­
sa Excelência que esta Comissão aprovou, em reu­
nião realizada no dia de hoje, o Projeto de Lei do Se­
nado n' 354, de 1999, de autoria de Sua Excelência o 
Senhor Senador Lúcio Alcântara que, "Institui o Dia 
Nacional de Luta contra Queimaduras". 

Atenciosamente, - Senador Freitas Neto, Pre­
sidente da Comissão de Educação. 

Of. n' CE/16/2oo0 

Em 6 de junho de 2000 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo 2' do artigo 91 do 
Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 
reunião realizada no dia de hoje, o Projeto de Lei do 
Senado n' 110, de 2000, de autoria de Sua Excelên­
cia o Senhor Senador Mozarildo Cavalcanti que, 
"Denomina 'Rodovia Governador 

Ene Garcez' a rodovia BR-401". 

Atenciosamente, - Senador Freitas Neto. Pre­
sidente da Comissão de Educação. 

O SR_ PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - A 
Presidência comunica ao Plenário que, nos termos 
do art. 91, §§ 3' a 5', do Regimento Interno, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, 
para que os Projetos de Lei do Senado nOs 354, de 
1999, e 110, de 2000, cujos pareceres foram lidos 
anteriormente, sejam apreciados pelo Plenário. 

O SR_ PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Com 
a palavra o Senador Moreira Mendes. 

O SR_ MOREIRA MENDES (PFL - RO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srts e 
Srs. Senadores, conforme requerimento que fiz hoje, 

já aprovado pelo Plenário desta Casa, com pISar, 
registro o falecimento, aos 86 anos, do Sr. Adalbarto 
Pinto de Barros, ocorrido no último dia 13 de julho, 
na cidade de Porto Velho, capital do meu Estado. 

Mais do que a perda de um grande amigo, la­
mento, como todos os rondonienses, o desapareci­
mento de um dos grandes pioneiros de Rondônia, 
cuja passagem pela terra que escolheu para traba­
lhar e criar a família também muito se beneficiou 
com seu espírito empreendedor, estimulando o de­
senvolvimento empresarial de uma região inóspita e 
praticamente esquecida. Por acred~ar nesse poten­
cial e na força de trabalho de seus habitantes, os 
frutos dessa herança de coragem espalham-se hoje 
por todos os setores da economia do Estado. 

O que poderia esperar um jovem de vinte e 
dois anos, saído de quartéis em que serviu nos Ba­
talhões de Engenharia do Recife, de Florianópolie e 
de São Paulo, ao chegar de barco, há sessenta e 
quatro anos, ao então Território Federal do Guaporé, 
para concretizar o sonho que o levaria a se tornar 
um dos maiores empresários do futuro Estado de 
Rondônia? 

Juntamente com a coragem dos que acreditam 
na força de trabalho, o tino' comercial de ver uma 
das maiores dificuldades das populações que habi­
tavam então as duas únicas comunidades do Esta­
do, Porto Velho e Guajará-Mirim, era a demanda de 
alimentos. E se a carne era um dos alimentos mais 
difíceis para chegar à mesa dos consumidores, na8-
ce aí a primeira ação pioneira do Sr. Adalberto. 
Aproveitando os trens da lendária estrada de ferro 
Madeira-Mamoré, passou a transportar gado da B0-
lívia para Porto Velho. Mas essa oferta era insufici­
ente. Para suprir as dificuldades de transporte rodo­
viário por meio da quase inacessível BR-29, hoje 
BR-364, ele marca outro tento pioneiro em sua bio­
grafia: trazer carne de Cuiabá por via aérea. 

Com esse esforço, o Sr. Adalberto viria a ser, 
também, um dos principais fornecedores de carne 
de Manaus, transportando o produto por meio de 
barcos até a capital amazonense. 

Viúvo em 1972, da srt Maria Júlia Botelho de 
Barros, dedicou-se à educação de três filhos, traba­
lhando no mister escolhido com o mesmo empenho 
até 1980. Grato pela confiança da terra e do povo 
que ajudou a desenvolver, o Sr. Adalberto retribuiu 
todo esse apreço em doações sociais, como os ter­
renos em q~e foram instalados o Aeroclube de Ron­
dônia (em cuja área também serve de Kartódromo), 
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a Comunidade Nossa Senhora de Nazaré, o colégio 
de 1· e 2· graus João Bento da Costa, a Sociedade 
Rosa Cruz, a construção da estrada 13 de Setem­
bro, que dá acesso à colônia dos japoneses, a prin­
cipal fornecedora de produtos hortigranjeiros de Por­
to Velho. 

Quero deixar registrado nos Anais desta Casa 
as condolências que faço também em nome do povo 
de Rondônia aos filhos deste grande pioneiro: Antô­
nio Botelho de Barros, Isabel Maria Botelho de Bar­
ros Viana, Adalberto Pinto de Barros Filho e Lúcia 
Helena de Barros Pereira, bem como os seus onze 
netos, três bisnetos, genros e noras: lvete Ribeiro de 
Barros, Teobaldo de Monticello Pinto Viana, Gláucia 
Helena Almeida de Barros e Joaquim Pereira Filho. 

~ o registro que faço, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) -
Esgotada a lista de oradores. 

Os Srs. Senadores Carlos Bezerra e Romero 
Jucá enviaram discursos à Mesa para serem publi­
cados, na forma do disposto no art. 203 do Regi­
mento Interno. 

S. Exls serão ate,ndidos. 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, temos sustenta­
do, com muita ênfase, que a implantação da Hidro­
via Tocantins-Araguaia, além de fundamental para o 
futuro de Mato Grosso, constitui medida imprescin­
dível para fazer avançar, em passos mais céleres e 
seguros o desenvolvimento do Brasil Central, assim 
ensejando uma maior participação no esforço, que é 
de todos exigido, para o progresso do País. 

Popularmente, define-se hidrovia como ·uma 
via por onde circulam barcos". Quando é projetada, 
precisa oferecer condições de utilização durante o 
ano inteiro e exige, tanto para a época da cheia 
como para a seca, bóias, placas de sinalização, 
além de outros instrumentos de orientação para os 
que nela navegam. A via navegável vem a ser a fai­
xa imaginária, descrita em cartas e mapas náuticos, 
percorrida sob a condução de pilotos oficialmente 
habilitados. 

Sobre o tema, recente estudo publicado pela 
revista de economia agrícola Agroanalysis, da Fun­
dação Getúlio Vargas, considera que ·nenhum mo­
dai de transporte é melhor do que outro em abstra­
to", uma vez que não há competição de ferrovia com 
rodovia, nem dessa com hidrovia, em iguais termos. 
A opção por déterminada modalidade obedece às 

injunções da logística, que articula a multimodalida­
de para ·obter eficiência, eficácia e redução de cus­
to no deslocamento de cargas". 

Em geral, isso significa que, no caso de longos 
percursos, utiliza-se a combinação de dois modais, 
pelo menos, para chegar à sustentabilidade da 
equação econômica. Exemplo disso, no transporte 
de commodities, que é um tipo de mercadoria ne­
gociada em grandes volumes e com baixo preço 
unitário, é mais vantajoso usar a hidrovia e a ferrovia 
do que a rodovia. 

Não obstante, em nosso País, que é o segun­
do maior exportador mundial de soja, ·cerca de 67% 
desse produto são transportados por rodovia, 28% 
por ferrovia e apenas 5% por hidrovia". Dessa forma, 
o custo do transporte de grãos é um dos mais eleva­
dos do mundo, reduzindo drasticamente a competiti­
vidade da produção nacional. 

Como se isso não bastasse, há grande desper­
dício de grãos, devido à manipulação inadequada 
das safras. Segundo estudos da Empresa Brasileira 
de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, as perdas, 
que ocorrem desde o preparo do solo até o trans­
porte antes e após a colheita, chegaram a 1,6 bi­
lhões de reais, na safra de 1996, confirmando que, 
entre a porteira da fazenda e o consumidor, perde­
ram-se 11,5 milhões de toneladas do produto. 

Fica evidenciado, assim, que não basta produ­
zir com eficiência. Embora falte solucionar o proble­
ma do desperdício, o nosso País apresenta índices 
de produtividade acima dos alcançados pelos seus 
principais concorrentes. O Centro-Oeste, com a ele­
vada produtividade de 2.800kg de soja por hectare, 
ultrapassa os resultados a que chegaram os produ­
tos de qualquer outra parte do território nacional. 

Segue-se, daí, a importância com que deve ser 
vista a complementaridade no transporte multimo­
daI. De acordo com o Plano Plurianual de Investi­
mentos Básicos, adotado pelo Governo Federal, de­
ve-se observar a multi modalidade como ação priori­
târia para os transportes nas Regiões Centro-Oeste, 
Noroeste, Centro-Leste, Nordeste e Tietê-Paraná, 
que constituem os corredores para o escoamento da 
produção. 

O que se quer com isso é reduzir o custo atual 
do transporte, que chega a representar mais de 
35% do custo total do produto, transformando-se em 
séria ameaça à atividade produtiva. Hoje, o custo 
médio de uma tonelada transportada, numa distân­
cia média de mil quilômetros, representa duas vezes 
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mais do que o valor devido pelos produtores argenti­
nos e norte-americanos. 

Com muita propriedade, a Hidrovia Tocan­
tins-Araguaia afirma-se como fator de integração na­
cional. É, também, o mais premente de todos os 
projetos regionais de desenvolvimento ainda caren­
tes de complementação hidroviária. Na perspectiva 
do desenvolvimento regional, o Cerrado, integran­
do-se à frente de expansão do Centro-Oeste, consti­
tuí pólo dinãmico da atividade agroindustrial, ofere­
cendo vantagens combinadas de clima, topografia e 
solo incomparáveis. Ademais, a sua perenização 
pode contribuir decisivamente para exponenciar o 
turismo e o lazer. 

Com 70 milhões de hectares de parques naci­
onais e outras áreas de preservação ambiental, a 
Região Centro-Norte, tendo como eixo integrador a 
hidrovia, ao lado dos demais modais de transporte, 
pode conciliar a atividade agropecuária, o turismo e 
o lazer, respeitadas as etnias e culturas indígenas, 
os sítios arqueológicos, a flora e a fauna, o equilíbrio 
humano e ambiental. 

São notórias as vantagens oferecidas pela re­
gião Centro-Norte, particularmente para o plantio de 
grãos, se comparadas com as de outras áreas pro­
dutoras. Dispondo de clima controlado e de ciclo 
úmido definido, chuvas na época certa e solo alta­
mente produtivo, beneficia-se de terras planas, facil­
mente mecanizáveis, permitindo a prática de agricul­
tura extensiva e de alta produtividade. Porém, de­
fronta-se com sérios problemas de transporte, base­
ado no modal rodoviário, que acarreta fretes altos, 
onerando o produto, conforme já dissemos. 

Assim, conquanto o seu alto potencial agrícola, 
a deficiência de transporte impede a expansão da 
produção e o aumento do número de empregos. O 
Ministério da Agricultura calcula que, com o desen­
volvimento da agricu~ura na região da Hidrovia To­
cantins-Araguaia, haveria a possibilidade de se criar 
850 mil empregos, sendo 350 mil diretamente, à 
conta do estfmulo à incorporação de quase 30 mi­
lhões de hectares de terras ao sistema produtivo, 
com um potencial para gerar 73 milhões de tonela­
das de grãos, principalmente de soja, milho e arroz. 

Além de ganhos no mercado de trabalho, a im­
plantação de um sistema multimodal de transportes, 
compreendendo os rios Araguaia e Tocantins e os 
segmentos implantados da Ferrovia Norte-Sul, co­
nectados à Estrada de Ferro Carajás, ligaria o Pla­
na~o Central aos portos do oceano Atlântico, situa-

dos na baía de São Marcos (Ponta da Madeira), no 
Maranhão. Com esse corredor multimodal par.l o 
escoamento da produção agrícola da região, e tlm­
bém para o transporte de insumos agrícolas, ct;'cá­
rio, combustíveis, gado e madeira, a distância €,,'tre 
o Brasil e os portos de Roterdã, na Holanda, e o . do 
Japão, via Canal do Panamá, seria diminuída e:." 5 
mil quilômetros, aumentando a competitividade do 
produto brasileiro. 

Deve-se acrescentar que, para as municipli­
dades da área de influência da Hidrovia TocIn­
tins-Araguaia, ela é vista como fator destinad) à 
promoção do desenvolvimento econômico e soc"al, 
mediante a oferta de mais empregos, a criação de 
novas e maiores possibilidades de comércio, a ,:m­
pliação da base produtiva e o crescimento da arre­
cadação tributária. Por isso, os governos estadual'" e 
municipais do Pará, de Mato Grosso e do Tocant:"1s, 
e suas populações, aguardam ansiosamente aua 
implantação. 

Entre mu~os exemplos, citamos o do MunÍCIpio 
de Água Boa, plantado no ponto mais alto da hic::u­
via, nas margens do rio das Mortes, em nosso EI ta­
do. Com um território de pouco menos de 12 mil Q:.Ji­
lômetros quadrados e uma população de cerca de 
22 mil habitantes, o jovem município, emancipc10 
em 26 de dezembro de 1979, tem na Hidrovia '0-
cantins-Araguaia a real possibilidade de ampliaç.lo 
de sua base produtiva, centrada na pecuária, Q",e 
apresenta um rebanho de 450 mil cabeças de ga,jo 
e movimento financeiro mensal de 1 milhão de rec 1. 

O projeto destinado à implantação da Hidro. ,a 
Tocantins-Araguaia tem, no entanto, seus inimigo. 
Pretextando a defesa do meio ambiente, alguns f·J­

tores, muitos dos quais notoriamente a serviço de 
produtores forâneos de grãos, alegam futuros prej~l­
zos para a cobertura vegetal ao longo de suas mo t­
gens, para a existência da fauna silvestre e até me':­
mo para as comunidades indígenas e urbana:3. 
Essas alegações, cada uma a seu tempo, foram j~:­
gadas improcedentes. 

A Administração da Hidrovia Tocan-
tins-Araguaia - AHITAR e o próprio Ministério de. 
Transportes, conscientes da responsabilidade dO 
empreendimento e de sua repercussão na vida nac· 
onal, desde o início dos trabalhos vêm mantendo 
permanente entrosamento com o Ibama, responsá­
vel pelo setor ambiental brasileiro, para o qual, aten­
dendo às exigências da legislação, foram elabora­
dos os estudos de Impacto Ambiental - ElA e o Ro­
latório de Impacto do Meio Ambiente - Rima. Esses 
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estudos, realizados por uma equipe multidisciplinar 
independente, composta por 52 profissionais de di­
versas formações técnicas, abrangeram todas as 
áreas com alguma interface com o projeto da hidro­
via, resultando em cerca de 5 mil páginas de textos, 
mapas e desenhos condensados em 8 volumes. 

Foram consideradas como áreas diretas de in­
fluência da hidrovia uma faixa de 20 quilômetros de 
cada lado do rio, acrescentadas da área dos municí­
pios sediados em suas margens, e como área indi­
reta a bacia hidrográfica em sua integralidade, ou 
seja, o rio visto desde as suas nascentes. 

De acordo com a lei e com a técnica usual 
nesses casos, e do ponto de vista ambiental, o exa­
me das alternativas rodoviária e ferroviária mostrou 
que elas exigiriam a escavação de enormes quanti­
dades de solo e rocha, seguida do desmatamento 
de grandes extensões de território. Além disso, o 
principal impacto da perenização da hidrovia perma­
neceria inalterado, uma vez que a expansão da área 
agrícola aconteceria a despeito da modalidade de 
transporte adotada. 

Optando-se por uma ferrovia, utilizando dor­
mentes de madeira, seria muito elevado o dano so­
bre as áreas de florestas, com a derrubada de cerca 
de 6 milhões de árvores, não se contando os riscos 
de acidentes ambientais no processo de seu trata­
mento, que utiliza a substância química poluente co­
nhecida como creosoto. 

Os estudos acrescentaram, em favor da esco­
lha da hidrovia, que essas alternativas, sendo obras 
lineares que percorreriam obrigatoriamente o vale 
do rio Araguaia, interceptando todos os córregos, ri­
beirões e rios afluentes, afetariam as matas ciliares, 
ao cortar esses cursos d'água que se constituem 
em importantes refúgios da fauna e formam com o 
Araguaia, em suas esparsas áreas preservadas, um 
corredor de fauna, pelo qual os animais transitam 
com relativa segurança, servindo-se do ambiente e 
da água. Comprovada e defin~ivamente, ficou assim 
demonstrado o compromisso com a qualidade do 
empreendimento e a transparência de todo o pro­
cesso de implantação da hidrovia. 

De modo resumido, esses argumentos emba­
sam solidamente as reivindicações ora submetidas 
à decisão do Presidente da República, pelo Com~ê 
Pró-Hidrovia Tocantins-Araguaia, que reúne gover­
nos, bancadas parlamentares e entidades represen­
tativas dos Estados do Pará, Maranhão, Tocantins, 
Goiás e Mato Grosso, onde é integrado pelas atuan-

tes Associações Comerciais de Água Boa e de Ca­
narama; pelos Sindicatos Rurais de Água Boa, Nova 
Xavantina, e Cana rama; pelo Governo do Estado e 
pelas Prefeituras Municipais de Água Boa e de Ca­
narama; pelas Câmaras Municipais de Nova Xavan­
tina, São Félix do Araguaia, Canarama e Água Boa; 
pela Associação dos Municípios Mato-grossenses; 
pelas empresas de navegação e produtores rurais 
ribeirinhos. 

Tais reivindicações, que apoiamos decisiva­
mente, requerem do Chefe do Governo medidas que 
autorizem a imediata utilização do rio como meio de 
transporte, sem injustificáveis embargos de natureza 
econômica e a total implantação, sem mais delon­
gas, da Hidrovia Tocantins-Araguaia, assim garantin­
do navegação comercial segura e o conseqüente 
progresso, há tanto sonhado, da Região Cen­
tro-Norte do País. 

Era o que tínhamos a dizer. 

O SR_ ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. 
Presidente, S~s e Srs. Senadores, o cooperativismo 
é uma das mais antigas formas associativas de pro­
dução, muito embora só tenha sido regulamentado 
nos tempos mais recentes. Sua característica ímpar, 
que o diferencia essencialmente de outros sistemas 
produtivos, é a solidariedade que estabelece entre 
os associados, baseada nos pressupostos de um 
objetivo comum e de confiança mútua. 

Do ponto de vista estritamente econômico, ali­
nha, entre outras vantagens, a de permitir trabalhar 
com maior escala - o que seria impossível para as­
sociados de pequena produção ou renda - com cus­
tos red uzidos. 

Essas e outras vantagens propiciadas pelo co­
operativismo são de tal importância que o constituin­
te de 1988 não hesitou em apor, na Carta Magna, o 
seguinte parágrafo ao art. 174: 

"A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e 
outras formas de associativismo". 

No Brasil, Sr. Presidente, o cooperativismo, 
não tendo embora a mesma disseminação verifica­
da em países de elevado desenvolvimento, respon­
de por considerável fatia da atividade econômica, 
especialmente de produção e renda. Sua importân­
cia pode ser medida pela participação de cinco por 
cento no Produto Interno Bruto - nada menos que 
40 bilhões de dólares, para um segmento ainda inci­
piente da economia nacional. 
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A esse destaque, de ordem econômica, acres­
centa-se um outro, de maior importância, que é o al­
cance social do cooperativismo, visto que represen­
ta a garantia de quatro milhões de postos de traba­
lho, conforme dados do Ministério do Trabalho e 
Emprego, e a subsistência de quase 20 milhões de 
brasileiros. 

No entanto, esse importante segmento da eco­
nomia nacional encontra-se agora ameaçado por 
um projeto de lei que pretende estabelecer, obriga­
toriamente, vínculo empregatrcio entre a cooperativa 
e seus associados e entre esses e os tomadores de 
serviços da entidade. 

Para melhor compreensão do que está ocor­
rendo é conveniente examinarmos a legislação con­
cernente à atividade. 

O cooperativismo brasileiro é disciplinado 
pela Lei nO 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
que distingue as cooperativas dos demais tipos 
societários no direito brasileiro, listando no art. 4° 
suas características fundamentais. Ao mesmo 
tempo, o art. 3° da mesma norma legal dispõe que 
"celebram contrato de sociedade cooperativa as 
pessoas que reciprocamente se obrigam a contri­
buir com bens ou serviços para o exercício de uma 
atividade econômica de proveito comum, sem ob­
jetivo de lucro". 

Dessa forma, nada mais natural que os associ­
ados das cooperativas brasileiras viessem a procu­
rar, em ação conjunta, uma resposta aos desafios 
impostos pelas transformações que se vêm operan­
do na economia mundial, e notadamente nas rela­
ções entre capital e salário. 

Ao mesmo tempo, é de salientar que essas 
mudanças, patrocinadas pela globalização e pela 
polftica neoliberal, desencadearam um intenso pro­
cesso de automação dos meios de produção cuja 
face mais drástica é o desemprego em massa. 

Muitos dos trabalhadores excluídos do sistema 
produtivo buscaram no cooperativismo de trabalho 
sua única alternativa de sobrevivência, baseados na 
citada Lei nO 5.764. Essa tentativa, porém, sofreu 
oposição de pessoas e grupos diversos, os quais 
procuraram inviabilizar a união de trabalhadores em 
cooperativas dessa natureza. Cabe lembrar que 
esse segmento cooperativo - o de trabalho - é um 
dos doze ramos contemplados pelo sistema brasilei­
ro de cooperativismo. 

A Lei nO 8.949, de 1994, viria a legalizar essa 
forma de cooperação ao acrescentar parágrafo úni-

co ao art. 442 da Consolidação das Leis do Tr,:ba­
lho - dispondo que "qualquer que seja o ramo de 
atividade da sociedade cooperativa, não existe vín­
culo empregatício entre ela e seus associal~os, 
nem entre estes e os tomadores de serviços da­
quela". 

Assentada em lei a legitimidade dessa prá!.ca, 
julgaram os cooperativistas que poderiam se con­
centrar em seus afazeres, prevenindo-se de um;:: si­
tuação de desemprego em grande escala. Mais "ma 
vez, no entanto, se vêem ameaçados, agora p:!)lo 
PLC nO 31/97 - PLC nO 2.226, de 1996, na Case de 
origem _, que revoga o citado parágrafo único da Lei 
nO 8.949. 

Mais uma vez, Sr"s e Srs. Senadores, vivem os 
trabalhadores cooperativistas uma situação de ir.,e­
gurança, diante da falta de sensibilidade da cla~se 
política e de segmentos diversos, os quais não alem­
taram para o fato de que a lei não pode ser estática, 
necessitando modernizar-se e adequar-se à dinl:mi­
ca da sociedade. 

Assim, solic~o a especial atenção dos m"us 
Pares na apreciação do PLS nO 31, que ora tramlta 
na Comissão de Assuntos Sociais, e me solida~;zo 
com as cooperativas brasileiras, no momento !'m 
que se organizam para enfrentar o desemprego" a 
exclusão social. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) -
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai "n­
cerrar os trabalhos, lembrando as Sr"s e aos Sr-s. 
Senadores que constará da sessão deliberativa or,:1i­
nária de amanhã, a realizar-se às 10 horas, a --3-

guinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTITUiÇÃO NO 2, DE 2000 

Terceiro dia de discussao, em primeiro turno, da 
Proposta de Emenda à Constituiçao nO 2, de 2000, 
tendo como primeiro signatário o Senador José Alen­
car, que insere dispositivo na Constituição Federal 
para tornar obrigatória a execução da programaçUo 
orçamentária decorrente de emendas de parlament:1-
res, tendo 
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Parecer favorável, sob n" 678, de 2000, da Co­
missao de Constituiçao, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Pedro Simon. 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 245, DE 1999 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da 

Câmara n" 44, de 1996) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n" 245, de 1999, de autoria da Senadora Emi­
lia Fernandes, que estabelece mecanismos para a 
veiculação de mensagens educativas de trânsito, nas 
modalidades de propaganda que especifica, em cará­
ter suplementar às campanhas previstas nos arts. 75 
e 77 da Lei n"9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
"institui o Código de Trânsito Brasileiro", tendo 

Pareceres sob nOs: 

- 646, de 2000, da Comissão de Educação, 
Relator: Senador José Fogaça, favorável ao Projeto 
e pela prejudicialidade do Projeto de Lei da Câmara 
nO 44, de 1996; 

- 647, de 2000 (nos termos do Requerimento 
n" 158, de 1997, de audiência), da Comissão de 
Assuntos Sociais, Relatora: Senadora Maria do Car­
mo Alves, favorável ao Projeto e pela prejudicialida­
de do Projeto de Lei da Câmara n" 44, de 1996, bem 
como das Emendas nOs 1 e 2-Plen, a ele apresenta­
das, com abstenção da Senadora Emilia Fernandes; 
e 

- 648, de 2000, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator: Senador José Eduardo 
Dutra, favorável ao Projeto e pela prejudicialidade 
do Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 1996, bem 
como das Emendas nOs 1 e 2-Plen, a ele apresenta­
das. 

-3-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 44, DE 1996 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado nO 245, de 1999) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 44, de 1996 (nO 4.622/94), na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a ceiculação de mensagens 
voltada à educação para o trânsito, tendo 

Pareceres: 

- de Plenário (proferito na sessão de 27 de feve­
reiro de 1997), em substttuição à Comissão de Educa-

ção, Relator: senador José Fogaça, favorável; e sob 
nOs 

- 645, de 2000 (sobre as emendas de Plená­
rio), da Comissão de Educação, Relator ad hoc: Se­
nador Nabor Júnior, favorável à Emenda n" 1-Plen e 
contrário à de n" 2-Plen; 

- 646, de 2000, da Comissão de Educação, Re­
lator: Senador José Fogaça, pela prejudicialidade da 
matéria, e favorável ao Projeto de Lei do Senado n" 
245, de 1999, que tramita em conjunto; 

- 647, de 2000 (nos termos do Requerimento 
n" 158, de 1997, de audiência), da Comisaão de as­
suntos Sociais, Relatora: Senador Maria do Carmos 
alves, pela prejudicialidade da matéria, bem como 
das Emendas nOs 1 e 2-Plen a ele apresentadas; e 
favorável ao Projeto de Lei do Senado nO 245, de 
1999, que tramita em conjunto, com abstenção da 
Senadora Emflia Fernandes; e 

- 648, de 2000, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator: Senador José Eduardo 
Dutra, pela prejudicialidade da matéria, bem como 
das Emendas nOs 1 e 2-Plen a ele apresentadas, e 
favorável ao Projeto de Lewi do Senado n" 245, de 
1999, que tramita em conjunto. 

- 4-
REQUERIMENTO N" 381, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 
381, de 2000, de autoria do Senador Almir Lando, so­
licttando a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do 
Senado nOs 310 e 315, de 1999, por regularem a mes­
ma matéria. 

-5-
REQUERIMENTO NO 383, DE 2000 

Votaçao, em turno único, do Requerimento nO 
383, de 2000, do Senador Antonio Carlos Valadares, 
solicitando a tramttaçao conjunta das Propostas de 
Emenda à Constituição nOs 10, 58, 70 e 97, de 1999, 
que já se encontram apensadas, por regularem a 
mesma matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 16 minutos.) 

(OS 16270100) 
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AGENDA DO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

2-8-00 
Quarta-Feira 

11 h - Deputado João Coser 

15h30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado 
Federal 

18h - Ressuscitação - I Simpósio Internacional 
Câmara & InCor 

Auditório Nereu Ramos 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A 
COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E 
EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.954-29, ADOTADA EM 26 DE 
JULHO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 27 DO 
MESMO M~S E ANO,QUE "INSTITUI O 
PROGRAMA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO 
PARA COMBATE AOS EFEITOS DA ESTIAGEM NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE. 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS": 

Congressista 
Deputado DA. ROSINHA 
SACM 

Total de Emendas - 003 

Convalidadas - 002 

Adicionada - 001 

Emenda N° 
003 

MEDIDA PROVISÓRIA N·1.954-29, 
DE 26 DE JULHO DE 2000 

EMENDA MODIFICATIVA GLOBAL 

Dê-se à MP n·l.954-29, de 26-7-00, a seguinte 
redação: 

"Art. 1· Fica instituído o Programa Especial de 
Financiamento a produtores rurais que tiveram as 
suas atividades prejudicadas pelos efeitos da estia­
gem que assola a área de atuação da Superinten­
dência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, e da estiagem e geadas ocorridas nas re­
giões Sul e Sudeste durante o ano de 2000. 

§ 1" O Programa Especial de Financiamento 
de que trata este artigo será operado pelo Banco do 
Nordeste do Brasil S.A., no caso dos contratos fr­
mados na região de atuação da Sudene, e pdo 
Banco do Brasil S.A. nas operações realizadas rClS 

regiões Sul e Sudeste, e contará com recursos de 
R$1.oo0.000.000,OO (um bilhão de reais) oriunO:ls 
das seguintes fontes: 

I - 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhOos 
de reais) do Fundo Constitucional de Financiamen!o 
do Nordeste - FNE, criado pela Lei n" 7.827, de 27 
de setembro de 1989; 

11 - 320.000.000,00 (trezentos e vinte milhô'Js 
de reais) do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, insmuído pela Lei n" 7.998, de 11 de janeiro de 
1990; 

111 _50.000.000,00 (cinqüenta milhões de real:) 
de programas administrados pelo Banco Nacion:ll 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 

111 _300.000.000,00 (trezentos milhões de rel­
is) das exigibilidades bancárias (MCR 6-2); 

IV - 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de re1-
is), dos recursos alocados no Orçamento Geral d3 
União de 2.000 a título de verbas de contingênc'.l, 
para as operações previstas no art. 3". 

§ 2" Cinqüenta por cento dos recursos aloC<l­
dos ao Programa Especial de Financiamento de quo 
trata esta Medida Provisória serão destinados ac l 
agricultores familiares, e aos mini e pequenos pro­
dutores que explorem áreas de até quatro módulo" 
fiscais e se enquadrem nos demais Critérios fixado'} 
pelo Programa Nacional de Fortalecimento da Agn­
cu~ura Familiar nos limnes estabelecidos pelos be:­
neficiários do Grupo 'O', à exceção da renda brutl 
anual obtida. 

§ 3" Com base na receüa bruta anual obtida no 
exercício anterior, na atividade rural, considera-sc 
para os efeitos desta Medida Provisória: 

I - grande produtor, aquele com receita supe· 
rior a R$300.000,OO (trezentos mil reais); 

11 - médio produtor, aquele com receita superi­
or a R$40.0oo,OO (quarenta mil reais), atei 
R$300.oo0,OO (trezentos mil reais); 

111 - mini e pequeno produtor, aquele com re­
ceita igualou inferior a R$40.000,oo (quarenta m:l 
reais). 

Art_ 2" Os financiamentos rurais contratados ao 
amparo do Programa Especial de Financiamento te-
rão as seguintes condições: .. , 
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1 - juros e rebates: 
a} taxa de juros de 1 % a.a, nas operações de 

custeio e investimento, com rebate de 50% sobre o 
valor de cada parcela a liquidar para os beneficiários 
do Procera e Pronaf 'A', e juros de 3% ao ano com 
50% de rebate sobre o valor de cada parcela para os 
beneficiários dos demais Grupos do Pronaf e para os 
mini e pequenos produtores; 

b} taxa de juros de 3% ao ano para os médios 
produtores nas operações de custeio e investimento; 

c} taxa de juros de 6% ao ano nas operações de 
custeio e investimento. 

11- prazos: 
a} de quatro anos, incluídos dois anos de carên­

cia, nas operações de custeio; 
b) de doze anos, incluídos quatro anos de ca­

rência, nas operações de investimento; 
111- lim~es de financiaménto: 

a} agricultores familiares, mini e pequenos pro­
dutores: R$20.000,OO (vinte mil reais); 

b} médios produtores: R$40.000,OO (quarenta 
mil reais); , 

c} grandes produtores: R$60.000,OO (sessenta 
mil reais). 

Art. 3° Aos agriculíores familiares, mini e peque­
nos produtores rurais cujas produções sinistradas 
não tenham sido objeto de financiamento com recur­
sos sob o amparo do Sistema Nacional de Crédito 
Rural, serão disponibilizados crédito de manutenção 
no valor de R$2.000,OO (dois mil reais), por famflia, 
sem exigência de contrapartida de liquidação. 

Art. 4" Ficam os bancos oficiais federais auto­
rizados a conceder prorrogação do vencimento de 
operações de crédito rurais contratadas até 31 de 
maio de 2000, pelo prazo de dois anos, desde que 
o produtor comprove a perda da receita da explora­
ção de sua propriedade rural, em decorrência dos 
efeitos dos fenômenos previstos no art. 1° e, no 
caso da região de atuação da Sudene, desde que o 
imóvel esteja localizado em município que atenda 
aos requisitos constantes do artigo seguinte. 

Art. 5° Remunere-se os arts. 4°, 5°, 6", "',8° e 9", 
do texto original desta edição da medida provisória. 

Art. 6" Por opção dos mutuários, os contratos 
já celebrados sob o amparo desta MP, poderão ter 
as suas condilõel!, ajustadas para os termos defini­
dos nos arts. 1 e 2 . 

Art. 7° Esta medida provisória entra em vigor 
na data de sua publicação·. 

Justificação 

Esta Emenda Subst~ufiva Global à MP nO 
1.954-29, de 26 de julho de 2000, visa adequar os ter­
mos originais do citado instrumento de modo a ampli­
ar os seus efeitos para beneficiar os produtores rurais 
vitimados pelos efeitos da estiagem e das geadas 
ocorridas nas regiões Sul e Sudeste do País, no pre­
sente ano. 

Com efeito, não bastasse a trajetória, nos últi­
mos anos, de acentuado comprometimento dos n í­
veis de rentabilidade da agricultura brasileira, os 
prejuízos causados pelas geadas e estiagem aos 
agricultores das mencionadas regiões no jJresente 
ano, podem vir a acelerar a tendência atual de 
abandono da atividade por grande parte desses 
agricultores. Isto, em função da escala substancial 
das produções sinistradas de vários produtos, o 
que, por certo, sem a ação efetiva de socorro pelos 
poderes públicos, resultará na intensificação do 
quadro já dantesco da crise social, a partir das pe­
quenas e médias cidades diretamente afetadas e, 
igualmente, na fragilização, ainda maior, da base 
produtiva da agricultura nacional. 

Convencidos da pertinência, legitimidade e 
oportunidade políticas da presente proposição, espe­
ramos transformá-Ia em ação concreta deste poder 
em defesa da agricultura brasileira e dos seus diver­
sos segmentos sociais. 

Sala das Sessões, 1 de agosto de 2000. - De­
putado Dr. Rosinha. 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A 
COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E 
EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA 
N" 1.964-28, DE 27 DE JUNHO DE 2000 E 
PUBLICADA NO DIA 28 DO MESMO M~S E ANO, 
QUE "ALTERA AS LEIS N"S 6.368, DE 21 DE 
OUTUBRO DE 1976, E 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS·. 

CONGRESSISTA 
Deputado ALDIR CABRAL 

SACM 
Emendas Convalidadas: 10 
Emendas Adicionadas: 01 
Total de Emendas: 11 

RELATOR: 

EMENDA N" 
011. 
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MP 1964-28 
000011 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS - I .. _ .... 
Medida Provisória UO 1964-28 de 27 de junho de 2000 -DEPUTADO ALDIR CABRAL I I ................. ... 

II O .... iA .... 1. O ..... I I,a 3.. 7'" tIg .. 0_ s.o.,,· 5 '.0 ...... 

I Ng!na 01102 I I ArtIgo 2" I I Inciso I Ali.,. I 
TEXTO I msT'IJ'ICA o 

A aliDea Md" do hcloo O do Art. 2S de que trata o ArL 2· da Medida 
ProviooSria UO lH+-211 de 27 de J_uho de 2-' puta • vigorar com • ~te redaçAo 

I - ••.......••..... _ ..•••... _ .•....•......•.•.......•.....• _ .••..•..•.•...•...•...••. _ .•... _ .•••....... _._ •.. _ ...•. 

O •••••••••••• _ •••••••••••••••• _ ••••••••••••••••• _ ••••••• _ ••••••.•••••••.• _ •••••• __ •• ___ ••• _ ••• _ ••••• _._ •••• . ) ........... _ ..... _._ ................ _ ... __ .......... -..... _ ........... _ .. _ ............. __ ..... -._ .... _.-
h) •••••••••••••••••••••• __ ••••• _ ••• _ ••• _ ••••••••• _ •••••• ___ •••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••• 
c) •• _ •••••••••••••••••• _ •••• _._ ••••• _ •• _ •••••••••• __ •••• _ ••• _ ••••••• _ ••••• _ •• _ •••• __ ••••• _._ •••••••••••• 

d) deode que o oervidor do _ .... da .tiDaido • Id.de limite para • 
apoMDtadorta compub6ria ou veaha • atia"''' a" ciaco ADOI 
lubtequeate8; 

e) ••••• _ •••••. _ ••••••••••••• _ ••••••••• __ •••• _. __ ••• __ •••••• _. __ •••••• _ •••••••••••••• _ •••••.•• _ ••••• _ •••••• 

t I" ••.••.•.•••• _ •• _ •..••• _ ••••.•••••• _ •••••••.••• _._ •• __ •••••• ___ ..•••.• _._ •••••••••• _ ••.. _ •••.••••....• 
t 2· - .••••••.. _ •••..•••••••.••.• _ •••.. _ •••••..•.•••••.••••.• _ ••.•••••• _ •.•••••..•• _ •••• _ .•••••• _._ ••••. _ .• 
t 3° •••••••••••••••••• - •• _ •• _ •••••••••••• ____ •••••••••••••••• - .•••••••••••••••••• - ••••••••••••••• _ •••••••••••• 
li 4° - ••••• _ •••• _ •••••••• _ •••• _._ ••• _ ••••••• _ •••• _ ••••• _ ••• _.-•••••• _ ••• __ ••••••••• __ •••••••• _ •• 
t S" •• - •••••••••••••••••• - ••••••• - ••••• __ ••••••• ___ ._ •••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••• - ••••••••• - ••• 
I 6- - .a,o_ ...... u •• _ •• , ................. .a ................................................. _ .............................. ",. 

JUSTIFICATIVA 

Tem a presente Emenda a finalidade de estender o direito à revcrslo 
à atividade pua todos os servidores que, DO interesse da administraçlo, solicitem seu retomo 
ao excrcicio das atribuições legais cous:n=.tu . naiS~ do cargo por ele investido com a finalidade 
de continuar prestando os bons serviços n in se público. 

I 
I 

P AR 

Brasília j) 
I / 
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EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A 
COMISSÃO MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E 
EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA 
N' 2.026-2, ADOTADA EM 29 DE JUNHO DE 2000 E 
PUBLICADA NO DIA 30 DO MESMO M~S E ANO, 
QUE "INSTITUI, NO ÂMBITO DA UNIÃO, NOS 
TERMOS DO ART. 37, INCISO XXI, DA 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO, PARA 
AQUISiÇÃO DE BENS E SERViÇOS COMUNS, E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS": 

CONGRESSISTAS EMENDAS N'S 
Deputado GERALDO MAGELA 005 007. 
Senador OSMAR DIAS 006. 
SACM 
TOTAL DE EMENDAS CONVALIDADAS: 4 
TOTAL DE EMENDAS ADICIONADAS: 3 
TOTAL DE EMENDAS: 7 

MP 2.026-2 
000005 

MEDIDA PROViSÓRIA N' 2.026, 
DE 29 DE JUNHO DE 2000 

Institui, no âmbito da União, nos ter­
mos do art. 37, Inciso XXI, da Constitui­
ção Federal, modalidade de licitação de­
nominada pregão para aquisição de bens 
e serviços comuns. 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 

Dá-se nova redação ao art. l' da Medida Pro­
visória nos termos a seguir, renumerando-se o atual 
e excluindo-se os arts. 2' e Sº: 

"Art. l' Inclua-se no art. 22 da Lei n2 S.666, de 
21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº S.SS3, de 
S de junho de 1994, o inciso VI e os parágrafo 7" e 
S', renumerando-se os atuais e os seguintes: 

"Art. 22. São modalidades de licitação: 

VI-pregão. 

§ 72 Pregão é a modalidade de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns, promovida 
exclusivamente no ãmbito da União, qualquer que 
seja o valor estimado da contratação em que a dis­
puta é feita por meio de propostas e lances em ses­
são pública. 

§ S2 Os termos de realização do pregão, inclu­
sive por meio da utilização de recursos de tecnolo­
gia da informação, serão definidos nos termos de le­
gislação específica; 

Art. 2" Para aquisição de bens e serviços co­
muns, a União poderá adotar licitação na modalida­
de de pregão, regida pela Lei n' S.666, de 21 de ju­
nho de 1993, alterada pela Lei n2 S.SS3, de S de ju­
nho de 1994, e por essa Medida Provisória. 

§ 12 Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles de aces­
so usual e notório conhecimento público cujos pa­
drões de desempenho e qualidade possam ser obje­
tivamente definidos pelo edital, por meio de especifi­
cações conhecidas no mercado. 

§ 2" O regulamento disporá sobre os bens e 
serviços comuns de que trata este artigo. 

Art. 3' A fase preparatória do pregão observa­
rá o seguinte: 

Art. S' Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Justificação 

A introdução de mais uma modalidade de lici­
tação na legislação pertinente não deve sê-lo por 
normatização à parte da Lei de Licitações n' S.666, 
alterada pela Lei n2 S.SS3. É nela e somente nela 
que as modificações devem ser efetuadas. Não sen­
do assim, haverá motivos para inúmeros escapes à 
legislação específica por meio de artifícios legais 
dessa ordem. A emenda busca exatamente trazer o 
pregão, a nova matéria tratada pela Medida Provisó­
ria, para o âmbito da Lei de Licitações. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 2000. - De­
putado Geraldo Magela, PT - DF. 
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EMENDA N" ,de 2000 

À Medida Provisória n' 2.026-2, que 
"Institui, no âmbito da União, nos termos do 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pre­
gão, para aquisição de bens e serviços co­
muns". 

Acrescente-se ao art 22 da Medida Provisória 
n' 2.026-2, de 29 de junho de 2000, a seguinte ex­
pressão: 

"podendo ser realizado em bolsa ou cometido 
a leiloeiro oficial, conforme se dispuser em regula­
mento." 

Justificação 

o objetivo da presente emenda é facultar à 
Administração Pública a possibilidade de poder con­
tar, se necessário e conveniente ao interesse públi­
co, com os serviços das bolsas e dos leiloeiros ofici­
ais. Trata-se, repita-se, de uma faculdade, não de 
uma obrigatoriedade. 

Tal possibilidade pode ser útil em casos como 
o de greve no Serviço Público ou outra contingência 
que impeça ou dificulte a atuação dos próprios ór­
gãos ou entidades governamentais. 

Ademais, trata-se de uma iniciativa que encon­
tra respaldo no direito positivo legislado, consoante 
lemos no ar!. 53, caput, da Lei n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993, in verbis: 

"Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro 
oficial ou a servidor designado pela Administração, 
procedendo-se na forma da legislação pertinente." 
(Grifou-se.) 

Osmar Dias, Senador. 

MEDIDA PROViSÓRiA N" 2.026, DE 
29 DE JUNHO DE 2000 

Institui, no âmbito da União, nos ter­
mos do art. 37, inciso XXI, da Constitui­
ção Federal, modalidade de licitação de-

nominada pregão para aquisição de bens 
e serviços comuns. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 9' do texto da MP. 

Justificação 

A introdução na 2" edição do sistema de re­
gistro de preços é totalmente descabida uma voz 
que já existe na legislaÇão corrente (Lei de licita­
ções n' 8.666, de 21-61-96) o tratamento da maté­
ria (arts. 15 e 16), razão pela qual não há que fa­
zer parte da MP. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 2000. - Depu­
tado Geraldo Magela, PT - DF. 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A 
COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E 
EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N' 2.048-26, QUE "DISPÕE SOBRE 
A CRIAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DE CARREIRAS, CARGOS E 
FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL, DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 57 
DA LEI N' 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965, 
QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JURfDICO 
PECULIAR AOS FUNCIONÁRIOS POLICIAIS CIVIS 
DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÉNCIAS". 

Congressistas Emend .. N"S 

Deputado Aldo Arantes 016,017,018 
Deputado Paes Landim 006, 007, 008, 011 013, 
014, 020, 021, 024, 026, 027, 028. 
Deputado Ubiratan Aguiar 004, 005, 009 
010,012,015,019,022,023,025,029,030. 
SACM. 

Emendas apresentadas: 
Emendas Adicionadas: 
Total de emendas: 
RELATOR: 

3 
27 
30 
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Suprimir o Inciso I do § 1° do Art. 38 

Art. 38 
................................................................................................................................................................ 
.......................................................... 
§ 1° 

................................................................................................................................................................ 

I - Suprimir 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição de 1988, como forma de continuar garantindo ao Ministério Público Federal o 
exercício da Advocacia, facultou-lhes a opçlo pela Advocacia-Geral da Unilo. 
É que a Advocacia Pública, na forma concebida pela Constituição Federal, permite o exercicio da 
Advocacia Privada, excetuando-se obviamente demandas contra entes públicos. 
O referido dispositivo é inconstitucional, na medida em que restringe o exercicio da Advocacia em 
questões que nada afetam o interesse público e dá tratamento desigual em relaçlo às demais 
profissões regulamentadas. 
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Suprimir o inciso I do § IOdo art. 38 

Art. 38 
............ , ......................................... ····················· .. f··············· 
§ 10 

I - Suprimir 

JUSTIFICATIVA 

A Conatituiçlo de 1988, como forma de continuar garantindo ao Ministério Público Federal o 
exercicio da Advocacia, facultou-lhes a opçilo pela Advocacia-Gera1 da Uniilo . 

. É que a Advocacia Pública, n' forma concebida pela CF, permite <i exercicio da Advocacia Pública 
concomitante a Advocacia Privada, excetuancto-se obviamente demandas contra entes· públicos. 
A MP em comento. curiosamente reafirma a opção. O referido dispositivo é inconstitucional na 
medida em que restringe o exercício da Advocacia em questões que nada afetam o interesse público 
e dA tratamento desigual em relaçio às demais profissões regulamentadas. 

J 
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NBDIDAPROVlSÓIUA :NO 2.04&-:16, de 19 de juDbo do 1000 

Suprimir o IDciIO I do § 1" do Art. 38 

Art. 38 
................................................................................................... _ .......................................................... . 
....................................... .; .................. . 
§ I" 

................................................................................................................................................................ 

.......................................................... 

. I - Suprimir 

roSTIPICATIV A 

A ~ ele 1988, como forma ele contiD"' p.ntindo .., Miniltá'io P6blico Federal O 
..-cIcio da Advocacia, fiIcultou-lhea a opçIo peIà ~ da UniIo.· . 
É que a AdwI:Kia P6bliclÍ, lia forma cc:mcebida peia CoIIItitui9lo FoderaI, permite o exen:icio da 
Advocacia Priwda, excetnlllllo-.e obviamente demuIdu poDtn. ao. público •. 
o referido cfiopoaitivo , iDI:oIIIlituGio. Da medida em que ....mnae o exen:icio da Advocacia em 
queatGeI que oada afetam o im- público e di trUUMnto cIeaigual em relaçlo li demai. 
~ .... ,l.jnem+Jtd ••. 

-J 
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MBDIDA PIIOVlSÓlUA N' 2.048-26, do 29 do jmIho do 2000 

Suprimir o iDCiso I cio § 1° cio art. 38 

Art. 38 
............................................................................................. 
. § \" 
............................................................................................. 

I-Suprimir 

JUSTIFICATIVA 

A Conrituiçlo de 1988, como fonoa de contilllW' garantindo ao Ministério Público Federal o 
lIIten:1cio da Advocacia, facultou-lhes a opçlo pela Advocacia-Gaat da Unilo. 
É que a AdVOCllCia P.ública, na forma concebida pela CF. permite o lllten:icio da Advocacia Pública 
collCOlUitante a Advocacia Privada, ex ....... lII'do-eeobviameote demandaa contra entes públicoa. 
A MP em. cOmento •. curio_ reúirma a opçIo. O referido diopoaitivo 6 inconstitucional lI!l 
medida em que restringe o exen:lcio da Advocacia em queatl5ee que nada afetam o intereue público 
e di trIItunento desigual em relaç10 ia demais profilllllea regulamentadas. 

--r ----.-----.-K;b-. "G~ j\--
1 
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Ml!DIDA PROVISÓRIA N' 2.04a..26, do 29 do juobo do 2000 

Altera o anexo VI a que se refere o § IOdo art. 40. 

JUSTIFICATIVA 

A tabela de transposiçlo ora proposta visa impedir a reduçlo salarial, e é .."......,.·d. em 
colllOnIncia ao que.preceitua o inciso XV do art. 31 da Constituiçlo Federal e o art. 189 e seu 
parágrafo único da'Lei 8.112, de 1990. 

o. vencimento. búico. da segunda categoria, na redaçIo original, estabelecem reo,nuneraçlo aos 
aervidores que vierem a ocupar _ CIasaea illC()lllJl&tlvei8 com a responsabilidade doa cargo •. 

Caso sejam mantidos OI vencimento. conatantea na tabela orjginária, o recrutamento de novos 
profiSSionais do direito -' indubitavelme~ afetado, de vez que nIo concorrerlo com as demais 
c:arreiru jurldicaa (magistratura, ministmo público, delegado. de poHcia federal, etc), cujo. 
padrlles jniciai.de vencimento alo bem mais e1ev8do •. 
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[ 

Altera o anexo VI a que se refere o § 1° do art. 40 .. 

JUSTlFICATIV A 

A tabela de rransposição ora proposta visa impedir a reduçlo salarial, e é apresentada em 
consonlncia ao que preceitua o inciso XV do art. 37 da Constituiçao Federal e o art. 189 e seu 
parágrafo único da Lei 8.112, de 1990. 

Os vencimentos básicos da segunda categoria, na redaç!o original, estabelecem remuneraçlo aos 
servidores que vierem a ocupar estas Classes incompatíveis com a responsabilidade dos cargos. 

Caso aejam mantidos os vencimentos constantes na tabela originária, o __ nto de oovos 
profissionais do direito será indubitavelmente afetado, de vez que nIo concorrerlo com as demais 

. carreiras juridicas (magistratura, ministério público, delegados· de policia federal, etc), ClVos 
padrtles iniciais de vencimento silo bem mais elevados. 

-----------------------~.=----------------------------------, 
D. . ! -1f1IZ"">"" 
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Acrescentar § 3° 110 ano 40 

§ 3· Aplica-lO o dispo.to no caput aos servidores que, originariamente admitidos por concurso 
público, foram tranlpoltoS para carao. mencion,adoa no artigo anterior, Qtravés de concurso interno 
homoloaado anteriormente a 6 de o!'tllbro de 1988 e realizado aegundo a legislação então vigente. 

'-,' 

roSTlFICATIV A 

Concursos de ascenslo ftmcional, realizados em obedietlcia à legislaçAo então vigente, devidamente 
homolo'gado. e dentro do prazo de validade, foram colhidos pelo advento da nova Cana, sem que os 
aprovados fo.sem aproveitados. Portadores que eram de direito adquirido à nomeaçlo, posto que 
claasificado. denuo do núm«o de vagas oferecidas pelos respectivos editais, nilo pôde a 
AdminiItraÇlo furtar-lO ao dever de nomea-Ios, a dcapeito da regra do concurso público, cogente a 
partir de 6 de outubro de 1988. . 
Visa a preaente emenda garantir a UanIposiçlo dos servidores compreendidos em tal situaçlo que, 
embora empoaado. poIlerionnente • promulgaçlo CF,' submeteram a processo· seletivo 
conaentlneo com a ordem constitucional pré-existente. 

Vale lembrar que reiteradu dec:is6es judiciais, inclu.ive do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
con.ideraram regular tai. formu .de provimento. 

-F-?C- I 
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, Nl!DIDAPROVISÓRIA N" 2.048-26, do 29 doJul!llo do 2000 

. Acre __ § 3° ao Irt. 40 

§ 3' Aplica-se o cIiIpolllo DO caput aol aervidorel que, originariomente admiticloo pór CODCUI'IIO 

público, Conm InnIpoIlloI para C&IlIOS mencionado. no. litigo anterior, lInIv6e cio COBaIfIO interno 
'bomoiogado .-ion:nente a 6 ele outubro ele 1988 e .. izIIdo ·lOIPUJdo alegillaçlo enIIo vipnte. 

ruSTlFICATIV A 

Ccmcuno. de _010 funcional, realizadol em obecliencia • lesiaJaçlo enIIo vi&em!>. devidamente 
bomolopdol e dentro do prazo ele validade, Coram coibido, pelO advento da DOVa Carta, _ que OI 
oprovadoa Coaaem aproveitados. Portadorea que eram ele direito adquirido • 1IOIDe8ÇIo, pollO que 

. clauifiaadol dentro do número ele VIIIU oferecidas pelOl. respectivol editai., nIo pOde • 
AdminillnÇlo fUrtar_ ao dever de nom ..... \OI, a despeito da regra do concurao público, cogen1e a 
partir de6 de outubro ele 1988. 
Vi .. a ~ emetIda prantir a tranapo';çIo doe I«Vidorea coDipi eeDdidoa eintal ioituaçlo que, 
embora ""'POI •• do. ~ • proD"'lgoçlO CF, oubmcteram a proceuo oeletivQ 
oonaentIneo com a ordem colllli\uçional ~_. 

Vale lembrar que reiterldaa deciollea judiciaia; inclum do Egrégio Supremo Tn"bunal Federal, 
ccmaicleraromreaular Iai.· fbrmaa de provimento. 

J 
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Dá nova redaçlo ao art. 41, mantidos seus parágrafos. 

Fica institulda a Gratificação de Desempenho de Atividades Iuridica - GDAI, devida aos 
integrantes daS Carreiras de Advogado da Unilo, de Procurador da Fazenda Nacional e de 
Assistente Iuridico da Advocacia-Gera1 da UniIo, de Defenaor Público da UniIo e de Procurador 
Feder:al, no percentual de trinta por cento, incidente aobre o vencimento básico do servidor, quando 
em exercicio nas unidades jurídicas dos 6rg1os e das entidades da Administraçio Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional. 

TABELA DE CORU:LAçÃO E TRANSPOSIÇÃO DE CARGOS 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

Carp CatepriII hdrlo P ....... C~. ea .... 
m m 

A R R 
I I ESPECIAL 
VI 
v V 

B IV IV 
Procurador Autárquico m m 

R R PRIMEIRA. - I 
VI 

A.dvop4o V 
IV 

I 
AuiJtcDtc lurldiço de Autarquias C m Procurador Federal 
• FuI>daç6eo P6bIlcu FcdenW 

R 

Procurador • A.dvcpdo da I 

Sup&WinrmcMncia de· Seguros V 

Privadoo • da ComWlo de IV 

Vai ..... M<>bllürioo D m VI 
11 
I V 

IV SEGUNDA 
m 
R 
I 

--------------------~.-----------------------------, 4./\ ~ . • ......-=:::-- F~ ~ 



15680 Quinta-feira 3 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2000 

MP 2048-26 

000013 

--, 
Lr:~--~-W;~!~PO~~P~-'-!~§-~8-~-J~-'&;'P;~I-M~~,~~~_'--______________________ ~I r=-·~--l 

-------~~----~~------~-r '0-- t 0-- .0-- 40-.... -0- =- I 
r :J r:=::_-_-_-_-""I,,.._-_~-_~:_=_~::_=_-_-_-_-_rL -_ -_ -_.--~_--_~-

-
MBDIDAPROVISÓlUAN' 2.048-26, do 29 doJuolllo llllOOO 

Di aova redaçIo &O art. 41, 1IIIIIIidoI .... porjandbL 

VI" inlltilukk a Gratificaçlo de D."I'l"'"ho de AIivIdIdaa 1urIdica • GDAJ, deYida -
inIep:aIIteI dai Carreiru de Advopdo da UniIo, de' l'nxIundor da F..... NICioIll1 • de Aai_. Jurldico da Advocacia-GenJ da Uni", de DeIiDIor Pílblico da UDI ... de l'IoauIdar 
Fodenl, DO percenIUII de mllla por CCII!O, inrickate.obre o ~ búico cID ..wIor, ........, 
em """""cio .... Unidades jurIdiçu doe Ó!lIfOI • dII entid.del da Adminillraçlo P6bllca FedenI 
di.reta, auúrquica e fhnd,clnnaJ. 

TAnLADJ: colIDLAcJ.oa DtCAllGOl 

SlI'IJAÇÃO ATUAL lIII1JAÇÃO MOYA 

Corpo C~ - ....... ~ ~ 
m m 

A D D 
I I - BSPIIaAl. 
VI 
V V 

B IV IV 
-Audaquioo m m 

D D PIUMBIIIA - I 
VI 

AdYopdo V 
IV' I 

~ l_co do AuIIrquiu C m, "-"",,,p-.p ...... -p- D 

PrOQll'ldot • AdYópdo ela I 
V 

54 '" t! h do s.zoo 
_.eIa~do rv 
v.ao... MobIIürioo D m VI 

D 
I V 

rv SBOUNDÁ 
m 

I 
D 
I -

1 
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JUSTIFICAllV A 

M'aIlUtençIo ela liItemitica ~ lia gratiftcaçlo que Ibi lUbItitUtda pela GDA'l', "(]ratjfic'çJo de 
'BIIIm'u1o • FioWizaçIo e Al'reÇidoçfo (Medida ProviIória 831, de 18 de janeiro de 1995, 
convertida lia Lei D' 9.624, de 02:de .mil de 1998), em que ~ o perfeito mrtendilNlllto de que 
a gratiftcaçlo por d~ nIOi. deve ficor auea.da • 'tempo de .erviço. 
No cuo de mantido O _ do "caput" do Art.' 16, 1CIVidorea· que deaempenhem com -
eficihia u _u úribuiçllea poderio cmt.r gratiftcaçllea maiotea do que ou1rol de cItwmpeuho 

aJIIIIrior· 
'i 

'0 principio cIeve .... O de que "para trabalho iaual. ~ iguaia". A cIIfenmça enIn! 
inici&ntea e anti&oa lia c:arreiraji..ti i:ontemplodli peIaa vlJiaçllee dos padrtIea de wru;imento, 

Allim, _ aiatem4itico vi .. _ • correta poIItica adotada pelo governo. como tmIbém manter o 
eotimulo .... que tocIoa 001 ..wIorea atinjam OI Iímitet m'xjl!!Ol permitidos, por meio ela 
intenaificaçlo do trabalho fiIcaI e doí iDgrealOl de receita de que o aovemo neceaaita. 

_ AItençIo do -1eaaI em rUIo da mudança no "C&P,rt" do Artigo 16. 

I 
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NBDIDA PROVISÓRIA N" 2.048-26. do 29 do juabo de 2000 

Emenda Aditiva 

Dá nova redaçIo do Art. 41 na seguinte forma: 

Art. 41. Fica institulda a Gnltificaçlo de De!empenbo de Atividade 1utfdica - GDAJ, devida ao. 
integrantes das Carreiras de Advogado da UDiIo. de Procundo< de Fazenda Nacioruü e Auiatente 
Jurldico da Advocacia-Geral da Unilo, de Defenoor PI'Iblico da Unilo e de Procurador Federal, no 
p«eentual de até trinta por cento incidente sobre o maior veocimenlo báaico do servidor, quando 
em exercIcio nas unidades juridicas dos órglos e das entidades da Adminiatraçlo Pública Federal 
Direta, autárquicas e fimdacionai •. 

roSTlF'ICATIV A 

A GDAJ é uma: gratificoçlo de deoempenbo, de produtividade, nIo havendo jultificativa pera que 
iDeida oobre ela percentuals difetenciados em razIo da lIituoçIo de cada servidor. O diferenu:i~ 
eIIari na variaçIo do percentual da ava1iaçlo, o que determinará. distinçlo entre o servidor maio 
empenhado e o menos eIlIJICIIha40 em ou. otividade. Traia-se de um pr&nio à dediceçlo e, quaodo 
esta for equivalente, toma proibitivo o JIIBIlI1'lDIO de. um premio desil!lla!, de acordo com o 
enquadramento do servidor na carreira. 

c--_· I 
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r 

Emenda Aditiva 

Oi nova redaçlo do Art. 41 na seguinte forma: 

Art. 41. Fica instituida a Gratificaçio de Desempenho de Atividade lurldica - GDAI, devida aos 
imegrantes du Carreiras de Advogado da UniIo, de Procwador da Fazenda Nacional e Assistente 
lurldieo da Advocaeia-Geral da Unilo, de DefenJor Público da Unilo e de Procwador Federal, no 
percentual de até trinta por cento incidente sobre o maior vencimento bisico do servidor, quando 
em e"trcteio nas unidades jurldicas do. 6rgios e du entidades da Administração Pública Federal 
Direta. autárquicas e fundacionais. 

roSTIFICATIV A 

A GDAI é uma gratificaçlo de desempenho, de produtividade, nlo havendo justificstiva para que 
ineida sobre ela per.centuais diferenciados emrazlo da situaçio de cada servidor. O diferencial 
estarí. na variaçlo do percentual da ava1iaç1o, o que determinará a distinçlo entre o servidor maia 
empenhado e o menos empenhado em sua atividade. Tratá·se de um pr~mio à dedicaçlo e, quando 
esta for equivalente, toma proibitivo o pagamento de um prêmio desigual, de acordo com o 
enquadramento do oervidor na carreira. 
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l"olII"ItMO--r---'OIC:' .. l -_..,.. ___ ,",,-... __ -, 

r.----------------------------~----------------------------~ 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-ae da Medida Provisória n" 2,048-26 o inciso 'x" do art. 45, 

Juatificeç60 

o pró-tabore é uma gratificaçAo paga a partir dos I'IICUrsos que 
compõem o FUNDAF - Fundo Especial de OesenvoMmenlo e Aperfeiçoamento 
das Atividades de FiscalizaÇ60. Sa é uma gratilicaçlo paga a partir da 
arrecadaçAo de valores de devedore. da Fazenda Nacional. o n60 pagamento 
da gratificaÇêo aos Procuradores viola os princlpios constituCionais da 
razo.alidade. da moralidllda e da finafldade. porquanto nAo seria admissIvel 
que aquela que carreie os recursos para o fundo nAo recebe a partir do próprio 
fundO a justa e necessária contrapartida do esforço dasenvolvido, a nem tanha 
no fundo a origem do pagamento da sua remuneraçAo, 
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í' ---:-;;;------:-=----=-,~--=-----::---. lK]---- 20'-~ 30·-~ 40--- eO.,IIMTrfw'nvo ....... 

C"'-:-J C---" 
~--~~----~-----L ____ ~ 

ro--------------------------~----------------__________ __, 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se da Medida Provisória'" 2.048-26 

a) a expressA0 'da Procurador da Fazenda Nacional', no art. 41; e 

b) o inciso 'x' do art. 45. 

Justificaçêo 

o pr6-labore é uma' gratificaçêo paga a partir dos recursos que 
compOem o FUNDAF - Fundo Especial de Desenvolvimento a Aperfeiçoamento 
das Atividades de Fiscalizaçêo. Se é uma gratíficaçêo paga a partir da 
arrecaclaçêo de valores de de.Vedares da Fazenda Nacional, o nAo pagamento 
da gratificaçêo aos Procuradores viola os princípios constitucionais da 
razoabilidade, da moralidade e da finalidada, porquanto nlio seria adminival 
que aquele que carnsia os recursoa para o fundo nAo receba a partir do próprio 
fundo a justa e necessária contrapartida do esforço desenvolvido, e nem tenha 
no fundo a origem do pagamento de sua remuneraçêo. 

~f1;;::, ~ 
O~~"" 
CdoBlGO 
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, L.OI .. • ...... ,,_ .. - 3 O '1oIOOII'lC.I.,. 4 O' AOIT.,..., 9 O' ~.I.OUOI. 

C~·~·=:J r-~'''' 
~----~------~--____ L-____ ~ 

.. I·--------------------~---------------------. 
! Suprima.se da M:::D:ro:::S:~V:,oe26 a expreuão 

Procuradores da Fazenda NacionaL", do artigo 47, 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei complementar 73/93 em seu artigo 12 assevera que e 
Procuradoria·Geral da Fazenda Nacional é órgAo administrativamente 
subordinado eo tituler do Ministério da Fazenda, Tendo em vista que o artigo 
acima determina a prética de ação eminentemante administrativa é ele 
incompatrvel com a referida lei complementar, 

np~ ()~~, " 
~bARA.k1s~~ 

PCdoBlGO 

I"'--iõ ------......... -------, 
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rr-------------~--- ..... -------------, 
Emenda Supressiva 

Suprima-se o ano 54 

Reiteradas decisões judiciais, inclusive, prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal. consideram que 
as gratificações, desde que concedidas em cariler geral posauem a mesma natureza do vencimento 
buico para efeito de aplicaçlo do princípio constitucional da paridade entre ativos e inativos, 
previsto no ano 40 da CF. 

Consoante o principio da igualdade, hi que se levar em consideraçlo que em identicas 
.-ruturações de carreiras a exemplo das promovidas pela MP 1971 que tnI1a das Carreiru do 
Auditores-Fiscais da Fazenda e da PrevidbK:ia Social, em tramitaçio nesta Casa, o Executivo nIo 
impôs tio draconiana regra. 

c----·· J 
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[ 

. MllDlDA PROVISÓIIlA N" 2.048-26. de 29 de Jm!ho de 2000 ,. ". . - . . . 

J!mend& Supreu;va 

. Suprima-lO o art. 54 

Reiteradu decisOeS judiciais, incluaive, prolatadas pelo SupJeIIIO Tribunal Federal, consideram que 
.. gratificações, desde que concedidas em caréler genI pouiIem a mesma natureza dn vencimemo 
báaico plUll efeito de aplicaçlo do princfpio constitucional da paridade entre atiyos e inativo!, 
previIto DO art. 40 da CP. . 

. Consoante o princfpio da igualdade, hi que se levar eD! considoraçlo que em icU!micu 
reeatI\ItUnIÇII de carreiras a exemplo das promovid .. pela MP 1971 que trata das Carreiru do 
Auditores-Fiocai. da Fazenda e da Prévidencia Social, em tnunitaçIo nesta casa. o Executivo DIa 
impO. tio draconiana regra. . 

----~-------------~--~------------------
k~ 1a&tfL.- -J 
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r 

. MBDmA PROVLSÓRIA N" 2.048-26, de 29 dejuabo ele 2000 

Dá nova redaçIo .., "caput" do art. 54 

Art. 54. Para fino ele incorporaçlo ..,1 proventO. da apoomtodoria ou ia peuoõeo, as gi1Itificaçllee 
ele que tntaM OI arts. 8", 13, 19, 30 e 41 delta Medida PróYlJ6ria .... obomvado o maio< percentua1 
·previsto. 

f I' A aplicaçlo do diaposto nesta Medida Provia6ria ia apo.entadoriao e penI&o RIo pod<ri 
implicar reduçIo ele provento. e pentlIeo. 
f r Coaototod• a reduçIo ele proveII!Oa ou peIIIIo, cIec:cr.-e da aplicaçlo do ~1tO ....... 
Medida ProviJória, a diferença ..... paga • titulo ele vantopn peoaoal nominalmente identificada. 
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~----------------------------~-----------------------------, 

Dá nova redação ao "caput" do art. 54 

Art. 54. Para fins de incorporaç!o aos proventos da aposentadoria ou ás pensões, as gratificações 
de que tratam os arts. 8°, 13, 19,30 e 41 desta Medida Provisória será obaervado o maior percentual 
previsto. 

§ 1° A aplicação do disposto nesta Medida Provisória ás aposentadorias e pensões MO podert 
implicar redução de proventos e pensões. 
§ 2° Constatada a redução de proventos ou pendo, decorTente da aplicaçio do disposto nesta 
Medida Provisória, a diferença será paga a titulo de vantagem pcsaoal nominalmente identificada. 

J 
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C~··~I r.-. -------,--.......... ----.--,- --,.---~, .... ---, 

L-__ ~--~------~-------L--__ --~ 
r..---------------------.~---------------------~ 

Incluir no art. S4 o parágrafo: 

An.S4 

I - .............................................................. . 
n- ............................................................ . 
§ 1° .: ........................................................ . 
§2° ......................................................... . 
§ 3" O disposto oeste artigo 010 se aplica As aposentadoriaJ e pensões concedidas até 30 de junho 
de 2000. 

c---· J 
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[ 

. MBDIDA PROVISÓRIA N' 2.048-26, do 29 do jomIoo do 1000 

. JneIujr no ort. S4 o parignfo: 

Art. 54 

.J~.:::::::::::::::::::::::::::: .. :::::::::::::::::::::::::::::::::: 
u- ............................................................ . 
§ \" ...................... : ................................... . 
§ r ...... , ................................................. .. 
§ 3" o disposto neste artiso Dlo se aplica .. aposentadorias e peDIIIes concedidaa ~ 30 de junho 
de 2000. 

I 
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r 

Emenda Modificava 

OA nova redaç!o ao Art. 56. 

"Art. 56. Enquanto não forem regulamentadas, as gratificações de que tratam os artigos 8°, 13, 19, 
30 e. 40 desta Medida Provisória correaponderão aos seus respectivos percentuais máximos 
incidentes sobre o maior vencimento básico de cada servidor'·. 

JUSTIFICATIVA 

A jKeKnte MP é -ou deveria ter sido - irml gemea da MP 1971, ora em tramitação nesta Casa. 

Ambas objetivam r .... truturar carreiras da Administraç!o Pública Federal. 

Como a MP 1971 garantiu percentual m"ómo da. gratificações na fase pré-regulamentação, a 
manutençlo do dispositivo. nos termos concebidos pelo Governo, afronta o principio da igUaldade. 
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r 

. NBDIDAPROVISÓlUAN' 1.048-26, 110 .. 29 doP!hodo2000 

··Emenda Modificava 

J)j DO'" redaçIo 00 Art. 56. 

'"Art. 'S6.1!nquauIo nIo furem resuJameatada, u grIIIifiC891181 ele. que tratam O. litigO! S', 13, 19, 
30 e 40 delta Medida.' Províoória ~ _. ...........,..:tivo. perc"rrI".;. IDéximo. 
iIIcidentes lObre o lnaior vencimento búico de c:ad& oetYidot". . 

JUSTIFICATIVA 

A preaeIIIO MP é - ou deveria ter sido - itmI pea da MP 1971, ora em tnunitaçIo _ Cala. 

Ambu objetivam ..-nr carreirU da Al:jminiittaçlo P6blica Federal. 

Como a MP 1971 s-atN,~. m6Ximo du gmtificoç6ea lIt. &ae1ri' .... " ......... çIo. a 
m.m II 1,10 ~,c\iapoeítivo;iIOI ~ COlI<>Obidoa pelo 'GoVerno, ofronta o principio da igualdade .. 
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.-----------------~------------------------------------~ 
. MEDIDA PROVISÓRlA N" 2.04&-26, de 29 de Juah<> de 2000 

Emenda Aditiva 

lDcluir .... Diopoaiç600 Gerai. e T ..... it6riu o. Õeguinteo cliopoaitivo •. 

Art .................. Aplica-oc u cliapoaiçtlee cIeota MocIida ProYioória às opoocntadorias e petlIÕeO. DIa 
pocI<mdo implicar reduçlo de provento. e pcmCIeo. 

PuágIafO único - Constatada a reduçlo de prov1II1Oa ou penalIea decorrentes da aplicaçlo do 
diapoato nesta Medida Proviaória, a diferença -' JIIIP a titulo de vantagem ~ aormaImente 
id-uicada. 

rr---------------~---------------'~ 
I /42 ~~ 
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.----------------------------.----------------------------, 
"MEDiDA PlIDVlSÓRIAN" 2.048-26, do 29 dojullhodo 2000 

A< escentar parágrafo às Dispoaiçi!ee Gwaõa e ~nnait6riaa, 0Dde couber, o aeguinte dispositivo: 

t· ........ ·; .. ···· .................. · .... · 
'Aos iervidorea de que trata o art. 39, em exercl.io na data da I'Ul!UcaçIo desta medida proviaória, 
alo se apUca o disposto no iaciso 1, § .0 do art. 38. 

JUSTJFICATIV A 

A el<eI1lplo do que sucedeu com os membros do Minill6rio Público Federal e em homenagem ao 
principio do direito adquirido, a proibiçio ao advogado público de atuar em demandas privadas há 

'que prevalecer tio aomente em relaç10 aos tbturo. integrantes da nova CIU'I'eira. 
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r..~-----------------~---------------------__, 

Acrescentar parigrafo às Disposições Gerais e Transit6rias, onde couber, o seguinte dispositivo: 

§ ........................................ . 
Aos servidores de que trata o art. 39, em exercfcio na data da publicação desta medida provisória. 
nIo se aplica O disposto no inciso L § 1° do art. 38. 

JUSTIFICATIVA 

A exemplo do que sucedeu com os membros do Ministério Público Federal e em homenagem ao 
principio do direito adquirido, a proibiçlo ao advogado público de atuar em demandas privadas há 
que prevalecer tio somente em relaç!o aos futuros integrantes da nova Carreira. 

c--_· 
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Emenda Aditiva 

Incluir nu Disposições Gerais e Transitórias os seguintes dispositivos. 

Art .................. Aplica-se as disposições desta Medida Provisória às aposentadorias e pensões, não 
podendo implicar redução de proventos e pensões. 

Parágrafo único - Constatada a redução de proventos ou pensões decorrentes da aplicação do 
disposto nesta Medida Provisória, a diferença será paga a título de vantagem pessoal normalmente 
identificada. 

c-··_· J 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N,o 2052, ADOTADA EM 29 DE JUNHO DE 2000 E 
PUBLICADA NO DIA 30 DO MESMO M~S E ANO, QUE 
"REGULAMENTA O INCISO 11 DO § 1° E O § 4° DO ART. 225 DA 
CONSTITUiÇÃO, OS ARTS. 1°, 8°, ALINEA "J o

, 10, ALlNEA ·C", 
15 E 16, ALlNEAS 3 E 4 DA CONVENÇÃO SOBRE DIVERSIDADE 
BIOLÓGICA, DISPÕE SOBRE O ACESSO AO PATRIMONIO 
GENÉTICO, A PROTEÇÃO E O ACESSO AO CONHECIMENTO 
TRADICIONAL ASSOCIADO, A REPARTiÇÃO DE BENEFIcIOS E 
O ~CESSO A TECNOLOGIA E A TRANSFER~NCIA DE 
TECNOLOGIA PARA SUA CONSERVAÇÃO E UTILIZAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS': 

Deputado GERALDO MAGELA.................. 001 006· 012 014. 

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN............. 002 003 004 005 
007 008 009 010 
011 013. 

TOTAL DE EMENDAS: 014 
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EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 11 da MP nO 2.052, de 29 de junho de 2000 passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 

"Art. 11. Fica criado o Conselho Nacional da Política de Acesso aos Recursos Genéticoa, 
constituído pelo titular da Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá, pelOtl 
demais Ministros de Estado das áreas afetas às açOes de que trata esta Medida Provisória, 
por representante do Ministério Público Federal, e por entidades da sociedade civil 
representativas da comunidade científica, da defesa do meio ambiente, dos direitos 
indígenas e dos trabalhadores rurais, com representaçlio paritária à do governo, tendo .. 
seguintes finalidades; 

I - .............. _ ........................................................................ u .......................................................... . 

n ............................................................................................................................................ . 
li - dispor sobre as nonnas, condiçaes e responsabilidades para a fiscalizaçllo das 
atividades de acesso, interceptaçao, e aprecnlIAo de amostra de componente do patrimônio 
genético, bem como para a fi"C8lizaçlo do acesso ao conhecimento tradicional associado a 
esses recursos; 
IV - .............................................................................................................................................. . 
v - ................................................................................................................................................................ . 
VI - acompanhar, avaliar e deliberar sobre o acesso à tecnologia e sobre a transferencia de 
tecnologia para a conservaçlo e utilizaçlo do patrimônio genético e do conhecimento 
tradicional associado; 
"VII - ................................................................................................................................................... . 
vm - .............................................. u ........................................................................................................................................ .. 

IX - instituir polftica de acesso e utilizaçllo de componente genético e ao conhecimento 
tradicional associado, por laboratórios privados, condicionada à pesquisa, desenvolvimento 
e agregaçlo de valor comercial aos produtos, dentro do território nacional. salvo em caso de 
situaç&s tidas como de interesse nacional pela unanimidade dos membros do Conselho!' 

.JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda visa democratizar e dar eficácia às atividades de controle do acesso aos 
~s genéticos do pais, visando. ainda, associar o acesso e exploraçllo desses materiais a 
uma política naçional de desenvolvimento industrial nessa área estratégica panl os 
interesses nacionais. 

Sala das SessOes, 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dê-se a seguinre redação ao 3rt. 11 da Medida Provisória n.' 2.052, de 29/06100: 

"Art. 11 - O Poder Executivo criaJá um Conselho Gestor, vinculado à Casa Civil da Presidéncia da 
República, COiiIjIOOtIl de representaotes dos Ministérios que detêm compeIêocia \eg;II. sobre as diveIS8S aç(Ies, de 
Entidades iC\l_il.arivas da Comunidade Científica e dos demais segmeUOS envolvidos, ga .. mlindo a 
represeulllÇllo pari1ária de JqJJ'CSCiI1lI1l da sociMade civil organizada, de que traia esta Medida Provisória, com 
as seguintes finalidades:" 

,JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da ieplesentllça-o da sociedade civil neste Conselho é possibilitar a djsalsslk) democ:n!dca e 
a geSIão dos nx:ursos gc:oéIi<;os. 

Devido a impmlâllcia estratégica para o pais, representa, inclusive, um tema de segurança nacional por 
se trntar de iI06S3S riquezas naturais, significando um grande potencial de desenvolvimemo ecoaômico e 
cientifico. 

Vaneua Grazdotin - PC'doBlAM 
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Página I! Artigo ! Parágrafo Inciso alínea 
TEXTO! JVSl'lFlCA -O 

EMENDA SUBSTITUITVA 
Dê-se a seguinte redação ao art. lIda Medida Provisória n.o 2.052, de 29/06/00: 

"XII - Credenciar instituição pública nacional de pesquisa e desenvolvimento, 
delegando-Ihe, mediante convênio, competência para autorizar a remessa de amostra de 
componente do patrimônio genético para instituição nacional, pública ou privada. • 

JUSTIFICAÇÃO 

A remessa de amostra de componente do patrimônio genético para o exterior, deve. 
ter uma regulamentação legal bastante restrita, pois o material genético é a matéria-prima da 
moderna biotecnologia utilizada na indústria farmacêutica, na medicina, indústria química e 
outras atividades. 

PARlAMENTAR 

Vanessa Gnlzzietin - :PCdoBlAM 
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L-_______ ~ __ ~ ____ V_AN_E_~_S_A_G_~_6_zno ___ TI_N ______ ~11 ~ __ ~_-_~_'_tr_I~ __ ~ 
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Página \ \ Artigo \ Parlgrafo \ Inciso alinea 
TEXTO J JUSTIPICA O 

EMENDA SUBSTlTUITVA 
IJê.se a seguinte redação ao art. 13 da Medida Provisória n. o 2.052, de 29/06/00: 

"§ 50 • A pesquisa sobre componentes do patrimônio genético deve ser realizada no 
território nacional. n 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessário garantir que a pesquisa sobre componentes do patrimônio genético 
deve ser rea]j7J!da no território nacional, pois isso levará as empresas e as institlIi.çôes de 
pesquisa investirem em país. 

PARlAMENTAR 
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'-____ De_P_u_ta_d_a_v_AN_~_S_S_A_G_RJ_a_Z_Z_'O_TI_N ___ ---'! 1'---_-_"""_=-___ -' 
3.0_ ... 0_ 

Página ~ 1L-_..:..Arti.::..::.>·gL:O,---!;:;;;;;;::P;:,;ará~g;;'d;o~;:;r;;!-!_-=:;ln=ciso=_~_.....::a::::li::.:.ne=-::a=----, 
TEXTO/.mSTlFlCA o 

EMENDA SUBSTITUITVA 
Dê-se a seguinte redação ao art. 13 da Medida Provisória n.o 2.052, de 29/06/00: 

"§ 6° - A autorização de Acesso a amostra de componente do patrimônio genétioo de 
espécie endêmica ou ameaçada de extinção dependerá da anuência do Conselho Gestor dos 
Recursos Genéticos. n 

JUSTIFICAÇÃO 

o fato do material genético pertencer à espécie endêmica ou ameaçada de 
extinção, representar uma preocupação com a sobrevivência dessa espécie, por isso a 
autorização de acesso deve ser de competência do Conselho Gestor dos recursos genéticos. 

PARLAMENTAR 

Vanessa Grazziotin - PCdoB/AM J 



Agosto d. 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Quinta-feira 3 15705 

MP 2.052 
000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 2_052, DE 29 DE JUNHO DE 2000 

EMENDA'MODIFICATIV A 

o art. 14 da MP n° 2.052, de 29 de junho de 2000 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. Em casos de relevante interesse público, assim definido em lei complementar, o 
ingresso em terra indígena, área pública ou privada para acesso a recursos genéticos 
dispensará prévia anuência das comunidades indigenas e locais e de proprietários, 
gamntindo-se-Ihes o disposto no art. 2 I desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda objetiva sanar a inconstitucionalidade do texto original. Com a rMaçIo proposta 
estará garantido o disposto no art. 23 I da Constituição que exige lei complementar para a 
matéria objeto do dispositivo da MP. 

Sala das Sessões, em oS' de julho de 2000 

, 
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I Pigjna I I I~I I 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dê-se a seguínte redação ao art 15 da Medida Provisória n. o 2.052, de 29/06100: 

·Parágrllfu Únioo - A conservaçio ex sim de amostras de componentes do 
patrimônio genético deve ser reali7!!da DO território nacional. ft 

JUSTIFICAÇÃO 

As amostras de componentes do patrimônio genético, são bens da União por isso 
devem ser conservadas em território brasileiro. 

V.nessa Gnzziotin - PCdoB/AM 
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l.XrlPI •• 
3.0 __ _ 4:0_ 5. o s.! 111 lho ...... 
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TEXTo I.JUSTIJI'JCA o 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dê-se a seguinte redação ao art. 16 da Medida Provisória n.o 2.052, de 29/06/00: 

"Art. 16° - A remessa de qualquer amostra de componentes do patrimÔnio genético 
para instituição destinatária pública ou privada. nacional será efutivada a partir de material em 
condições ex situ, mediante a informação do uso pretendido e a prévia assinatura do Termo de 
Transferência de Material. observando o cumprimento cumulativo das seguintes condições, 
além de outras que o regulamento estabelecet-." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os países que detêm o Dominio da biotecnologia são pobres em recursos 
genéticos, com isso tem enonne interesse de garantir o livre acesso aos recursos genéticos, por 
isso o envio de material genético paea o exterior, deve ser restrito, como rorma de estimular o 
investimento em pesquisa no· nosso país. 

PARlNoENTAR 

Vanessa GrazzietiD - PCdoB/AM 
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1. X .... u. ",. J. O m ""tIL 4". 

Pâgina Inclso aUnea 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dê-se a seguinte redação ao art. 20 da Medida Provisória n." 2.052, de 29/06/00: 

"Art. 20 - As empresas que, no processo de garantir o acesso à tecnologia c ã 
tnmsfurência de tecnologias às instituições nacionais, públicas ou privadas, responsáveis pelo 
acesso e pela transferência de amostras de componentes do patrimônio genético e do 
conhecimento tradicional associado, investirem em atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
atividades produtivas no país farão jus a incentivos fiscais para a capacitação tccnolbgica da 
indústria e da agropecuária, e a outros instrumentos de estímulo, na funna da legislação 
pertinente. 

JUSTIFICAÇÃO 

, O estimulo às atividades de pesquisa e desenvolvimento no Pais, inclusive com 
incentivos fiscais para as indústrias, deve garantir que o processo produtivo seja efetivamente 
realizado na pais. 

PARLAMENTAR 

Vanessa GI"lIZrioriD - PCdoBlAM 
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Pjgina I I .Artigo I Parágrafo I Inciso a1inea 
TEXTO I.JUSTlI'ICA o 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dê-se a seguinte redação ao art. 27 da Medida Provis6ria n° 2.052, de 29/06/00: 

"Art. 27 - _ ... _ ............................... _ .. _ ......................................................... . 
§ 4" - As multas de que trata o inciso n do § 10 deste artigo seria atbitradas pela 

autoridade competente de acordo com a gravidade da infração e na forma do regulamento, 
podendo variar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
quando se tratar de pessoa fisica" . 

JUS IDICAÇÁO 

A indústria de base biotecnológica,;.JIlOvimenta recursos da ordem de bilhões de 
dólares anuais. Portanto as infrações cometidas por pessoa fisica ou juridica devem receber 
uma penalidade pecuniária significativa. 

V.nau Grazziotin - PCdoBfAM 
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PAgina 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dê-se a seguinte redação ao art. 27 da Medida Provisória n." 2.052, de 29/06/00: 

"Art. 27 - ................................................................................................. . 
§ 5" - Se a infração for cometida por pessoa. jurídica, ou com seu concurso, a 

multa será de R.$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de reais), arbitrnda pela autoridade competente, de acordo com a gravidade da infração, na 
fonna. do regulamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

A indústria de base biotecnológica, movimenta recurso da ordem de bílhões de 
dólares anuais. Portanto as infrações cometidas por pessoa fisica ou jurídica devem receber 
uma penalidade pecuniária significatíva. 

Vauessa GruziotiB - PCdoBJAM 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se art. 32 ã MP nO 2.052, de 29 de junho de 2000, renumerando-se os demais, com a 
seguinte redação: 

"Art. 32. As empresas com interesse na implantação, no território nacional, de projetos de 
pesquisa e desenvolvimento comercial de produtos a partir de recursos genéticos do país 
teriIo prioridade no acesso aos incentivos fiscais e creditícios oferecidos pelo poder 
público." 

JUSTD'lCAÇAo 

A Emenda visa estimular o desenvolvimento interno dos produtos gerados ã partir dos 
recurso da biodiversidade do pais. 
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r-_______________________ T~~=cr~~C~.~L ~~AÇ~~Q~ ________________________ , 

EMENDA ADiTlVA 
Acrescenta-se ao Capítulo IX DAS DISPOSIçõES FINAIS, da Medida Provisória 

n. o 2.052, de 29/06/00, um novo artigo_ 

.. Ficam suspensos os efeitos juridicos de todos os contratos fumados entre a União, 
Estados e Municlpios e órgãos da Administração Direta e Indireta e Fundacional com 
Empresas Privadas Nacionais e Multinacionais" . 

JUSTIFICAÇÃO 

O caderno "Ciência" do Jornal Folha de São P8lJIo, do dia ) 9 de junho último, infonna 
que. há na Amazônia 10 (dez) acordos de pesquisa. com fmalidades industriais. Tais acordos 
foram fumados sem o controle e acompanhamento do Governo Federal, envolvem valores 
expressivos e contêm pontos poIêlnicos quanto ao desenvolvimento dos .produtos a serem 
elaborados fora do Brasil; quanto a posse das patentes por empresas estrangeiras, além de 
dúvidas sobre a participação das populações que detêm os conhecimentos tradicionais, em 
relação ao pagamento dos royalties. 

V_essa Grazziotin - PCdoB/AM 
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Adicione-se artigo à MP nº 2.052, de 29 de ju­
nho de 2000, com a seguinte redação: 

"Art. Os acordos, convênios, protocolos ou ou­
tros instrumentos jurldicos com entidades, empresas 
ou instituições de pesquisa, com sede fora do pais, 
envolvendo a utilização, para qualquer finalidade, de 
componente do patrimônio genético do território naci­
onal, dependem de homologação pelo Congresso 
Nacional." 

Justificação 

A Emenda visa garantir a participação do Con­
gresso Nacional nessa matéria estratégica para os in­
teresses do Pais. 

Sala das Sessões, 5 de julho de 2000. - Dep. 
Geraldo Magela, PT - DF. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
NO 793, DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente 
do Senado Federal n·181, de 1997, e tendo em vista 
o que consta do Processo n· 010021/00-0, resolve 
nomear, na forma do disposto no inciso 11 do art. 9· da 
Lei n·8.112, de 1990, ELVÉCIO CARDOSO DA SILVA 
para exercer o cargo, em comissão, de Assistente 
Parlamentar, AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Se­
nador Mauro Miranda. 

Senado Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaclel 
da Silva Mala, Diretor-Geral. 

ATO DIRETOR-GERAL 
NO 794, DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente 
do Senado Federal n0181, de 1997, e tendo em vista 
o que consta do Processo n· 010076/00-0, resolve 
nomear, na forma do disposto no inciso 11 do art. 9" da 
Lei n· 8.112, de 1990, JOSÉ SEVERO DE MELO, 
para exercer o cargo, em comissão, de Assistente 
Parlamentar, AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado 

Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Se­
nador Valmir Amaral. 

Senado Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaciel 
da Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N· 795, DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente 
do Senado Federal n· 181, de 1997, e tendo em vista 
o que consta do Processo n· 01 00n/00-6. 

Resolve nomear, na forma do disposto no inciso 
11 do art. 9· da Lei n· 8.112, de 1990, LlLIAN 
RODRIGUES PEREIRA, para exercer o cargo, em 
comissão, de Assistente Parlamentar, AP-3, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e 
exercício no Gabinete do Senador Valmir Amaral. 

Senado Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaciel 
da Silva Mala, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
NO 796, de 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente 
do Senador Federal n·181, de 1997, e tendo em vista 
o que consta do Processo n· 010078/00-2. 

Resolve nomear, na forma do disposto no inciso 
11 do art. 9· da Lei n· 8.112, de 1990, MARIA 
BERNADETE VIEIRA ANTONIETO, para exercer o 
cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 
AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com 
lotação e exercício no Gabinete do Senador Valmir 
Amaral. 

Senado Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaclf!1 
da Silva Mala, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
NO 797, DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente 
do Senado Federal, n· 181, de 1997, e tendo em vista 
o que consta do Processo nO 010082100-0. 

Resolve nomear, na forma do disposto no inciso 
11, do art. 9· da Lei n· 8.112, de 1990, SANDRA 
FÁTIMA ANDRADE DA SILVA, para exercer o cargo, 
em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercí­
cio no Gabinete do Senador Valmir Amaral. 

Senado Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaclel 
da Silva Mala, Diretor-Geral. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 798, DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente 
do Senado Federal n~ 181, de 1997 e tendo em vista o 
llue consta do Processo n· 010080/00-7, resolve no­
mear, na forma do disposto no inciso" do art. 9· da 
Lei n~ 8.112, de 1990, CARLOS JOSÉ CAMPBELL 
BRISOLLA, para exercer o cargo, em comissão, de 
Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Se­
nado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do 
Senador Valmir Amaral. 

Sendo Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaeiel 
da Silva Maia, Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 799 DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente 
do Senado Federal n·181, de 1997, e tendo em vista 
o que consta do Processo n' 01 0081/00-3, resolve no­
mear, na forma do disposto no inciso" do art. 9· da 
Lei n· 8.112, de 1990, EDNA CAIXETA SILVA 
FONSECA, para exercer o cargo, em comissão, de 
Secre~rio Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Se­
nado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do 
Senador Valmir Amaral. 

Senado Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaeiel 
da Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 800, DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuiçao que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente 
do Senado Federal n~ 181, de 1997, e tendo em vista 
o que consta do Processo nO 010083/00-6, resolve 
nomear, na forma do disposto no inciso" do art. 9~ da 
Lei nO 8.112, de 1990, EUDO LUIZ LEITE, para exer­
cer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e 
exercício no Gabinete do Senador Valmir Amaral. 

Senado Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaeiel 
da Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N· 801, DE 2000 

O Diretor·Geral do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regulamentares, e de acordo com os 

Atos n09 de 1996 e n·15 de 1997 da Comissão Ore· 
tora e tendo em vista o constante no processo n~ 
009516100-0, resolve: 

Art. 1 ~ - São designadas as servidoras SONIA 
MARIA DE SOUZA MENDES, matrícula n" 3.776, e 
DENISE ZAIDEN SANTOS, matrícula n~4.744, como 
gestoras titular e substituta, respectivamente, da Car­
ta-Contrato nO 051/00, celebrada entre o Senado Fe­
deral e a TV Filme Brasília Serviços Telecomunica­
ções LIda. 

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de ~"a 
publicação. 

Senado Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaer.:tl 
da Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 802, DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
suas atribuições regulamentares, e de acordo com 03 

Atos nO 9 de 1996 e n'15 de 1997 da Comissão DirrJ­
tora, e tendo em vista o constante no processo ,,0 

009517/00-6, resolve: 
Art. 1° São designadas as servidoras SONIA 

MARIA DE SOUZA MENDES, matrícula n~ 3.776, o 
DENISE ZAIDEN SANTOS, matrícula n~ 4.744, COI"I'<) 

gestoras titular e substituta, respectivamente, da Car­
ta-Contrato nO 052/00, celebrada entre o Senado FI:'­
deral e a SCLNET Assessoria e Consultoria em Infot· 
mática LIda. 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de SU:.l 

publicação. 

Senado Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaeiel 
Da Silva Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 803, DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no exercício 
de suas atribuições regulamentares, estabelecidas 
pela Resolução-SF nO 9, de 1997, tendo em vista o 
que consta do Processo n·l021/oo-1, resolve, funda· 
mentado nos arts. 215 e 217, 'inciso I, alínea a, da Lei 
n· 8.112/90, conceder pensão vitalícia a ANGELA 
MARIA DAS GRAÇAS ARAGÃO TIBÚRCIO, na quali­
dade de cõnjuge, na proporção de 1/1 (um inteiro), 
dos proventos que percebia o ex-servidor aposantado 
LUIZ ASTOLFO DE ANDRADE TIBÚRCIO, a partir 
de 16-6-2000, data do óbito. 

Senado Federal, 2 de agosto de 2000. - Agaelel 
da Silva Maia, Diretor-Geral do Senado Federal. 



(I) CONSELHO DE tncA E DECORO PARLAMENTAR 
( Eleito e .. JO.6..)999) 

Preside.te: Ra .... Tebet (*) 
Vice-Presidente: Juvhtio d. Fo.secl (*) 

Titulares 

UFtRa •• 1 
I. Casildo Maldaner - SC/2141 
2. Ramez TebeI - MSI222 I 
3. Nabor Júnior - AC/1478 
4. Ney Suassuna - PBl434S 
S. Amir Lando - ROI3 130 

UFtRam.1 
I. Geraldo Althofl' - SC/2041 
2. Francelino Pereira - MGI2411 
l.PauloSouto -BA/317l 
4. Juv!ncio da Fonseca - MSll128 

UFtRa •• 1 
I. Lúcio Alclnblnl - CEI2301 
2. Osmar Di.. - PRI2124 
3. JoS<! Roberto Arruda - DF12014 

UFtRa.,.1 
I. Lauro Campos - DF12341 (PT) 
2. Heloisa Helena - AUll97 (PT) 
3. Jefl'mon Peres-l\MI2061 (POl) 

rMDB 

rFL 

PSDB 

Bloco de Opooiçlo 

Me.broNato 

Suplentes 

UFtRa ... 1 
I. Marluce Pinto - RR/1301 
2. GeBon Camata - ES/3203 
3. Jader Barbalho - PAI244 I 
4. Renan Calheiros -ALI2261 
S. Carlos Bezerra - MT1229 I 

UFIRam.al 
1.Jost Agripino - RN12361 
2. Carlos Palroclnio - T0/40S8 
3. Djalma Bessa - BA/221l 
4. Freitas Neto - PII2131 

UFtRam.1 
I. Antero Paes de Barros - MTII246 
2. Ricardo Santos - ESI2022 
3. Romero JUCII - RRl2I1I 

UFIRa •• 1 
J.Jost Eduardo Dutra - SEI2391 (PT) 
2. Marina Silva - AC/2)83 (pn 
3. Roberto Satumino - RJ/4229 (PSB) 

R..,e. T .... (Cornt:edor do S. •• do) - SrIlOS) (PFL) 

(*) Eleitos em 24.11.99. 

(1) Ao Serviço de Apolo. Consolh08 I 0'9108 do Paliamlnlo, vinculado à Secretaria-Geral da 
Mesa, compote providenciar o expediente de seus dirigentes e conceder supor1e administrativo, de 
informética e de ins1ruçlo processual _es às sua. atribulç6es institucionais definidas na 
ConsUtulçao Federal (art. 220 a 224), na Lein' 8.389, de 1991, no Regimento Interno e, 
especificamente, na. ResoJuçOes n's 17 e 20, de 1993, e 40, de 1995. (Resoluçao n' 9/97). 

Fone: 311-3265 
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

FRANCISCO NAURlDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCIDlA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal 3510) 
JANICE DE CARVALHO LIMA (Ramal 3492) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: JOAQUIM BALDOmO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4256) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638·3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELlSABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ -ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

f 

CE -JÚLIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal:'4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÚES PERMANENTl!:S 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 
127 titulares B 27 BUDlentas) 

PMDB 

TITULARES I Un Ramais .T SUPLENTES I UF I 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 1. GERSON CAMATA ES 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 2. PEDROSIMON RS 
JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 
VAGO (4) 4. ALBERTO SILVA PI 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 
GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 6. MAURO UIRANDA GO 
RAMEZ TEBET MS 2221/2227 7. WELLINGTON ROBERTO PB 
NEY SUASSUNA PB 434514346 8. AMIR LANDO RO 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA(3) MA 

PFL 

TITULARES IUFI Ramais I SUPLENTES 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 1. JOS~ AGRIPINO 
FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEUTUMA 
BELLOPARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 5. MOREIRA MENDES 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO ALTHOFF 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 7. MOZARILDO CAVALCANTI 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

RICARDO SANTOS ES 202212024 1. SÉRGIO MACHADO 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1346 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
LÚDIO COELHO MS 2381/2337 3. LUIZ PONTES 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. LÚCIO ALCÃNTARA 
PEDRO PIVA SP 2351/2355 5. OSMAR DIAS 

(1) BLOCO DE OPOSICÃO (PT, PDT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

EDUARDO SUPLICY - PT SP 3213/3215 •• ANTONIO C. VAl.ADARES -PSB (i) 

LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT 

JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. PAULO HARTUNG-PPS (1) 

ROBERTO SATURNINO - PSB (1) RJ 4229/4230 4. MARINA SILVA - PT 
JEFFERSON PERES - PDT AM 206112067 5. HELOISA HELENA - PT 

PPB 

TITULAR I UFl Ramais, T SUPLENTE 

LUIZ OTÁVIO (2) PA 305014393 1.ERNANDES AMORlrJ 

(I) RetlT'lnt-5e do BIoeo: o PPS, em 5/1011999; e O PSB. C':"!1 2710312000. 
(2) Oesfiliou-se do PPB, em 15/1211999. 
(3) Liccnciaôo. a partir de 2210512000. 
(4) Vide Rcsoluçlo n° .5112000, do Senado Federal. 
Reuniões: Terças-reiras às 10:00 horti 
Secretário; Dirceu Vieira Machado Filho 
Tclefanes da Secretaria: 311-351614605 

S~. nO 19 - Ala ScnEidor Alexandre Cosia 
Tclefone da Sala de Reunl:O: 311-32.5.5 
Fax. 311-4144 - E-mai!: dirceU@Scnaoo.gov.br 

I UF I 

RN 
PE 
SP 
AM 
RO 
SC 
RR 

I UF I 
CE 
DF 
CE 
CE 
PR 

I UF I 

SE 
AP 
ES 
AC 
AL 

I UF I 

RO 

Ramais 

3203/3204 
3230/3232 
2401/2407 
305513057 
1301/4062 
2091/2097 
3194/3195 
313013132 
4073/4074 

Ramais 

2361/2367 
3245/3246 
2051/2057 
2081/2087 
2231/2237 
2041/2047 
1160/1163 

Ramais 

2281/2267 
2011/2017 
3242/3243 
2111/2117 
2121/2137 

Ramais 

2201/2207 
2241/2247 
1129/1031 
2181/2167 
3197/3199 

Ramais 

2255/2257 



2) COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS· CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOisA HELENA 
(29 titulares e 29 suplentes) 

PMOB 
TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2. JOS~SARNEY 
JOS~ ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA 
VAGO (31 4. JADER BARBALHO 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA (21 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIRLANDO 
PEDROSIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO 
VAGO 8. JOS~FOGAÇA 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES t UF t Ramais I SUPLENTES 

JONAS PINHEIRO MT 2271/2271 ,. EDISON LOBAO 
JU~NCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO 
DJALMA BESSA $A 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 4. PAULO SOUTO 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOS~ AGRIPINO 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN 
RIBAMAR FIQUENE MA 4073/4074 7. VAGO 
MOZARlLDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1346 1. ARTUR DA TAVOLA 
LUIZ PONTES CE 324213243 2. RICARDO SANTOS 
LOCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 3. PEDROPIVA 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOS~ ROBERTO ARRUDA 
~RGIO MACHADO CE 2281/2287 5. TEOTONIO VILELA FILHO 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 6. ÁLVARO DIAS 

(1) BLOCO DE OPOS!~ÃO {PT. POn 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2172 ,. EMllIA FERNANDES - PDT 
MARINASILVA- PT AC 2181/2187 2. LAURO CAMPOS - PT 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 3. ROBERTO FREIRE-PPS (1) 
HELOisA HELENA - PT AL 3197/3199 4. José EDUARDO DUTRA - PT 
TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 5. JEFERSON PERES - PDT 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I SUPLENTE 

LEOMAR QUINTANILHA TO 2071/2077 ERNANDES AMORIM 

(I) RetIram-se do Bloco. o PPS, em 5/10/1999, e o PSB, em 27/0312000. 
(2) Liceociado,. partir de 22/0512000. 

t UF t Ramais 

AL 2261/2262 
AP 3429/3431 
GO 2091/2097 
PA 2441/2447 
MA 4073/4074 
RO 3130/3132 
AM 310413106 
RS 1207/1607 

I UF I Ramais 

MA 2311/2317 
PI 2131/2137 
AM 2081/2087 
BA 3173/3175 
RN 2361/2367 
SC 4200/4206 

I UF I Ramais 

RJ 2431/2437 
ES 202212024 
SP 2351/2353 
DF 2011/2017 
AL 4093/4095 
PR 3206/3207 

I UF I Ramais 

RS 2331/2337 
DF 2341//2347 
PE 2161/2184 
SE 2391/2397 
AM 2061/2067 

I UF I Ramais 

RO 2251/2257 

(3) Vide Resoluçao n' 5112000, do Senado Federal. 
Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às ii :00 horas (') 
Secretário: José Roberto A. Cruz 

Sala n' 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 

Telefones da Secretaria: 311-4608/35i5 
r") HIX'iric) d~ IOOrdo COIII deI~o do ~ de Praider1la de ComiUOes e Uderet Partidiriol 
Horirio~ ~., 14:00horu 

Fax: 3il-3652 - E-mail: jraC@senado.gov.br 

AIUIIizac1a em: OSlO6I.Zooo 



I) - DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUiÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOiSA HELENA 

(I) Retiram-se do Bloco: o PPS. em 5/10/1999; e o 
(2) Vide ResoluçAo nO S Inooo. do Senado Federal. 

SECRETÁRIO: JOst ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (I) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3651 
f...MAIL: jrac@Hnado.a:ov.br 

em 27/03nOOO. 

REUNIOES: SALA N" liA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNIOES: 311-3359 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: VAGO (2) 
VICE-PRESIDENTE: 

VAGO (2) 
MARLUCE PINTO 

• .' • ' ': !, r • ;il ' 

JUVÊNCIO DA FONSECA 
DJALMA BESSA 

RR-1301/4062 

MS-1l28/1228 
BA-2211/17 

\.; ,. r:..... . -. 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348 

(2) Vide Resolução n" 5112000, do Senado Federal. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09- ALA SEN. AI 'XANDRECOSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jroc@Senado.gov.br 
REUNIÓES: SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEI.DA SALA DE REUNIÓES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 



3) DE E CIDADANIA - CCJ 

AMIRLANDO 
RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 

I ~AlueK BARBALHO 
FOGAÇA 

PEDROSIMON 
RAMEZTEBET 

JOSÉ AGRIPINO 
EDISON LOBÃO 
FRANCEUNO PEREIRA 
ROMEUTUMA 

ALVES 

ARTUR DA TAVOLA 
LÚCIO ALCANTARA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

Presidente: JOSÉ AGRIPINO 
Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 

PMDB 

AL 
GO 
PA 
RS 
RS 
MS 
PR 

3013132 
226112262 
203212039 
2441/2447 
1207/1607 
323013232 
2221/2227 

RN 2361/2387 
MA 231112317 
MG 241112417 
SP 205112057 

RJ 
CE 
DF 

2431/2437 
230112307 
201112017 

1. CARLOS BEZERRA 
2. AGNELO ALVES 
3. GILVAM BORGES 
4. VAGO (2) 
5. NEY SUASSUNA 
6. WEWNGTON ROBERTO 
7. JOSé ALENCAR 

PFL 

2. DJALMA BESSA 
3. BELLO PARGA 
4. JuvéNCIO DA FONSECA 
5. JOSÉ JORGE 
6. 

2. PEDRO PIVA 
3. LUIZ PONTES 
4. 
5. 

1. 
216112167 2. MARINA SILVA - PT 
239112397 3. HELO(SA HELENA - PT 

Bloco: o PPS. em e o PSB. em 2710312000. 

RN 246112467 
AP 2151/2157 

PB 4345/4346 
PB 3194/3195 
MG 401814621 

BA 2212/2213 
MA 3069/3072 
MS 1128/1228 
PE 3245/3246 
RR 1180/1163 

SP 235112353 
CE 3242/3243 
RR 211112117 
AL 409314095 

AC 218112187 
AL 3197/3199 

(2) Vide Resolução n· 5112000. do Senado Federal. 
Reuniões: Quartas·feiras às 10:30 horas (0) 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuniao: 311-3541 

Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 
(.) Hcririo de acordo ÇOfT\ MIibrnçIo do CoWPo di ~ de C~.lJIknI p.ro.wno. 
l-kririo~:~"" ilIO:OO __ 

Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado.gov.br 



-----------------------

3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇOES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇOES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB-3 

PFL-2 

PSDB-l 

BLOCO DE OPOSIÇÃO -1 



4) COMI.::II.::II#'\v 

HUGO 
FREITAS NETO 
DJALr.1A BESSA 
JOSÉ JORGE 
JORGE BORNHAUSEN 
RIBAMAR FIQUENE 

PARGA 

Presidente: FREITAS NETO 
Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 

PMDB 

3130/3132 
RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA 
ES 320313204 3. RAMEZTEBET 
GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA 
AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO 
RS 3230/3232 6. VAGO 
PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA 
AP 2151/2157 8. VAGO 

PI 
PI 2131/2137 2. FRANCELINO PEREIRA 
BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO 
PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI 
SC 4200/4206 5. ROMEU TU:»' 
MA 4073/4074 6. EDISON LOBÃO 
MA 

PSDB 

3206/3207 (3) 
2431/2437 2. OSMAR DIAS 
202212024 3. VAGO (Cassio ao PPS) 
2301/2307 4. LÚDIO COELHO 

5. ANTERO PAES DE 

PB 4345/_ 
MS 2221/2227 
PI 3055/3057 
PA 2441/2447 

RS 1207/1807 

se 
MG 2214/2217 
MT 2271/22n 
RR 1160/1163 
SP 2051/2057 
MA 2311/2317 

PE 
PR 2121/2125 

MS 2381/2387 

HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 
2331/2337 
4229/4230 

2. ANTONIO C. VAlADARES - PIa (1) SE 2201/2207 
EMILIA FERNANDES - PTD RS 
ROBERTO SATURNINO - PSB (1) RJ 

-PT 

3. LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 
4. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
5. JEFFERSON PERES - POT 

(I) 
(2) Desfiliou-se do PPB, em IS/I2II999. 
(3) Filiou-se ao PPS, em 23/9/1999. Licenciado, a portir de 2610S/2000. 
(4) Vide ResoluçAo n· 5112000, do Senado Federal. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (0) 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 
(·)IiAnoIleICl",o;aWI~oIo)CoIe&io.~4k~.~~ 

H, rdni, r~ Q.:. ....... reiw u 1.'00 h(\l'lS 

Sala n· 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX: 311-3121 



4.1)- DE 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

ES-3203/04 
RS.J130/32 

REUNiÕES: SALA N" 15 • ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TEL (I) DA SECRETARIA: 311-349814604 TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-31l1 
E-MAIL: jullorl<@se •• do ....... br ATUALIZADA EM: 27/O31l000 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELINO PEREIRA 

(06 TITULARES E 06 SUPLENTES) 

TITULARES 

(I) Retiram·,e do Bloco: o PPS, em 511011999; e o PSB. em 2710312000. 
(2) Desfiliou-se do PPB, em 1511211999. 

REUNiÕES: SO FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-349814604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: iulioric@senado.gov.br 

SALA N° 1S - ALA SEN. ALEXANDRE COS 

TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

ATUALIZADA EM: 27/0312000 



•• j 

5) COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES J UFL 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELOALVES RN 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 
JOÃO ALBERTO SOUZA (2) MA 4073/4074 3. VAGO (3) 
JosÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDROSIMON RS 

PFL 

TITULARES J UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO O PI 
ROUEUTUMA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO ALTHOFF SC 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 1. lUCIO ALCANTARA CE 
ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

LAURO CAMPOS - PT DF 2341/2347 1. SEBAST~~.ROCHA - PDT AP 
EDUARDO SUPLICY - PT SP 3215/3217 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(I) RJ 
nÃo VIANA - PT AC 3038/3493 3. EMILlA FERNANDES - PDT 

(I) Retil1ll1l-se do Bloco: o PPS. em 5110/1999; e o PSB, em 27/0312000. 
(2) Licenciado, a partir de 22/0512000. 
(3) Vide ResoluçAo n' 5112000, do Senado federal. 

RS 

Ramais 

2461/2487 
3203/3204 

3149/3150 
1301/4062 
4018/4821 
323013232 

Ramais 

3085/3087 
2361/2367 
2212/2213 
2041/2047 
3173/3175 

Ramais 

2301/2307 
2011/2017 
2111/2117 
2281/2287 

Ramais 

2241/2247 
4229/4230 
2331/2337 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas (*) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: J 11-32S9/3496/4777 

Sala nO 07 - Ala Senooor Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3361 
Fax:311-3S46 

r) HOrino de K(IRIg _ delhrIçlo do CoW&Io de ~ de ~ e Udens PartidIrioI 
tkrino~ Qu-....1Wu.IO'OOhoru. 

i 
I 
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i. 
I 
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\ 



6) COMISSAO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Prellidente: Er:.nLIA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titularea e 23 cuplenles) 

pr.'iOB 

I=" -
TITULARES 1 UF I Ramais 1 SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 305513057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 320313204 2. IRIS REZENDE GO 203212039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
L1AURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAU BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 310413100 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSÉ AGRIPINO RN 2381/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/22n 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 118011183 3. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
VAGO 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
JMNCIO DA FONSECA MS 1128/122:1 5- RIBAMAR FIQUENE MA 4073/4074 
ARUNDO PORTO P1B (c-I MG 2321/2327 •• FREITAS NETO PI 2131/2137 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais T SUPLENTES I UF I Ramais 

J~E_ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 320613207 
LUIZ PONl'ES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSUARDIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
RO~EROJUCÁ RR 2111/2117 4. VAGO (Cealo ao PPSI 
TEOTONIO VILELA FILHO AL 4003/4O\l5 5. VAGO 

111 BLOCO OE OPOSIÇAO (PT, POT) 
- . 

TITULARES 1 UF 1 R,,=i~ 1 SUPLENTES I UF I Rama;s 

ANTONIO C. VALADARE_SB 11) SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLICY - PT SP 3215/3217 
EMILIA FERNANDES. PDT RS 2331/2337 2. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
GERALDO CÂNDIDO· PT RJ 2171/21n 3. JOSÉ EDUARDO DUTRA • PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS (11 PE 2161/2184 4. ROBERTO SATURNINO-f'SBtl) RJ 4229/4230 

(I) Retiram·"" do Bloco. o PPS. em S/10I1999. e o PSB. em 271Dll2000. 

Reuniões: Quinlas·reiras de 9:00 às 11 :30 ho .... (0) 
Secretário: Celso Porente 
Telerone da Secretaria: 311-4354/4607 
~1~de-.nio_~<lDCaWiJiook~.~.~»~*-

Sala nO 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telerone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311·3286 

HOOrio ~aJ- TCO'ÇIf-IWu lU 1 .. 00 hora 



7) COMISSAO DE FISCALlZAÇAO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17111ulares e 9 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF L Ramais 

ALBERTO SILVA PI 305513057 1. GILVAM BORGES AP 
VAGO 2. IRIS RE2ENDE GO 
JOÃO ALBERTO SOUZA (3) MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 434514346 
WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

HUGO NAPOLEAO PI 308513087 1. BELLOPARGA MA 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 2. FRANCELINO PEREIRA MG 
ROMEU TUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

RICARDO SANTOS ES 2022/2024 1. PEDROPIVA SP 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 

(1) BLOCO DE OPOSICÃO (PT, POn 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 321513216 1. GERALDO CANDIDO - PT RJ 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 2. ROBERTO SATURNINO-PSB(11 RJ 
JEFFERSON PÉRES - PDT AM 206112067 

(I) Retiram'" do Bloco: o pps, em 5110/1999; c o PSB, em 27/0312000. 
(2) Filiou~se ao PPS em 23/9/1999. Licenciado, a partir de 26/0512000. 
(3) Licenciado. a partir de 22/0512000. 

2151/2157 
2032/2039 
2261/2262 

Ramais 

306913072 
2411/2417 

Ramais 

2351/2353 
2281/2287 

Ramais 

2171/2177 
4229/4230 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (0) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

Sala n' 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reuni!o: 311·3254 
Fax: 311·1060 

(.) Horirio de K<lfOO com cWb«açIo do Cwq;o de PrCIideme. de Co.illl* e liderei ParticlUioi ,,1UIIiQdII em OSfOIYlOOO 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 
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PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

UI-1I2IOO2 
,"tio • 02902 

R$ 31,OQ 
R$ 96,0 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deveria ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pelo Banco do 8 ... 11. 
Alheia 3601-1. co ... n' 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (On61) 224-5450, a favor do FVNSEEP, 
indicando alS.inatura pretendida, conforme tabela de códigos identificadores abaixo discriminados: 

0200020290200 1-3 - Subsecretaria de Ediç.õcs Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
0200ô202902003-X·- Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - AlienlÇlo de 8 .... (leilAo) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de F..ditoraçlo e Puhlicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLlCAÇÓES 
PRAÇA DOS TRtS PODERES SlNo- BRASfLlA - DF -CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Oba.: Nlo será recebido cheque via carta para efetivar ISsinaturas dos DCN 

Maiores informações pelos telefones (0 •• 61) 311-3812 e (0".61) 3 I 1-3803. Serviço de AdministrlÇlo 
Eeon6mica-FinlnceiralControle de Assinltura., com José Leite. Ivanir Duarte Mourlo ou Solange Vilna 
Cavllcante. 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Clodomir Cardoso 
Coleção Grandes Vultos que 
Honraram o Senado 

Obra organizada por Luciano de Sousa Dias, 
com 580 páginas. Traz a biografia do Senador 
da República Clodomir Cardoso, seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades 
públicas, discursos e projetos. 

Preço por exemplar: R$ 10,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 • Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 . Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "dep6s~o identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das pUblicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEPo UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



• 

SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

CD-ROM Legislação 
Brasileira e· Bibliografia 
Brasileira de Direito 
Referências à Legislação Federal de hierarquia superior, 
emanadas entre 1946 e 30 de junho de 1998. Traz, a 
partir de 1982, texto integral da Constituição Federal, 
Emendas Constitucionais, Emendas Constitucionais de 
Revisão, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis 
Delegadas, Medidas Provisórias, Resoluções do Senado 
Federal e Decretos-Executivos. A Bibliografia Brasileira 
de Direito é composta de referências bibliográficas de 
monografias e artigos de periódicos, em português e 
outros idiomas, editados no Brasil desde 1980. 

Preço por exemplar: R$ 65,00 

Taxa de Postagem: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

Para adquirir esse CD-ROM: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de PRODA5EN, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósitc identificado (oódigo dv)/finalidadeN 

com o código 02000302903001-7 (obrigatório); 
3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessária, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo IIl- Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

Cidade: rE' : UF: 
~==------~~~----------Publicação Quantidade Preço Un~. (R$) Preço Total (R,' • 
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SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DEED/TORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 176 PÁGINAS 


